
ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

REQUISiÇÃO DE DESPESA N° /2011- CGE
Data, 10/06/2011

•

1.orgãoJEntidade: I Controladoria-Geral do Estado
2. SetorfArea Requisitante: I Suoerintendência de Gestão, Plane;amento e Finanças
3. Nome do Requisitante: I Cláudia Vaz da Silva Faria
4. Cargo/Função: I Suoerintendente I 5. Matricula: I

5. Descrição da Despesa Solicitada

Item OiscrimlnaçAo Unidade Quantidade vaIO~~$\itáriO Valor Total
'0$1

Despesa com aquisição de sit-pass para os

1
servidores desta pasta que recebem menos de

"" 3,080 2,50 7,700,00
dois salários mínimos para atender a legislação
viQente.

6. Caracterlsticas, Ob etivos e Destina ão Finalistica eJou Administrativa
Aquisição de 3.080 unidades de Sit-pass para atender aos servidores lotados na Controladoria Geral do
Estado, ue ercebem menos de dois salários mfnimos.
7. Justificativa {sucinta
Atender a legislação vigente quanto a percepção de sit-pass por servidores da Administração Pública
Estadual.
8. Informar..Oes Comnlementares

9. Carimbo e Assinatura do Requisitante: 10. Carimbo e Assinatura do Titular da Unidade Bãslca:

ff1 Roberto Roque Crispim
Gerente de Gestão de PessoasCGE

Reservado à Su erintendência de Gestão, Plane"amento e Finanças
11. Fonte de Recurso: 12. Carimbo e Assinatura do Superintendente:

CláudiaVazS.F. ,.)J1/
Supen~lendentede G t fl1J
Plane;amentiJ e F'CGE Inan S

13. DESPACHO DO ORDENADOR

De acordo com a solicitação, autorizo o prosseguimento do processo na forma da Lei.

Data: __ 1__ 1__

"

Controladoria-Geral do Estado, RUH82 n."400 ~ Palácio Pedro LudovicoTeixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5377

abe/gillos
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

TERMO DE REFERÊNCIA

l-OBJETO:

Este Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa especializada
no fornecimento de 3.080 (três mil e oitenta) unidades de vale-transporte pela
Controladoria Geral do Estado para atender a demanda desta pasta.

11 - JUSTIFICATIVA:

Considerando o que preceitua a Lei Estadual n'. 16.920 de 08 de fevereiro de
2010, em seu Art. 91, a qual estabelece a necessidade da justificativa da proposição do
objeto. Segue:

A Lei Ordinária n'. 9.862 de 30/10/1985 estabelece que os servidores que recebam
menos de 02 (Dois) salários mínimos têm o direito ao beneficio do vale- transporte,
cabendo a responsabilidade de tal aquisição ao empregador.

111- ESPECIFICAÇÃO DA DEMANDA:

I QUANT.I DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL I
I 3080 I Vale-Transporte. I

111.1-DO lOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

I lOCAL i,PRAZO DE ENTREGA -'

:: IIEm até 1O di~.~-apÓs a emissão do'.
'I;Controladoria Geral do Estado -:Documento Unico de Execução:!
,Palácio Pedro Ludovico Teixeira. !:Orçamentária e Financeira- Ordem;i
L _ __..... o __ ~__ = -= --'-:de_P_-a_-f.l~_r:n~~t?...;.__ '_".- -- ,- -~ .~,
• O prazo acima poderá ser alterado desde que fundamentada a conveniência
desta pasta.

• A unidade requisitante será responsável em enviar relação dos servidores
que recebem o benefício estipulando a quantidade necessária.

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO:

o pagamento deverá ser realizado após o envio do memorando informando a
quantidade pela Gerência de Gestão de Pessoas.

V- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa decorrente deste termo no corrente exercI CIO correrá da dotação
orçamentária nO2011.1501.04.122.4001.4001.03, e fonte de recurso nO00.

VI - VALOR TOTAL ESTIMADO:

I ITEM I OBJETO I QUANTIDADE I VL.UNIT (R$) I VL. TOTAL (R$) I
I 01 I Sit-Pass I 3080 I 2,5 I 7700 I

Goiânia, 14 de junho de 2011.

Roberta~ue Crispim
Gerente de Gestão de Pessoas

Controladoria - Geral, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, SetorSul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO:

o pagamento deverá ser realizado após o envio do memorando informando a
quantidade pela Gerência de Gestão de Pessoas.

V- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa decorrente deste termo no corrente exercI CIO correrá da dotação
orçamentária n° 2011.1501.04.122.4001.4001.03, e fonte de recurso n° 00.

VI- VALOR TOTAL ESTIMADO:

I ITEM I OBJETO I QUANTIDADE I VL.UNIT (R$) I VL. TOTAL (R$) I
I 01 I Sit-Pass I 3080 I 2,5 I 7700 I

Goiânia, 14 de junho de 2011.

Roberta~riSPim
~~r~~~eC

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Aia Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

•

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar n° 101,
de 04 de maio de 2000, que a despesa solicitada tem adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida: Valor destinado a aquisição de vale-transporte, para servidores da
COE que percebem renda menor que 02 (dois) salários mínimos.

Processo o. 0: 201111867000160

Dotação Orçamentária

• 12011.1501.04.122.4001.4001.03.00

IValor Estimado/201l - R$ 7.700,00

Valor

R$ 7.700,00

I Impacto Orçamentário-Financeiro Estimado para os Exercícios Seguintes:

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.Q4üO- Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEPo 74015-908 - Goi~nia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5379



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

I -

•

•

Goiânia, 13 de JUNHO de 2011 .

Assim, observando o acima exposto, autorizamos a despesa, obedecidos os trâmites legais.

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA

Secretário-Chefe

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 il.o400 - Palácio Pedro LudovicoTeixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5379
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ESTADO DE GOlAS

SECRETARI •••.DE GESTÃO E PlANEIAMENTO

Programação de Desembolso Financeiro nº 2011150100073 - Normal

LIBERADO

SanenUlmO$ que é de rellponnbllldade do órgão elou entidade de origem a análise da Iegalldadil da despesa. principalmente quanto 110de8çrlto nos Decretos:
I) 1'96.433, de 03 de abril de 2006; 11)n' 6.583, de 23 de de~embr(l de 2006(llrt.10), com as alteraçõe$ Introduzidas pelo n" 6.639. de 29 de junho de 2007; 111)nO
6.642, de 13 de Julho de 2007 (art. 1~.

Protocolo nO: 201111867000160 POFs Associadas: 2011150100073.

Unidade: 15.01 - GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE

Fornecedor: Fornecedor nào informado.

Descrição da Despesa: Valor destinado a cobrir despesas com aquisição de Sit-pass para atendar aos servidores lotados na Conlrnladoria Geral do Estado, que

percebem menos de dOIS salários mínimos.

Pro rama -O de desembolso
NaturezJI Fonte

14'06/2011 14:0612011 2011.15.01.0(,122.4001,400 1.03 3.03.90 39.3S

Número Sltuaç'"

o LJberada

Toto!

VelOf

RS 7.700.00
RS 7 700.00

Goiânia, 14 de Junho de 2011.

•

OrdenadorlGerendador da D<l.pesa(canmbo e a•• inalura) V,slO do c~"re (carimbo e aaaínalUra)

U.u<\rio Homologaçao:
U.uáno ImpressãO

999999 - SISTEMA
566446. CLAUDIA Vn. DA SilVA FARIA

14/0612011 Data da CnaçãO:

Dala da Impressão:

104106120\1
1410612011 as 094145
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendência de Legislação.

LEI N° 9,862, bE 30 -DE OUTUBRO DE 1985,;
_ Regulamentado pelo Decreto nO 4.079, de 13-10-1993.

Legenda:

tfexto em Preto
[exto em Vermelho

seguinte lei:

11Redação em vigor
IIRedação Revogada

Institui o Vale - Transporte e dá outra~
providências.

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOJÁS decreta e eu sanciono :'

Art, 10 _ Fica instituído o Vale~Transporte, emitido pela entidade competente ligad;.'
ao Sistema Integrado de Transporte Urbano de Goiás e colocado à disposição ao preço da tarifa
vigente, dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, vedado o
repasse dos custos dessa obrigação para os preços dos serviços.
_Redação dada pela Lei nD 12.089, de 10-09-1993.

1,1"1:. 1° Fie!! in3tih:lieJo° Vele TrEll"l3F'0l"l:e,e ser eMitido F'0FiMfeMtléeJioda EI"I,~re3iJ
de TreMs~ol"l:e Urbe"" de Estado de Goi6s S.A TRPWURD, COIIIearBeteristiel!ls gláfieM es~eeífiees f;

eJistil"ltesde ejl:leis('ll:lerol:llros sirllilB'l'es, e colocado e dis~ogiçéio, ao preço da terifa 'lIigel"lte, dos órgéio:'!"
de edillll"lisll'"Bç:ão eJirete do Poder Exeel1ti,o, oeeJa:doo rel'!l:Me dos eustos dessa obrigeçêo p!lre o,'.
preços dos seroiços,

Art, 2" - É o Poder Executivo autorizado a antecipar aos servidores d~
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, que utilizam o Sistema de.
Transporte Urbano, nas condições e nos limites definidos nesta lei e em seu regulamento, Vales-
Transporte, para utilização no Sistema Integrado de Transporte Urbano de Goiãnia.
_Redação dada pela Lei nD 12.089, do 10-09-1993.

Art. 29 É O Poder ExeCtltivo fluteriz:edo fi e:nteeipe:r 60S sefVieJores d-.-
edniínistreçÉlo diret6 do Poder Exeetltivo, reaidentea em Goiânia, Trirlda:de, Goíanire e Ai'Breeíd6
Goiénia, n6S condições e nos limite! defil,idos neste lei e em seu regtllerllento, Veles Trel"lSl'ork-
p61'eutilização no SisteFM i,,tegrBdo de TrBFisporte Urba:Re de Goiêrtia:. -,

Parágrafo único .• Excluem-se das prescrições deste artigo os servidores que.
'.percebam remuneraçáo excedente a 2 (duas) vezes o valor do salário-mini mo.

Art. 3° _ Para fazer jus ao benefício instituído por esta lei, o servidor deverf.\
participar dos gastos com o seu deslocamento, autorizando o desconto mensal, em folha de
pagamento, da parcela correspondente a 6% (seis por cento) da sua remuneração, em favor do fundo
instituído pelo art. 9°, cabendo ao Estado arcar com a quantia que exceder o valor a ser consignado n,,:
forma deste artigo.

~ 1° _ Em hipótese alguma a parcela de responsabilidade do servidor excederá (:



~~---~---------------------------

,'.:';,)~"'"-')('r",
,'}. , 0'\, . () r ..,,,!~"C, ~kllJ ~'~.

,~r; r'i

valor de aquisição dos Vales-Transporte que lhe forem concedidos em ~ida-ilig-::fé:í;-' ./
'c, .~ ' ~0..

S 20 - Não se compreendemna remuneração,para efeito do diSP~~~~~j'~~":.Gl:
artigo, o salário famllia e as vantagens de caráter transitório, ~ :1.'""
• Redação dada pela lei n" 12.619, de 26-04-1995. FI: ,"O"'. <li O

S2° Não se COi "preendelTl :"la r<emuflefaçáe, f'1"B efeito do di!posto fleste artj~o ~1'QCd'.'
1"10pal"á~rBfo única elo 8ft 2°, o selério fen,flie e as .sl"Itegefls de eeréter tr8f1sitério. '

Art, 40 - Os órgãos da administração direta, autárquica e fundacional firmarão
contrato com a entidade competente do Sistema Integrado de Transporte Urbano de Goiânia, para
fornecimento dos vales-transporte necessários aos deslocamentos do servidor no percurso residência~
trabalho e vice-versa, considerando, apenas um deslocamento diário em cada sentido. . ,i

_Redaçlio dada pela Lei nO 13.938, de 01.11-2001.

Art 04° O E::stBe!ade Goié!, at~vé! da Seereta~ia de AdlilinistmçBo firn,aréi

eOflt~ta .eom a entidade eali"lr;,etente do Sistema II"l~grado de Trensl'orte U~b!lMO de Goiênia ....
I'BI't! forneeimeflto do! Vale! Tf8nsl'oFte neeesserio3 fIOS desleeflmentos do sel"Vie!or 1"10.

I'ereur!!!o ,e!idêl"leie ti"8bafha fi .ice oer!!!a, eoMie!OflI"lOO el'enflS uni desloefll"l"lel"lto diério em ceds:
sentido,
_RodaçAo dada pela Lei nO 12.089, de 1D-09-1993.

AFt. 040 O Estão de Galés, etre"és de Seere04~rie: ele FMelide, firmere cOl"l.êl'lio
con, e: Eml'rese ele Trai ,!pORe UI baM do EstBdo de Coiá!!! S/h TRAPJSURB, I'BFB fol"l"Ieeimel ,to do~
Vele!!! Tre:Ml'arte! l"leee!!3áfie3!!lOS deslocamentos de seNidoF MOl'ereuFso residêncie trabelho e uiee
uerse, con::sjderel"ldo 3e fll'enas UI'l' deslaeal'l,ento dierio em cada 3C1"1tido.

Parágrafo único - Entende-se como deslocamento a soma dos segment;;o
componentes da viagem do servidor entre a residência e o local de trabalho e vice-versa.

Art. 5u _ O Vale-Transporte de que trata esta lei, no que diz respeito à participaçãç.
do Estado, não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efeitos, podendo ser suprimido-
a qualquer tempo, no interesse da administração, por ato do Governador do Estado.

Art. 6° - O Poder Executivo promoverá o cadastramento, por órgão, dos servidores
beneficiários do Vale-Transporte institufdo por esta lei,

Art. 7° - Através de regulamento, o Chefe do Poder executivo poderá:

I _ estabelecer outras condições para a concessão do Vale-Transporte além das já
previstas nos artigos anteriores; .

11_aumentar o limite fixado no parágrafo único do art. 2°;

111- reduzir o percentual de que trata o art. 3°,"caput", em função das faixas
salariais, ou suprimi-lo,

IV _ dobrar o número de deslocamento previsto na parte final do art. 4°, para os
servidores sujeitos a duas jornadas diárjas de trabalho;

V - baixar as normas procedimentais que julgar necessárias para a execução dest .'.
lei.

Parágrafo único - O regulamento de que trata este artigo será baixado pel~
Governador do Estado, no prazo de 30 {trinta) dias, a contar da publicação desta lei.

Art. 8° - A critério do Chefe do Poder Executivo, os beneficios desta lei poderão se,
estendidos:
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I - a servidores estaduais usuários do transporte coletivo urbano de :\%~~~~~~~:f~~~/
outras localidades igualmente assistidas por esse serviço, compreendidas fora do Sistemà\a/Çlue~~~,-;..,
refere o art. 20; ,':::ti.- . ~'~i..-:-> o,;,: <f,l J
• Redação dada pela Lei nO 12.089, de 10-09-1993. Fi.' j-I I

"O-~. '

I fi aefvieJoI"C3 es!Bduei! usuários do ~1'tln5l-'ol"teeoletivo uroel'lO de AnBl'olis ':"~~ ifVi3J I
outre3 loeBlielBde3, iguflh"ente Bssjstide:! "Of esse serviço, eOl'l'll'Feendide3 foFe do sistel'l,fl fi {'Jueg~~\.'~

refere e 6Ft. 1"7
• Redação dada pela Lei nO 10.341, de 10-12.1987.

fi sCfa'ieJofe3 eatee!ueis usuBrios do tral"l3!,oFte urbel'\o eeleti,o de Anél'0lis;

II ~ a servidores de empresas públicas e sociedades de economia mista sob ü

controle acionaria do Estado .
• Redação dada pela Lei nO 12.089, de 10-09.1993.

11 fl !cf'Vidores Ol!! eutl!ilejuies, ful"ldeções, eml'rcses I'tloliees e soeiedl!des de
eeOl'lOlTlifll"fIiste sob e eOl"ltroleeeiol ,áM elo Estado,

Parágrafo único - Para a execução do disposto no ítem I deste artigo, o Estado
firmará convênio com a entidade gerenciadora do sistema de transporte coletivo urbano respectivo .
• Redação dada pela Lei n" 10.341, de 10-12.1987•
• Ver o Decreto n" 3.128/89.

Pel"égrefo tll"lieo Pflr e el(eeução do disposto FIe itel,9 I deste !lrtigo, o EsteeleJ
fiFlTlerá eol"l'oêl"lioeel"l"le eFltielede gerel"leiadore de si::!tel"l'1eele treFl::!I'OFleeeleti;o uroBFlo elo I"Ml'liell'ie
de AFlál'elis.

Art 9° Fiee eriado, FIe 6eereterie ela Fer:el'lele, UIli FUl"ldo ESl'ceiBI, destil,!lde fIO
fil'lal"leielTlel'lto dfl peFlieil'eçêo do TeMUfO 1'I0S etlstos ele tlejuisição de Veles TI'!lMI'OFle l'al'6 os
servidol'Cs estaeluais .
• Novo regulamento baixado pelo Decreto n" 4.079/83
_Fundo especial transferido para a Secretaria da Administração.
_Revogada dada pela Lei n° 13.938, de 01.11-2001, art. 4".

AFio.10. O FUI9e1oOfe criedo será eOl"lstituíelode reeup::!os I'roo'eFlicr'ltes:
• Revogada dada pela Lei n" 13.938, de 01.11-2001, art. 4".

I ele dotações orça,9,efltérias;
• Revogada dada pela Lei n° 13.938, de 01.11-2001, art. 4".

11 elO!!deseofltos euteri!:!ldo!! ne forllle do BrI:.3° de3te lei;
_Revogada dada pela Lei nD 13.938, de 01.11.2001, art. 4".

"II~I~O,,-cC~"~.~Ie-d~o""<P~.~d~.~,"""E~x.e••"~I~i;~o-re.9~"~I~o~,"~ie~,~,t~••",~.~,""F~"~n~d~o""'i1"I~,~ti~ttl~i~d~o-~~.~I~o-.~rt-.~9""0,
esffi:beleeenelô B~ lieFme~ C'1uede;erêo oricl9ter Oseu funeiol,l!il'l,ento,
_Revogada dada pela Lei n" 13.938, de 01.11-2001, art. 4°.

AFI.11. O GMefe do Poder Exeeutio6 le~UlfllTlellt!'i:ré o FLJI"IeloiM3tituido pelo eft. 9°,
estabeleeendo as 190FITlB3 ejue deo'eiSlo ofielitai o !leu fUI,eion8melito.
_Revogada dada pela Lei n" 13.938, de 01-11.2001, art. 4°.

Art. 12 - Para a constituição do Fundo de que trata o art. 9°, é o Poder Executivo
autorizado a abrir créditos especiais de até:

I - Cr$ 1.800.000.000 (um bilh;;lo e oitocentos milhões de cruzeiros), em 1985;

11_Cr$ 6.000,000.000 (seis bilhões de cruzeiros), em 1986.



Art. 13 - Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrârio.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
1985, g?O da República.

Goiânia, 30 de outubro de

IRIS REZENDE MACHADO
Osmar Xerxis Cabral
João Bosco Ribeiro

Radivair Miranda Machado

(DO. de 18-11-1985)

Este texto não substitui o publicado no D.o. de 18.11.1985.

a imprimir



DECRETO NUMERADO N' 4.079

Jâ~Ir
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendência de Legislação.

DECRETO N' 4.079, DE 13 DE OUTUBRO DE 1993.
Vide Lei nC 13.938, de 1°.11.2001.

Página 1 de 4

'l!oftar

•

•

Regulamenta a-Lei n° 9.862, 30 de outubro de
1985, alterada pela Lei nO 12.089, de 10 setembro
de 1993

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, no uso das atribuiçOes que lhe confere
o art. 37, inciso IV, da Constituição do Estado de Goiás,

DECRETA:

CAPiTULO I

DO VALE-TRANSPORTE E DOS SEUS BENEFiCiARiaS

Art. 1° - o Vale-Transporte, instituído nos termos da Lei nO 9.862, de 30 de outubro
de 1985, com as alterações introduzidas pela Lei nO 12.089, de 10 de setembro de 1993, destina-se
aos servidores da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, doravante
denominados "beneficiários"., que se utilizam do sistema integrado de transporte urbano de Goiânia,
nas condições e nos limites definidos neste decreto.

Art. 2° - O Poder Executivo antecipará o vale-transporte ao servidor, para sua
efetiva utilização no sistema integrado de transporte urbano de Goiânia, em despesas de
deslocamento residência-trabalho e vice-versa, considerando, para esse fim, apenas um
deslocamento diário em cada sentido.

Parágrafo único - Entende-se como deslocamento a soma dos seguimentos
componentes da viagem do beneficiário, por um ou mais modos de transporte, entre sua residência e
o local de trabalho.

Art. 3° - O vale-transporte é aplicável a todas as formas de transporte coletivo
urbano compreendidas no sistema integrado de transporte urbano de Goiânia.

Art. 4° - Nos casos em que o Poder Executivo fornecer ao beneficiário transporte
próprio ou fretado que nâo cubra integralmente os seus deslocamentos, o vale-transporte poderá ser
aplicado para os segmentos das viagens não abrangidas pelo referido transporte.

Art. 50 - I: vedada a substituição do vale-transporte por dinheiro ou qualquer outra
forma de pagamento.

Art, 6° - O vale-transporte, no que se refere à contribuição do Poder Executivo, não
tem natureza salarial nem se incorpora à remuneração do beneficiário para quaisquer efeitos, podendo
ser suprimido a qualquer tempo, no interesse da Administração, por ato do Governador do Estado.
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CAPiTULO 11

DA AQUISIÇAO E CESSAÇÃO DO BENEFicIO DO VALE-TRANSPORTE

I - seu endereço residencial;

11 - especificação dos serviços e modos de transporte que considerar mais
adequados ao seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa;

111- autorização de desconto mensal, em folha de pagamento, de 6% (seis por
cento) de sua remuneração em favor do Fundo Especial de que trata o art. 9° da Lei nO 9.862, de 30
de outubro de 1985, alterado pelo art. 2° da Lei nO 12.089, de 10 setembro de 1993.
- Vide Decreto n~4.403, de 20-2-1995, que suprimiu o percentual de que trata o art. 3° da Lei nO 9.862{1985.

~ 1° - A indicação deverá ser atualizada no caso de alteração das condições dos
itens I e 11 deste artigo .

9 2° - Em hipótese alguma, a parcela de responsabilidade do beneficiário excederá
o valor da aquisição dos vales-transporte que lhe foram concedidos em cada mês.

~ 3° - O beneficiário firmará compromisso de utilizar os vales-transporte
exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência-trabalho e vice-versa.

~ 4° - A declaração inexata que propiciar erro ou uso indevido dos vales-transporte
constituirá falta grave, ensejando punição do infrator com a perda imediata do direito ao referido
beneficiío, sem prejufzo de outras sanções legais.

Art. 8° - Não se concederá o vale-transporte ao servidor

I - que manifestar, por escrito, o desejo de não usufruir do mesmo;

11 - que tiver adquirido direito igualou superior aquele beneficio.

Art. 9° - ~ vedada a acumulação do beneficio com outras vantagens relativas ao
transporte do beneficiário, ressalvado o disposto ao art. 4° deste decreto .

Art. 10 - O vale~transporte será custeado:

I - pelo beneficiário, em parcela equivalente a 6% (seis por cento) de sua
remuneração, excluídos desta o salário família e as vantagens de caráter transitório:

11- pelo empregador, no que exceder a parcela do beneficiário.

Art. 11 - O vale-transporte cessará para o servidor:

I - a partir de sua expressa desistência;

11- por extinção do seu vinculo funcional;

111- na hipótese prevista no ~ 4° do art, 7° deste decreto;

IV - quando estiver afastado de suas funções por motivo de férias, licença ou
aposentadoria.

CAPiTULO 111
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CAPiTULO IV

DO FUNDO ESPECIAL

Art.14 - A Secretaria da Administração poderá adotar a forma
convier, com vistas à segurança e à facilidade de distribuição dos vales-transporte.

•

•

Art. 12 - A entidade competente do sistema integrado de transporte urbano de
Goi;flnia emitirá o vale-transporte ao preço da tarifa vigente, colocando-o à disposição dos órgãos da
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e assumindo os custos desta
obrigação sem repassá-los para a tarifa dos serviços,

Art. 13 - A concessão do beneficio implicará na aquisição pelo empregador dos
vales-transporte destinados ao beneficiário, considerando-se apenas 1 (um) deslocamento diário em
cada sentido residência-trabalho e vice-versa.

Parágrafo único - A aquisição será feita antecipadamente junto à entidade
contratada pela Secretaria da Administração.

que melhor lhe

/ .", /~~.

'c, tt~.",,)
\çt:W:;~/
-~!.U(~)Y

Art. 15 - O Fundo Especial criado pelo art. 9° da Lei nO9.862, de 30 de outubro de
1985, com a alteração introduzida pelo art. 20 da Lei n012.089, de 10 de setembro de 1993, ora
denominado "Fundo Vafe-Transporte", destina-se ao financiamento da participação do tesouro nos
custos de aquisição de vales-transporte para os servidores públicos estaduais e será constítuldo de
recursos provenientes de:

I - dotações orçamentárias:

11-descontos autorizados na forma do inciso I do art. 10 deste decreto:

111- outras receitas que lhe foram destinadas,

Art.16 - O Secretario da Administração baixará as normas complementares que
deverão disciplinar o funcionamento do "Fundo do Vale-Transporte".

DAS DISPOSICÕES GERAIS

Art. 17 - O Estado de Goiás, através da Secretaria da Administração, firmará
contrato com a entidade competente do sistema integrado de transporte urbano de Goiânia, para
fornecimento de vales~transporte aos servidores do Poder Executivo, destinatários do beneficio .

Art.18 - O cadastramento do servidor beneficiário do vale-transporte será feito pela
unidade de pessoal do órgão em que tiver exerci cio.

Art. 19 - O disposto neste decreto não se aplicará aos servidores que percebem
remuneração excedente a 2 (duas) vezes o valor do salário mlnimo.

Parágrafo único - Não se compreendem na remuneração, para os fins deste artigo,
o salário família e as vantagens de caráter transitório.

Art. 20 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente o Decreto nO2.564, de 28 de fevereiro de 1986.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em Goiânia, 13 de outubro de
1993, 1050 da República.

IRIS REZENDE MACHADO
Victor Hugo Marques Queiroz
Otoniel Machado Carneiro

Isaac Antônio de Moraes Partilho
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Regulamento
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 7.418. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985.'

Página 1 de 3
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(Vide Decreto-Lei nO 2.296, de 1986)
Institui o Vale-Transporte e dá outras providências. ,

(Vide Decreto-lei n° 2,433, de 1988)

(Vide lei nO 7.855. de 1989)

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

AR. 1° Fiea iFlstituJe!ee \Jale TfBfls~eFl:et ejue e cft'lpfE:sader, pessoa físiea eu juríeliee, ~eeleffi BFlteei~BF
ao tFeeel1'lBe!er pBFB utilização ereti'vB 8ffi e1eSI'eSBS ele e1esleeeFl'l8F1te r8sie!êfleia tf8BBlno e \liee 'vCfS8,
fI"Ieelisf'lte eelel3f8~êe ele eOfl'v'cRçãe eeleti'v'B ou ele aeerao eefeti'vo ele tf8Ball'1e e, fia feFfI'lB ejue "ler fi ser
Fegulaffi8f1tsels ~elo roeler E>teetlti'do, RoSeeRtratos iflelivieltlsis <:IetF8esllolo.

Art. 10 Fica instituido o vale-transporte, (Vetado) que o empregador, pessoa física ou jurídica, antecipará
ao empregado para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa,
através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com
características semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de
linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluldos os serviços seletivos e os
especiais. (Redação dada pela Lei nO7.619, de 30.9,1987)

~ 10 Eejtli~sF8ffi se so treeellolsdor referias Ro ee~t1t deste eRigo, ~eF8 os eel"iefleios deste Lei, as
sef'll'ielores ~úeliess de AaR'liRistreçêo Federei elirets Otl iflairete,(Revogado pela Medida Provisória n° 2.165-
36, de 2001)

S 2° A eOReessêo ela 'fele TFeRSl'ofte eesseré essa e eOI"l••••el"lçêo eoleti'de ou o searelo eoleti'o'o de
tFeeellolo!"lêo sejeR'l reRo'oselos Otl I'rorro~Bdos, (parágrafo revogado pela Lei nO7.619, de 30.9.1987)

~ 30 (Vide Medida Provisória nO280, de 2006)

AR. 2° O Vele Trel"lsl'ofte desti!"le se é sue utílizaçtio 1"10 sisteR'lB de treRSI'ORe eoletido [,tibliee, t1ffieRO,
Iflterl'l'luflieil'el StI il"lteresteduel eoR'l eeraeterístiess seR'lell'leRtes eo urbeflo, o~eraelo e1irete:R'leflteI'elo ['oeler
~úblieo ou R'leeliel"ltee1elegeçêo, eR'l lifllolas re~uleres e eoR'l terifes fixeeles I'ele eutorideele eOR'll'etel"lte,
exeltlíelos os sef'Oiços seletidos e os eSl'eeieis, (Revogado pela Lei n° 7.619. de 30.9.1987)

Art. 20 - O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos, nesta Lei, no que se refere à
contribuição do empregador: (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987)

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço;

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador.

Parágrafo único. (Vide Medida Provisória nO280 de 2006)

AR. 3° 6eR'l J3rejuíz:oele eleaução eOffiO elesJ3essoperscioflsl, e !,cssoe juríeliee l'oeleFé e1ee!t:Iz:ir,ela
iFl'l!,oslo de reflele e1e'dielo,'delor eejuí\ieleflte à B!'tieeçêo da eliejuote eabí';el do imposte ele reflde sebre o ••••elor
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fFl"C, G~,
Ela3 6631363<93 SBfflI31'eV868ffief'lte I'eslized83, fie "crises B8S6, FIe eOflces3êe ele V-ele TF8flSI3SFtS, FIe feFR"Ia:"~----
em ~l:Jedispuser e r6Stllsfflsflte acsta Lei. (Renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987) (Revogado pela Lêj~ ~ O
nO 9.532, de 10.12,97) (Vide Medida Provisória n° 2.18949, de 2001) ~~I

PeFégrsfe t1l"1iee A eleatl~e e ejt'lC se Fefefe este BRigo, em eOfljuflte esFI"I 83 de ejUC tl'8teffl 63 Leis fiOS
6.297, de 15 ele deZ6ffiBFO ele 1975, e 6.321, ele 104ele abril ele 1976, flêe poelefé reduzir e ift"lP6Ste e1s9'ielo Sffi
ff1eis de 10% (ae!: per eeflte), obs6f'1fedo e ejue dispõe e ~ 3° de 8Ft. 19 elo Deel'ete lei fiO1.70.01, ele 23 de
autue'" ele 1979, pedeFlàe e e tSl"ltt:lel excesso ser Bpfevciteele per e1eissxereieios 3UBscqJJCflt6S.

Art. 4° - A concessão do beneficio ora institufdo implica a aquisição pelo empregador dos Vales-
Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice.versa, no
serviço de transporte que melhor se adequar. (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987) (Vide
Medida Provisória n° 2.189-49, de 2001) (Vide Medida Provisória nO280, de 2006)

Parágrafo único - O empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de
custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico.

Art. 5° - A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada a emitir e a
comercializar o Vale-Transporte, ao preço da tarifa vigente, colocando-o à disposiçêo dos empregadores em
geral e assumindo os custos dessa obrigação, sem repassá-los para a tarifa dos serviços. (Artigo
renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.198?)

~ 1Q A emi33êo e B eemef8iBIif:B~êe do \fele TfBFI3~eRe ~oelefêo tBmBém 3ef efetuBdes ~ele éf~êo de
gerêrleiB eu f'ele f'oder ee1geeeleflte,~U819e1ee3te ti.•.•'f)f B eOA'l~etê1geielegel f'BF8 eA'liS3êe de f'Bsses.

9 1° Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, será instalado, pelo menos,
um posto de vendas para cada grupo de cem mil habitantes na localidade, que comercializarao todos os
tipos de Vale-Transporte. (Redação dada pela Lei n° 7.855, de 24.10,89)

92° - Fica facultado à empresa operadora delegar a emissao e a comercialização do Vale.Trasporte,
bem como consorciar.se em central de vendas,' para efeito de cumprimento do disposto nesta Lei.

93° - Para fins de cálculo do valor do Vale.Transporte, será adotada a tarifa integral do deslocamento
do trabalhador, sem descontos, mesmo que previstos na legislação local.

Art. 6° - O poder concedente fixará as sanções a serem aplicadas à empresa operadora que
comercializar o vale diretamente ou através de delegação, no caso de falta ou insuficiência de estoque de
Vales.Transporte necessários ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema, (Artigo
renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987)

Art. 7° - Ficam resguardados os direitos adquiridos do trabalhador, se superiores aos instituidos nesta
Lei, vedada a cumulação de vantagens. (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987)

Art. 8° - Asseguram-se os beneficios desta Lei ao empregador que proporcionar, por meios próprios ou
contratados, em veículos adequados ao transporte coletivo, o deslocamento integral de seus trabalhadores_
(Artigo renumerado pela Lei 7.619. de 30.9.1987)

Art. 9 - Os Vales-Transporte anteriores perdem sua validade decorridos 30 (trinta) dias da data de
reajuste tarifário. (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987)

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. (Artigo
renumerado pela Lei 7,619, de 30.9.1987)

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo renumerado pela Lei 7.619 de
3091987)

Art. 12 _Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo renumerado pela Lei 7,619, de 30.9.1987)

Brasllia, em 16 de dezembro de 1985; 164° da Independência e 97° da República.

JOsl" SARNEY
Affonso Camargo
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DECRETO N° 95.247, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987 J

D95247

•
Presidência da República

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Regulamenta a Lei n° 7.418, de 16 de
dezembro de 1985, que institui o Vale-
Transporte, com a alteração da Lei n° 7.619,
de 30 de setembro de 1987.

Página 1 de 6
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81, item 111,
da Constituiçao, e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985,
alterada pela Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987,

DECRETA:

CAPiTULO I

Dos Beneficiários e do Benefício do Vale-Transporte

Art. 1" São beneficiários do Vale-Transporte, nos termos da Lei n° 7.418, de 16 de
dezembro de 1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, os trabalhadores
em geral e os servidores públicos federais, tais como:

I - os empregados, assim definidos no art. 30 da Consolidação das Leis do Trabalho;

II - os empregados domésticos, assim definidos na Lei n° 5.859, de 11 de dezembro de
1972;

Ill- os trabalhadores de empresas de trabalho temporário, de que trata a Lei n° 6.019, de 3
de janeiro de 1974;

IV - os empregados a domicilio, para os deslocamentos indispensáveis à prestação do
trabalho, percepção de salários e os necessários ao desenvolvimento das relações com o
empregador;

V - os empregados do subempreiteiro, em relação a este e ao empreiteiro principal, nos
termos do art. 455 da Consolidação das Leis do Trabalho;

VI - os atletas profissionais de que trata a Lei n° 6.354, de 2 de setembro de 1976;

VH - os servidores da União, do Distrito Federal, dos Territórios e suas autarquias,
qualquer que seja o regime jurldico, a forma de remuneração e da prestação de serviços.

Parágrafo único. Para efeito deste decreto, adotar-se~á a denominação beneficiário para
identificar qualquer uma das categorias mencionadas nos diversos incisos deste artigo.

Art. 20 O Vale-Transporte constitui beneffcio que o empregador antecipará ao trabalhador
para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa.

Parágrafo único. Entende-se como deslocamento a soma dos segmentos componentes da
viagem do beneficiário por um ou mais meios de transporte, entre sua residência e o local de
trabalho.

Art. 30 O Vale-Transporte é utilizável em todas as formas de transporte coletivo público
urbano ou, ainda, intermunicipal e interestadual com caracterrsticas semelhantes ao urbano,
operado diretamente pelo poder público ou mediante delegação, em linhas regulares e com
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Parágrafo único. Caso o empregador forneça ao beneficiário transporte próprio ou fretado
que não cubra integralmente os deslocamentos deste, o Vale-Transporte deverá ser aplicado
para os segmentos da viagem não abrangidos pelo referido transporte.

Art. 50 ~ vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro
ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte,
necessário ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário será
ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da parcela correspondente,
quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento.

Art. 6c O Vale-Transporte, no que se refere à contribuiçao do empregador:

I - não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração do beneficiário para
quaisquer efeitos;

11 - nao constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço;

111• não é conslderado para efeito de pagamento da Gratificação de Natal (Lei nC 4.090, de
13 de julho de 1962, e art. r do Decreto-lei nC 2.310, de 22 de dezembro de 1986);

IV - nao configura rendimento tributável do beneficiário.

CAPiTULO 11

Do Exercício do Direito do Vale-Transporte

Art. r Para o exercício do direito de receber o Vale-Transporte o empregado informará ao
empregador, por escrito:

I - seu endereço residencial;

11 - os serviços e meios de transporte mais adequadOS ao seu deslocamento residência-
trabalho e vice-versa.

~ 1<> A informação de que trata este artigo será atualizada anualmente ou sempre que
ocorrer alteração das circunstâncias mencionadas nos itens I e 11, sob pena de suspensão do
benefício até o cumprimento dessa exigência.

~ 2c O benefício firmará compromisso de utilizar o Vale-Transporte exclusivamente para
seu efetivo deslocamento residência-trabalho e vice-versa.

~ 3c A declaração falsa ou o uso indevido do Vale-Transporte constituem falta grave.

Art, BC ~ vedada a acumulação do benefício com outras vantagens relativas ao transporte do
beneficiário, ressalvado o disposto no parágrafo único do art, 4C deste decreto.

Art. 9c O Vale-Transporte será custeado:

I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário básico ou
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vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens;

11- pelo empregador, no que exceder à parcela referida no item anterior.

•

•

Parágrafo único. A concessão do Vale-Transporte autorizará o empregador a descontar,
mensalmente, do beneficiário que exercer o respectivo direito, o valor da parcela de que trata o
item I deste artigo.

Art. 10. O valor da parcela a ser suportada pelo beneficiário será descontada
proporcionalmente à quantidade de Vale-Transporte concedida para o período a que se refere o
salário ou vencimento e por ocasião de seu pagamento, salvo estipulação em contrário, em
convenção ou acordo coletivo de trabalho, que favoreça o beneficiário.

Art. 11. No caso em que a despesa com o deslocamento do beneficiário for inferior a 6%
(seis por cento) do salário básico ou vencimento, o empregado poderá optar pelo recebimento
antecipado do Vale-Transporte, cujo valor será integralmente descontado por ocasião do
pagamento do respectivo salário ou vencimento.

Art. 12. A base de cálculo para determinação da parcela a cargo do beneficiário será:

I - o salário básico ou vencimento mencionado no item I do art. 9° deste decreto; e

11- o montante percebido no perlodo, para os trabalhadores remunerados por tarefa ou
serviço feito ou quando se tratar de remuneração constituída exclusivamente de comissões,
percentagens, gratificações, gorjetas ou equivalentes.

CAPITU LO 111

Da Operacionalização do Vale-Transporte

Art. 13. O poder concedente ou órgão de gerência com jurisdição sobre os serviços de
transporte coletivo urbano, respeitada a lei federal, expedirá normas complementares para
operacionalização do sistema do Vale-Transporte, acompanhada seu funcionamento e
efetuando o respectivo controle.

Art. 14. A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada a
emitir e comercializar o Vale-Transporte ao preço da tarifa vigente, colocando-o à disposição
dos empregadores em geral e assumindo os custos dessa obrigação, sem repassá-los para a
tarifa dos serviços .

~ 1° A emissão e a comercialização do Vale-Transporte poderão também ser efetuadas
pelo órgão de gerência ou pelo poder concedente, quando este tiver a competência legal para
emissão de passes.

~ 2° Na hipótese do parágrafo precedente, é vedada a emissão e comercialização de Vale-
Transporte simultaneamente pelo poder concedente e pelo órgão de gerência,

~ 3" A delegação ou transferência da atribuição de emitir e comercializar o Vale-
Transporte não elide a proibição de repassar os custos respectivos para a tarifa dos serviços.

Art. 15. Havendo delegação da emissão e comercialização de Vale-Transporte, ou
constituição de consórcio, as empresas operadoras submeterão os respectivos instrumentos ao
poder concedente',ou órgão de gerência para homOlogação dos procedimentos instituídos.

Art. 16. Nas hipóteses do artigo anterior, as empresas operadoras permanecerão
solidariamente responsáveis com a pessoa jurídica delegada ou pelos atos do consórcio, em
razão de eventuais faltas ou falhas no serviço.

Art. 17. O responsável pela emissão e comercialização do Vale-Transporte deverá manter
estoques compatíveis com os níveis de demanda.
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Art, 18. A comercialização do Vale-Transporte dar-se-á em centrais ou postos de venda
estrategicamente distribuídos na cidade onde serao utilizados.

Parágrafo único. Nos casos em que o sistema local de transporte público for operado por
diversas empresas ou por meios diferentes, com ou sem integração, os postos de vendas
referidos neste artigo deverao comercializar todos os tipos de Vale-Transporte.

Art. 19. A concessão do beneficio obriga o empregador a adquirir Vale-Transporte em
quantidade e tipo de serviço que melhor se adequar ao deslocamento do beneficiário.

Parágrafo único. A aquisição será feita antecipadamente e à vista, proibidos quaisquer
descontos e limitada à quantidade estritamente necessária ao atendimento dos beneficiários.

Art. 20. Para cálculo do valor do Vale-Transporte, será adotada a tarifa integral, relativa ao
deslocamento do beneficiário, por um ou mais meios de transporte, mesmo que a legislação
local preveja descontos.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, não são consideradas desconto as
reduções tarifárias decorrentes de integração de serviços.

Art. 21. A venda do Vale-Transporte será comprovada mediante recibo seqüencialmente
numerado, emitido pela vendedora em duas vias, uma das quais ficará com a compradora,
contendo:

I - o perlodo a que se referem;

11 - a quantidade de Vale-Transporte vendida e de beneficiários a quem se destina;

111 - o nome, endereço e número de inscrição da compradora no Cadastro Geral de
Contribuintes no Ministério da Fazenda - CGCMF.

Art. 22. O Vale-Transporte poderá ser emitido conforme as peculiaridades e as
conveniências locais, para utilizaçao por:

I - linha;

11 - empresa;

111 - sistema;

IV - outros níveis recomendados pela experiência local.

Art. 23. O responsável pela emissão e comercializaçao do Vale-Transporte poderá adotar
a forma que melhor lhe convier à segurança e facilidade de distribuição.

Parágrafo único. O Vale-Transporte poderá ser emitido na forma de bilhetes simples ou
múltiplos, talões, cartelas, fichas ou quaisquer processos similares.

Art. 24. Quando o Vale-Transporte for emitido para utilização num sistema determinado de
transporte ou para valer entre duas ou mais operadoras, será de aceitaçao compulsória, nos
termos do acordo a ser previamente firmado.

~ 1<>O responsável pela emissao e comercializaçao do Vale-Transporte pagará às
empresas operadoras os respectivos créditos no prazo de 24 horas, facultado às partes pactuar
prazo maior,

~ 2<>O responsável pela emissão e comercialização do Vale-Transporte deverá
apresentar, mensalmente, demonstrativos financeiros dessa atividade, ao órgão de gerência
que observará o disposto no artigo 28.
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Art. 25. As empresas operadoras são obrigadas a manter permanentemente um sistema
de registro e controle do número de Vate-Transporte emitido, comercializado e utilizado, ainda
que a atividade seja exercida por delegação ou por intermédio de consórcio.

Art. 26. No caso de alteração na tarifa de serviços, o Vale-Transporte poderá:

I - ser utilizado pelo beneficiário, dentro do prazo a ser fixado pelo poder concedente; e

•

•

11- ser trocado, sem ônus, pelo empregador, no prazo de trinta dias, contados da data em
que a tarifa sofrer alteraçêo.

CAPiTULO IV

Dos Poderes Concedentes e Órgãos de Gerência

Art. 27. O poder concedente ou órgão de gerência, na área de sua jurisdição, definirá:

I - o transporte intermunicipal ou interestadual como características semelhantes ao
urbano;

11 - os serviços seletivos e os especiais .

Art. 28. O poder concedente ou órgão de gerência fornecerá, mensalmente, ao órgão
federal competente informações estatrsticas que permitam avaliação nacional, em caráter
permanente, da utilização do Vale-Transporte.

Art. 29. As operadoras informarão, mensalmente, nos termos exigidos pelas normas locais,
o volume de Vale-Transporte emitido, comercializado e utilizado, a fim de permitir a avaliação
local do sistema, além de outros dados que venham a ser julgados convenientes a esse
objetivo.

Art. 30. Nos atos de concessão, permissão ou autorização serão previstas sanções às
empresas operadoras que emitirem ou comercializarem o Vale-Transporte diretamente, por
meio de delegação ou consórcio, em quantidade insuficiente ao atendimento da demanda.

Parágrafo único. As sanções serão estabelecidas em valor proporcional às quantidades
solicitadas e não fornecidas, agravando-se em, caso de reincidência.

CAPiTULO V

Dos Incentivos Fiscais

Art. 31. O valor efetivamente pago e comprovado pelo empregador, pessoa jurfdica, na
aquisição de Vale-Transporte, poderá ser deduzido como despesa operacional, na
determinação do lucro real, no período-base de competência da despesa.

Art. 32. Sem prejuizo da dedução prevista no artigo anterior, a pessoa jurfdica
empregadora poderá deduzir do Imposto de Renda devido, valor equivalente à aplicação da
alfquota cabfvel do Imposto de Renda sobre o montante das despesas comprovadamente
realizadas, no periodo-base, na concessão do Vale-Transporte.

Parágrafo único. A dedução a que se refere este artigo, em conjunto com as de que tratam
as Leis n" 6.297, de 15 de dezembro de 1975, e n" 6.321, de 14 de abril de 1976, não poderá
reduzir o imposto devido em mais de 10% (dez por cento), observado o que dispOe o 9 3" do
art. 1" do Decreto-lei n" 1.704, de 23 de outubro de 1979, podendo o eventual excesso ser
aproveitado nos dois exercicios subseqüentes.

Art. 33. Ficam assegurados os beneficios de que trata este decreto ao empregador que,
por meios próprios ou contratados com terceiros, proporcionar aos seus trabalhadores o
deslocamento residência-trabafho e vice-versa, em veiculos adequados ao transporte coletivo,
inclusive em caso de complementação do Vale-Transporte.
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FI. oUA
Art. 34. A pessoa jurídica empregadora deverá registrar em contas especificas qu 1 <4ijO

possibilitem determinar, com clareza e exatidão em sua contabilidade, as despesas" ()rocd'"
efetivamente realizadas na aquisiçao do Vale-Transporte ou, na hipótese do artigo anterior, os
dispêndios e encargos com o transporte do beneficiário, tais como aquisição de combustlvel,
manutenção, reparos e depreciação dos veiculas próprios, destinados exclusivamente ao
transporte dos empregados, bem assim os gastos com 85 empresas contratadas para esse fim.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica nas contratações de transporte
diretamente com empregados, servidores, diretores, administradores e pessoas ligadas ao ,~(Gl ~
empregador,

Parágrafo único, A parcela de custo, equivalente a 6% (seis por cento) do salário básico
do empregado, que venha a ser recuperada pelo empregador, deverá ser deduzida do
montante das despesas efetuadas no período-base, mediante lançamento a crédito das contas
que registrem o montante dos custos relativos ao beneficio concedido.

CAPiTULO VI

Disposições Finais

Art, 35. 05 atos de concessão, permissão e autorizaçao vigentes serão revistos para41 cumprimento do disposto no art. 30 deste regulamento.

Art. 36. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Decreto n° 92.180, de
19 de dezembro de 1985,

Brasrlia, 17 de novembro de 1987; 1660 da Independência e 99° da República.

JOSÉ SARNEY
Prisco Viana

Página Anterlo~
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Sincb;:.t11das Emprf!Wde Tr~
ColIl\JYOUrbll1Q.de Pwageiro. d. Goilttla

Goiânia, 14 de junho de 2011

À
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

GoIAnla-GO.

DECLARACÃO DE EXCLUSIVIDADE-
o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETI-

VO URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, enlidade sindical
da categoria econômica de primeiro [10:1grau, inscrito no CNPJ sob o n.
33.638.032/0001-76, estabelecido na alameda Doutor Irany Alves Ferreira, n.
298, Setor Aeroporto, cidade de Goiânia, Estado de Goiâs. DECLARA junto à
CONTROLADORlA GERAL DO ESTADO, para os fins previstos no artigo 25.

inciso I, da Lei Federal n. 8.66611993, que - nos termos do artigo 5', g 2", da
lei Federal n. 7.418/1985. nesse aspecto regulamentada pelo artigo 15 do De-
creio n. 95.247/1987. que disciplinam o Vale- Transporte, bem como do disposto
na Cláusula Trigésima Primeira, inciso I, dos vigentes Contratos de Concessão,
derivados da Concorrência n. 01/2007, dirigida pela CMTC [Companhia Metropoli-
tana de Transportes Coletivos], relativa aoS serviços públicos de transporte coleti-
VO de passageiros da RMTC Goiânia [Rede Metropolitana da Transportes Coleti-
vos da Grande Goiânia] - ser o ~ agente comerclalizador do Vale-Transporte

na RMG [Região Metropo1ltana de GoiAn~] 0\1Grande Goiânia.

Atenciosamente,



.--------- ---

-.:",',;:-::-:..f~

5indlc:&IOd~ Emprew de Tran.porte
Co!otl\l;lUrbanodePu~()SdeGtli ••.~

Goiânia, 14 de Junho de 2011

À
CONTROLADORlA GERAL DO ESTADO
GOIÂNIA-GO.

ReI.: Orçamento

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COlETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, Enlidade Sindical da
categoria. econômica de primeiro grau, inscrito no CNPJ sob o nO 33.638.03210001-76,
em atendimento à solicitação dessa Controladorla, informa que, nos termos da
Deliberaçllo n. 068. delS de maio de 2011, da Câmara Deliberativa de Transpor1es
Colet(vos da Região Metropolitana de Goiânia, o valor praticado para viagem no
Sistema Integrado de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia, m!..!
oresente data, é de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos).

Atenciosamente,

""~---- ,
DÉCIO CAETANO VIEIRA FILHO

DIRETOR



PROCESSON"
INTERESSADO
ASSUNTO

~
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

:201111867000160
: Gerência de Gestão de Pessoas
: Aquisição de Vale- Transporte

JUSTIFICATIVA nO.OI /20Il

\1

Tratam-se os autos da solicitação da Gerência de Gestão de Pessoas!
Superintendência de Gestão, Plaoejamento e Gestão da Controladoria-Geral do Estado
de Goiás, para aquisição de 3.080 (Três mil e oitenta) bilhetes de vale-traosporte para
os servidores lotados nesta pasta, para suprir a demanda até o final do exercício de
2011.

Consta acostado nos autos: Requisição de Despesas (fi. 02); Declaração
de Adequação Orçamentária e Financeira (fi.03 e 04), conforme previsto nos arts. 15 e
16 da Lei Complementar n". 101, de 04 de maio de 2000 e Programação de
Desembolso Finaoceiro- PDF n". 2011150100073 (fi.05).

Considerando o que preceitua a Lei Estadual n°. 16.920 de 08 de
fevereiro de 2010, em seu Art. 91, a qual estabelece a necessidade da justificativa da
proposição do objeto. Segue:

A Lei Ordinária n°. 9.862 de 30/10/1985 estabelece que os servidores
que recebam menos de 02 (Dois) salários mínimos têm o direito ao beneficio do vale-
transporte, cabendo a responsabilidade de tal aquisição ao empregador.

Com base no exposto, somos pelo prosseguimento dos feitos,
ressaltando-se que o Termo de Referência disciplinará as condições para contratação
da empresa fornecedora.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 14 dias do mês de junho de 2011.

Roberta ~ Crispim
Gerente de Gestão de Pessoas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.~400_ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
CEP: 74015~908- Goiânia - Goiás ~ Fone: (Oxx62)32Q1-5361
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ESTADO DE GOlAs
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

TERMO DE DILIGÊNCIA

Por meio da solicitação de código N° 17739, referente aos autos N° 201111867000160, cadastrada como Inexigibilidade,
o(a) ÓrgãolEntidade Controladoria Geral do Estado submeteu a especificação e a estimativa de preços do respectivo objeto
para análise prévia, nos termos do art. 5°, Slo, do Decreto 6.759/2008.

Após análise da solicitação supracitada, convertemos o feito em diligência, para que seja anexado o Parecer Jurídicoe a
Justiificativa de Preços, ou caso prefira que, a Solicitação seja feita na modalidade de Compra Direta.

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGíSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, em
Goiânia, ao(s) 28 dia(s) do mês de junho de 2011

\
.f1i,;,, ," \.

\
". i.)
; 1/ '

Bruno -Gar~ibaldi Fleury
Superintendente

Obs.: A autenticação deste dOQJmento pode ser aferida pelo código da solidtação no Sistema Comprasnet.GO no sitio
http://www.comprasnet.go.gov.br/

Data do DOQJmento: 28/6/201111:04:30 Data da Impressão: 25/7/201116:28:08

SUPERINTEND~NOA DE SUPRIMENTO E LOGÍSllCA OA SECRETARIA OE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
Av, Vereador José Monteiro, NO2.233, S. Nova Vila, CEP: 74.653-900 - Goiânia Goiás

Telefone: (062) 3259-2030

http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/termoSolicit 1O.asp 25/7/2011
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

:201111867000160
: Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
: Aquisição de vales-transporte

JUSTIFICATIVA nO. 018/2011

•
Cuidam os autos de solicitação da Superintendência de Gestão, Planejamento e

Finanças, através da Gerência de Gestão de Pessoas, da Controladoria-Geral do Estado de

Goiás, devidamente autorizada pelo Ordenador de Despesas, para aquisição de 3.080 (três mil

e oitenta) bilhetes de vale-transporte para atender os servidores da Controladoria-Geral do

Estado que, em confonnidade com a Lei Estadual nO 9.862/85, fazem jus ao referido

beneficio, desde que percebam remuneração igualou inferior a 2 (duas) vezes o valor do

salário mínimo.

Após a autorização pelo ordenador de despesas da Controladoria-Geral e

emissão de Programação de Desembolso Financeiro - PDF, pela Gerência de Planejamento e

Finanças, os autos foram encaminhados a esta Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis.

A título de esclarecimento, cabe registrar que a percepção deste beneficio é

• decorrente da Lei Estadual n2 9.862/85, regulamentada pelo Decreto Estadual n2 4.079/93

(fls.09116), apoiada subsidiariamente na Lei Federal n2 7.418/85, e Decreto n2 95.247/87

(fls. 17/24); que prevê a instituição do bilhete de vale-transporte a ser emitido pelo Sistema

Integrado de Transporte Urbano de Goiás e concedido ao preço da tarifa vigente, cabendo ao

empregador, no caso a Controladoria-Geral do Estado, a responsabilidade por tal aquisição.

Dessa forma, à Administração Pública cabe repassar a quantidade de vales-transporte

necessários ao deslocamento do servidor no percurso residência-trabalho e vice-versa,

fazendo-o a cada mês, nos limites e condições consignados na referida Lei.

A emissão dos bilhetes é de responsabilidade da empresa operadora do sistema

de tranporte coletivo público, qual seja, a Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

_ CMTC que, em função de permissivo legal (92°, art. 5°, da Lei 02 7.418/85), delegou a

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n."400 - Paládo Pedro LudoYico Teixeira. 3" andar, Setor Sul.
CEP: 74005-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 2>201-5356 r;ú

rps/galos
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS
Comissão Permanente de Licitação

emissão e a comercialização dos mesmos ao Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo

Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP, através da Concorrência 02 001/2007, que

resultou na celebração do Contrato de Concessão de serviços públicos da Região

Metropolitana de Transportes Coletivos da Grande Goiânia - RMIC.

Portanto, na Região Metropolitana de Goiânia, bem como na Grande Goiânia, o

SETRANSP é o único agente autorizado a emitir e comercializar os vales-transporte, de

acordo, inclusive, com a Declaração de Exclusividade, às fls.25. Assim, considerando que o

SETRANSP é fornecedor exclusivo do objeto que se pretende adquirir, a licitação é inexigível,

ficando a Administração desobrigada do dever de licitar, com fulcro no art. 25, caput, da Lei

Federal n!!8.666/93, conforme doutrina de José Ulisses Jacoby Fernandes e a seguir transcrita:

É inexigível a licitação para a compra de vale-transporte de
servidores do órgão. A Administração estará autorizada a comprar
vale-transporte para os seus servidores e poderá fazê-lo sem prévio
processo licitatário, porque há legislação obrigando a concessão do
beneficio e transferindo o direito de escolha para o empregado
quando existente mais de uma linha de transporte público
convencional. Assim, o interesse do servidor em utilizar o transporte
coletivo convencional de determinada linha com tarifa normal pode
ser atendido, sem ofensa aos princípios básicos da licitação. É
oportuno lembrar que, conforme artigo 6", inciso 11, da Lei n°
8.666/93, tramporte é considerado serviço e, por esse motivo, não se
enquadra no inciso Il do art. 25, que se refere somente a compras,
enquadra-se o mesmo no caput do arf. 25. (Contratação Direta sem
Licitação, p. 412, 4.ed. Brasília: Brasília Jurídica, 1999.)(grifo nosso)

Desta forma, aduz-se que nos casos de dispensa, previsto em Lei, o

administrador tem a faculdade de licitar ou não, enquanto na inexigibilidade, há

impossibilidade de ser realizado o procedimento de competitividade para aquisição da

proposta mais vantajosa para a Administração, haja vista a existência de um único fornecedor

para o objeto.

Importa destacar, ainda, que conforme dispõe o Decreto n" 4.079/93, cabe à

Administração antecipar o repasse ao servidor para utilização no transporte coletivo urbano,

senão vejamos:

Controladoria-Geral do Estado, Roa 82 n.o400 - Palácio Pedro Lodovico Teixeira, 3" andar, Setor Sol.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356 J..;
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"ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS
Comissão Permanente de Licitação

"Ar!. ]O - O Poder Executivo antecipará o vale-transporte ao
servidor, para sua efttiva utilização no sistema integrado de
transporte urbano de Goiânia. em despesas de deslocamento
residência-trabalho e vice-versa, considerando, para esse fim, apenas
um deslocamento diário em cada sentido. " (g.n)

Por fim, quanto ao valor do bilhete, consta dos autos documento expedido pelo

SETRANSP, segundo o qual "... nos termos da Deliberação n. 068, de 18 de maio de 201 I,

da Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia. o

valor praticado para viagem no Sistema Integrado de Transporte Coletivo Urbano dee Passageiros de Goiânia, até a presente data. é de RS 2,50 (dois reais e cinquenla centavos),

o que justifica o valor total da aquisição de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Assim, constatada a necessidade da aquisição dos 3.080 (três mil e oitenta)

bilhetes de vale-transporte para atender os servidores da Controladoria-Geral do Estado, no

valor total R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) e, considerando que o Sindicato das

Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP,

concessionária competente a emitir e comercializar vales-transporte na Região Metropolitana

de Goiânia e Grande Goiânia e que, portanto, atende a todos os pressupostos exigidos por Lei

e, que a contratação se enquadra na hipótese estabelecida no art. 24, 11 quanto no art. 25,

caput, da Lei nC>8.666/93, entendemos mais legítima que referida contratação se dê na forma

• de dispensa em função do valor, já que tal opção isenta-se das formalidades previstas no art.

26 da Lei nC>8.666/93, prestigiando o princípio da economicidade.

É a justificativa.

Ao Gabinete do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado para

conhecimento.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 02 dias do mês de agosto de 2011.

Ramom~Ula e Silva
Supervisor

And~to Estrela
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n."400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) )2<l}-5356 cl.J
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•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

PROCESSO N.": 201111867000160
DE Gabinete
PARA : Advocacia Setorial

•

DESPACHO N." ~ 31/2011. Encaminhem-se os autos para a
Advocacia Setorial desta Controladoria-Geral do Estado, para análise e
manifestação.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos ~ dias do mês de agosto de 2011.

í

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 0,°400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor SuL
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5354

abe/galos
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Processo n" : 201111867000160
Origem : Controladoria-Geral do Estado

Assunto : Compra

DESPACHO N° 139/11 - AS/CGE - Trata-se de solicitação de despesa feita

pela Gerência de Gestão de Pessoas/Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da

Controladoria-Geral do Estado-COE objetivando a compra de 3.080 (três mil e oitenta) vales-

transporte para os servidores deste órgão que recebem menos de 02 (dois) salários mínimos,

no valor total de R$ 7.700, 00 (sete mil e setecentos reais).

2. Após a devida instrução, foram os autos encaminhados a esta Advocacia

Setorial para manifestação.

3. São os fatos.

4. Inicialmente, insta asseverar a possibilidade da contratação objeto dos autos

vez que autorizada pela legislação estadual pertinente, Lei nO9.862/85, parágrafo único do art .

20 (a confrario senso), citada às fls. 09112, regulamentada pelo Decreto nO 4.079/93, fls.

13/15.

5. Sobre o procedimento a ser utilizado, observamos que a Inexigibilidade de

Licitação pressupõe a inviabilidade de competição entre os particulares, seja porque o

fornecedor é único, ou porque sua qualificação é a única que atende ao interesse público.

Como as situações de inviabilidade não são todas previsíveis, desde que comprovadas,

autorizam a contratação através de Inexigibilidade de Licitação.

6. Já a Dispensa de Licitação, segundo conceituação doutrinária, tem lugar "em

situações em que, embora viável competição entre particulares, a licitação afigura-se-

Superintendência de Controle Interno, Rua 1\2sjn." - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: ((lxxó2) 3201-5377
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objetivamente inconveniente ao interesse públicol". Aqui é possível a competição, mas o

legislador entendeu por bem afastar o procedimento licitatório. E por essa razão a relação de

situações permissivas da dispensa é exaustiva, ou seja, além das previstas na legislação, não

há como a Administração Pública utilizar-se desse procedimento para diferentes contratações .

7. Conforme instrução dos autos, verifica-se que a contratação pretendida

enquadra-se na Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, caput, da Lei nO8.666/93,

visto que inviável a competição já que o Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo

Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP é o único agente comercializador de vale-

transporte na região metropolitana de Goiânia (Declaração de fl. 25). Tal afirmativa é

demonstrada na própria citação doutrinária da Comissão Permanente de Licitação na

Justificativa nO018/2011, fls. 29131.

8. Sobre a alternativa apresentada na Justificativa nO018/2011, argumentando

pela utilização da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inc. lI, da Lei n° 8.666/93, em

razão do valor de R$ 7.700, 00 (sete mil e setecentos reais) do contrato, nos presentes autos

isso não é possíveL

9. De início, nos termos do Despacho n° 4.027/2010 (em anexo), da

Procuradoria-Geral do Estado, os contratos envolvendo o fornecimento de vale.transporte são

classificados como contratos de transporte pois esta é a finalidade da Administração Pública,

ou seja, o transporte do servidor público de sua casa ao local de serviço. O vale-transporte é o

meio que dá acesso ao serviço. E, em sendo contrato de transporte, enquadra-se como

prestação de serviço, conforme o art. 6°, inc. lI, da Lei nO8.666/93.

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 10 ed., São Paulo:
Dialética. 2004. p. 234.

2
Superintendência de Controle Interno, Rua 82 s/n.o - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goi[inia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5377
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10. Como beneficio ao qual o servidor público faz jus em razão da legislação

anteriormente citada, o serviço deverá ser prestado de forma contínua, o que não justifica a

contrataçào somente até o final do exercício de 2011, conforme pretendido pela Gerência de

Gestão de Pessoas (Justificativa nO 01/2011, fi. 27). Adernais, como prestação de serviço a

contratação poderá ser prorrogada em até 60 (sessenta) meses, sem que haja a necessidade de

outro procedimento para nova contratação. Insta observar que a prorrogação da contratação

condiciona-se à demonstração da vantajosidade para a Administração ou, como nos autos, se

o SETRANSP continuar como único prestador do serviço.

11. Nesses termos, a contratação ultrapassará o valor inicialmente previsto, R$

7.700,00 (sete mil e setecentos reais), o que desautoriza a Dispensa de Licitação.

12. Portanto, o procedimento correto para a contratação pretendida é a

Inexigibilidade de Licitação, conforme o art. 25, caput, da Lei nO8.666/93.

13. Com esta conclusão surge a necessidade de alteração do Termo de

Referência de fls. 03104 para que se inclua o prazo contratual da prestação do serviço,

especificando ainda a possibilidade de prorrogação do contrato .

14. Continuando no Termo de Referência, observa-se que o item III

(Especificação da Demanda) deverá ser alterado, relacionando os servidores que fazem jus ao

beneficio, para que se justifique, nos autos, o quantitativo solicitado. Como a relação de

beneficiados poderá se alterar durante a execução do contrato, ressaltamos a possibilidade de

acréscimos ou supressões na prestação do serviço, em até 25% (vinte e cinco por cento) sobre

o valor inicial atualizado do contrato, ao qual o contratado se obriga a concordar, vide ~ 1°, do

art. 65, da Lei n° 8.666/93. Esta previsão também deverá constar do Termo de Referência.

3
Superintendência de Controle interno, Rua 82s/n." - Palácio Pedro LudovicoTeixeira, 3° andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5377
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15. Ainda no Termo de Referência, os itens relativos ao prazo de entrega e de

pagamento dos bilhetes deverão ser alterados para adequação ao que determina a legislação,

cito, a Lei Federal nO 4.320/64, arts. 62 e 63:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular
liquidação.
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo
por base os titulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
~ 10 Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
11 - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
~ 20 A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II . a nota de empenho;

111- os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

16. Dessa forma, o pagamento da despesa somente poderá ser efetivado após a

liquidação da mesma, ou seja, após a entrega dos vales-transporte na CGE, com o recebido

por parte da unidade responsável.

17. Do mesmo modo, para a regularidade da contratação pretendida é

necessária a autorização do Governador do Estado, nos termos do art. 47, caput, da Lei

Complementar nO58106, e que a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira de fls.

06107 seja assinada pelo Ordenador da Despesa, requisitos cuja ausência desautoriza a

contratação.

18. Igualmente, para a regularização dos presentes autos deverão ser anexados

os documentos relativos à habilitação jurídica e fiscal da empresa, nos termos dos arts. 28 e

29, da Lei n" 8.666/93.

4
Superintendência de Controle Interno, Rua 82 5/ [l." - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, ?to andar, $()torSul

CEP: 74088-9(XI - Goiânia - Goi,\s - Fone: (Oxx62) 3201-5377
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19. No caso, a contrataçào desejada está entre as que não ensejam a elaboração

do termo de contrato, podendo este documento ser substituído pela nota de empenho, nos

termos do art. 62, caput, e S 2°, da Lei nO 8.666/93.

e 20. Dessa forma, esta Advocacia Setorial manifesta-se pela possibilidade

jurídica da contratação objeto dos autos, condicionada ao atendimento dos itens 12 a 19 deste

documento e pronunciamento favorável da Superintendência de Suprimento e Logística da

Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento.

21. Após o cumprimento das diligências relacionadas, declarada a

Inexigibilidade de Licitação pela Comissão Permanente de Licitação, os autos deverão ser

encaminhados ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, no prazo de 03 (três)

dias, para ratificação, e para a publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias-

art. 26. caput. da Lei n' 8.666/93.

•
Encaminhe-se os autos ao Gabinete do Secretário-Chefe para análise e

providências pertinentes .

Advocacia Setorial da Controladoria-Geral do Estado de Goiás, Goiânia, 09 de

agosto de 2011.

~,,~Q~
Ana Cristina Pimentel

Gestora Jurídica
OAB/GO n' 20.204

Líli unes e cedo Felipe
Chefe da Advocacia Setorial

Procuradora do Estado

5

L

Superintendência de Controle Interno, Rua 825/n," - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, SctorSul
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004027

•

Processo nO
Interessado
Assunto

200900003000953
VALE TRANSPORTE - MEMO - DRH N 25/09
AQUISIÇÃO

004027
DES P AC HO"AG" N° 12010 1 . Tratam

•

os presentes autos de consulta acerca da possibilidade de se promover a prorrogação do
Contrato nO OOl-CPL/2009, celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da

Procuradoria-Geral do Estado, e o Sindicato das Empresas de Trasnporte Coletivo

Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP, cujo objeto é o fornecimento de vale.
transportes para locomoção de até 38 (trinta e oito) servidores da residência ao local de

trabalho e vice-versa, em decorrência da orientação emanada pela CENTRAC em seu

site, no sentido de que "os contratos envolvendo o fornecimemo- de vale-transportes

(sic) são considerados CONTRATOS DE AQUISIÇÃO e portanto NÃO admitem a

prorrogação prevista no Art. 15191° da Lei 16.920110."

2 . Vale destacar, por oportuno, que o vale-transporte instituído. no

âmbito do Estado de Goiás, pela Lei n° 9.862, de 30 de outubro de 1.985, e

regulamentado pelo Decreto n° 4.079, de 13 de outubro de 1.993, se configura, de

maneira genérica, em wn beneficio por meio do qual o empregador antecipa o valor

gasto com transporte para que o trabalhador se desloque de sua residência para. o local

de trabalho e vice-versa.

3. Nestes temos, evidencia-se que a finalidade pública a ser

alcançada com a aquisição dos vales-transporte é proporcionar o deslocamento do
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servidor de sua residência para o local de trabalho, sendo de pouca importância o bilhete

que lhe confere este acesso.

4 . Nos tennos de orientação pretérita desta Casa, "Não há de ser

confUndido o serviço de transporte de passageiros, com o bilhete que dá acesso ao

mesmo, caracterizando a venda deste como fornecimento. Trata-se o vale-transporte de

simples documento com o qual torna-se possível a utilização do serviço de transporte

público urbano. " (Despacho "AG" n° 00428412009)

5 . Portanto, não basta à Administração Pública a simples aquisição

do bilhete do vale-transporte, já que esta não lhe trará nenhum resultado prático, mas é

necessário que o mesmo ofereça ao servidor/trabalhador a possibilidade de utilização do

sistema de transporte coletivo, concluindo-se portanto que a natureza jurldica desta

contratação se amolda ao conceito de serviço, nos termos do preceituado pelo inciso 11,

do artigo 6° da Lei nO 8.666/93 e inciso IJ, do artigo 8°, da Lei nO 16.92012010.

6 . Este é o entendimento do insigne doutrinador Jorge Ulisses

Jacobyl ao discorrer sobre a inexigibilidade de licitação para aquisição de vale-

transporte, já que "(...) há legislação obrigando a concessão do beneficio e transferindo

o direito de escolha para o empregado quanto existente mais de uma linha de

transporte público convencional. Assim, o interesse do servidor em utilizar o transporte

coletivo convencional de determinada linha com tarifa normal pode ser atendido, sem

ofensa aos princípios básicos da licitação. É oportuno lembrar que, conforme art. 6°,

inciso lI, da Lei n° 8.666/93, transporte é considerado serviço e, por esse motivo, não

se enquadra no inciso I do art. 25, que se refere apenas a compras .•.

~ontrataçao Diretasem Licitação,6.Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2007, p. 625.

CO
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7 . Nesta mesma esteira, Marçal Justen Filho2 ao diferenciar a

natureza jurídica do serviço e da compra assevere. que "o serviço caracteriza.se como

objeto de uma obrigação de jazer. Já a compra envolve uma obrigação de dar,

impondo ao vendedor a obrigação de transferência do dominio (ou eventualmente, da

posse) de um bem jurídico. As obrigaçiJes de fazer produzem o dever de executar uma

prestação cujo núcleo essencial não reside na transftrência do domínio ou da posse de

algum bem. (. ..) Sob um certo ângulo, o conceito de obrigação de fazer encontra-se por

exclusão relativamente ao de obrigaçllo de dar, Todas as prestações positivas impostas

a um sujeito, que não tenham por objeto a transferência do dominio ou da posse de um

bem, caracterizam obrigação de fazer .•.

8 . Nestes termos. em que pese ser necessária a "aquisição"

remunerada dos bilhetes de vales-transporte, a obrigação imhuida nesta contratação

somente se satisfará com a fruição pelo servidor beneficiário do serviço público de

transporte coletivo, constituindo. portanto. em mna obrigação de fazer e enquadrando na

figura do serviço. Aliás, a própria Lei n° 16.92012010, afll1Ila. em seu artigo 8", inciso

IV, que a aquisição "diz respeito à compra de bens ou à contratação de serviços. ",

restando claro que o serviço de transporte coletivo (núcleo da contratação) não se

descaracteriza pela entrega dos vales-transportes mediante pagamento.

9 . Não restando mais dúvidas sobre este aspecto, convém destacar

que o permissivo legal destacado pelo inciso 11, do artigo 57. da Lei nO 8.666/93.

excepciona da aplicação do capu/ a prestação de saviços a serem executados de forma

contínua, possibilitando a prorrogação do prazo de sua vigência por até 60 (sessenta)

meses, desde que demonstrada a vantajosidade na manutenção do acordo.

10 . Dessa forma, amoldando-se a aquisição de vale-transporte na

hipótese aventada pela lei (trata-se de serviço no qual é gritante a permanência da

1~omentdrios ~ lei de JiciteçOese contratos Bdmlnistrativos. 12- Ed. sao Paulo: Dialética,
~008. p.119. 123.

---<C/.7-c-- ..-...--- ...
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necessidade pública a ser satisfeita) perfeitamente viável a prorrogação de sua vigência

com base no dispositivo legal acima citado, diversamente da orientação traçada pela

CENTRAC-

11 . Aliás, pertinente destacar, por oportuno, que sendo a

Procuradoria-Geral do Estado o órgão constitucionalmente constituido com
competência exclusiva para atuar na representação judicial e consultoria das wtidades

federadas (artigo 132 da CF/88, 118 da CE/88 e 3°, inciso I, da Lei Complementar n°

5812006), recomenda-se que a CENTRAC se abstenha de empreender orientação

jurídica aos órgãos integrantes da Administração Pública estadual, antes da oitiva e

manifestação conclusiva desta Casa.

12 . Por tais argwnentos, oficie-se a CENTRAC e os demais órgãos

da Administração Direta do Poder Executivo acerca do teor deste Despacho.

A Gerência de Administração e Finanças.

GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO, em
Goiânia,.8J de maio de 2010.

-==-~-cO~~
Andersop...MliXimode Holanda

~OR-GERAL DO ESTADO

I

I

J
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Processo nO:201111867000160

Inte-ressada: Controladoria-Geral do Estado

Assunto: Compra

DESPACHO W /2011-CGE/GAB - Tendo em vista a

•

manifestação da Douta Advocacia Setorial, por meio do Despacho n° 139/11-AS/CGE,

fls. 33/41, em atendimento à solicitação de fls. 32, retomem-se os presentes autos à

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de

Gestão, Planejamento e Finanças desta Controladoria-Geral do Estado, para conhecimento

e providências decorrentes.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado,

em Goiània, aos JJ dias do mês de agosto de 2011 .

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 3°andar, Selor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (9xx62) 3201-5361

robertajapdjcgc

__ J
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GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS
Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO N.": 201111867000160
DA Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
PARA : Gerência de Gestão de Pessoas

DESPACHO N. o 098/ 2011

•

Tendo em vista o DESPACHO N° 139/11. AS/COE da Douta
Advocacia Setorial, encaminhem-se os autos à Gerência de Gestão de Pessoas para
providenciar adequações no Termo de Referência, bem como elaboração de nova
Requisição de Despesa.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiãnia aos II
dias do mês de agosto de 20 li .

IgorEst~BoSSO
Supervisor

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.0400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-903 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

lENB/GALOS
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REQUISiÇÃO DE DESPESA N° /2011- CGE
Data: 1St 0812011

1.0rgaolEnlidade: I Controladoria-Geral do Estado
2. Setor/Area Requisitante: I Gerência de Gestão de Pessoas
3. Nome do Requisitante: I Roberta Grazielle Roque Crispim
4. Cargo/Função: I Gerente 5. Matricula:

5. Descrição da Despesa Solicitada

•
Item Discriminaçao Unidade Vigência Valor Mensal Total (RS)

(R$)

1
Despesa com aquisição de sit-pass para os UNo 12 Meses 2.750,00 33.000,00servidores e estagiários desta oasta .

6. Características, Ob etlvos e Destina -o Finalistica elou Administrativa
Aquisição de 13.200 unidades de vale-transporte para atender aos servidores que recebem menos de dois
salários mínimos e esta iários da Controladoria- Geral do Estado.
7. Justificativa sucinta

Atender a Legislação vigente quanto a percepção do beneficio por servidores da Administração Pública
Estadual.

c8. In onnacões omolementares

9. Carimbo e Assinatura do Requisitante: 10. Carimbo e Assinatura do Titular da Unidade Básica:

~ Roque Crispim
Roberto (,eSl'.' de l'eS"as
"",,,,,. de cf,<

•
Reservado à $u

11. Fonte de Recurso:
erintendência de Gestão, Plane"amento e Finanças

12. Carimbo e Assinatura do Superintendente:

Clá 'a VazS.Faria
períntendente de Gestão

P1anejamefltJ) e Finanças
CGE

13, DESPACHO DO ORDENADOR

De acordo com a solicitação, autorizo o prosseguimento do processo na forma da Lei.

Data: __ 1__ 1__

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n."4OO- Palácio Pedro Ludo'liço Teixeira, 3° andar, Setor Su.!.
CEP: 74mS-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5377

rgrr.jggp
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I I-OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA "!,,.. -~¥--~ ""
,,,'''v

Este Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa especializada no
fornecimento de 13.200 (treze mil duzentas) unidades de valeMtransporte pela Controladoria
Geral do Estado para atender a demanda desta pasta, no período de 12 meses.

12 - JUSTIFICATIVA

Considerando que a percepção deste beneficio é decorrente da Lei Estadual nO9.862/85,
regulamentada pelo Decreto Estadual nO4.079/93, apoiada subsidiariamente na Lei Federal nO
7.418/85, e Decreto nO95.247/87, que prevê a instituição do bilhete de vale-transporte a ser
emitido pelo Sistema Integrado de Transporte Urbano de Goiás e concedido ao preço de tarifa
vigente, cabendo ao empregador, no caso a Controladoria- Geral do Estado, a responsabilidade
por tal aquisição. Dessa forma, à Administração Pública cabe repassar a quantidade de vales
transportes necessários ao deslocamento do servidor no percurso residência-trabalho e vice-
versa, fazendoMo a cada mês, nos limites e condições consignados na referida Lei. Ainda, fazem
jus ao beneficio, os estudantes --estagiário, de acordo com a sua carga horária e nível de ensino, a
critério do concedente, disponibilizar até 10% (dez por cento), a título de vale-transporte e vale
refeição.

3 - QUANTITATIVO I ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS I VALORES REFERENCIAIS
DE MERCADO .. ,. ,. c' ." •..

['o .. NOME DO SERVIDOR ......'
li . ",\"'!; CARGO,,~. .~i3u,~~:~:~EIl2II., ,*.. .. " -. .'.. "~ "".~

ALVARO POMPEU RIOS DE PINA SUPERVISOR A 652

LUCIMONEPIRES BATISTA ASS. DE GABINETE E 662

KAMILA DA SILVA GONÇALVES SUPERVISOR A 656

AUDERLENE DA CRUZ ALVES DE SUPERVISOR A 664
OLIVEIRA.

LARISSA PIRES BERNARDES SUPERVISOR A 660'

LUCIANO GONÇALVES RODIUGUES SUPERVISOR A 664

NEYDSON WILTON DE CARVALHO SUPERVISOR A 602
DANTAS
. 'c;., VALOR TOTAL "'", -1"

,
RS ,lI.400,60* 4'~:4nil :-~~~'4.560~.,:1.,

'I, ,

Rua 82 s/n." _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira: 3" andar, SelorSul- CEP: 7408&-900- Goiânia - Goiá.., - Fone: 201-5356 ~

S,l" www.cg •.go.gov.b. k- ':J

http://www.cg
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

*Valor total estimado para o período de 12 meses.
**Quantitativo de unidades de vales-transportes compreendendo as 02 viagens ao dia para o
servidor.

VALOR DA BOLSA (R$)

600,00

ESTÃGIÁRIOS

QUANTIDADE

30

BILHETE
MENSAL

720

QUANTIDADE/12
MESES

8.640•.~ '- ~ ---
l° 2° 3°

5.080,00 2.500,00 2.570,00
"'--- . --- - --. ~

4° 5° 6°
2.570,00 2.500,00 2.570,00

T(:!tAL'A.NUA1J-

110

2.570,00 2.605,00 2.465
.--e ,"'3:l~ôjlli,ôO.

1'4 ~LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS "I

•
~nidã~ Endereço

Controladoria- Geral Rua 82 SlNo- Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul, CEP:
do Estado. CGE 74,088.900 .

5.1. O contrato será formalizado com o período de 12 meses, a contar da data de sua assinatura e
seus efeitos jurídicos dar-se-ão, após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do
Estado, podendo ser prorrogado por igual período desde que fundamentado a vantajosidade para
Administração.

5.2- O pagamento será realizado de acordo com os critérios estabelecidos na Lei Federal nO.
4.320/64 Arts 62 e 63.

\
Rua 82 s/n.O _ Palãao Pedro Ludovlco TeLXelra,3° andar, Setor Sul- CEP: 74088-900- Goiâma - GOIás- Fone 201-53~

Slte' www.cgegogov.br -7JI

5.3- A Gerência de Gestão de Pessoas será responsável no envio de relação dos servidores que
recebam o benéfico estipulando a quantidade necessária, para que a Gerência de Planejamento e
Finanças providencie a emissão da Ordem de Pagamento.

http://www.cgegogov.br
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ESTADO DE GOIÁS ~

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO A.~ __ ,. "
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

5.4- A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento), conforme determina o inciso 1°, do art. 65, da Lei nO 8.666/93.

I 6 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ~

o acompanhamento do presente contrato fica a cargo da servidora abaixo:
Roberta Grazielle Roque Crispim-Gerente de Gestão de Pessoas

I 7 - CRITÊRIOS DE ACEIT ABILIDADE c'

Para recebimento dos bilhetes, serão observados o estado de conservação dos mesmos,
bem como a conferência da quantidade solicitada, sendo então atestado o Cupom Fiscal pela
Gerência de Gestão de Pessoas jurisdicionada a Superintendência de Gestão, Planejamento e
Finanças.

IS-DADOTA'ÇÃOORÇÁMENTÁRIA -_' .. _.... ~--_, _ ,..

A presente despesa decorrente deste tenno correrá à conta da Dotação Orçamentária nO
1501.04.122.4001.4001.03, e fonte de recurso n" 00,

Goiânia, 15 de agosto de 2011.

Igor ES~ery Bossa
SVpervisor

Roberta Gr
G

Rua 82 s/n." - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul - CEP: 74088-900 - Goiãnia - Goiás - Fone: 201-5356
Site: www.cge.go.gov.br

http://www.cge.go.gov.br


22107/11 SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO
RELACAO NOMINAL DE SERVTOORES QUE RECEBEM MENOS DE 2 SALARIOS MJilTMOS

ORGA. 6' - CONTROLADOR IA-GERAL 00 ESTADO
DEP .AML. O ; 005 - SUPER. DA CORREGEDORIA-GI: ,}\L•

MUNICIPIO ; 0253000 - GOIANIA
UNIDADE ; 000 - SUPER. DA CORREGEDORIA-GERAL DO EST

REFERENCIA
EST

07/2011
PAGINA 190

NOME DO SERVIDOR
ALVARO POMPEU RIOS DE PINA
LUCIMONE PIRES BATISTA

NOME DO CARGO
SUPERVISOR A
ASSISTENTE DE GABINETE E

REMUNERACAO
1.000,00
1.009,00

A S S I N A T U R A

-----------------------------------------------------.-----------------------------._----------------------.------------------_ ... _-

*** TOTAL DA UNIDADE 2 SERVIDORES 2.009,00
.- -- -- - -. - - - --- - - - _ ••• - -_ •••• - --_.- - --_. - -- - _ ••••• - -- -- - - -- - •• _. ----- _. _ •• - -- - _ •• - _ •••• - ---_ •• -" ---- _ •• - _.- - - _ •• o _. " •••••••

*** TOTAL DO MUNICIPIO 2 SERVIDORES 2.009,00
.. __ ... _-_._ ..._._------_._----_ .._--_ .... __ ._-----_.----_._-- .._--_ .._----_._-----------_.-.----_._-._---------------------------_.

,
i

*** TOTAL DO DEPARTAMENTO 2 SERVIDORES 2.009,00

'.



22/0711' SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO
RELACAO NOMINAL DE SERIORER QUE RECEBEM MENOS DE 2 SALARIOS MtTMOS - REFERENCIA

ORGA 6 - CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTADO
OEP -AM,-.,° : 004 - SUPERINTENDENCIA CENTRAL E C, ROL

MUNICIPIO : 0253000 - GOIANIA
UNIDAOE : 000 - SUPERINTENDENCIA CENTRAL DE CONTROL

0712011
PAGINA 191

NOME DO SERVIDOR
KAMILA DA SILVA GONCALVES

NOME DO CARGO
SUPERVISOR A

REMUNERACAO
1.000,00

A S S I N A T U R A

----------------------------------------------------------------------------_._-----------------------------------------------------

*** TOTAL DA UNIDADE SERVIDORES 1.000,00
_. -- - - - - -- --.- - - -- - ---- - - ---- -- - ------ ----- - - -- - - --- - ---- - --- - --- ._-- --- - --- - -- -- ----- ----- - ------ ------- ------ - -- ----- --- - - ._----
*** TOTAL 00 MUNICIPIO SERVIDORES 1.000,00
---._~----------------------- .._-_ ...---------------------------------._-------_ .._-----------------._----_.------------------------

,
i

*** TOTAL DO DEPARTAMENTO SERVIDORES 1.000,00



22/07/1'1 SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO
RELACAO NOMINAL DE SERV.ORFC QUE RECEBEM MENOS DE 2 SALARIOS MIIMOS _ REFERENCIA

ORGA 6 - CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTADO
DEP AMl:..'.O:006 - SUPERINTENDENCIA DA OUVI IA- _""RAL

MUNICIPIO : 0253000 - GOIANIA
UNIDADE : 000 - SUPERINTENDENCIA DA OUVIDORIA-GERAL

0712011 •
PAGINA 192

NOME DO SERVIDOR
AUDERLENE DA CRUZ ALVES DE OLIVEIRA
LUCIANO ANTONIO DE ASSUNCAO CANOIDO

NOME 00 CARGO
SUPERVISOR A
SUPERVISOR B

REMUNERACAO
1.000,00
700,00

A S S I N A T U R A

-----------------_._----------------------_._--------------------------------------------------+---------------------------------

------_._--------------------------------------------------------------------
*** TOTAL DA UNIDADE

*** TOTAL 00 MUNICIPIO

2 SERVIDORES

2 SERVIDORES

1.700,00

1.700,00---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.--------------

,
i

*** TOTAL DO DEPARTAMENTO 2 SERVIDORES 1.700,00



22/07/11 SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO
RELACAO NOMINAL DE SERIORE~ QUE RECEBEM MENOS DE 2 SALARIOS MIo MOS

OAGA 6 - CONTROLADOAIA-GERAL 00 ESTADO
DEP . AMt...'O; 003 - SUPERINTENOENCIA DE GESTA ,PL

MUNICIPIO : 0253000 - GOIANIA
UNIDADE: 000 SUPERINTENDENCIA DE GESTAO,PLAN,

~ "'~ d.L

REFEAENCIA
FI

07/2011
PAGINA 193

NOME 00 SERVIDOR
LARISSA PIRES BERNARDES
LUCIANO GONCALVES RODRIGUES

NOME 00 CARGO
SUPERVISOR A
SUPERVISOR A

REMUNERACAO
466,67

1.000,00

A S S I N A T U R A

----------------------------_._-----_.-----------------------------------------------------------------------------------._---------

*** TOTAL DA UNIDADE 2 SERVIDORES 1.466,67
------------------_._----------------------------------------------------------------------._---------- ..... ----------_ ...._--------

*** TOTAL DO MUNICIPIO 2 SERVIDORES 1.466,67
- - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ..- --
*** TOTAL DO DEPARTAMENTO 2 SERVIDORES 1.466,67
---------_._--- .._------------------------------------_ ..._--------------- ..--------------------------------------------------------

,
i

k** TOTAL DO ORGAO 7 SERVIDORES 6.175,67

/-------~
(;r.. .} c\
til t" 8 !
/,ri ,.:~ I

il'~Cn ~I
Ov,

i
I
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•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO N.':
DA
PARA

20 1111867000 160
Gerência de Gestão de Pessoas
Gerência de Planejamento e Finanças

DESPACHO N.' 03112011

•
Inicialmente, vale citar que o procedimento para a contratação de

empresa com intuito do fornecimento de bilhetes de Vale-Transporte visava atender
os servidores que, por efeito do Decreto n'~J.l10, de 20 de maio de 20Il, foram
nomeados para exercer cargo em comissão nesta Controladoria-Geral do Estado -
COE, com remuneração igualou inferior a 02 (dois) salários mínimos. Para tanto,
esta Gerência solicitou por meio da Requisição de Despesas (tl2) a aquisição de

3.080 unidades de Sit-Pass, perfazendo o valor total de R$ 7.700,00 (sete mil e
setecentos reais) para até o final do exercicio de 20Il (Justificativa n' 0112011,

fl.27) por dispensa de licitação com fulcro no inciso I do art. 24 da Lei Federal n'
8.666/93 estando, então, todos os documentos exigíveis adequados para tal situação.

•
Submetido os autos a Douta Advocacia Setorial da CGE, verificou-

se que não havia necessidade de restringir o serviço até o final do exercício
corrente, considerando a possibilidade de prorrogação em até 60 (sessenta) meses
do termo de contrato, sem a necessidade de novo procedimento para contratação.
Consequentemente, em virtude da alteração da quantidade primeiramente solicitada,
no que se refere ao número de bilhetes, o valor ultrapassou aquele inicialmente
proposto, modificando, assim, o valor total da contratação.

Considerando os itens 13 e 14 do DESPACHO N' 139/11-AS/CGE,
que solicitam modificações no Termo de Referência, informamos que foram
acostados nos autos, nova Requisição de Despesa e Termo de Referência, incluindo
relação de servidores, para justificar o quantitativo solicitado e a possibilidades de

,
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 0.°400 _ Palácio PedIo Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul.

CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5361

t
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

•

acréscimos e de supressões conforme determina o art. 65, da Lei nO. 8.666/93.
Quanto aos itens 15 e 16, salientamos que o Sindicato de Transporte Coletivo

Urbano de Passageiros de Goiânia- SETRANSP, fornece os bilhetes somente com a
apresentação da Ordem de Pagamento, justificando a inclusão do texto "o
pagamento deverá ser realizado após o envio de memorando informando a
quantidade pela Gerência de Gestão de Pessoas" (fi. 04), sendo acrescido no Item

5 do novo Termo (fi,46) e, em observância aos arts 62 e 63 da Lei nO4.320/64 .

No mesmo sentido, em virtude da possibilidade de repasse do
bilhete ao Estudante-Estagiário conforme art. 5, Parágrafo único, do Decreto n°

7.213111, acrescemos a aquisição do beneficio nos autos, visto que a COE instaurou
procedimento licitatórÍo para contratação de empresa interveniente na

disponibilização de 30 estagiários, com carga horária de 6 horas, que demandam
repasse de vale-transporte da ordem de 10% (dez por cento) do valor da bolsa.

•
Encaminhem-se os autos a Gerência de Planejamento e Finanças

para retificar a Programação de Desembolso Financeiro- PDF e Adequação
Orçamentâria e Financeira, par o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) .

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em Goiânia aos 15 dias do mês de
agosto de 2011.

R.berta G~R.qUe Crispim~:~te

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.0400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5361

----------------------------------------'
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

•

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nO
101, de 4 de maio de 2000, que a despesa solicitada, tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária, conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida:

Valor destinado para aquisição de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades de vale-transporte
para atender os servidores que recebem menos de 02 (dois) salários mínimos e estagiários da
Controladoria-Geral do Estado, por um período de 12 (doze) meses.

Processo n. 0: 201111867000160

Dotação Orcamentária
1501.04.122.4001.4001.03.00

Valor
R$ 33.000.00

•

Valor Estimado/2011 - R$ 10.150 00 (dez mil cento e cinnuenta reais'
Impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercícios seguintes:
- 2012: valor- R$ 22.850,00
- 2013: valor- R$ 000

Assim, observado o acima exposto, autorizamos a despesa, obedecidos os
trâmites legais .

Goiânia, 16 de agosto de 2011.

Conlroladoria-Geral do E5Iado, Rua 82 n."400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
CEP, 74015-908 - Goiânia - GOiás - Fone: (Oxx62) 3201-5379
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PlANEJAMENto
SUPERINTEND~NCIA DE ORÇAMENTO E DESPeSA

Gerência de Controle e Admlnlstraç&o do Sistema Orçenientllrlo

Programação de Desembolso Financeiro n' 2011150100073 - Normal

LIBERADO

A despesa a ser efetuada por melo desta Programação de Desembolso Financeiro. POF. nos valores e datas abablo
discriminados, foi analisada e autorizada pela Junta de Programação Orçamentária e Financeira. JUPOF, nos termos dos artigos 22 e 23 da
lei N° 17 .257, de 25 de Janeiro de 2011, ficando sua realização sob a responsabilidade legal do Ordenador de Despesa, cabendo-lhe
observar e cumprIr toda a legislação pertinente à matéria.
Protocolo nO: 201111867000160 POF$Associadas: 2011150100073.

Unidade: 15.01. GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE
Fornecedor: Fornecedor não informado.

Descrlç;'io da Despesa: Valor destinado a cobrir despesas com aquisição de $i1-pass para atender aos servidores lotados na Conlroladoria Geral do Estado, que
percebem menos de dois salários minlmos, por um perlodo de 12 (doze) meses.

Proaramacão de desembolso". ". "..., Nalureza Fonttt Namero Situação ••~~Ior

0111012011 31/1OJ2(J11 2<J11.15.01.0<I.122.4oolA001.03 3.03.90.39,38 o o Ut>erada R! 5.080,00

01/11/2011 3OJ1112011 2011, 15,01.0~, 122.~001.~001.03 3.03.90.39.38 o o Li_a,," R! 2.500.00

01/12/2011 31/1212011 2011, 15,01.04.122.~001.4001.03 3.03.90,39.38 O O Liberada R52.570.00

01j()112012 31/01/2012 3.03.90,39.38 O O Liberada R$ 2.570,00

01/0212012 29/0212012 3.03.90,39.36 O O Liberada RS 2.500,00

01/0312012 3110312012 3.03.90.39.38 O ,liberada RS 2.570,00

0110412012 3010412012 3.03.90.39.38 O O liberada RS 2.500,00

0110512012 3110512012 3.03.90.39.38 O O Liberada R$ 2.570,00

0110612012 30106/2012 3.03.90.39.36 O O Liberada RI 2.500,00

0110712012 3110712012 3.03.90.39.36 , O Liberada R! 2.570,00

0110812Q12 3110812012 3.03.90.39.38 O O Liberada RS 2.605,00

01109/2Q12 3010912012 3.03.90.39.38 O ,Llbereda RS 2.465.00

Tolal RS 33.000.00

Goiânia, 16 de Agosto de 2011 .

• OrdanadorlGerenciador da De.pesalcer1mbo a assinalura) Vis10 do C~afe (carimbo e assinatura)

--------.-.-.-.-..-.-----------------.-.-.-'c ..-'m-.-.-'"-'"-_,-.•--,C.C.C.C"C.C",-------OO.:.:-:M:-:'=":~=,--::••:.=.=":.=,=,------
l.I!leraçllo :999999-.,I."e,""" •.• " ••••.•.



.-ESTADO DE GOlAS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos

Assunto: Atendimento ao Despacho n° 031/2011

Processo: 201111867000160

Despacho no\~4/IS/AgOsto de 2011

Em atendimento ao Despacho de nO 03112011lGALOS, foi retificada

a PDF de nO 2011150100073 e a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira,

relativa à despesa ora requisitada neste Processo.

Atenciosamente,

Emerson carll~gel AlvesSupt~j

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

Oficio nO.J .3,\01 2011

Goiânia, 27 de julho de 2011.

Excelentíssimo Senhor
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás
NESTA

Excelentíssimo Senhor Governador,

Após exame egal, autorizado
Em: 2. + 1 r) Cf ,_/_1__

\
,! P--...,

:M. Tconi ~àrâraPtri{lc Jr.
Governador

Com prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste solicitar
de Vossa Excelência a necessária autorizaçâo para a aquisição de OI (um)
veículo tipo passeio no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e OI (um)
veículo tipo caminhonete no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com
vistas à operacionalização das atividades da Controladoria-Geral do Estado,
principalmente no que pertine à fiscalização de obras e serviços, in /ocu,a ser
realizada nos diversos municipios do Estado de Goiás.

Solicito, ainda, autorização para:

I. contratação de estagiários, ao custo mensal de até R$ 19.530,00
(dezenove mil, quinhentos e trinta reais);

2. aquisição de vales-transporte, na impdtância total de R$ 7.700,00
(sete mil e setecentos reais);

3. locação de software para prestação de contas, no valor mensal de
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais);

4. contratação de empresa prestadora de serviço de telefonia fixa,
no valor mensal de até R$ 10.454,34 (dez mil, quatrocentos e cinquenta e
quatro reais e trinta e quatro centavos); tudo com o objetivo de
operacionalizar as atividades desta Pasta, cujas despesas serão suportadas no
estrito limite da cota mensal atribuída a esta Secretaria.

Atenciosamente,

I . i'

José C~ iqu~ir
/Secretário;Cnefe,

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP; 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5354
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f'L S?i I•ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

TERMO DE DILIGÊNCIA

Por meio da solicitação de código N" 17739, referente aos autos N° 201111867000160, cadastrada como Inexigibilidade,
oCa) Controladoria Geral do Estado submeteu a especificação e a estimativa de preços do respectivo objeto para análise
prévia, nos lermos do art. 5°, SI 0, do Decreto 6.759/2008.
Liberado PDFs no sistema AFT.

Encaminhe-se a solicitaçãoao órgão interessadopara as providênciascabíveis.

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGíSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, em
Goiânia ao(s) 15dia(s) do mês de agosto de 2011

•
1, I ,
'.', I li' \'

!' f:"
\.) V'

Bruno Garibaldi Fleury
Superintendente

,

Obs.: A autenticação deste documento pode ser aferida pelo código da solidtação no Sistema Comprasnet.GO no sítio
http://www.comprasnet.go.gov.br/

Data do Documento: 15/8/201117:41:34 Data da Impressão: 23/8j201115:19:28

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃD E PlANEJAMENTO
Av. República do LJbaroo, NO 1.945,SetOf oeste, l° Andar, CEP: 74.125-125- Goiânia Goiás

Telefone:(062)3201-6500

•
,

http://www.comprasnetgo.gov.br/centrac/andamento/tennoSolicitl1.asp 23/08/2011

l

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnetgo.gov.br/centrac/andamento/tennoSolicitl1.asp
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ESTATUTO SOCIAL

TÍlULO I
DO SINDICATO

CAPÍ1lJLO I
DA QUAUFICAÇÁO DO SINDICATO

,
sEÇÃo I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

Art. 10. A entidade Sindical gira sob a denominação social de SINDICATO
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVD URBANO OE PASSAGEIROS DE
GOIÂNIA, e tem sede na avenida Doutor lrany Alves ferreira, nO 298, setor AerOporto,
CEP 74075-290, em Goiânia, Estado de Goiás.

Par. único. A entidade adota "SET" como sua sigla.

Art. 20. O Sindicato, fundado em 16 de outubro de 1989, tem prazo de dura~

ção Indeterminado,

sEÇÃo 11
DOS OBJETIVOS SOCIAIS E BASE TERRITORIAl

,
Art. 3°. O Sindicato tem por objetivos o estudo, a defesa e a roordenação

dos interesses das concessIonárias da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos da
Grande Goiânia (RMTC).

~ 10. Para a consecução dos seus objetivos o Sindicato deve promover ações \

em prol do desenvol~m~~ ntransporte. ~b:CO COlebVO,J.,de pav:7eiros, atuando em

v ~ ~ (J' cQ 4.--- ..
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cooperação com as associadas e em apolo ao Poder Público, visando a oferta de serviços

de qualidade aos usuárlos, e, alnda, a promoção social e o desenvolvimento comunitário.

~ 2°. A missão do Sindicato tem por enunciado: "Representar institucional-

mente as empresas concessionárias da RMTC; defender e integrar interesses coletivos,

quando demandado; e responder pela gestão do srr PASS; visando contribuir com o de-

senvolvimento, a competitividade e a sustentabilidade do setor." ,

•

Art. 4°. A base territorial do ser é composta pelo município de Goiênia e
demais municípios que compõem a RMTC, relacionados no ~ 30 do art. 1° da Lei Com-

plementar Estadual nO 27, de 30 de dezembro de 1999, alterada pela Lei Complementar

nO 34, de 3 de outubro de 2001, com ulteriores modificações.

CAPÍTULO 11
DAS PRERROGATIVAS DO SINDICATO

Art. 50. São prerrogativas do Sindicato:

I. defender, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os inte-
resses gerais e específicos da categoria econômica representada, e inte-

resses individuais das empresas associadas;

II. celebrar convenções e acordos coletivos de trabalho;

lU. nomear representantes da categoria para o exercício de cargos ou'fun-

ções de representação sindical;

•
N. arrecadar contribuições que na forma da lei lhe forem devidas pelas as-

sociadas, inclusive mensalidades e doações de qualquer natureza;

V. estabelecer normas sobre a organização e funcionamento dos seus ser-
viços, conforme as necessidades e possibilidades internas, locais e regi-
onais;

VI. dispor sobre a fonnação e aplicação do seu próprio patrimônio;

VII. participar do sistema confederativo de representação sindical, ao qual se

refere o art. 80, inc. rv, da Constituição Federal;

.,-,
..A...

integrar o Conselho de Representantes da respectiva Federação, por
meio de seus delegados representantes, bem como participar do Conse-

lho do SEST/SENAT e de outros organismos semelhantes ou equivalen-

e/
VIII.
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IX. executar, apoiar e ou promover a implementação de ações e empreen-
dimentos de interesse comum da categoria representada, que objetivem
o desenvolvimento da RMTC, induslve, para este fim, contratar e man-
ter pessoal técnico a serviço do Sindicato para a realização de pesqui-
sas, estudos e projetos;

X. celebrar convênios e contratos para a execução de serviços especiais de

transporte colettvo de passageiros em apoiO a eventos de reconhecido
interesse social e comunitário;

Xl. apoiar e partidpar de programas e projetos governamentais Que sejam
consentâneos com os interesses da RMTC e empresas associadas ao
Sindicato;

XlI. zelar pela imagem pública da entidade, das associadas e da RMTC, in-
dusive por melo da produção e veiculação de publiàdade e propaganda
de caráter institudonal;

XIII. manter pessoal técnico e administrativo, bem como instalações físicas e
equipamentos Que sejam necessários ao atendimento de seus objetivos
e prerrogativas; ,

XIV. contratar com tercelros especializados os serviços Que sejam indispen-
sáveis ao desempenho de suas atribuições.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO SINDICATO

Art. 60. São deveres do Sindicato:

I. contribuir para o desenvolvimento do transporte coletivo urtlano de pas-
sageiros da Grande Goiânia, em cooperação com as concessionárias da
RMTC e Poder Público, bem como com a participação em ações e even-
tos de promoção social e desenvolvimento comunitário;

',<,

..
~'.'
L

lI. negocIar com a categoria laboral e promover a conciliação nos dissídiOS
coletivos de trabalho;

,
lU. prestar asststênda jurídica às empresas aSSOCIadas;

IV. pagar as contribuiçõeS devidas à Federação;

v.
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Inteligente de Talifação de Passagens (SIT-PASS),responsabllizando-se
pelos processos de produção, emissão, distribuição e comercialização de
créditos ou direitos de viagens, nas mídias bilhete magnético e cartão
eletrônico, el de conseqüência, responder pela arrecadação tarifária, pe-
la liquidação dos créditos e pelos repasses diáliOSàs empresas operado-
ras, bem como pelo controle dos beneficiOS tarifáriOS concedidOS no
âmbito da RMTC;

VI. votar, por seu delegado representante, nas eleições e outros eventos de
interesse da Federação, e sempre contribuir para a manutenção do sis-
tema confederativo de organização sindical;

VII. Impulsionar ações visando o aumento da qualidade dos serviços oferta~
dos na RMTC, indusive por meio do fomento a medidas de racionaliza-
ção, moc1emização, desenvolvimento e melhorias contínuas dos servi-

ÇOs.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO

~~:. Art. 70. São condições para funcionamento do Sindicato:<~,
I. a não realizaçãol no ambito do Sindicato, de qualquer tipo de propagan-

da incompatível com as instituições e interesses do país, bem como de
propaganda de candidaturas a cargos eletivos estranhos ao SET;

11. a ausênda de remuneração aos titulares e suplentes de cargos de dire--

• ção, conselho fiscal e delegados representantes do SEr, que serão e-
xercidos sem cumulatividade com emprego remunerado no Sindicato;

m. o não exercido, pelo Sindicato, de atividades não compreendidas em
seus objetivos, especialmente as de cunho polftico-partldárlo, as desvln-

-,
culadas do segmento econômico representado, e as que estejam fora da
base territorial da Entidade;

IV. a proibição expressa de: a) cessão gratuita ou remunerada da sede ou. dependêndas do Sindicato a entidade de índole poIftico-partldáriaj b)
--'-., exercício de atividades econômicas com finalidade lucrativa; c) interfe.-,-

rênda de terceiros, indusive de servidores públicos, na sua administra- \ção ou serviços, salvo nos casos previstos em leij

V. a manutenção e organização da docUjO e 7tJJração corltábil,¥ "'4 , Gb '\
i "



patrimonial, fiscal, trabalhista e previdendaria do Sindicato.

TÍTULO II
DAS ASSOCIADAS

CAPtruLO I
DA ADMISSÃO DE ASSOCIADAS

"..-----
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Art. 80. A toda empresa que participe da RMTC, na condição de coneessioná.

ria de serviços públicos de transporte coletivo, desde que satisfaça as exigências legais e

estatutárias, assiste a prerrogativa de ser admitida no quadro associativo do Sindicato .

~ 10. A admissão no quadro de assodadas do Sindicato será precedido de

competente processo administrativo, o qual será instruído com os seguintes documentos

a serem apresentados pela empresa interessada:
,

I. requerimento dirigido ao Presidente do Sindicato, solicitando admissão

no quadro de assodadas;

lI. cópia autenticada dos seus atos constitutivos, e alterações, Inclusive a-
tos de eleição ou nomeação dos administradores;

III. cópia do contrato de concessão ou de outro título que igualmente for-

malize a condição de concessionária de serviços públicos de transporte

coletivo de passageiros no âmbito da RMTC;

'N. declaração expressa, firmada por sócios representativos de pelo menos

3/4 (três quartos) do capital socIal, de que a empresa e os sócIos co.
nhecem e aceitam, no seu inteiro teor, sem ressalvas de qualquer natu-
reza, o conteúdo do presente Estatuto Social.

~ 20• O Presidente do Sindicato remeterá às associadas, de imediato, cópia do
requerimento de admIssão e respectivos documentos, concedendo prazo de cinco (5) dias

para manifestação quanto ao pedido de ingresso de nova associada, que serão juntadas

ao respectivo processo administrativo.

~ 30. Durante o período de instrução do competente processo administrativo,

poderá o Sindicato realizar diligênda complementares, inclusive requisição de documentos

adicionais, necessárias ao julgamento do pleito de admissão.
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Jurídica do SEr para a elabora~o de parecer e, ato contínuo, encaminhados à Assem-
bléia Geral, a quem cabe decidir sobre a admissão da empresa interessada no quadro
associativa do Sindicato, observado o "quorum" qualificado adiante estabelecido.

9 5°. Aprovado o pedida, a empresa interessada deverá fazer contribuição
pecuniália de ingresso no Quadra associativo do Sindicato, OJjo montante e forma de
pagamento se,;;o fixados pela Assembléia Geral por ocasião da aprovaçllo do pedillo de
admissão.

~ 60. A Assembléia Geral do SET poderá, mediante deliberação fundamentada
e havendo Justa causa devidamente comprovada nos autos do procedimento administra-
tivo, negar Opedido de admissão da empresa interessada.

Art. 90. A qualidade de associada é personalissima, não podendo, em hipóte-
se alguma, ser transmitida a terceiros, mesmo Que sucessores da associada a qualquer
título.

Art. 10. São representadas em todos e quaisquer temas de interesse geral,
independentemente de filiação ao Sindicato, todas as empresas regularmente Integrantes
da categoria econômica e base territorial abrigadas pelo SEl.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DAS ASSOCIADAS

,
Art. 11. São direitos das associadas:

I. tomar parte nas Assembléias Gerais, inclusive nas votações;

11. designar formalmente representantes para assento nas Assembléias Ge-
rais do Sindicato;

UI. votar e ser votada, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste es-
tatuto;

IV. indicar candidatos aos cargos da Direção, Conselho Rscal e Delegados
Representantes;

V. requerer ao Presidente do Sindicato, por esoito, a convocação da As-
sembléia Geral, devidamente expostos e justificados os motivos;

,
ú~ -.-

VI. recorrer à Assembléia Geral do Sindicato, no prazo de até 60 (sessenta) hf

dias, contado da data do ato ou fato motlvador, contra decisões da Dire- ~~ronr.reuSi~:~cf J
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VII. propor medidas reputadas oportunas ou convenientes aos interesses da
categoria econômica representada pelo SET;

vm. ter acesso a toda e qualquer informação e documentos do Sindicato,
desde que solidtados por escrito ao Presidente;

IX. requerer por escrito à Assembléia Geral, através do Presidente do Sindi-
cato, com antecedência mfnima de 60 (sessenta) dias, o seu desliga-

mento do quadro social do SEr, expondo os motivos. "

!i 10. Para os fins e efeitos dos incisos II e N acima, os sócios ou adonistas
das associadas são considerados representantes natos destas empresas nas Assembléias
Gerais do Sindicato, independentemente de qualquer espécie de designação.

~ 20• As associadas não respondem nem solidária e nem subsidiariamente
pelas obrigações sociais.

Art. 12. Os direitos das associadas perante o Sindicato são intransferíveis.

Art. 13. Na hipótese de desligamento de assocIada, por pedido desta a qual-
quer tempo, ou motivada por exclusão deliberada na forma deste estatuto, não haverá
restituição à empresa retirante de parcela do patrimônio social ou de quaisquer quantias
pagas ao Sindicato.

Par. único. O desligamento de associada não desobriga a empresa retirante
de quaisquer pendências administrativas e ou financeiras perante o Sindicato.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DAS ASSOCIADAS

,

•
.,

.",~.
".'.~.
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Art. 14. São deveres das associadas:

contribuir, proporcionalmente à sua capacidade econômica, com as ar-
recadações do Sindicato, seja a título de mensalidade sindical, contribui-
ção sindical, rateio de despesas ou doação de qualquer natureza, desde
que expressamente fixadas em contratos e ou aprovadas em Assembléia
Geral;

11. comparecer a todas as Assembléias Gerais do Sindicato e votar as maté-
rias nelas apreciadas;

III. zelar pela boa imagem do Sindicato e da RMTC;

IV.

V.
colaborar com o espírito de solidariedade da classe;



saciadas ou de dirigentes do Sindicato que importem em depreciação da
imagem do SEr ou em malversação ou dilapidação do seu patrimônio;

VI. cumprir e fazer cumprir o disposto neste estatuto, na legislação em VI-
gor, nas deliberações da Assembléia Geral e nas decisões da Direção.

CAPÍTULO IV
DAS PENAUDADES ÀS ASSOCIADAS

•
Art. 15. As associadas estão sujeitas às penalidades de suspensão ou d, ex-

clusão do quadro social do Sindicato .

~ 10, A penalidade de suspensão será imposta pelo Presidente, comportando
recursa, no prazo de até 30 (trinta) dias, para a Assembléia Geral, e a penalidade de ex-
clusão será aplicada pela Assembléia Geral.

9 2°. Para a aplicação de penalidade é indispensável que seja assegurado à
empresa indidada o contraditório e o amplo direito de defesa, sob pena de nulidade do
ato.

~ 30. Para assegurar o direito de defesa, referido no parágrafo anterior, é
indispensável, dentre outras formalidades:

•
I. notificação, por esaito, à associada com a especificação da falta que lhe

é imputada e razões da imputação, conceclendo prazo, não inferior a 5
(cinco) dias, para apresentação de defesa oral ou escrita à Assembléia

Geral;

11. acesso pela associada indiciada a certidões, traslados ou cópias de do-,
cumentos existentes no Sindicato e que sejam necessários para a pro.
dução da defesa, desde que requeridos na fotlTla do art. 11, inc VIII,
deste estatuto.

Alto 16. será suspensa dos seus direitos sociais a associada que:

I. faltar a 3 (três) Assembléias Gerais consecutivas, sem justa causa noti-
ficada per escrito ao Sindicato;

desacatar a Assembléia Geral, diretores ou membros do COnselho Fiscal
do Sindicato.

lI.

Par. único. Nas hipóteses previstas neste artigo, caberá ao Presidente impor a

penalidade,fixand~lhe;;pde suspen:, q~O 5eJferi7 30;~)~~ __



superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 17. será excluída do quadro a associada que:
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I. por espfrito de discórdIa, ou por falta cometida contra o patrimônio ma-
terial ou moral do Sindicato, se constltuir em elemento julgado nocivo
ao SET;

[lo atrasar, sem motivo justificado, mais de 3 (três) pagamentos de mO(1sa-
IIdades sociais, ou outras contJibulções previstas no art. 14, inc. I, deste
estatuto, bem como atrasar o pagamento de outras obrigações pecuniá-
rias fixadas em contratos e ou deliberadas peta Assembléia Geral;

m. cometer grave violação às normas constantes deste estatuto ou da le-
gislação sindical ou, ainda, deixar de cumprir deliberações da Assem-
bléia Geral ou decisões da Direção do Sindicato;

IV. perder a condição de concessionária da RMTC ou deixar o exercício da

atividade Integrante da eategor1a econômica representada pelo Sindica-
to, qualquer que seja o motivo.

TÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO

CAPÍ1ULO 1
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 18. A estrutura organizacional básica do SIndicato compreende:

I. AssembléiaGeral

1.1 - Conselho Fiscal;

1.2 - Delegados Representantes.

U. Direção

1I.1 - Presidente;

n.2 - 1°Vice-Presidente;

11.3 - 20 Vice-Presidente.

~.

- ----------------------------------
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~~Jdos mapas de contexto e respectivosprocessosde gestão, a estrutura orgânicale .

mentar à estrutura básica dada no art 18 deste estatuto, compreendendo as competên.
cias e atribuições dos nfvels de assessoria, gerência e departamento.

Par. único. A Assembléia Geral e a Direção do Sindicato serão assistidas e
apoiadas por uma secretaria Geral, Inserida na estrutura orgânica complementar referida
no "caput" deste artigo, a qual será ocupada por um tibJlar e auxiliares, todos profissio-

nais contratados e remunerados pelo Sindicato.

•
CAPÍTULO II

DA ASSEMBLÉIA GERAL

SEÇÃO!
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 20. A Assembléia Ge",1 é o órgão máximo e sobe",no de delibel1lção do
Sindicato, cabendo a ela de:idir os destinos do SET, à luz da lei e deste estatuto, sendo,
de sua competênda privativa:

I. fixar as diretrizes e a orientação geral do Sindicato;

11. eleger e destituir os membros da Direção, do Conselho Fiscal e Delega-
dos Representantes;

m. alterar o Estatuto Social;

•
IV. fixar a mensalidade sindical e as contrlbuições das aSSOCiadas;

V. aprovar o orçamento anual do Sindicato;

aprovar anualmente o balanço e as demonstrações financeiras do SEr;

/,10- ~.

autorizar: a) aquiSições, vendas, transferências ou alienações de bens
imóveis do Sindicato; b) contratações de empréstimos e finandamen-

tos bancáriOS; c) comparecimento do Sindicato como tomador ou como
interveniente-garantidor em operações de crédito de interesse das asso-

ciadas; "

decidir pela admissão, desligamento e exclusão de associada;

jUl91ar'desemgrau de ~Ursol atadaSda Direção do Sindicato relativos a pe- ~
naida ;m s as associa s, e outrosq contrariem interesses ~

VI.

VIl.~,',,
o

c
'",.,.
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VIII.

IX.
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X. pronunciar e decidir sobre acordo, convenção ou dissídiO coletivo de

trabalho;

XI. tomar outras decisões inerentes à sua soberania que não sejam contrá-
nas a este estatuto ou às normas legais em vigor.

,
Par. único. Para as deliberações a que se referem os incisos 11e III deste ar-

tigo é exigido "quorum" qualificado, conforme estabelecido no art. 23 deste estatuto, a
ser verificado em assembléias especialmente convocadas para aqueles fins.

SEÇÃo II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 21. As reuniões da Assembléia Geral são dasslficadas em ordinárias e
extraordinárias, e serão instaladas com "quorum" mínimo de 2/3 (dois terços) das associ-
adas.

Art. 22. (ada uma das asSOCiadas, na conformidade do disposto no alt. 11,
inc. 11e par. único deste estatuto, se fará representar nas Assembléias Gerais por um ou
mais representantes da empresa, que terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da /J.s-
sembléia.

~ l0. Não serão acolhidas as deslgnações de representantes em desacordo
com as exigências contidas neste estatuto. "

~ 20. As empresas assodadas que pertencerem a um mesmo grupo econômi-
co, OJjo controle adonário é exerdcb por uma mesma empresa, uma mesma pessoa ou
grupO de pessoas, Igualmente tem direito a apenas um (1) voto nas Assembléias Gerais
do SindieatD.

~ 30. sem prejulzo do contido no "caput" deste artigo, todos os representan-
tes das empresas assodadas, designados na fonna deste estatuto, terão direito a voz nas
Assembléias Gerais.

~ 40. Em face do voto único fixado no "caput" deste artigo, na hipótese de
divergência insanável entre representantes de uma mesma associada, ou entre associa-
das de um mesmo grupo econômiCO, durante a votação de qualquer matéria em sede de
Assembléia Geral do Sindicato, o voto da associada ou grupo econômico em QUestão, ll,,'
para a matÉria específica, será declarado nulo e tal fato será expressarryente conSignado ~

na ata da Assembléiarespectl~ /'.' !
\ .11, ~
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Art. 23. As matérias apreciadas nas Assembléias Gerais serão deliberadas
sempre por votos de pelo menos 2/3 (dos~) das associadas formalmente represen-
tadas nas reuniões, ressalvados os casos abaixo descritos, cuja deliberação depende de
"quorum" mínimo de 3/4 (três quartos) dos votos representativos da totalidade do quadro
social dão Sindicato:

I. admissão de empresa no quadro associativo do Sindicato;

lI. destituição de membros da Direção, Conselho Fisall e ou Delegados Re-

presentantes;

m. alteração do Estatuto Sociali

IV. dissolução e liquidação do Sindicato .

9 10. f/rls reuniões da Assembléia Geral serão sempre dirigidas pelo Presidente
do Sindicato, salvo nos casos de eleições ou destituições de dirigentes, e de aprovação
das contas da administração, casos em que as reuniões serão presididas par um dentre
05 representantes que seja no ato aclamado pelos demais.

~ 2°. Além da lista de assinabJras de presenças, as reuniões da Assembléia
Geral se~o formalizadas em atas a serem lavradas em livros próprios, as quais obrigato-
riamente serão asslnadas pelos representantes das associadas nelas comparecentes,

Art. 24. As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas sempre por-.qleio
de ofido do PresIdente do Sindicato protlXotado junto às associadas, cnm prova de rece-
bimento, obseMlda antecedênda mínima de 72 (setenta e duas) horas entre a convoca-
ção e a realizaçao da reunião.

Par. único. O comparedmento da totalidade das associadas desobriga o Sindi-
cato da formalidade referida no "caput" deste artigo .

Art. 25. Realizar-se-ão Assembléias Gerais Ordinárias para:

I. aprovar, até a data de 30 de dezembro de cada ano, o orçamento anual
do Sindicato válido para o exercício financeiro seguinte;

lI. apreciar e aprovar, até a data de 30 de junho de cada ano, o parecer da
Auditoria Externa, o parecer do Conselho Fiscal, o Relatório da Direção,
o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativos ao exercí-
cio anterior.

Par. único. Nas Assembléias Gerais ordinártas serão tratados somente os ~.
assuntos específicos para os quaIs foram convocados, obrigatoriamente constante? da

ordem do dia do ato co~1J 1 /"'r .12. ~ (f ~ -)+----



Art. 26. Realizar-se-ão Assembléias Gerais Extraordinárias:
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I. quando o Presidentedo Sindicatoou o ConselhoFiscaljulgar convenien-
te e decidir convocar;

n. a requerimento das associadas, na forma prevista no art. 11, inc. VI
deste estatuto.

!i 1°, o Presidente não p:xIerá opor-se à convocação da Assembléia Geral
Extraordinária, quando requerida pelas associadas ou pelo Conselho Fiscal, cabendo-lhe,
no prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrada do requerimento na secretaria Geral
do Sindicato, tomar as providências necessárias para a sua realização, sob pena de serem
tomadas por aqueles que a requereram.

~ 2°. À Assembléia Geral Extraordinária, convocada nos termos do inc. 11des-
te artigo, deverá comparecer, sob pena de nulidade da convocação, a totalidade dos que
a reQuereram.

CAPÍTULO 1II
DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros titulares e 1
(um) membro suplente, todos eleitos pela Assembléia Geral, e tem como competência a
fiscalização da gestão financeira, pabimonial e contábil do Sindicato, devendo manifestar-
se sobre OSbalancetes, o balanço geral e sobre todas as peças que os acompanhem e
fundamentem.

~ 1°. O COnselho Fiscal tem a prerrogativa de convocar a Assembléia Geral
das aSSOCiadas,fazendo-o através do Presidente do Sindicato, quando a unanimidade dos
seus membros julgar oportuno e decidir convocar. "'

92°. É de três (3) anos o mandato dos membros do Conselho Fiscal, sendo
lícito aos titulares dos cargos e suplente se candidatarem à reeleição, individual ou coleti-
vamente.

93°. O preenchimento dos cargos do Conselho Fiscal far-se-á por represen-
tantes das empresas associadas que sejam eleitos pela Assembléia Geral.

CAPÍTULO IV
DOS DELEGADOS REPRESENTANTES

AJt. 28. O Sindicato terá dois (2) delegados junto ao Conselho de Represen-f -13~. J / Q ~--
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!antes da Federação e um (1) suplenle.

•

•

Art. 29. Os delegados representantes junto ao COnselho da Federação, e res-
pectivo suplente, serão eleitos pela Assembtéia Geral, para mandato de três (3) anos,
admitindo-se a reeleição.

Par. único. O preenchimento dos cargos de Delegado Representante e suplen-

te far-se-á por represenianieS das empresas associadas que sejam eieitos pela Assem-
bléia Geral.

CAPÍTULO V
DA DIREÇÃO

Art. 30. A Direção do Sindicato é composta de três (3) diretores, sendo o
Presidente, o 10 Vice-Presidente e o 20 VIce-presidente.

91°. É de três (3) anos o mandato dos membros da Direção, podendo os
titulares dos cargos se candidatarem à reeleição, individual ou coletivamente. "

92°. O preenchimento dos cargos da Direção far-se-á por representantes das
empresas associadas que sejam eleitos pela Assembléia Geral.

9 3°. Permanecerão no exercido dos cargos de Direção os diretores investidos
nesses cargos até que a Assembléia Geral eleja e o Presidente do Sindicato dê posse aos
novos titulares.

Art. 31. A Presidência é o órgão máximo de gestão executiva do Sindicato, o
qual se subordina e se reporta à Assembléia Geral das associadas .

Art. 32. Ao Presidente do Sindicato, além de outras atividades que lhe sejam
determinadas pela Assembléia Geral, compete:

'..'

1.

11.

m.

cumprir e fazer cumprir as leis, este estatuto e todas as deliberações
da Assembléia Geral do Sindicato;

promover e defender a imagem institucional do Sindicato Junto às au-
toridades constituídas, junto aos veículos de comunicação e perante a
opinião pública de modo geral; "'

avaliar, aprovar e supervisionar o planejamento do Sindicato, inclusive ~
promover a realização de estudos e projetos relacionados com os obje- ,~
tivos e metas do SET para cada exercido; \

14. ~.
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IV. decidirpelacontrataçãoe demissãode empregados;

v. ter sob sua responsabilidade a documentação, os bens, direitos e valo-
res patr1rnoniais e financeiros do Sindicato;

VI. gerir econômica e financeiramente todos os negócios de interesse do
Sindicato, ressalvados os eventos que dependem de aprovação p);évia
da Assembléia Geral;

VII. prestar ao Conselho Fiscal as informações que lhe forem solidtadasi

VIII. manter rigorosamente em dia todas as obrigações financeiras do Sin-
dicato/ em particular as de natureza trabalhista, previdenciária, tributá-
ria, bancária, e com fornecedores de bens e serviços;

• IX. submeter anualmente as contas, balanço e demonstrativos financeiros
à Assembléia Geral Ordinárlal após manifestação do Conselho Fiscal;

X. submeter à Assembléia Geral os assuntns que mereçam a sua delibe-
ração, à luz do art. 20 deste estatuto;

XI. representar O Sindicato perante autoridades administrativas ou judiciá-
rias, também junto a associações de classes, sindicatos, InstibJições fi-
nanceiras e empresas de modo geral, neste desiderato podendo,
quando julgar oportuno e conveniente, delegar pojeres e constituir
mandatários para assuntos específicos, vedado aos mandatánbs o
subestabeledmento;

• ..

<oi..

XII. convocar reuniões da Assembléia Geral;

XIII. dirigir as reuniões da Assembléia Geral e delas partidpar com direito a
voz, sem, contudo, direito a voto nesta qualidade;

XIV. assinar as atas de reuniões, as deliberações, a previsão orçamentária,
relatório da direção, a correspondência expedida pelo Sindicato e todos
os demais documentos que dependam de sua aSSinatura;

XV. gerir com parcimônia o patrimônio, o orçamento e as finanças do Sin-
dicato;

XVI. assinar papéis, cheQUes, ordens de pagamento e outros documentos
necessál10s para a abertura, movimentação e encerramento de contas ~
bancárias de titularidade do 5Er, indusive conferir mandato a substl- :
tutos eventuais para o exercício da movimentação bancária, vedado

aosmanj{f SU~5~~::; J I ~~
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XVII. assinar convêniOS, COntratos, convenções e acordos de interesse do ~
Sindicato;

XVIII. aplicar a penalidade de suspensão de direitos a associadas, nos termos
do art. 16 deste estatuto;

XIX. exercer outras atividades correlatas e mais tJxIas aquelas que lhe se-

jam determinadas pela Assembléia Geral.

Art 33. Ao 10 Vice-Presidente compete:

•
I. OJmprire fazer cumprir as leis, este estatuto, todas as deliberações da

Assembléia Geral e todas as decisões da Direção do Sindicato;

n. substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos tempctrá-
riOS;

participar das reuniões da Assembléia Geral, com direito a voz, sem,
contudo, direito a voto nesta qualidade;

assumir missões e responsabilidades do Sindicato que lhe sejam confia-
das pelo Presidente;

exercer outras atividades correlatas que lhe sejam determinadas pela
Assembléia Geral.

111.,
~
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V.

• Art. 34. Ao 20 Vice-Presidente compete:

I. cumprir e fazer cumprir as leis, este estatuto, todas as deliberações da
Assembléia Geral e todas as decisões da Direção do Sindicato;

n. substituir o 10 Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos
tem~rios;

m. assumir missões e respOnsabilIdades do Sindicato que lhe sejam confia-
das pelo Presidente;

<Ç> -1-/-16-

participar das reuniões da Assembléia Geral, com direito a voz, sem,
contudo, direito a voto nesta qualidade; n.
exercer outras ativIdades correlatas que lhe seFJm determinadas pela (
Assembléia Geral.¥J

IV.



TÍTULO IV
DAS ELEIÇÕES

CAPITuLO I
DAS NORMAS GERAIS
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Art. 35. As eleições para escolha dos membros da Direção, do Conselho fis-
cal, Delegados Representantes e respectlvos suplentes, serão realizadas em AssembléIa
Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim.

9 la, A Assembléia Geral Betoral será realizada no período entre 60 (sessen-
ta) dias no máximo e 30 (trinta) dias no minlmo, contados da data de encerramento dos
mandatos dos atuais dirigentes.

9 2°. O ato convocatóliO da Assembléia Geral para eleições obedecerá o con-
tido no art. 24 deste estatuto, com a diferença de que, neste caso, será observada ante-
cedênda mfnima de 30 (trinta) dias entre a data do ato conv0cat6rio e a data da realiza-
ção da Assembléia.

~ 30. O ato convocatório referido no parágrafo anterior especificará:

I. dia, hora e localda votação;

11. cargos a serem preenchidos;

m. prazo para registro de chapas;

IV. horário de fundonamento da secretaria Geral do Sindicato;

V. prazo para Impugnaçijo de candidaturas.

Art. 36. O Presidente do Sindicato é o responsável pela convocação, e, na

conformIdade do ~ lOdo art. 23 deste estatuto, o processamento e realização da Assem-
bléia Eleitoral serão presididos por um dentre os representantes das associadas que for

aclamado pelos demais, cabendo aos dirigentes e ocupantes de cargos eletivos o dever

de colaboração para a efidência e eficáda do processo.

~ 10, A secretaria Geral deverá receber e processar OS registros de chapas e
as impugnações, bem como em auxilio ao Presidente do Sindicato, providenciará o local ~
da votação, a apuração dos votos e a proclamação dos eleitos. ~

9 2°. Na hipótese de registro de uma únICa chapa, tod1- P7lmen~sdo

1(J -17- ~, w ~"1--
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pleito serão obrigatoriamente simplificados, reallzando-se a eleição e a proclamação dos
eleitos par Simples aclamação.

~ 30. Das assembléias eleitorais serão lavradas atas que depois de assinadas
deverão ser levadas a registro perante cartório de Registro de Títulos e Documentos de
Goiânia.

Art 37. Poderão candidatar-se aos cargos eletivos do Sindicato as pessoas
que:

I. estejam no gozo pleno de seus direitos pollbCOS;

"11. sejam indicadas IXlr empresa associada na forma e condições do art.l1,
inc. IV, deste estatuto .

CAPíruLO 11
REGISTRO DE CHAPAS

Art. 38. cada chapa, obedecido o ato c:onvoeatório das eleições, deverá con-
ter e nomlnar o quantitativo de candidatos para preenchimento de todos cargos, faculta-
da à chapa a vinculação ou não dos candidatos aos cargos.

•
.,

~ 10. Não havendo vinculação dos candidatos aos cargos, os diretores eleitos
escolherão entre si aquele que exercerá o cargo de Presidente do Sindicato e aqueles que
ocuparão os cargos de 10 e 20 Vice-Presidentes, assim como os membros do Conselho
Fiscal, que escolherão entre si aquele Que presidirá o colegiado e aquele que ocupará a
suplência.

~ 20. O registro das chapas será requerido por escrito ao Presidente do ~ndl-
cato, por qualquer candidato dela Integrante, no prazo de até 15 (quinze) dias contados
da data do ato convocatório das eleições, devendo cada candidato fazer a juntada do ato
societário ou assemblear da assoCiada à qual se vincula, onde esteja devidamente assen-
tada a Indicação do postulante à disputa eleitoral, segundo as exigências deste estatuto .

930. O requerimento de registro de chapa será indeferido, de plano, se não
for adequadamente atendida a exigênda de juntada documental aludida no parágrafo
anterior.

~ 40. O registro de chapas será feito perante a secretaria Geral, no endereço ~,
da sede do SET, no horário normal de expediente, no prazo previsto no ato convocatório ~
das eleições.

-18- ~ i
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~ 50. No dia seguinte ao término do prazo para registro de chapas, a Secreta-
ria Geral fará a divulgação da relação de chapas registradas, no mural de avisos da sede
do SET, abrindo~se a partir daí a contagem do prazo para impugnação de candidaturas.

~ 6°, será de 5 (cinco) dias, contados da data da divulgação da reiação de
chapas registradas, referido no parágrafo anterior, o prazo para impugnação de candida-
turas.

CAPÍTULO JlI
DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DOS VOTOS

Art. 39. O "quorumn exigido para a instalação, em la convocação, da Assem-
bléia Geral Eleitoral é de 2/3 (dois terços) da totalidade do quadro associativO do Sindica-
to.

Par. Único. Iniciados os trabalhos e constatada a inexistência do "quorum"
exigido, será a sessão prorrogada pelo prazo de 2 (duas) horas, para sua reabertura em
2a convocação, com qualquer "quorum",

Art. 40. A votação será feita em cabine indevassável, após identificação do
eleitor e assinatura da folha de votação, devendo a cédula única para cada eleitor estar
rubricada pelo Presidente e Secretário da Assembléia Geral, sendo depositada, após vota-
ção, em uma própria.

9 1°. Não é permitido e não será aceito voto por correspondência ou por pro-
curação. "

9 2°. Na conformidade do contido no art. 36, ~ 2°, deste estatuto, concorren-
do chapa única a votação e a prodamação dos eleitos será feita por simples adamação .

Art. 41. A coleta dos votos ocorrerá 30 (trinta) minutos após a abertura da
Assembléia Geral, sendo mantida pelo tempo de 1 (uma) hora, podendo encerrar anteci-
padamente se tiverem votado todas as associadas em condições de voto.

Art. 42. A apuração dos votos será realizada no curso da mesma Assembléia
Geral, e, não havendo protestos, serão no mesmo ato proclamados os eleitos.

~ 10. será vencedora das eleições a chapa que obtiver O maior número de
votos válidos.

920, As razões dos protestos, se interpostos na Assembléia Geral eleitoral,-~"._m'~:.'~'~r:~l
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prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data de realização da citada Assembléia elei-

toral, sob pena de preclusão e imediata proclamaçilo dos elellOS.

~ 30. De todos os trabalhos realizados, a mesa de votação e apuração lavrará
ata, que ser~ assinada por todos os presentes na ocasião.

CAPITuLO N
DA POSSE DOS ELEITOS

Art. 43. caberá ao Presidente do Sindicato:

I. publicar O resultado das eleições no quadro de aVIsos da sede do Sindi-
cato, no prazo de até 48 (quarenta e oito) após a sua realização;

11. dar posse aos eleitos, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da publi-
cação do resultado das eleições;

m. fazeras comunicações formais necessárias às autoridades, às entidades
sindicais com as quais se relaciona, às entidades de classes, aos estabe-
lecimentos bancários, fornecedores de bens e serviços, dentre outros
órgãos e empresas.

Alto 44. Não havendo registro de chapas para concorrer às eleições, e, em
qualquer hipótese de impossibilidade de realização de eleições, nos prazos estatuídos, o
Presidente do Sindicato convocará a Assembléia Geral para deliberar sobre o prazo para
realização de nova e1eic;aoa luz deste estatuto, neste caso obrigatoriamente prorrogàndo-
se proporcionalmente o mandato dos atuais dirigentes até a posse dos novos e1eitosl con.
forme antevisto artigo 30, ~ 3°, deste estatuto .

Art. 45. Os casos omissos, relativamente às eleições e ao processo eleitoral,
serão resolvidos pela Assembléia Geral.

TÍTULO V

DA PERDA DO MANDATO E DAS SUBSTITUIÇÕES
'.(,:
-;;:

Art. 46. Os membros eleitos para o exerácio de cargos e funções no Sindica-
to perdem seu mandato, individual ou coletivamente, por delfbera~o da Assembléia Ge-
ral, nos seguintes casos:

I.

6/-1<---
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11. grave Violaçãodas leis vigentes e deste estatuto;

m. comprovada malversação ou dilapidação do patrimônio social;

"
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IV. rompimento do vínculo do eleito com a associada que patrocinou a indi-
cação;

V. desfiliação da associadaque patrodnou a indicação.

9 10. A penalidade de destituição de membros eleitos comporta o contraditó-
rio e o amplo direito de defesa, a ser exercido no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
do ato notificatória da perda de mandato, devendo o membro indiciado apresentar defesa
escrita e, querendo, fazer sustentação oral na Assembléia Geral previamente convocada
para tanto.

9 2°, Para o exercício do direito de defesa referido no parágrafo anterior, apli-
ca-se, no que couber, as disposições do art. 15, 9 3°, deste estatlJto.

Art. 47. O eleito que seja destituído não pode ser eleito para qualquer cargo
no Sindicato, nem mesmo de representação, durante (5) cinco anos contados da data da
destituição.

Art. 48. A renúncla ao cargo, por parte de um eleito, será obrigatoriamente
comunicada ao Presidente do Sindicato por esoito e com firma reconhecida.

Par. único. Em se tratando de renúncia do Presidente, será a mesma notifica-
da por escrito ao substituto estatutário, no caso o 10 Vice-Presidente, que, dentro de no
máximo 72 (setenta e duas) horas, reunirá a Assembléia Geral para ciência do ocorrido e
adoção das providências pertinentes.

Art. 49. As vacâncias de cargos eletivos no decurso do mandato, qualquer
que seja o motivo, serão resolvidas pela Assembléia Geral por meio de eleições para
mandato-tampão.

TÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO SOCIAL E FONTES DE RECURSOS

Art. 50. Constituem patrimônio e fontes de recursos do Sindicato:

I. contribuição sindical;

n.

~ -21- j
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III. bens móveis e imóveis de sua propriedade;

•

•
,o;

,
IV. rendimentos produzidos por aplicações financeiras das disponibilidades

e pelos bens móveis e imóveis que possuir;

V. mensalidadesdas assodadasj

VI. multas;

VII. rendas eventuais.

Art. 51. São livrosobngat6rios do Sindicato:

I. di~riooontábli;

lI. registro das associadas;

m. inventário de bens;

IV. registro de empregados;

V. atas de reuniões da Assembléia Geral;

VI. atas de reuniões do Conselho Fiscal.

Par. único. Todos os livros mendonados no "caput" deste artigo deverão ter
folhas tipograficamente numeradas, conter termos de abertura e de encerramento e se-
rem autenticados pelo Presidente do Sindicato.

Art 52. Para efeito orçamentário e contábil, o exercício financeiro do Sindica-
to coindde com o ano dvil, Iniciando em 10 de janeiro e encerrando em 31 de dezembro
de cada ano .

TÍTULO VII
DlS50dl.f~TO

Art. 53. A dissolução do Sindicato ocorrerá por decisão de no mínimo 3{4
(três quartos) das associadas reunidas em Assembléia Geral Extraordinária, especialmen-
te convocada para esse fim, que resolverá sobre o destlno a ser dado ao patrimônio do
Sindicato, após satisfeitas pelo SET todas as obrigações com terceiros, em especial" com ~_
empregados, seguridade social, fazendas públicas, instituições financeiras e fomecedores ~
de bens e serviços.

.22- éA....



TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 54. Mediante deliberação da Assembléia Geral, poderão ser concedidos
titulas de honorabilidade a pessoas fisicas ou juridlcas que se tenham destacado na pres-
tação de serviços ao SindiCato e à RMTC. -,

Art. 55. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembléia
Geral.

Art. 56. Este estatuto entrará em vigor na data de sua assinatura, e um e-
xemplar do mesmo, com cópia da ata da Assembléia Geral que o aprovou, será devida-
mente averbado em cartório de Registro de PessoasJurídicas, Títulos e Documentos de
Goiânia, capital do Estado de Goiás.

. . VISTO DO ADVOGADO

Júlio César Queiroz e Rabelo
OAB/GO 7,761
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SEr I~ ~
SindIcato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia ~

CNPI, 33.638.032/0001- 76 ~,fC/ •.

ATA DA SESSÃO ESPECIAL DE POSSE' DOS
MEMBROS DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL
E DELEGADOS REPRESENTANTES DO SINDI-
CATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂ.
NIA- SET, ELEITOS PARA O PERíODO DE
05/10/2009 A 04/10/2012, REALIZADA NO DIA 05
DE JANEIRO DE 2010.

Aos 5 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2010 (dois mil e
dez), às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos), em sua Sede Administrativa, sita à
Alameda Dr. lrany Alves Ferreira, nO 298, Setor Aeroporto, nesta cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, foi instalada a Sessao Especial de Posse dos membros da Diretoria,
Conselho Fiscal e Delegados Representantes, do Sindicato das Empresas de Transporte
Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SET, cuja eleição foi realizada no contexto
da 1468 Assembléia Geral Extraordinária do Sindicato, no dia 5 de outubro de 2009. Em
seguida à insta laça0 desta Sessao Especial, o Presidente do Sindicato, senhor Edmundo
de Carvalho Pinheiro, procedeu à chamada dos eleitos, todos presentes nesta cerimônia.
Ato continuo, foi lido em voz alta o Termo de Compromisso, por meio do qual cada eleito,
é chamado a declarar seu compromisso de fidelidade às leis vigentes, de fidelidade ao
Estatuto Social e às deliberações da Assembléia Geral do Sindicato, e de dedicação ao
cargo para o qual foi eleito. Após isto, chamados um a um, os eleitos em alto e bom som
verbalizaram: "eu me comprometo". Após todos terem prestado o compromisso. o E
Presidente declarou empossados nos cargos: DA DIRETORIA: Presidente ~ Edmundo •••
de Carvalho Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua T- i
62, n' 755, Quadra 141, Lotes 23/22/b, Ed. Quebec, Apto. 1200, setor Bueno, CEPo "
74223-180, em Goiênla-GO, portador da Cédula de Identidade n' 1.253.202 - SSP/GO., e '"
titular do CPFIMF nO371.173.271-20; 1° Vice-Presidente.- Décio Caetano Vieira Filho .
brasileiro. casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 52, Q. 827, L. 1/5, Ed. Res.
Flamboyant, Apto. 1602, Jardim Goiás, CEP 74810-200, em Goiânia-GO., portador da
Cédula de Identidade n' 1.591.534 - SSP/GO., e mular do CPFIMF n' 409.295.151-53; 2"
Vice-Presidente - Odilon Santos Neto, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado à Rua Janus, Quadra AE1, Lotes 4/5, Residencial Cruzeiro do Sul. Condomi-
nio Alphaville Flamboyant. CEP 74180-040, em Goiânia-GO., portador da Cédula de
Identidade n' 1250448-2552086 - SSPIGO., e titular do CPF/MF n' 761.455.221-00; DO
CONSELHO FISCAL: Presidente - André Viníciu8 da Silva, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado à Rua Janus, Quadra AD1. Lote 13, Condomínio
A1phaville Flamboyant, CEP 74884-579, em Goiânia-GO., portador da Cédula de Identi.

i dade nO872,182 - SSP/GO., 28 Via, e titular do CPF/MF nO303.483.231-15; Membro-
/ Paulo de Melo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado á Rua 14-A, n' ~'

1.~f~,~;::o1:~' 502,7 CE:;J5.120, em/~~;;dor

. -i 7.~ GP r-'
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da Cédula de Identidade n' 222.232 - SSP/GO., 2' Via, e titular do CPF/MF n'
077.465.201-20; Membro - Paulo Rogério de Carvalho Pinheiro, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado à Alameda dos Jatobás, s/n, Od. 23, Lt. 08, Jardins
Florença, Ct;;P 74351-018. em Goiânia-GO., portador da Cédula de Identidade n'
1.685.504 - SSP/GO., 2' Via, e titular do CPFIMF n' 469,627.191-91; Suplente - Décio
Caetano Vieira. brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Avenida T-15,
nO 135, Ed. Residencial Salvador Dali, Apto. 801, Setor Bueno, CEP 74230-010, em
Goiânia-GO., portador da Cédula de Identidade nO 51.057 - SSP/GO., e titular do CPF/MF
n' 003.381 ,251-91; e DE. DELEGADOS REPRESENTANTES: l' Titular - Odilon Walter
dos Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Av. 136, Ed.
Excalibur, Apto, 1200, Setor Marista, CEP 74180-050, em Goiânia-GO., portador da
Cédula de Identidade n' 28.410 - SSPIGO., e titular do CPFIMF n' 002.861.681-20; 2'
Titular - Edmundo de Carvalho Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado à Rua T-62, nO755, Quadra 141, Lotes 23/22/b, Ed. Quebec, Apto. 1200,
Setor Bueno, CEP 74223-180, em Goianla-GO., portador da Cédula de Identidade nO
1.253.202 - SSP/GO., e titular do CPF/MF n' 371,173.271-20; Suplente - Décio'Caeta •
no Vieira Filho, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 52, Q. 827,
L.1/5, Ed, Ras. Flamboyant, Apto. 1602, Jardim Goiás, Ct;;P 74810-200. em Goiânia-GO.,
portador da Cédula de Identidade n' 1.591-534 - SSP/GO., e t~ular do CPFIMF n'
409.295.151-53. Ao concluir a aclamaçao dos empossados, o Presidente do Sindicato
disse que a posse dos eleitos deu-se nesta data de 5 de janeiro com fundamento no
contido no ~ 3° do art. 30 do novo Estatuto Social, sendo que o mandato dos mesmos
abrange o período de 05/10/2009 a 04110/2012. Nas consideraçOes finais, o senhor
Edmundo de Carvalho Pinheiro, Presidente do SET, apresentou as suas saudações aos
dirigentes ora empossados, solicitando o irrestrito apoio de todos para que o SET possa
continuar cumprindo seus objetivos e metas em parceria com as empresas associadas.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu o comparecimento e o apoio de
todos, declarando encerrada a presente cerimônia de posse, da qual. para constar, foi
iavrada a' prese-nte ata pelo Secretário Geral, a qual, após lida e achada conforme, vai
devidamente assinada. Goiânia, 5 de janeiro de 2010. Eu, .
Vinicius JUnq~táriO. t;

0:"",. L ~
. ~.{.J.::. s.~.......,. i

~UN~:>DE CARVALHO PINHEIRO ;;;:
~ PRESIDENTE DO SET , ~

........................ ~~~~ ~ ~
DÉCIO CAETANO VIEIRA FILHO

~ \\ 1° Vice-Presidente do SET

~~
...................': ~.~.L ~.. \.\~ i

ODILON SANTOS NETO
2° Vice.Presidente do SET

•

•
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ANDRÉ VI IUS DA SI~VA
Presidente o Conselho Fiscal

......................2: ~::~..~~ .
PAU~O DEME~O

Membro do Conselho Fiscal

~~.................................................... ~ ( .
PAU~O ROGÉRIO HO PINHEIRO

~ Membro ConselhoFiscal

~~? . •. /~- ~ .....-:;::::.:, ,
".'l/-"" ~<7 ~ ~ -................ .. '"'L.... . .

DÉCIOCAETANOVIEIRA
Suplente do Conselho Fiscal

~~
........................................................ ~-:.~.-::.~........•....................... , .

ODI~ONWA~TER DOSSANTOS...~~~~~~:1.Ti~I:
EDMUNDODECARVA~HO PINHEIRO ~

~ Delegado Representante - 20 Titular ;

~ ~

, ==~:::- ?.~~ ~ "..
DÉCIOCAETANOVIEIRA FI~HO

~OelegadO Representante - Suplente

.....................~.,,~l:.¥,:1'..'.
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• MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

,

CGE.GALOS

•

•

CERTIDÃD NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÀRIAS

E As DE TERCEIROS

N° 681802011-08001011
Nome: SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA
CNPJ: 33.638.032/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU) .

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
• baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.b r>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 15/06/2011.
Válida até 1211212011 .

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,

,

,
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIANIA
CNPJ: 33.638.032/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciârias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. ,
A aceitação desta certidão estâ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <hltp:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/0512007.
Emitida às 16:52:30 do dia 21/06/2011 <hora e data de Brasilía>.
Válida até 18/12/2011.-
Código de controle da certidão: DF86.823D.64A4.070B

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento .

,



Inscrição:
Razão Social:
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CAIXA
CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

33638032/0001-76
SIND EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA

Nome Fantasia:SETRANSP
Endereço: AV lRANY ALVES FERREIRA 298 / ST AEROPORTO J GOIANIA /

GO I 74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço R FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/08/2011 a 30/08/2011'

Certificação Número: 2011080110522359058610

Informação obtida em 02/08/2011, às 08:35:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.Qov.br

(Sê' JGALOS)
1:'Lq~
-!>5G.: ::;.'"

,

,

http://www.caixa.Qov.br
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DE GOIANIA
DE FIRANCAS

,

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS (ISSQN, TAXAS E HOLTAS)

NR. CERTIDAO, 1.588.621-2

•
FINALIDADE: CONCOIUtENCIAS
INTERESSE : ECONOMICO

•
INSCRlCAO :
ENDERECO
SETOR
CPF/CGC ••• ,
TIPO ATIV.:
INIC.ATIV. :

077 .~15-5 SETRANSP-SIND EMPRESASTRANSP URB PASSAG DE
AV DR lRANI ALVES FBRRBlRA 298 QD: 73-A LT: 12
SET AEROPORTO
33.638.032/0001-76
PRESTACrONAL
15/12/1989

CERTIFICAMOS QUE NESTA DATA NAO CONSTA DEBITO AMIGAVEL OU
AJUIZADO REFEREN'I'E: A IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQt1IR. NATUREZA,
TAXAS E MULTAS EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. '

RESERVA~SE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL O DIREITO DEl COBRAR
POSTERIORMENTE DEBITOS CONSTATADOS INCLUSIVE:, NO PERIODO DESTA
CERTIDAO.

GOI1\NIA(GO), 9 DE AGOSTODE 2011

• RESP. FI CERTIDAO: 30619 JOAO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA (l)

VALIDADECERTIDAO: 30 (TRINTA) DIAS ~

ESTA CERTlDAO DEVl!i1lA SER VALIDADA PARA CONli'IRMACAO DA AUTEllITIClDADE
ATRAVES DA INTBRBBT, NO JmDERECO WWW.GOIAlttA.GO.GOV.BR •

,



Secretaria da Fazenda de Goiás Page 1ofl

t Estado de Goiás
secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 6187376

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTEDOCUMENTO

DESPACHO(Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAOCONSTADEBITO

CNPJ:
33.638.032/0001-76

•

•

:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *
:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *;.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:.*:. *:. *:. *:. *:. *
:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *
:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:.*:. *:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *
. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *
:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:.*:.*:. *:.*:. *:. *:.*:. *:.*:.*:. *:. * "
:. *:. *:. *:.*:. *:. *:. *:. *:. *:.*:. *:. *:. *:. *:.*:. *:. *:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidaa e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 40Sj1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828j2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITaS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.566.745.166 EMITIDA VIA INTERNET

,
SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 AGOSTODE2011 HORA: 11:33:59:5

http://wvvw.sefaz.go.gov.brlCertidao/Emissao/002Envia.asp 23/08/2011

http://www.sefaz.go.gov.br.
http://wvvw.sefaz.go.gov.brlCertidao/Emissao/002Envia.asp


SupriLog ~Superintendência de Suprimentos e Logística

•ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANE..J

TERMO DE DILIGÊNCIA

Page 1 af 1

,

•

Por meio da solicitação de código N° 17739, referente aos autos N° 201111867000160, cadastrada como Inexigibilidade,
o(a) Controladoria Geral do Estado submeteu a especificação e a estimativa de preços do respectivo objeto para análise
prévia, nos tennos do art. 5°, ~1°, do Decreto 6.759/2008.

Após análise da solicitação supracitada, convertemos o feito em diligência, pois o Despacho da Assessoria Jurídica
anexado se refere à compra de 3.080 (três mil e oitenta) vales-transportes, e não 13.200 (treze mil e duzentos), com requer o
Órgão.
Portanto, estamos solictando que seja anexado Despacho Prévio da Advocacia Setorial do Órgão, que seja coerente com o
solicitado.
E ainda, que ao ser encaminhado o Despacho da Advocacia Setoria do Órgão, a esta Superintendência de
Suprimentos, que estejam cumpridas todas as providências especificadas no referido documento.

Encaminhe-se a solicitação ao órgão intcrcssado para as providências cabíveis .

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGrSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO. em
Goiânia, ao(s) 24 dia(s) do mês de agosto de 2011

\
, iJ'(" \in

\j v",
Bruno Garibaldi Fleury

Superintendente

,

•
Obs.: A aLJtenticação deste documento pode ser aferida pelo código da solidtação no Sistema Comprasnet.GO no sítio

http:/ jwww.comprasnet.go.gov.br I
Data do Documento: 24/8/2011 09:33:35 Data da Impressão; 24/8/201115:18:26

SUPERINTEND~NCIADE SUPRIMENTOE LOGÍsnC/l DA SECRETARIADE ESTADO DE GESTÃOE PLANEJAMENTO
Av. República do LJbano, N° 1.945, setor Oeste, 1° Andar, CEP: 74.125-125 - Goiânia Goiás

Telefone: (062) 3201-6500

,

http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/tennoSolicit 11.asp 24/0812011

http://jwww.comprasnet.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/tennoSolicit


t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE

Oficio n°.j.l-JJ / 2011

Goiânia, 19 de agosto de 20 lI.

•

Excelentíssimo Senhor
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR
Governador do Estado de Goiás
NESTA

Excelentíssimo Senhor Governador,
,_I- _ _

lO! :f",ii", P,riflo 'r.
Governador

••

Com O prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste
solicitar de Vossa Excelência a necessária autorização para contratação de: a)
aquisição de combustivel no valor mensal de R$ 2.715,00 (dois mil,
setecentos e quinze reais); b) aquisição de vales.transporte, a titulo de
complementação, no valor mensal de R$ 2.109,00 (dois mil, cento e nove
reais); e, para prestação de serviços de impressão, no valor valor mensal de
R$ 1.005,20 (mil e cinco reais e vinte centavos), com vistas à
operacionalização das atividades da Controladoria-Geral do Estado, à conta
da cota desta Secretaria .

Atenciosamente,

JoséÇ '.8 iquei a
/ Secretário~fe! ..

Controladoria - Geral, Rua 82 n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP; 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5354



PROCESSO N°:

I
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO
Comissão Permanente de Licitação

MINUTA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

201111867000160

CGE';.GAJ-OS
FI. o. P
V:C:,~"

,

•

•

OBJETO:

FUNDAMENTO
LEGAL:

CONTRATADO:

VALOR
ESTIMADO:

AUTORIDADE
RATIFICADORA :

Aquisição de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades
de bilhetes de vale-transporte para uso dos servidores
da Controladoria-Geral do Estado de Goiás, em
cumprimento à Lei Estadual n° 9.862/85 .

art. 25, caput, da lei n" 8.666/93

Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo
Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP

,
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)

José Carlos Siqueira

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, aos dias do mês de agosto de 2011.

Andrea Bonanato Estrela
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

,
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: Inexigibilidade

DESPACHO nO 004/2011

,
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•

•

Tendo em vista tudo que dos presentes autos consta, especialmente a justificativa de
inexigibilidade de licitação procedida pela Comissão Permanente de Licitação, e ainda,
considerando as atribuições a mim conferidas, DECLARO inexigível a licitação, com base
no art. 25, caput da Lei 8.666/93, para contratação do Sindicato das Empresas de
Transporte Coletivo Urbano de Passageitos de Goíânia - SETRANSP para a aquisição
de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades de bilhetes de vale-transporte, no valor total de
R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais).

Ao Gabinete do Senhor Secretário para ratificação.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos dias do
mês de agosto de 2011.

CLAÚDIA VAZ S. FARIA
Superintendente

RATIFICO a declaração de inexigibilidade de licitação supra, nos termos do art. 26, da
Lei 8.666/93, e posteriores alterações .

,
GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe

Contro\adoria-Geral do Estado, Rua 82n.o400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
CEP, 74015-908- Goiânia - Goiás _ Fone: (Oxxfi2)3201-5356
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GABINETE

PORTARIA N"J"t2./20Il

o SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE, no uso de suas atribuições e
com fundamento legal na Lei Federal n" 8.666/1993 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 10 _ Designar o servidor Roberta Grazielle Roque Crispim para,
como gestora do contrato de prestação de serviço para aquisição de vales-
transporte, fiscalizar a execução do mesmo, conforme determinação contida no
art. 67, da lei n" 8.666/93.

,
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos 23 dias do mês de
agosto de 2011.

,

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.0400 - Palâcio Pedro Ludovico Teixeira JO andar, Setor SuL
CEI': 74015-908 - Goiânia - Goiâs - Fone: (Oxx62) 3201-5354
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

MINUTA

12011

FL. qq
Ass.:ff-~---._~
,

•

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
VALES-TRANSPORTE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO-CGE E O SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE
GOIÂNIA- SETRANSP, NAS CLÂUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

Por este instrumento de contrato para FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de um lado o ESTADO DE GOIÁS, pessoajuridicade
direito público interno, representado pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJIMF TI.o 01.409.697/0001-11, situada à Praça Df. Pedro Ludovic~ Teixeira 0.°

3 - Centro, Goiânia-GO, através do Procurador-Geral DR. RONALD CHRISTIAN ALVES
BICCA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nOI8.851, CPFIMF sob o n°
342.732.491-87, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, inscrita no CNPJIMF n.' 13.203.742/0001-
66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, ala Leste, Setor Sul,
pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/GO n.o 3.656, portador da C.I n.O63.422 - SSP-GO - 2a via e CPF/MF nO
004.321.991-87, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, o SINDICATO
DAS EMPRESAS DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 33.638.032/0001-76, com
sede na Alameda Dr. Irany Alves Ferreira, nO298, Setor Aeroporto, Goiânia-GO neste ato
representada por EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO, portador de CIIRG n°
1.253.202 SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob o nO371.173.271-20, doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com o Processo Administrativo n°
201111867000160 e com fundamento na Lei Federal nO8.666/] 993 e suas alterações e normas
vigentes à matéria, o que se segue:

_ •...- --."-----..,.. ~.''''.L•••--------~ ..~-"'- ._-- ..•.----...
CÜUSULAPID.'M'-E-,I-R-A-:--D-O-O-BJ-E-i-o-..__ .._-.."'~ - ._--..,.. ..
o presente contrato tem por objeto a aquisição de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades de
vales-transporte para serem fornecidos a servidores que percebem remuneração de até 2
salários mínimos, nos termos do Art. 2°, parágrafo único da Lei n° 9.862/85, bem como para
os estudantes-estagiários, com fulcro no Art. 5°, parágrafo único do Decreto Esladual nO
7.213/2011.
Parágrafo único - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do o~jeto do presente contrato, em até 25% (vinte e

Controladoria _ Geral. Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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e_:~.GAL__1
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.- -----~--,-----,-,-------.--~---_..~-

CLAUSULA SEGUNDA- DAS OBRlGA"Ç6EsDA CONTRATADA'
F___ L ._ -,... ," w ••• - .••••.•-
Parágrafo ]0 _ Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo 2"- A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE o material objeto
deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios estabelecidos na Cláusula
Primeira.

Parágrafo 3° - A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente
contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

Parágrafo 4° - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste
contrato.

Parágrafo 5° - A CONTRATADA ficará SUJeIta,
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores.

nos casos omiSSOS, às normas da Lei
,

•
Parágrafo 6° - A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as
condições de habilitação exigidas pela Lei.

Parágrafo 7° - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os vales- transporte, objeto deste
contrato, através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos e
faltas que venham a cometer no desempenho de suas [unções.

Parágrafo 8°. A CONTRATADA em caso de paralisação dos serviços prestados, em razão de
movimento grevista dos servidores do SETRANSP, é responsabilidade deste o normal
cumprimento do avençado.

Parágrafo 9°_ A CONTRATADA obriga-se, quando solicitado, a prestar esclarecimentos e
atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas.

Parágrafo 10°_ A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CGE, imediatamente, por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quanto à entrega e a quantidade do objeto
deste contrato.

Parágrafo 11°_ A CONTRATADA em caso de aumento no valor da tarifa, atualmente
praticada, obriga-se a cumprir, tanto o prazo estabelecido para o período de troca dos antigos
bilhetes, quanto o valor reajustado, ambos previstos pela Câmara Deliberativa da Região
Metropolitana de Goiânia.

Controiadoria _ Geral, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovíco Teixeira, 3° andar, Aia Leste, Setor Sul
CEP; 740"15-908 - Goiânia - Goiás - Fone; (Oxx62) 3201-5356
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Parágrafo lr- A CONTRATADA obriga-se a comprovar, por meio de declaração, do
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7D da Constituição Federal.

,....--------------~.~...--,---_._~••......- --\'''-A _ _ .-.~~ _-.. _

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE.,.....-~-- - __ o _,_._. , , __ ~, •__ .-

...- ---_._ .._--------
Parágrafo ]0 _A CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com as conQições, preço
e prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste contrato.

Parágrafo 2° - Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na impressa oficial e no prazo
determinado pela legislação vigente.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE pagará ao SETRANSP, caso ocorra reajuste de tarifa, a
diferença pecuniária.,.-- ,.._.~...=---=-.-.~-----------..,..-,=_._-_._'_...------.""'---~
lo- ...••.__.-. ••__ •• = ; __ ~__...•._~~"'"".~,
CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATOr-----.--- --- - T-'U9 a, ••• ",.""," ."""""'"__ 5 ",.,..--,~'''''''''' .- '"

..."._~....---- - ._._. _ .••~ _ ••••,"'=""'"""'_.~......•.........".

Parágrafo ]" - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável conforme
Art, 57 da Lei Federal n" 8.66611993.

Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo da Gerência de Gestão de Pessoas da
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da CGE, por servidor a ser designado
por ato próprio. "

!l"- '_~~~----------"--~~,-------,_.--,.,---,,--~-.- -----------,._--.-
CLÁUSULA QUINTA DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS
I~ ,.,,~~,--..,.,...- ...------"'---, ~""'--.-.,-.- .....~ ..-.-- 'I _ _ _ • ._~ •• •__

Parágrafo 10 - O valor mensal do presente contrato de acordo com o cronograma de
desembolso do Termo de Referência é: ._--- --~ -- - - - - ..

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

]Ol\;lês 2"Mês 3°Mês 4°Mês 5°Mês 6°Mês 7"Mês 8°Mês 9"Mês 1000Mês IIOMês 12°Mês

5.080,00 2.500.00 2.570.00 2.570.00 2.500,00 2.570,00 2.500.00 2.570,00 2.500,00 2.570,00 2.605,00 2.465,00

TOTAL 12MESES 33.000,00

Parágrafo r -Os preços contratados são:

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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DESCRIÇÃO DO VEÍCULO E VALOR VALOR
ITEM QTD. UNITÁRIO TOTAL

MARCA (R$) (R$)

01 Vales-Transporte 13.200 2.50 33.000,00

•
Parágrafo 4° - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da dotação
orçamentária nO2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF N° _' de _1_1_. no valor de R$__ ( ), emitida pela Gerência de
Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral do Estado de Goiás.

Parágrafo 5°_ Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas
previstas na Lei.

.•• --.~-----
~ -- U A li P ,._-- __ ~... ~_,-,

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO
f --'-.~-- ~~_... . L -.--- •• -- .••••

Parágrafo 10 - A CGE pagará ao SETRANSP na data da aquisição dos vales-transporte o
valor de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) por cada unidade, de acordo com a tarifa
vigente de Goiânia-GO. Se houver alteração de preço determinada pela Câmara Deliberativa
de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia durante a vigência do contrato,
o valor do contrato, o valor da tarifa será recomposto para o ajuste contratual.

•
Parágrafo ZO - Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS do domicílio onde
os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pelo Setor Financeiro
da CONTRATANTE.

Parágrafo 30 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

- .•....•.••-
_- 'H •

-- - ----.--",-L.--., ~._ ._.-.., ~ -- __ .- ..•._.
CLAUSULA SETlMA - DAS SANÇOESr- .. &.

. ..-_ .••. - -.•.....-..
..~'.

Parágrafo 10_ Pela inexecução total parcial das obrigações assumidas, o
CONTRATANTE aplicará, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei n" 8.666/93, à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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(l'''''.: ar--•..._ ..-.

c) impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a
02 (dois) anos; "I

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante
a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base nas alíneas "c" e "d".

---~-=-._,---------------- -- _..-.-.-.---'--~- - .
Parágrafo 2° - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for O caso, cobrada judicialmente .• . --- -- - .-
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃOi--' ---.= - _-~---
-- •• - ~- •._==" - ,- • ,-.....•.....----.....-

Parágrafo 10 - A rescisão do presente contrato poderá ser:

. -

•

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo r-A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente .

Parágrafo 30
- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 40
- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21106/93 e suas alteraçôes posteriores. Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo SO - Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado o prazo mínimo de
60 (sessenta dias) para paralisação dos serviços .

.. ,_, H_._'._. ~_ ~.____-.T "o •••

CLÁUSULA N<lNÃ:DAS i:iÍspoSiçoÊSGERÃis---
(

~"."'_, __ -..- -._._.... m •.~ -=~ .
.~ 'I' 'Hm ,... .•• __ ..

,
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Parágrafo r -Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar o
CONTRATADO.

Parágrafo r -Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução
deste contrato.

E, por estarem às partes desse modo contratadas, firmam o presente instrumento ~mpresso em
03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos dias do mês de de 2011.

CONTRATADA:

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe Controladoria-Geral do Estado

CONTRATANTE:

EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO
SENTRANSP ,

TESTEMUNHAS:

1.-----------
2. _

,

Controladoría - Geral, Rua 82 n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Ala Leste, Selor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - "anE'; (Oxx62)3201-5356
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GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSON.': 201111867000160
DA Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
PARA : Gabinete do Secretário-Chefe

DESPACHO N.' 0101/ 20ll

\

êGEOGALOS

>L jOS

lfl'CS.:_L

----,

Tratam-se os autos de solicitação da Gerência de Gestão de Pessoas,
jurisdicionada a Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças sobre a
possibilidade de aquisição de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades de vales-transporte
para atender os servidores que percebem remuneração igualou inferior a 2 (dois) salários-
mínimos e para os estagiários da Controladoria-Geral do Estado nos termos da Lei
Estadual nO 9.862/85 e Decreto nO 7.213/11.

Após as adequações na Requisição de Despesa (£1.44), Termo de
Referência (fls. 45/47), retificação na Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira
e Programação de Desembolso Financeiro, foram encaminhados os autos a esta Comissão
Permanente de Licitação para as providências cabíveis.

• Primeiramente, insta reiterar a justificativa formulada pela Gerência de
Gestão de Pessoas, por meio do Despacho n° 031111, na qual consta a motivação no que se
refere à alteração dos quantitativos de bilhetes e, por consequência, o valor do ajuste.
Destaca-se, ainda, as adequações no Termo de Referência atendendo as pontuações feitas
pela Douta Advocacia Setorial, conforme Despacho n° 13911 1- AS/COE. Cumpre informar,,
por oportuno que, no que tange à autorização do Senhor Governador. para cumprimento
do art. 47, da Lei Complementar n° 58/06, consta dos autos aquela referente ao propósito
iniciaL qual seja o de R$ 7.700,00 (sete mil, setecentos reais), conforme Oficio nO
1.396/11, às fl. 57. Com as alterações empreendidas pela Gerência de Gestão Pessoas, já
foi providenciado pedido de complementação para o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três
mil reais), conforme cópia do Oficio nO1.711/2011 (fi. 95).

Cootroladoria-Geral do Estado, Rua 82 0.°400_ Palácio Pedw Ludovico Teixeira, 3"andar, Setor Sul.
CEP:74015-908- Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) ,\201-5356



•

•

t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Comissão Permanente de Licitação ,
Ainda, encontram-se no processo cópias dos documentos relativos à

habilitação jurídica e fiscal da empresa, sendo estes: Estatuto Social em vigor, devidamente
registrado (£15.59/82), Ata de Sessão Especial de Posse (£1s.83/88), Certidões de
Regularidade Fiscal (Fls.89/93), Declaração de Exclusividade (f5.25) tudo nos limites
previstos nos arts. 28 e 29 da Lei Federal nO 8.666/93, tais documentos habilitam o
Sindicato de Empresas Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia-
SETRANSP para a formalização do contrato com a Controladoria- Geral do Estado.

No que conceme ao enquadramento legal da presente despesa e,
considerando que o SETRANSP é detentor da exclusividade na comercialização dos
bilhetes de vale-transporte, caracterizada está a inviabilidade de competição, restando
inexigível a licitação, como preceitua o caput do art. 25, caput, Lei nO8.666/93.

Ademais, salientamos que a presente contratação visa atender, em caráter
continuo, os servidores da pasta, revestindo-se do caráter de prestação de serviço,
conforme o entendimento da Procuradoria Geral do Estado, pelo Despacho,"AG" nO
004027/2010 e art, 6°, inciso lI, da Lei nO8.666/93. Daí a permissão da prorrogação do
ajuste, por até 60 (sessenta) meses, sem necessidade de novo termo, restando necessária a
celebração do contrato.

Dessa forma, sugerimos a remessa dos autos a Douta Advocacia Setorial
da Controladoria-Geral do Estado para análise e manifestação .

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiânia aos 26 dias do
mês de agosto de 2011.

Igor Es l~e~Nery Bosso~~j:or Andrea~io Estrela
Gerente

,

Controladoria-Geral do Estado, Rua 112n.o400 - Palikio PL'<lro Ludoviço Teixeira, 3° andar, Setor Sul.
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

PROCESSO N.o: 201111867000160
DE Gabinete
PARA : Advocacia Setorial

•

,

DESPACHO N.'JJ1~201I. Encaminhem-se os autos para a
Advocacia Setorial desta Controladoria-Geral do Estado, para análise e
manifestação.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORlA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 26 dias do mês de agosto de 2011. ,

• r \.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 0.0400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul.
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Processo n°

Origem
Assunto

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

:201111867000160
: Controladoria-Geral do Estado

: Compra

PARECER N' 034111 - AS/CGE

1. Os presentes autos inICIaram-se com a solicitação de despesa feita pela

Gerência de Gestão de Pessoas/Superintendência de Gestão, Planejamento e "Finanças da

Controladoria-Geral do Estado-COE objetivando a compra de 3.080 (três mil e oitenta) vales-

transporte para os servidores deste órgão que recebem menos de 02 (dois) salários mínimos,

no valor total de R$ 7.700, 00 (sete mil e setecentos reais).

2. Em preliminar manifestação, foi concluído que, por se tratar a despesa de

prestação de serviço contínuo, o procedimento correto para a contratação do Sindicato das

Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP seria a

• Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, caput, da Lei nO8.666/93, a um por ser o

único fornecedor e, a dois porque, pela necessidade contínua do serviço, o valor ultrapassaria

os R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) inicialmente orçados, não se admitindo, assim, a

Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inc. lI, da Lei nO8.666/93.

3. Atendidas as diligências solicitadas no Despacho n° 139/11 - AS/CGE, fls.

33/37, retornaram os presentes autos para manifestação.

4. São os fatos. "

5. Com base nos argumentos apresentados pela Advocacia Setorial, foi

elaborado novo Termo de Referência, fls. 45/47, agora estabelecendo a necessidade de

1
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compra de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades de vale-transporte para atender a demanda

da COE pelo período de 12 (doze) meses.

6. A justificativa para o aumento na quantidade encontra-se no Despacho nO

031/2011, fls. 52/53, no qual informa-se que a CGE instaurou procedimento licitatório para a

e contratação de empresa interveniente com vistas à disponibilização de 30 (trinta) estagiários,

com carga horária de 06 (seis) horas. Este beneficio aos estagiários, cumpre informar,

encontra-se legalmente previsto no Decreto Estadual nO 7.213/11, parágrafo único do art. 5°.

7. Quanto aos servidores que fazem jus ao beneficio e que foram relacionados

no item 3, verifica-se que há divergência com as relações nominais dos que recebem menos

de 02 (dois) salários mínimos incluídas às fls. 48/51.

8. Sobre a questão, o servidor Neydson Wilton de Carvalho Dantas, Supervisor

A, citado no Termo de Referência como beneficiário, não aparece nos documentos de fls.,
48/51, não havendo como comprovar a legalidade da concessão das unidades de vale-

transporte para ele. Ainda, na relação de fl. 50, consta o nome do servidor Luciano Antônio de

Assunção Cândido, Supervisor .8, cuja remuneração citàda é de R$ 700,00 (setecentos reais)

• mensais, menos de 02 (dois) salários mínimos, o que o qualifica como beneficiário.

9. Dessa forma, essa divergêricia deverá ser explicada pela Gerência de Gestão

de Pessoas, o que poderá resultar na modificação do quantitativo de vale-transporte

inicialmente solicitado.

10. Via de consequência, sobre a quantificação das unidades de vale-transporte

por servidor da CGE constante no item 3, cumpre esclarecer o porquê da diversidade nos

quantitativos, visto que os servidores trabalharão pelo mesmo período. Portanto, não se

justifica o fornecimento diferenciado para os servidores beneficiados.

"Controladoria-Gcral do Estado, Rua 82 sjn.o _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
CEP: 74088-900- Goiania - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5383
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11. Outra questão a ser justificada é a previsão de desembolso inicial de R$

5.080, 00 (cinco mil e oitenta reais), o dobro do previsto para os 11 (onze) meses

subsequentes, cuja data de referência é 01/1 0/2011.

12. Na sequência, são observados às fls. 54/55 a Declaração de..Adequaçãoe Orçamentária e Financeira e o PDF liberado.

13. Verifica-se que os documentos relativos à habilitação jurídica e fiscal da

empresa foram inseridos às fls. 59/93. Orienta-se, contudo, que a certidão de fl 91 seja

atualizada, pois que sua validade já expirou. Ademais, até o encaminhamento dos presentes

autos à Procuradoria-Geral do Estado, para outorga do Sr. Procurador-Geral do Estado, nos

termos do art. 47, caput, da Lei Complementar nO 58/06, e durante toda a vigência do contrato,

a documentação da empresa deverá estar atualizada.

]4. Em que pese estar previsto no contrato a obrigação da contratada de

comprovar, por meio de declaração, do cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7°,

da Constituição Federal, esta declaração deverá ser apresentada antes da celebração do

contrato posto tratar-se de condição prévia de habilitação para a contratação.

te 15. No que concerne ao autorizo governamental igualmente exigido no art. 47,

caput, da Lei Complementar nO58/06, temos que foi providenciada a complementação para a

"contratação desejada, conforme Oficio nO 1.71112011, fi. 95. Por conseguinte, em conjunto

com a autorização anteriormente concedida no Oficio nO1.396/2011, fi. 57, este pré-requisito

foi atendido, visto que o valor to~al do contrato, R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) foi

autorizado.

] 6. Quanto ao procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art.

25, caput, da Lei nO8.666/93, e conforme dito anteriormente no item 21 do Despacho n°

139/11 - AS/CGE, observa-se que a autoridade competente para sua declaração é a Comissão

3
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Permanente de Licitação, que o deverá fazer após justificar a contratação. Assim, o ato de

designação da Comissão deverá ser inserido nos autos, como também a minuta de fl 97

deverá ser modificada.

17. Declarada a Inexigibilidade de Licitação pela Comissão Permanente dee Licitação, aí sim os autos são encaminhados ao SecretáriowChefe da Controladoria-Geral do

Estado, no prazo de 03 (três) dias, para ratificação, e para a publicação na imprensa oficial, no

prazo de 05 (cinco) dias - art. 26, capu!, da Lei nO 8.666/93.

18. Orienta-se que tanto no despacho de declaração da Inexigibilidade quanto,
no extrato do contrato a ser publicado no diário oficial conste o prazo de validade do contrato,

o que dará maior transparência ao procedimento.

19. Conforme exige o art. 67, caput, da Lei nO8.666/93, a servidora Roberta

Grazielle Roque Crispim, Gerente de Gestão de Pessoas foi designada gestora do contrato -

Portaria nO 142/2011, fi, 98,

20. Passa-se agora à análise do contrato.

21. De início, observa-se que deverá constar no contrato que a quantidade de

• vales-transporte desejada é estimativa. Com efeito, o beneficio é admitido para os dias

efetivamente trabalhados e, assim, o quantitativo das unidades de vale-transporte poderá

varIar, para menos, considerando períodos de férias dos servidores, feriados, ponto

facultativo, faltas ou prováveis licenças. Ainda, o quantitativo leva em consideração os 30

(trinta) estagiários previstos para integrarem a CGE, preenchimento este que poderá ser em

etapas. Por conseguinte, quando a Gerência de Gestão de Pessoas for solicitar os vales, deverá,
informar quantos serão necessários naquele mês, e quais as variantes poderão interferir no

quantitativo.

4
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22. Essa variação, contudo, difere-se dos acréscimos e supressões previstas no

S lOdo art. 65, da Lei nO 8.666/93. Neste caso, os acréscimos e supressões levarão em conta o

quantitativo de pessoas que poderão vir a integrar ou sair da CGE, além dos já previstos no

Termo de Referência, o que demandará a celebração de termo aditivo.e 23. o parágrafo único da Cláusula Primeira deverá ser corrigido pOIS a

previsão de acréscimos e supressões contratuais encontra-se no 9 IOdo art. 65, da Lei n°

8.666/93.

24. Não é possível entender o 9 8° da Cláusula Segunda na forma como foi

redigido. Se a intenção do ajuste é responsabilizar a contratada pela paralisação do serviço de

transporte constata-se que, em caso de greve dos empregados do SETRANSP, este serviço

não será interrompido posto que o transporte em si é realizado pelos seus associados

(concessionárias do transporte coletivo que integram a Rede Metropolitana d~ Transportes

Coletivos - RMTC). Ao SETRANSP caberá responsabilizar-se pela entrega dos vales. Já se a

greve for dos motoristas das concessionárias, o serviço de transporte não será prestado,

mesmo quando fornecido o vale-transporte e paga a despesa. Mesmo sendo a greve dos

e motoristas fato que foge à vontade tanto do SETRANSP quanto dos diretores das

concessionárias, é imprescindível que se inclua no contrato cláusula que ressarça a CGE no

caso de falta na prestação do serviço de transporte, por exemplo, cláusula que possibilite a

CGE descontar, no mês subsequente, o valor pago quando da entrega dos vales-transporte no

mês anterior.

25. Sobre a utilização das siglas SETRANSP e CGE, orienta-se que estas sejam

inseridas no cabeçalho, após a citação completa da empresa contratada c do órgão contratante,

para melhor visualização daqueles não habituados às siglas da Administração Pública.
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26. O parágrafo pnrnelfO da Cláusula Quarta deverá ser corrigido pOIS a

previsão de prorrogação dos contratos de prestação de serviços contínuos encontra-se no inc.

"27. Nos termos da explanação no item 21, o S 1D da Cláusula Quinta deverá ser

e alterado para que conste: "o valor mensal estimado do presente contrato ...". A mesma

correção é necessária no S 2°. Já os demais parágrafos da Cláusula Quinta deverão ser

renumerados.

28. O S 10 da Cláusula Sexta deverá ser corrigido pOIS ao final dispõe:

" ...durante a vigência do contrato, o valor do contrato, o valor da tarifa será recomposto pan! O

ajuste contratual". Aqui, havendo a alteração da tarifa determinada pela Câmara Deliberativa

de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, o valor "do contrato" deverá

ser atualizado em razão do novo preço da tarifa.

29. Quanto ao pagamento do servIço, mantém-se o entendimento pela

necessidade da liquidação da despesa antes do pagamento, nos termos da Lei Federal nO

4.320/64, arts. 62 e 63. No entanto, conforme justificado pela Gerência de Gestão de Pessoas

_ no Despacho n° 031/2011, fls. 52/53, o SETRANSP somente fornece os vales após a emissão

"da Ordem de Pagamento. Em razão da obrigação legal que a Administração Pública possui de

fornecer os vales aos servidores e estagiários beneficiários, orienta-se que o pagamento seja

feito então, consoante inserido na minuta do contrato, no mesmo dia da entrega, ficando a

Gerência de Gestão de Pessoas responsável por atestar o recebimento dos vales.

30. Já a Cláusula Sétima merece as seguintes observações.

31. O art. 87, caput, da Lei nO8.666/93, dispõe que, pela inexecução, total ou

parcial do contrato, a Administração Pública "poderá aplicar" as sanções nele previstas.
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Assim, o S 10 da Cláusula Sétima deverá ter sua redação alterada para adequação à redação

legislativa.

32. Nos termos do S 1°, alínea "b", a sanção de multa poderá ser aplicada na

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, semelhante ao que informa o inc.e 11do citado art. 87. Não obstante, por se tratar de uma Inexigibilidade de Licitação, não há

instrumento convocatório. Também, não há no contrato a forma, nem o quantum, como a

multa deverá ser aplicada. E mesmo o Termo de Referência não cogita essa possibilidade.

Assim, é necessário que se inclua no contrato cláusula que disponha sobre a quest1Lo.

33. Entende-se igualmente que a alínea "c" do S ]0 da Cláusula Sétima deverá

ser alterada para que fique em consonância com o inc. 111 do art. 87.

34. A alínea "d" do ~ 10 da Cláusula Sétima demanda correção, finalizando

" ...com base na alínea "c".

35. Por fim, quanto ao contrato, nos termos do inc. XII, art. 55, da Lei n°

8.666/93, deverá ser incluída cláusula que estabeleça a legislação aplicável à execução do

contrato, cito, a Lei de Licitações e, em casos omissos, quais as normas aplicáveis, sendo

e recomendável "as demais normas do Direito Brasileiro".

36. Adotadas as medidas corretivas anteriormente citadas, os autos deveriio ser

encaminhados à Superintendência de Suprimento e Logística / Secretaria de Estado de Gestão

e Planejamento para manifestação.

37. Quanto à manifestação da Superintendência Central de Controle Interno,

em que pese a Instrução Normativa nO001/2011, no ~ 1° do art. 1°, estabelecer o"prazo de 03

(três) dias úteis após a publicação da Inexigibilidade de Licitação para o encaminhamento dos

autos àquele setor, orienta-se que o envio seja anterior à declaração e publicação.
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38. Saneado o processo, a Nota de Empenho deverá ser emitida e o contrato, já

assinado pela contratante e o contratado, enviado novamente a esta Advocacia Setorial para

fins de encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado, conforme art. 47, caput, da Lei

Complementar n° 58106 .

39. Isso posto, esta Advocacia Setorial manifesta-se pela possibilidade jurídica

da contratação objeto dos autos, condicionada ao saneamento dos autos.

Encaminhe-se os autos ao Gabinete do Secretário-Chefe para análise e

providências pertinentes.

"Advocacia Setorial da Controladoria-Geral do Estado de Goiás, Goiânia, 05 de

setembro de 2011 .

• Qmct~é\9~
Ana Cristina Pimentel

Gestora Jurídica
OAB/GO n' 20.204

Uh an a unes e acedo Felipe
Chefe da Advocacia Setorial

Procuradora do Estado
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Processo nO;201111867000160

Interessada: Controladoria-Geral do Estado

Assunto: Compra

•

DESPACHO N° ) .J ~O /20 Il-CGE/GAB - Acolho a douta manifestação da

Advocacia Setorial desta Controladoria-Geral do Estado, consignada no Parecer nO 034/2011-

AS/CGE, fls. 108/115, em atendimento à solicitação de fls. 105/106.

Retomem-se os autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos,

jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta para

conhecimento e providências necessárias.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, em

Goiânia, aos ~ dias do mês de setembro de 2011 .

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Selor Sul
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Inscrição:
Razão Social:

•

•
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CAIXA
G.t\IXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

33638032}0001-76
SIND EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA

Nome Fantasia:SETRANSP
Endereço: AV lRANY ALVES FERREIRA 298 I ST AEROPORTO / GOIANIA I

GO I 74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/08/2011 a 29/09/2011

Certificação Número: 2011083108481570562605

Informação obtida em 12/09/2011, às 12:00:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página I de 1

CGE.GALOS,

http://www.sifge.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPess .." 12109/2011

http://www.caixa.gov.br
http://www.sifge.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/F


NOME.

C.P.F.:

PIS/PASEP:

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAo E PLANEJAMENTO

FICHA FINANCEIRA FUNCIONAL

LUCIANO ANTÔNIO DE ASSUNÇÃO CÃNDIDO

020.075.511-01

13475263318

COE-GAlOS
Fk j \~

NOMEAÇÃO: 27/5/2011

POSSE 15/6/2011

SITUAÇÃO FUNCIONAL Comissionado

CARGO: Supervisor B - CDA-4

CODIGO: 12084

MATRiCULA FUNCIONAL

• MATRICULA IPASGO: 0261033-04
BANCO 341 AGÊNCIA: 4290 CONTA: 19099-2

:s~i;Sidiõ-------.!3É.M_U~~~~Ã9 - PROVE"I!~_~ __.__ •__ ~j______d~~~o_ ..._.i

Subsidio 0,00
----------------------------

TOTAL__ _ i 1 500.00

IINSS -_~_~--~~ ~~DESC~~~~---~~:-~~--~:~~~:~-:-~-I-~==-V;:~v+~i~:A

IPASGO SAÚDE i VIDE TABELA

•
I'IJIIlICADONO0.0. 0l27/m/2Dn

AIOValor do SubsilIo _lO dusla ApuatllB8 O_ato no onoxo n DALUN' t7lfil do 2li/mI2011;

CQLU-~ .
L1LIANE MORAES BATISTA DE SA

Superintendenl umanos

R.eç_ebl-ª_m_:_ 15/6/2011

~DD-(À[).j-(\eJW\~iYm() Q~À.
~~0

flCBOSBrVltlDr E!lJJIIlI8aIIOobr!ll!!!lD a 31D'll8Illllal"-S. 1m81llalameOlB no RBcurso 1IU0J8II0mm dO l!rQlIIIpar. OQ!!lI!fUi 000lBBI!0 pn
81r_ OrdllOdo sorvtçn dBIJItBçãn
b18l11' _O orn IUIhBdB pagaomnto

quarta-feira, 15 de jUnho de 2011 15:13 Pagina 1 de 1



,------------------------------------- -- -- ----

~

~.~
Estado de Goiás

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

APOSTILA

-~
CGE. GAlOS'1

:.~~
A Superintendente da Central de Recursos Humanos da Secretaria de

Estado de Gestão e Planejamento de Goiás, com fundamento no art. 25, 111,da Lei n' 10.460, de

22 de fevereiro de 1988, em conformidade com a aiinea h, incIso t, do art. 7', da Lei n' 17.257, de

25 janeiro de 2011, publicada no Suplemento do Diário Oficial n' 21.029, de 26 janeiro de 2011,

considerando o disposto no art. l' da Portaria n' 003/2011, de l' de fevereiro de 2011, DECLARA

que, por Decreto de 25 de maio de 2011, publicado á (s) pág.(s) 12 do Diário Oficial n.' 21.110,

• de 27 de maio de 2011, foi nomeado (a) LUCIANO ANTÔNIO DE ASSUNÇÃO CÃNDlDO,

CPF. 02007551101 para, em comissão, exercer o cargo de Supervisor B, CDA.4, da

Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, com lotação na Controladoria.Geral do

Estado

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS DA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE GOIÁS, em Goiânia, ao(s) 15

dias do mês de junho de 2011, 123' da República.

{J)'JJ-~ 0\
ltltANE MORAESBATISTAD SÁ

Superintendent entrai de RecursosHumanos

• .""'"':~'",A~ilft,lf.'.,..,
Estado de Gaias

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
SUPERINTENOI:NCIA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

Foi efetivado o posse em :

_~}CJ~-_/ 12 b / ao li
~ ~) \- ,...------0_ , . o •.
~ ., À-l>- o.lli2e>,..?À, 1Vv~

- ~
RESPONSA VEL (Assinatura por extenso)

ReceJli ,: f a Via em:
/:.:> IillJ.-'llo4-

{i\J.IC;UrflB ~iô .1 ,h:,
~h-M

1IIIImlllllllllll
211106633112



NOME:

CPF:

PIS/PASEP:

NOMEAÇÃO:

POSSE:

.!.V
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÁO E PLANEJAMENTO
FICHA FINANCEIRA FUNCIONAL

NEYDSON WEL TON DE CARVALHO DANTAS

195.928.091-00

1088438980-1

14/07/2011

22/07/2011

C:Gf,.':.GAlOS

F{, J\).\
A:zs.',~,

12076

TOTAL

SITUAÇÃO FUNCIONAl: Comissionado

CARGO: Supervisor A - CDA-8

CODIGO:

MATRICULA FUNCIONAl:

• MATRICULA IPASGO: 023982805

BANCO: 341 AGÊNCIA: 1960 CONTA: 0(j{;56-7

[='.'~~:_-=_:'~,'~~~_.~~:.~E~D~~~çA6~i~PF~ÔVE1.rtQà::;2.'-'~;:5:trft~G~~',X~'1~~;~~}~~-'~loT[~¥~:C::~:;,:.J.:,:;r'>;J
Subsidio 1.000,00

-', .... ---- ----,- .. ",._ .._._-------------
0,00

1,000,00

0.0 _. .

I. :,""i ; ... ,t"
INSS
IPASGO SAÚDE

VIDE TABELA
VIDE TABELA

PIJIIIIAlJIJ MJ D.D.IIE 21 /D1I2DD

•

AI OVallr da SUbsidílllllIl8IlIn1D daBta ApostlIa 8 o pravIs1n 110 8IIIIJl1 DAIH " U:JEJ d8 WOII2llll;•
-

~ORAESBATlSTADE8 OI.
Superintendent umanos

Recebi em: 22/07/2011

! : , ,

lIca OSBrvidor EJ!IIJOBSadOobrillado IIPI'IllIIJIIlaJ'lIlI Im1iItlImonlB RD8Bclll'lllibnloo lRBJ do "" pan OgoBlIol nlllllll8llo para;
aJ rocoIJBr lIrdBm d8 serviU!! do LDtaçã1l
blsar Imiddo mn foIIlI do pa!]!!!ll8IIto

sexta-feira, 22 de julho de 2011 09:49 Página 1 de 1



•Estado de Goiás
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E PLANE.JAMENTO

~----:-:-.
CGE-GALOS

APOSTILA

•

A Supenntendente da Central de Recursos Humanos da Secretana de

Estado de Gestão e Planejamento de Goiás, com fundamento no art. 25, 111, da lei n' 10.460, de

22 de fevereiro de 1988, em conformidade com a alinea h, inciso I, do art. 7', da Lei n' 17.257, de

25 janeiro de 2011, publicada no Suplemento do Diário Oficial n' 21.029, de 26 janeiro de 2011,

considerando o disposto no art. l' da Portaria n' 003/2011, de l' de fevereiro de 2011, DECLARA

que, por Decreto de 14 de julho de 2011, pubiicado á (s) pá9.(S) 7 do Diário Oficial n.' 21.142, de

14 de julho de 2011, foi nomeado (a) NEYDSON WELTON DE CARVALHO DANTAS, CPF-

19592809100 para, em comissão, exercer o cargo de Supervisor A, CDA-8, da Secretaria de

Estado de Gestão e Planejamento, integrante do módulo disponibilizado á Comroladoria-

Geral do Estado

SUPERINTEND~NCIA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS DA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE GOlAS, em Goiânia, ao(s) 22

dias do mês de julho de 2011, 123' da República.

Foi efetivada a posse em :

Recebi a 1a Via em:
"/"/',-..,~::::......:.:.. ,.",-,,' ,

IInfnlllllll~
21142690297

,
~ .

L1L1ANEMORAES BATISTA D SA
Superintendent a entrai de Recursos Humanos

~
Estado de Goiás

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
SUPERINTEND~NCIA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

.. ,' ";:,'

'...
~,.~"---

•

RESPONSÁ VEl (Assinatura por extenso)



23/08/11
RELACAO

SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO
NOMINAL DE SERVIO.S QUE RECEBEM MENOS DE 2 SALARIOS MIN"S _ .REFERENCIAORGAO; O - CONTROLADOR IA.GERAL DO ESTADO

DEPARTI-,..-,NTO ; 006 - SUPERINTENDENCIA DA OUVIDO •. GERAL
MUNICIPIO ; 0253000 GOIANIA

UNIDADE ; 000 - SUPERINTENDENCIA DA OUVIDOR IA-GERAL

08/2011
PAGINA 200

NOME DO SERVIDOR
AUDERLENE DA CRUZ ALVES DE OLIVEIRA
NEYDSON WELTON DE CARVALHO DANTAS

NOME DO CARGO
SUPERVISOR A
SUPERVISOR A

REMUNERACAO
1.000,00
1.000,00

A S S I N A T U R A

---- -- - - - - ---- - _. -- - --- - ---- - ----- --- - ---- - -------- -- - - --- ----- --- -+ - -- - ---- - - ----- -- --- - -- ------- - --- - -- ------ ---- ---- -- - - -- - -----

*** TOTAL DA UNIDADE 2 SERVIDORES 2.000,00
---------------------.------------------------------------------------------------------.-------------------------------------------

*** TOTAL DO MUNICIPIO 2 SERVIDORES 2.000,00- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - ..- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ... - -- - - - - --

*** TOTAL DO DEPARTAMENTO 2 SERVIDORES 2.000,00



"ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO

•

PROCESSO W :201111867000160
INTERESSADO: Gerência de Gestão de Pessoas
ASSUNTO : Inexigibilidade

DESPACHO n' 004/2011

Tendo em vista tudo que dos presentes autos consta, especialmente ajustificativa de
inexigibilidade de licitação procedida pela Comissão Permanente de Licitação, e ainda,
considerando as atribuições a mim conferidas, DECLARO inexigível a licitação, com base
no art. 25, caput da Lei 8.666/93, para contratação do Sindicato das Empresas de
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP para a aquisição
de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades de bilhetes de vale-transporte, no valor total de
R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.

Ao Gabinete do Senhor Secretário para ratificação.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos dias do
mês de setembro de 2011.

CLAÚDlA VAZ S. FARIA
Superintendente

RATIFICO a declaração de inexigibilidade de licitação supra, nos termos do art. 26, da
• Lei 8.666/93, e posteriores alterações.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe

"Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n-"400- Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
CEP' 74015-908 - Goí.1nia - Goi:i.s - Fone: (Oxx62) 3201-5356



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

•

•

PROCESSO N":

OBJETO:

FUNDAMENTO
LEGAL:

CONTRATADO:

VALOR
ESTIMADO:

AUTORIDADE
RATlFICADORA:

201111867000160

Aquisição de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades
de bilhetes de vale-transporte para uso dos servidores
da Controladoria~Geral do Estado de Goiás, em
cumprimento à Lei Estadual n° 9.862/85, pelo periodo
de 12 (doze) meses.

art. 25, capul, da lei nO8.666/93

Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo
Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP

R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)

José Carlos Siqueira

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, aos dias do mês de setembro de 2011.

Andrea Bonanato Estrela
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
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•

•
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ESTA~ GOlAs t~:~
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

TERMO DE DILIGÊNCIA

Por meio da solicitação de código N° t 7739, referente aos autos W 201111867000160, cadastrada como Inexigibilidade,
o(a) Controladoria Geral do Estado submeteu a especificação e a estimativa de preços do respectivo objeto para análise
prévia, nos termos do art. 5°, S 1°, do Decreto 6.759/2008.

Após análise da solicitação supracitada, convertemos o feito em diligência para que sejam anexados os seguintes
documentos:

- Justificativa de Inexigibilidade de Licitação,

- Declaração de Exclusividade SETRANSP,

Encaminhe-se a solicitação ao órgão interessado para as providências cabíveis.

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGíSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO. em
Goífulia ao(s) 12 dia(s) do mês de setembro de 2011

\
L",,/ !'l' \'\ _ 1 './ .....,:f/ .

Bruno Garibaldi Fleury
Superintendente

Obs.: A autentJcação deste documento pode ser aferida pelo código da soliCitação no Sistema Comprasnet.GO no sítio
http://www.comprasnet.go.gov.br/

Data do Documento: 12/9/2011 13:46:25 Data da Impressão: 15/9/201118:19:48

SUPERINTENDÊNaA DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO "'\
Av. Republica do Líbano, NO 1.945, Setor Oeste, 10 Andar, CEP: 74.125-125 - Goi~nia Golás

Telefone: (062) 3201-6500

http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/terrnoSolicit 11.asp , 1510912011

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/terrnoSolicit
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SECRETARIA

• ~~~~}

ESTADO DE GOlAS lf$ll.:~
DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAME-NTO

DESPACHO NO 1995/2011 SSL.

•

•

Por meio da solicitação de código N° 17739, referente aos autos N° 20111]867000160, cadastrada como Inexigibilidade,
o(a) Controladoria Geral do Estado submeteu a especificação e a estimativa de preços do respectivo objeto para análise
prévia, nos tennos do art. 5°, S 1°,do Decreto 6.759/2008.

Após análise técnica da Gerência de Suprimentos e averiguado que os preços estimados estão compatíveis com o valor
de mercado, com a consequente alteração dos valores discordantes, acato o Parecer n" 1732/2011- SSL.

Lembramos ainda que ao ordenador de despesa será imputada responsabilidade pelos atos que efetivamente praticar, não
cabendo a esta especializada o julgamento de mérito e oportunidade, (devendo o órgão solicitante comprovar de forma
inequívoca a vantajosidade de adesão à ata em tela, em detrimento de procedimento licitatório próprio).

Salientamos que o presente despacho, ressalvados os casos relativos à potitica de aquisição, diz respeito apenas às
especificações e precificações, não convalidando, portanto, os atos em desacordo com a legislação aplicável, cuja legalidade
deverá ser perseguida pelo ordenador de despesa.

Ressaltamos. ainda, a necessidade de infonnar, imediatamente, à Coordenação do Cadastro Unificado de Fornecedores
qualquer penalidade aplicada ao candidato a cadastramento, ao licitante ou ao contratado confonne disposição expressa contida
no art. 5°, inciso IV do Decreto n° 6.759/2008, com redação dada pelo Decreto nO7.080/2010, bem como o resultado do
procedimento aquisitivo, confonne prescrição do art. 5", S 5° do Decreto n° 6.759/2008 acrescido pelo Decreto n° 7.080/2010,
rerbis:

& 5~Oresultado do procedimento aqllisitiro 011 da forma!í;,ar;ão do convênio deve ser encaminhddo pela unidade
responsável por seu processamento, imediatamente após a slla conclusão, como condição de regular
prosseguimento dos atos de execução orçamentário-fillanceira posteriores.

En~aminhe-sea solicitação ao órgão interessadopara as providênciascabíveis.

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGiSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO. em
Goiãnia. ao(s) 20 dia(s) do mês de setembro de 2011

\
,/ II'~'''\

I ; . j

\ j V.
Bruno Garibaldi Fleury

Superintendente

Obs.:Aautenticaçãodeste documentopodeser aferidapelocódigoda solicitaçãonoSistemaComprasnet.GOno sftio
http://www.comprasnet.go.gov.br/

Datado Documento:20/9/201114:20:00 Datada Impressão:20/9/201115:07:37 '"'
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SupriLog - Superintendência de Suprimentos e Logística
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ESTADO DE GOlAs
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

CERTIFICADO DE INFORMAÇÃO DE
RESULTADO DE PROCEDIMENTO AQUISITIVO

Certificamos que o(a) ÓrgãolEntidade Controladoria Geral do Estado informou os dados relativos ao resultado do
procedimento aquisitivo referente aos autos 201111867000160 cadastrado no sob o código de solicitação nO. 17739 como
Inexigibilidade em cumprimento ao art. 5°, S 5°, do Decreto nO. 6.759/2008.
Os dados infonnados são de responsabilidade exclusiva da Unidade Setorial supracitada e poderão ser verificados no sítio
www.comgrasnel.go.goY.br

Encaminhe-se a solicitação ao órgão interessado para as providências cabíveis.

SUPERINTENDENCIA DE SUPRIMENTO E LOGiSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO. em
Goiânia, ao(s) 20 dia(s) do mês dt' setembro de 2011
Usuário Informante: IGOR ESTEVES NERY BOSSO CPF: 309.485.118-5

, \
I"

r '1:\
\, vi 'J.. ,

Bruno Garibaldi Fleury
Superintendente

Obs.; A autenticação deste documento pode ser aferida pelo código da solicitação no Sistema CompraSllet.GO no sftio
.rrttp;lIwww.comprasnet.go.gov.br/

Data do Documento: 20/9/201115:37:09 Data da Impressão; 20/9/201115:37:43
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO N.": 201111867000160
DA Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
PARA : Superintendência Central de Controle Interno

é"=-"l;"--

tçç",.GALOS

\i'l. .1~q
lAss.:'- __ .-.J'

DESPACHO N.o 0122/2011. Tendo em vista os procedimentos
adotados, encaminhem-se os autos à Gerência de Planejamento e Finanças paro emissão
de Nota de Empenho em favor do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo
Urbano de Passageiros de Goiân;a- SETRANSp' CNPJ n°. 33.638.032/0001-76. Após
retomem-se os autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos para providências
cabíveis.

GERÊNCIA DE APOlO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em
Goiânia aos 20 dias do mês de setembro de 2011.

Igor Es ves Ne.l1'"Bosso
S pervisor

Conlroladoria-Geral do Estado, Rua 82 n,0400 - Palácio Pedro LudoV1COTeixeira, 3" andar, Selor SuL
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fuol': (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

SECFlETAP.IA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
SUPERINTENOl:NCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA

Gerência de Controle e Admlnlstreçllo do Sistema Orçamentário

Programação de Desembolso Financeiro na 2011150100073 - Normal

LIBERADO

CGE.GPF
FL \ 30

r
Ass.: ~

(

A despesa a ser efetuada por meio desta Programação de Desembolso Financeiro. PDF, nos valores e datas abaixo
discriminados, foi anêlllsilda e autorizada pela Junta de Programação Orçamentária e Financeira. JUPOF, nos lermos dos artigos 22 e 23 da
Lei N° 17.257, de 25 de janeiro de 2011, ficando sua realização sob a responsabilidade legal do Ordenador de Despesa, cabendo-lhe
observar e cumprir toda a legislação pertinente à matéria.
Protocolo nO: 201111867000160 PDFs Assoeiadas: 2011150100073.

Unidade: 15.01 - GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE
Fornecedor: 33.638.03210001-76 - SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GOIANIA
Descrição da Despesa: Valor destinado a cobrir despesas com aquisição de Sit-pass para atender aos servidores lolados na Controladorl8 Geral do Eslado, que
percebem menos de dois sal<lrios mínimos, por um perlodo de 12 (doze) meses.

Programa ão de desembolso
o•• ". Dot!lçjo Na\u,,""" Fonl~ Num..., SlltHoçilo V.lm

0111012011 31110f2(]11 2011.1501 04.122.4001 4001.03 303,00 39.38 , m Empenhada , R$ 5.080.UO

01111/2011 30/11f2(J11 2011.15.Q1.1)4.122.~001.4001 ,03 3,03,00,39,38 , m Empenhada R$ 2.500,00

0111212011 3111212011 2011,15,01,04,122.4001.4001.03 3,03,00,39.38 , m Empenhada R$ 2.570.00

0110112012 31101f2(J12- 3.03,00,39.38 , , Liberada R$ 2.570,00

01102/2012 2910212012 3.03,00 39.38 , , Liberada R$ 2.500,00

0110312012 3110312012 3.03 00 39.38 , , Liberada R$ 2.570.00

0110412012 3~12012 3.03 00.39 38 , , Liberada R$ 2.500.00

0110512012 3110512012 3.03 00.39.38 , , Liberada R$ 2.570.00

0110612012 3010012012 3,03,00,39,38 , , Liberada R$ 2.500.00

0110712012 31107f2(J12 3,03,00.39.38 , , Liberada RS 2.570,00

0110812012 3110812012 3,03,00,39,38 , , Llbe,ada R52.605,00

01109/2012 30109f2(J12 3,03,00.39,38 , , Libe,ada RS 2.465,00

Tot!ll R$ 33.000,00

Goiânia, 16 de Agosto de 2011.

• OrdenadotlGerenciador da Despesa(ca,jmbo e assinatura) V,sto doChefe (carimbo e assinatura)

Liberação 999999 • SISTEMA Data (llIima Alteração: 2Z109f2(J11 Dalo do Cnaçl!o' 1410612011



Número do Empenho
Beneficiário
CPF/CNPJ/NCE
Classificação Orçamentária
Tipo de Recurso/Grupo de
Despesa
Natureza da Despesa
Saldo do PPT/ Dotação
Número da PDF
Número do Processo
Data do Empenho
Modalidade de Licitação
Tipo/Formalidade
Código do Patrimonio
Resolução do TCE
Restos a Pagar
Análise da CGE

2011.1501.006.00127
SINDICATO DAS EMPDETRANSPCOLETURB DE PAS DE GOlANI
33.638.032/0001-76
2011.1501.04.122.4001.4001.03.00

Recurso Tesouro/Outras Despesas Correntes

3.3.90.39.38 - Vale-Transporte
54.565,50/326.772,56
2011150100073
201111867000160
22/09/2011
Licitacao Inexigivel
Estimativo/Contratos

°O/O
NÃO
NÃO

CGE .GPF

FL 13J
Ass.:

•
Demonstrativo do Empenho

Saldo do Empenho
. Movimentacao
(+) Valor do Empenho
( -) Total das Anulações
(+) Total dos Estornos
( -) Saldo Cancelado
. Liquidação
(+) Valor a Liquidar
(+) Liquidado
. Movimentos

(+) Valor Liquidado
( -) Valor Liquidado Anulado

. Pagamentos
(+) Valor a Pagar liquidado
(+) Saldo Pago

(+) Op's Pagas
( -) Valor Anulações Op' s
(+) Valor Estorno Anulações Op's
( -) Valor das Guias
(+) Valor Estorno das Guias

. Pagamento
(+) Saldo Pago
( -) Empenhado a Pagar

e Histórico

Valor
10.150,00

10.150,00
0,00
0,00
0,00

10.150,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
10.150,00

EMPENHO A FA'/OR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE P

ASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP. RELATIVO AO CONTRATO. QUE TEM POR OBJETO A

AQUISIÇÃO DE 13.200 (TREZE MIL E DUZENTAS) UNIDADES DE VALE-TRANSPORTE PARA

SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATE 02 (DOIS) SAL

ÁRIOS-MíNIMOS. NOS TERMOS DO ATR. 2º. PARÁGRAFO UNICO DA LEI N2 9.8&2/85. BE

M COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIOS, COM O FULCRO NO ART. sg. PARÁGRAFO ÚN

ICO DO DECRETO ESTADUAL Ng 7.213/2011. POR UM PERioDO DE 12 (D02E) MESES. CO

NFORME PDF Nº 2011150100073.

Andamentos

22/09/201111:48:37, incluído por CPF:530.744.401-04 - EPANGEL - EMERSON CARLOS RANGEL ALVES

Código Realização
00011217 AQUISIÇÃO DEVALE TRANSPORTEE OUTROSAUXÍLIOS
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos

Assunto: Atendimento ao Despacho nO 122/2011

Processo: 201111867000160

Despacho n~ Oy~2.t Setembro de 2011

CGE.GPF

FL \321
Ass.:

•

Em atendimento ao Despacho de nO 122/201l/GALOS, foi emitido o

Rascunho de Empenho nO 006.00127, relativo à despesa ora requisitada neste Processo.

Atenciosamente,

Emersoncar~ngel Alves
Supervisor

Rua 82, PalaCÍo Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74,015-908 - Goiânia - Go
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ESTADO DE GoIÁs

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

•

•

CONTRATOn'"o3/2011

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
VALES-TRANSPORTE, QUE 'ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO-CGE E O SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE
GOIÁNIA-SETRANSP, NAS CLÁUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

Por este instrumento de contrato para FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de um lado o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de
direito público interno, representado pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJ/MF 0.° 01.409.697/0001-11, situada à Praça DT.Pedro Ludovico Teixeira nO
3 - Centro, Goiânía-GO, atraves do Procurador-Geral DR. RONALD CHRIST~AN ALVES
BICCA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o 0°18.851, CPFIMF sob o
nO 342.732.491-87, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE, inscrita no CNPJIMF n."
13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar,
ala Leste, Setor Sul, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/GO fi.o 3.656, portador da C.I TI.o 63.422 . SSP-GO - 2a

via e CPF/MF nO004.321.991-87, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado,
o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, inscrita no CNPJIMF sob o n"
33.638.032/0001-76, com sede na Alameda Dr. Irany Alves Ferreira, nO298, Setor Aeroporto,
Goiânia-GO neste ato representada por EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO,
portador de CílRG n" 1.253.202 SSP-GO e inscríto no CPFIMF sob o n" 371.173.271-20,
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com o Processo
Administrativo nO201111867000160 e com fundamento na Lei Federal n° 8.66611993 e suas
alterações e normas vigentes à matéria, o que se segue:

"Controladoria _ Geral, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás ~ Fone: (Oxx62)3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

CGE-GALOS

CLÁUSULA PRIMElRA- DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a aquisição da quantidade estimada de 13.200 (treze mil e
duzentas) unidades de vales-transporte para serem fornecidos a servidores que percebem
remuneração de até 2 salários mínimos, nos termos do art. 2°, Parágrafo Único da Lei nO
9.862/85, bem como para os estudantes-estagiários, conforme art. 5°, Parágrafo Único do
Decreto Estadual n° 7.213/2011.

• Parágrafo único - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme SI 0, do art. 65 da Lei nO
8.666/93 e alterações posteriores.

'" - ~', -~ .;; , .." , ~~.' - ~- - - ., --
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo 1° - Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

•
Parágrafo r- A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE o material objeto
deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios estabelecidos na Cláusula
Primeira.

Parágrafo 311
- A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente

contrato e a responder todas as consultas feita" pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

'Parágrafo 411
- A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste

contrato.

Parágrafo SO- A CONTRATADA ficará SUJeIta,
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores.

"nos casos omissos, às normas da Lei

Parágrafo 611
- A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as

condições de habilitação exigidas pela Lei.

Parágrafo 7° - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os vales- transporte, objeto deste
contrato, através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos e
faltas que venham a cometer no desempenho de suas funções.

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 30 andar, Ala Leste, SelorSul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO

Flj'6S
ASS.,¥_ ...

Parágrafo 8" - A CONTRATADA em caso de paralisação dos serviços prestados, em razão
de movimento grevista dos servidores do SETRANSP, é responsabilidade deSte o normal
cumprimento do avençado.

Parágrafo 9" - A CONTRATADA obriga-se, quando solicitado, a prestar esclarecimentos e
atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas.

Parágrafo 10° - A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CGE, imediatamente, por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quanto à entrega e a quantidade do objeto
deste contrato.

• Parágrafo 11" - A CONTRATADA em caso de aumento no valor da tarifa atualmente
praticada, obriga-se a cumprir, tanto O prazo estabelecido para o período de troca dos antigos
bilhetes, quanto o valor reajustado, ambos previstos pela Câmara Deliberativa da Região
Metropolitana de Goiânia.

Parágrafo Ir - A CONTRATADA obriga-se a comprovar, por meio de declaração, do
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS
CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
"

Parágrafo 10 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com as condições,
preço e prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste contrato.

•
Parágrafo r -A Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na impressa oficial e no prazo
determinado pela legislação vigente.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE pagará ao SETRANSP, caso ocorra reajuste de tarifa, a
diferença pecuniária.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO

Parágrafo r - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável conforme
inciso 11, do art. 57 da Lei Federal nO8.666/1993.

Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo da Gerência de Gestão de Pessoas da
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da CGE, por servidor a ser designado
por ato próprio.

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

•

•

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

Parágrafo .1o - O valor mensal estimado do presente contrato de acordo com o cronograma
de desembolso do Termo de Referência é:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

lOMês 2°Mês 3°Mês 4°Mês 5°Mês 6°Mês 7°Mês 8°Mês gOMês looMê ltOMê 12°Mê
s s s

5.080, 2.500, 2.570, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.605, 2.465,
00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

TOTAL 12 MESES 33.000,00

Parágrafo r -Os preços estimados contratados são:

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO E VALOR VALOR
ITEM QTD. UNITÁRIO TOTAL

MARCA (R$) (R$)

OI Vales-Transporte 13.200 2,50 33.000,00

Parágrafo 3° - A despesa decorrente do presente contrato correrá à cont'\ da dotação
orçamentária n° 2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF N" 1501.006.00127, de 22/09/2011, no vnlor de R$10.150,00 (Dez mil cento e
cinquenta reais), emitida pela Gerência de Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral
do Estado de Goiás.

Parágrafo 4° - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas
previstas na Lei.

CLÁUSULA SEXTA- DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

Parágrafo I" - A CGE pagará ao SETRANSP, na data da aquisição dos vales-transporte, o
valor de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) por cada unidade, de acordo com a tarifa
vigente em Goiânia-GO. Se houver alteração de preço da tarifa, determinada pela Câmara
Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, o valor do
contrato será atualizado em razão do novo preço da tarifa.

Controladoria - Geral, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3200-5356



•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

•

•

Parágrafo r -Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS do domicílio onde
os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pela Gerência de
Planejamento e Finanças da CONTRATANTE.

Parágrafo 30 - O pagamento pelos bilhetes de vale-transporte será feito no mesmo dia da
entrega dos mesmos, ficando a Gerência de Gestão de Pessoas responsável por atestar o
recebimento dos vales.

Parágrafo 4° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

Parágrafo l° - Pela inexecução total parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE
poderá aplicar, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas na
Lei nO8.666/93, à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE, concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea "c".

Parágrafo r -As multas serão aplicadas da seguinte forma:

a) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), sobre o valor total do
contrato no caso de atraso ou negligência na entrega do objeto licitado;

b) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Superintendência de Gestão,
Planejamento e Finanças da CGE, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva
notificação.

Parágrafo 3° - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Controladorla _ Geral, Rua 82 n° 400 ~ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO
t • 2 -l,- -"-~<- ,•• 0.- & : ::::::c.$,;- :fe ;W - I

Parágrafo 1n - A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE,

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo r -A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo 3° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 4° - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores. Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 5° - Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado o prazo mínimo de
60 (sessenta dias) para paralisação dos serviços .

~ÜUSJLA NONA - DA LEGI~Úi~~:~;LICÁ V;~~ :I
t 0/ = -: - -- ª- •.•••• -:-. --:--. ----------y- ..--:-j
o presente Contrato reger-se-á pelas regras da Lei Federal nO8.666/93 e, em casos omissos,
pelas demais normas do Direito Brasileiro.
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Parágrafo 1° - Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar o
CONTRATADo'

Parágrafo r -Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução
deste contrato.

Controladoria _ Geral. Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

•

•

E, por estarem às partes desse modo contratadas, firmam o presente instrumento impresso em
03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos días do mês de 00 2011.

CONTRATADA:

JOSE CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe Controladoria-Geral do Estado

RONALD CHRISTlAN ALVES BrCCA
Procurador-Geral do Estado

CONTRATANTE:

EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO
SENTRANSP

TESTEMUNHAS:

I.-----------
2.
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CONTRATO n." 12011

"CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
VALES-TRANSPORTE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO-CGE E O SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE
GOIÁNIA-SETRANSP, NAS CLÁUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

•
Por este instrumento de contrato para FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de um lado o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de
direito público interno, representado pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJ/MF 0.° 01.409.697/0001-11, situada à Praça Dr. Pedro Ludovi6(J Teixeira n°
3 - Centro, Goiânia-GO, através do Procurador-Geral DR. RONALD CHRlSTIAN ALVES
BICCA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o 0°18.851, CPFIMF sob o
n° 342.732.491-87, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE, inscrita no CNPJ/MF n.o
13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, r andar,
ala Leste, Setor Sul, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/GO TI.o 3.656, portador da C.l fi.o 63.422 - SSP-GO - la
via e CPFIMF n° 004.321.991-87, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado,
o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
33.638.032/0001.76, com sede na Alameda Dr. Irany Alves Ferreira, n° 298, Setor Aeroporto,
Goiânia-GO neste ato representada por EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO,
portador de CIIRG n° 1.253.202 SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob o n° 371.173.271-20,
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com o Processo
Administrativo n° 201111867000160 e com fundamento na Lei Federal nO 8.666/1993 e suas
alterações e normas vigentes à matéria, o que se segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a aquisição da quantidade estimada de 13.200 (treze mil e
duzentas) unidades de vales-transporte para serem fornecidos a servidores que percebem
remuneração de até 2 salários mínimos, nos termos do art. 2°, Parágrafo Único da Lei nO
9.862/85, bem como para os estudantes-estagiários, conforme art. 5°, Parágrafo Único do
Decreto Estadual nO 7.213/2011.

Parágrafo único - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme ~10, do art. 65 da Lei nO
8.666/93 e alterações posteriores. '"

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo r - Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo r- A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE o material objeto
deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios estabelecidos na Cláusula
Primeira.

Parágrafo 3° - A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente
contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

Parágrafo 4° - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste
contrato.

Parágrafo 5° - A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos onussos, às normas da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo 6° - A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as
condições de habilitação exigidas pela Lei.

Parágrafo 7° - A CONTRATADA obriga.se a fornecer os vales- transporte, objeto deste
contrato, através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos e
faltas que venham a cometer no desempenho de suas funções.
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"Parágrafo 8° - A CONTRATADA em caso de paralisação dos serviços prestados, em razão

de movimento grevista dos servidores do SETRANSP, é responsabilidade deste o normal
cumprimento do avençado.

Parágrafo 9° - A CONTRATADA obriga-se, quando solicitado, a prestar esclarecimentos e
atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas.

Parágrafo 10° - A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CGE, imediatamente, por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quanto à entrega e a quantidade do objeto
deste contrato.

Parágrafo 11° - A CONTRATADA em caso de aumento no valor da tarifa atualmente
praticada, obriga-se a cumprir, lanto o prazo estabelecido para o período de troca dos antigos
bilhetes, quanto o valor reajustado, ambos previstos pela Câmara Deliberativa da Região
Metropolitana de Goiânia.

Parágrafo Ir - A CONTRATADA obriga-se a comprovar, por meio de declaração, do
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

_ =" 7 :"'*=::L ~_-' "\ -.~ = ~'--5"- -, I

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
C
CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRATANTEr : :

.,
DA
I

•
Parágrafo 1° - A CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com as condições,
preço e prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste contrato.

Parágrafo r -A Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na impressa oficial e no prazo
determinado pela legislação vigente.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE pagará ao SETRANSP, caso ocorra reajuste de tarifa, a
diferença pecuniária.

I £ : .• ,"" ]- i'. =" ~ •••?••••'"- .

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO
C i, i. "': : c:: ==:: I
Parágrafo 1° - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a ~artir de sua
assinatura e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável conforme
inciso 11,do art. 57 da Lei Federal nO8.666/1993.

Parágrafo 2° - A gestão deste contrato ficará a cargo da Gerência de Gestão de Pessoas da
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da CGE, por servidor a ser designado
por ato próprio.
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CLAUSULA QUINTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

Parágrafo 10 - O valor mensal estimado do presente contrato de acordo com o"'cronograma
de desembolso do Termo de Referência é:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

l"Mês 2"Mês 3"Mês 4"Mês S"Mês 6"Mês 7"Mês g"Mês 9"Mês 10"Mê 11"Mê 12"Mê
s s s

5.080, 2.500, 2.570, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.605, 2.465,
00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

TOTAL 12 MESES 33.000,00

Parágrafo ZO - Os preços estimados contratados são:

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO E VALOR VALOR
ITEM QTD. UNITÁRIO TOTALMARCA (R$) (R$)

OI Vales-Transporte 13.200 2,50 ~3.000,00

Parágrafo 3" - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da dotação
orçamentária n" 2011.] 5.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF W 1501.006.00127, de 22/09/2011, no valor de R$10.150,00 (Dez mil cento e
cinquenta reais), emitida pela Gerência de Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral
do Estado de Goiás.

Parágrafo 4° - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas
previstas na Lei.

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

Parágrafo r -A CGE pagará ao SETRANSP, na data da aquisição dos vales~transporte, o
valor de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) por cada unidade, de acordo com a tarifa
vigente em Goiânia-GO. Se houver alteração de preço da tarifa, determinada pela Câmara
Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, o valor do
contrato será atualizado em razão do novo preço da tarifa "'l
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Parágrafo ZO - Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS do domicílio onde
os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pela Gerência de
Planejamento e Finanças da CONTRATANTE.

Parágrafo 3° - O pagamento pelos bilhetes de vale-transporte será feito no mesmo dia da
entrega dos mesmos, ficando a Gerência de Gestão de Pessoas responsável por atestar o
recebimento dos vales.

Parágrafo 4° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enqu~nto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência .

Parágrafo 1° - Pela inexecução total parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE
poderá aplicar, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas na
Lei n° 8.666/93, à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE, concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a AQministração
Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea "c".

Parágrafo r -As multas serão aplicadas da seguinte forma:

a) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), sobre o valor total do
contrato no caso de atraso ou negligência na entrega do objeto licitado;

b) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Superintendência de Gestão,
Planejamento e Finanças da CGE, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva
notificação.

Parágrafo 3° - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, SetorSul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356 "



t
ESTADO DE GoIÁs

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

r::: .~- . s ~::i _';1"'-" t.;,-
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
I 4 ,f.-.. 1- t ,--~\'_*fr~' : --

:J
I

Parágrafo }O _ A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei 8.666 de 2l/06/93 e suas alterações posteriores

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
• CONTRATANTE.

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo r -A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo 3° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 4° - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores. Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 50 - Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado o prazo mínimo de
60 (sessenta dias) para paralisação dos serviços .
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o presente Contrato reger-se-á pelas regras da Lei Federal n° 8.666/93 e, em casos omissos,
pelas demais normas do Direito Brasileiro,
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CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
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Parágrafo 10 _ Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar o
CONTRATADO.

Parágrafo 20 - Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução
deste contrato,
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E, por estarem às partes desse modo contratadas, firmam o presente instrumento impresso em
03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado conforme;"Ivai assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos dias do mês de de 2011.

CONTRATADA:

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe Controladoria-Geral do Estado

RONALD CHRlSTIAN ALVES BICCA '"
Procurador-Geral do Estado

CONTRATANTE:

EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO
SENTRANSP

TESTEMUNHAS:

1. _

2.~----------
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CONTRATO n." /2011

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
VALES-TRANSPORTE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO-CGE E O SINDtcATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE
GOIÂNIA-SETRANSP, NAS CLÂUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

•
Por este instrumento de contrato para FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de um lado o ESTADO DE GOIÁS, pessoajuridica de
direito público interno, representado pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJ/MF TI.o 01.409.697/0001-11, situada à Praça Df. Pedro Ludovico Teixeira nO
3 - Centro, Goiânia-GO, através do Procurador-Geral DR. RONALD CHRISTIAN ALVES
BICCA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nOI8.851, CPFIMF sob o
nO 342.732.491-87, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE, inscrita no CNPJIMF n"
13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovico Teixen-a, 3° andar,
ala Leste, Setor Sul, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.o 3.656, portador da CJ n.o 63.422 - SSP-GO _ 2a
via e CPFIMF n° 004.321.991-87, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado,
o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
33.638.032/0001M76, com sede na Alameda Dr. Irany Alves Ferreira, nO298, Setor Aeroporto,
Goiânia-GO neste ato representada por EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO,
portador de CIIRG n" 1.253.202 SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob o n' 371.173.271-20,
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com o Processo
Administrativo n° 201111867000160 e com fundamento na Lei Federal nO8.666/1993 e suas
alterações e normas vigentes à matéria, o que se segue:
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o presente contrato tem por objeto a aquisição da quantidade estimada de 13.200 (treze mil e
duzentas) unidades de vales-transporte para serem fornecidos a servidores que percebem
remuneração de até 2 salários mínimos, nos termos do art. 2°, Parágrafo Único da Lei nO
9.862/85, bem como para os estudantes-estagiários, conforme art. 5°, Parágrafo Único do
Decreto Estadual nO 7.213/2011.

Parágrafo único - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte c
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme ~10, do art. 65 da Lei nO
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo ]0 - Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo 2°_A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE o material objeto
deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios estabelecidos na Cláusula
Primeira.

Parágrafo 3° - A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente
contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

Parágrafo 4° - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste
contrato.

Parágrafo SO - A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omISSOS,às normas da Lei
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo 6° - A CONTRATADA ficará obrigada a manter,
condições de habilitação exigidas pela Lei.

..•
durante o contrato, todas as

L _

Parágrafo 7° - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os vales. transporte, objeto deste
contrato, através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos e
faltas que venham a cometer no desempenho de suas funções.

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
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Parágrafo 8° - A CONTRATADA em caso de paralisação dos serviços prestados, em razão
de movimento grevista dos servidores do SETRANSP, é responsabilidade deste o normal
cumprimento do avençado.

Parágrafo 9° - A CONTRATADA obriga-se, quando solicitado, a prestar esclarecimentos e
atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas. ~ ~,

Parágrafo 10° - A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CGE, imediatamente, por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quanto à entrega e a quantidade do objeto
deste contrato.

Parágrafo 11° - A CONTRATADA em caso de aumento no valor da tarifa atualmente
praticada, obriga-se a cumprir, tanto o prazo estabelecido para o período de troca dos antigos
bilhetes, quanto o valor reajustado, ambos previstos pela Câmara Deliberativa da Região
Metropolitana de Goiânia.

Parágrafo 12° - A CONTRATADA obriga-se a comprovar, por meio de declaração, do
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

c. :--._:... .--.-:';,3J,.'
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS
CONTRATANTE
I'":':::

r "L::= t. - .,> ';"_~.~,--:;~;,]
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA

•
Parágrafo 1° - A CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com <h;condições,
preço e prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste contrato.

Parágrafo 2° - A Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na impressa oficial e no prazo
determinado pela legislação vigente.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE pagará ao SETRANSP, caso ocorra reajuste de tarifa, a
diferença pecuniária.

L . m ,"",'; , . : : ': J
CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATOr:: Q = \-- .;.--;,-.-.:.--.:s:e;jJ4; - ,,:-.\-.jP : j

Parágrafo 1° - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável conforme
inciso 1J, do art. 57 da Lei Federal nO 8.666/1993.

Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo da Gerência de Gestão de Pessoas da
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da COE, por servidor a ser designado. . ~por ato propno.

Contl"oladoria - Geral, Rua 82 nO4iX) - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
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C. +*j. _. ~-w/' )
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS
C
Parágrafo 1li - O valor mensal estimado do presente contrato de acordo com o cronograma
de desembolso do Termo de Referência é:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL
~

]OMês 2°Mês 3°Mês 4°Mês SOMês 6°Mês 7°Mês 8°Mês 9°Mês looMê lloMê 12°Mê
s s s

5.080, 2.500, 2.570, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.605, 2.465,
00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

TOTAL 12 MESES 33.000,00

Parágrafo 2° - Os preços estimados contratados são:

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO E VALOR VALOR
ITEM QTD. UNITÁRIO TOTAL

MARCA (R$) (R$)

OI Vales-Transporte 13.200 2,50 33.000,00

Parágrafo 3" - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da dotação
orçamentária na 2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF N' 1501.006.00127, de 22/0912011, no valor de R$1O.150,00 (Dez mil cento e
cinquenta reais), emitida pela Gerência de Planejamento e Finanças da Control'adoria-Geral
do Estado de Goiás.

Parágrafo 4° - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas
previstas na Lei.

CO ::, ===:.::
CLÁUSULA SEXTA- DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

C= :. _ .-.J1L -=
,- .•- -- - -

t: ,.r-- I

: • I

Parágrafo ]0 _ A CGE pagará ao SETRANSP, na data da aquisição dos vales-transporte, o
valor de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) por cada unidade, de acordo com a tarifa
vigente em Goiânia-GO. Se houver alteração de preço da tarifa, determinada pela Câmara
Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, o valor do
contrato será atualizado em razão do novo preço da tarifa.

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovko Teixeira, 3" andar, Ala Leste, Setor Sul
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Parágrafo ZO - Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS do domicílio onde
os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pela Gerência de
Planejamento e Finanças da CONTRATANTE.

Parágrafo 3° - O pagamento pelos bilhetes de vale-transporte será feito no mesmo dia da
entrega dos mesmos, ficando a Gerência de Gestão de Pessoas responsável por atestar o
recebimento dos vales.

Parágrafo 4" - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência .• L . : i"~i;tÇ -:: ----:;W%~-:~-!t:---iii-
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
[: . - - - -t:--:-- s..:':::--i-::-;---- F,?_. •

- ..~:.- --~ : I
:: j

•

Parágrafo 10 - Peja inexecução total parcial das obrigações assumidas, o CONl'RATANTE
poderá aplicar, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas na
Lei nO 8.666/93, à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE, concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea "c".

Parágrafo r -As multas serão aplicadas da seguinte forma:

a) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), sobre o valor total do
contrato no caso de atraso ou negligência na entrega do objeto licitado; "

b) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Superintendência de Gestão,
Planejamento e Finanças da COE, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva
notificação.

Parágrafo 30 - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Controladoria - Geral, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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Parágrafo 10 - A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE .

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo ZO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo 3D
- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 4° - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações pCH\teriores. Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 5° - Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado o prazo mínimo de
60 (sessenta dias) para paralisação dos serviços .

• _ .. _ :h;:"L.....-,.~ •• ._ .._~ . _••..
CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇAO APLICAVEL
C '" ;-:T.C' r:+; '"o¥" ;;Lu.- •••,_ •••.'" -, _' .-....

"T I
.•I

o presente Contrato reger-se-á pelas regras da Lei Federal nO 8.666/93 e, em casos omissos,
pelas demais norma">do Direito Brasileiro.

C. .," tAL ': _-
CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
I : f

MA;;J;-:- I
]

Parágrafo 10 - Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar o
CONTRATADO.

"Parágrafo r -Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução
deste contrato.

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovíco Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
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E, por estarem às partes desse modo contratadas, firmam o presente instrumento impresso em
03 (três) vias, de igual teor que. depois de lido, conferido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos dias do mês de de 2011.

CONTRATADA:

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe Controladoria-Geral do Estado

RONALD CHRlSTIAN ALVES BICCA
Procurador-Geral do Estado

CONTRATANTE:

EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO "
SENTRANSP

TESTEMUNHAS:

1.---~-------
2.

Controladoría _ Geral, Rua 82no 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste,'Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSON.O: 201111867000160
DA Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
PARA : Superintendência Central de Controle Interno

DESPACHO N.o 0140/2011. À vista das considerações apresentadas
no Parecer N° 034/11 - AS/CGE, de fls. 108/115, importa elucidar o que se segue:

a) quanto ao item 7, esclarecemos que não há divergência entre a
relação de servidores discriminados no item "3 - Quantitativo/Especificações
Técnicas/Valores Referenciais de Mercado ", do Termo de Referência de fls. 45/74 e
aqueles apontados na Relação Nominal de Servidores que recebem menos de 2 salários
mínimos, às fIs.48/5I, quais sejam:

Nome do Servidor

Álvaro Pompeu Rios de Pioa

Cargo _R,:~_~_~ernção(R$)
Supervisor "A" 1.000,00

Assistente de Gabinete 1.009,00

•
Lucimone Pires Batista

Kamila da Silva Gonçalves

Auderlene da Cruz Alves de Oliveira

Larissa Pires Bemardes I

Luciano Gonçalves Rodrigues

Neydson Wilton de Carvalho Dantas

"E"

Supervisor "A"

Supervisor "A"

Supervisor "A"

Supervisor "A"

Supervisor "A"

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

Insta informar, contudo, que o que pode ter gerado dúvida no momento
da análise foi a presença do nome do servidor Luciano Antônio de Assunção Cândido _
Supervisor "B" (CDA-4), na lista de fls. 50. Porém, referido documento foi inserido nos
autos com fim de indicar o nome da servidora Auderlene da Cruz Alves de Oliveira.
Restou presente o nome daquele servidor porque, apesar de sua remuneração ser de R$

"

Controladoria-Gerai do Estado, Rua 82 n.u400- Paiticio Pedro Ludovico Teixeira, 3"andar. Selor SUL~
CEP:74015-908- Goiânia ~Goitis - Fone: (Oxx62)3201-5..156
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1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme faz prova a Ficha Financeira Funcional e
Apostila às fls. 119/120, sua posse se deu no dia 15/06/2011, tendo recebido no mês de
referência 07/2011, R$ 700,00 (setecentos reais) que correspondeu apenas àqueles dias
trabalhados no mês 06/2011. Por esse motivo é que, apesar de o servidor ter figurado
naquele mês como abaixo de 2 salários, em função da proporcionalidade de dias
trabalhados, o mesmo não se inclui dentre aqueles que fazem jus ao beneficio do vale-
transporte, pois sua remuneração é aquela informada no documento de fls. 119/120;

b) quanto ao item 8, no que concerne à situação do servidor Luciano
Antônio de Assunção Cândido - Supervisor "B" (CDA-4), reiteramos as informações
acima transcritas e, no que se refere ao servidor Neydson Wilton de Carvalho Dantas -
Supervisor "A" (CDA-8) ~sclarecemos que em função de sua data de posse ter se dado
em 22107/2011 (eonfonne does. de f1s.121/122), não houve tempo hábil para inclusão do
mesmo na Folha de Pagamento do mês de Julho/2011. Daí porque o mesmo não figurar
nos documentos de fls. 48/51, já que estes reportam-se ao mês de Referênci~ 07/2011.
Contudo, possível verificar-se às fls.123 a Relação Nominal atual, já com o nome do
referido servidor;

c) quanto ao item la, ainda esclarecemos que a diversidade de bilhetes
discriminados no item 3, do Termo de Referência de £1s.45/47 justifica-se em função das
diferentes datas de posse de cada servidor, gerando diferença no número de dias
trabalhados e, por consequência, diferentes quantidades de vales-transporte;

d) quanto ao item ll, informamos que o valor da primeira parcela de
desembolso contempla o pagamento devido aos servidores desde a posse e durante os
meses de tramitação deste processo o que não foi possível ser pago mês a mês. Por isso,
os vales-transporte a que o servidor faz jus desde sua posse até a conclusão do presente
procedimento serão pagos de uma só vez, em uma única parcela, qual seja a do l°Mês,
conforme descrito no Cronograma de Desembolso Mensal, da "Cláusula Quinta - Do
Valor. Do Reajuste e Dos Recursos Orçamentários", do Termo de Referência;

"e) quanto ao item 16, entendemos que não há que se falar em
modificação da minuta de fls. 97, visto que o citado Despacho atende ao que determina o

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n."400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul. JJ;::-
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxxó2) 3201-5356 ~, ,I",
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caput do art. 26, vez que declara a inexigibilidade da licitação a partir do que consta da
justificativa da Comissão Permanente de Licitações, às fls. 29/31, senão vejamos:

"Art. 26. As dispensas previstas nos ~s2º e 4º do art. 17 e no inciso 111 e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidadereferidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único
do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias,
como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nO 11.107, de 2005)

f) quanto ao item 24, a redação do Parágrafo 8°, da Cláusula Segunda
da minuta contratual refere-se tão somente à responsabilidade do SETRANSP pela
entrega dos vales, não havendo qualquer remissão à "paralisação dos serviços de
transporte" ou "greve de motoristas" como levantou a Advocacia Setorial na sua
manifestação.

Assim, sendo o que havíamos para pronunciar e, considerando o
disposto no item 37. do Parecer em questão, remetemos os autos à Superintendência
Central de Controle Interno desta CGE para apreciação do presente procedimento de
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do S lOdo art. 2°, da Instrução Normativa n°

001/2011. "

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em
Goiânia aos 23 dias do mês de setembro de 2011.

Igor E eves Nery Bosso
UPCfVISor

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.o400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor SuL
CEP: 74015-908 - Goiãnia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201.5356
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Superintendência Central de Controle Interno

Processo: 201111867000160 Data de autuação: 10/06/2011
Órgão: Controladoria Geral do Estado - COE.
Objeto: Aquisição de 13.200 tmidades de vales-transporte para serem fornecidos a servidores que
percebem remuneração de até 2 salários mínimos, nos termos do art. 2°, Parágrafo único da Lei nO
9.862/85, bem como para os estudantes-estagiários, conforme art. 5°, Parágrafo único do Decreto
Estadual n' 7.21312011,pelo período de 12meses.
Referência: Inexigibilidade de Licitação.
Valor: R$ 33.000,00
Dotação Orçamentária: 2011.15.01.04.122.4001.4001.03

• DESPACHO W 2807/2011 - GEAE - Após a devida apreciação por esta
Gerência, nos termos da Instrução Normativa N° 0112011 da COE, adstrita á sistemática de
fiscalização a cargo da Controladoria-Geral do Estado - COE, do ato de Justificativa da
Inexigibilidade, Justificativa nO 018/2011, fls. 29, que foi consubstanciado no Parecer nO
034/11-AS/CGE da Advocacia Setorial desta CGE, fls. 1081115, cumpre-nos destacar:

2. Recomenda-se inserir na minuta contratual cláusula que contemple o
ressarcimento à CGE dos valores pagos quando a prestação do serviço de transporte não for
realizada, conforme orientação proferida no item 24, fI. 112, do Parecer jurídico supracitado.

3. Alertamos quanto à necessidade de renovar as certidões de regularidade fiscal
que porventura estiverem vencidas no momento da contratação por exigência do art. 29 da Lei
n' 8.666/93;

~M~~
Gerente

•
4. Feito isso, não vislumbramos óbice ao prosseguimento dos autos, sem prejuízo
da análise dos atos subseqüentes pelo sistema de controle interno e externo .

Submeta-se à apreciação superior do Se. Secretário-Chefe da Controladoria
Geral do Estado.

Gerência de Auditoria da Área Econômica da Superintendência Central de
Controle Interno da Controladoria Geral do Estado, em Goiânia, aos 04 dias do mês de outubro
do ano de 2011.

tfI:~
Rafdn~o

Gestor de Finanças c Controle

Anr a oes
Superintendente Central de Co trale Interno da

Gerência de Auditoria da Area Econômica - GEAE
Rua 82 s/n,~ - Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 3~ andar. Setor Sul- CEP: 74015-908 - Goiânia -Goiás - Fonc: 3201-5365
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GABINETE

Processo n": 201111867000160

Interessada: Controladoria-Geral do Estado

Assunto: Inexigibilidade de Licitação

e

DESPACHO N"J.3 {"b /2011-CGE/GAB - Acatando o Despacho n"

2.807/201I-GEAE/SCI, fls. 157, da Gerência de Auditoria - Área Econômica da

Superintendência Central de Controle Interno desta Controladoria-Geral do Estado, retomem-

se os presentes autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos, jurisdicionada à

Superintendência de Gestão, Planeajamento e Finanças desta Pasta, para conhecimento e

providências suhsequentes.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, em

Goiânia, aos 4 dias do mês de outubro de 2011.

Controladorla-GeraI do Estado, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3Q andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5362
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Despacho

ESTAOOOEGOIÁS
Controladona Ger<ll do Estado

Superintendênàa Central de Controle Interno

Orgão: CONTROLADORlA GERAL DO ESTADO - CGE
Processo: 20\ 111867000160
Interessado: SETRANSP
Assunto: Inexigibilidade
Ref.: Aquisição de 13.200 unidades de vales-transporte
NE: 2011.1501.006.00127
Valor: R$10.150.00

Página 1 de 1
~

[CGE
\FI.
"~ClíUCl

CGE ..GAlOS'

DESPACHO N° 144/2011-UCl - Feita a devida apreciação por esta Unidade
de Controle Interno, não vislumbramos óbice ao prosseguimento dos autos.

Retornem-se à(ao) origem para prosseguimento do feito, observados os
trâmites legais, sem prejuízo de apreciação subsequente pelos órgãos de controle interno e
externo.

Unidade de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno
da COE, em Goiânia, aos 05 dias do mês de Outubro de 2011.

~lQO
Luciene Xavier Vidal

Supervisor

http://www.controleintemo.goias.gov.br/inspetorialsistemalgerarDespacho.php 5/10/2011
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•ESTADO DE GOIÃS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

I,Tlpo l,DocumeniO

03 Nota de Empenho
., Data de Emlss~o 5. U01.ç!oO Ç""'~"CIM" 16 T;pode NE, _I; N'doDOOJtTl""'" I~_Tipo do C,ód,to ~- S.ldoAAle,;or

22/09/2011 2011.1501.006 3-EST.OOI27 l-ORC. '*********326.772,56
~~x~~lG~gãO r~:id- 1130:.ssw~;;Fun:o~.~1 IR Grupo 15 Natureza 16. Fonte 17. Valor

4.001 03 3.3.90.39.38 00 *********10.150,00
18 T~",., do Crédl!o urçamoM"'"o 1,~~~::ro;;;700016O 1'1°' PO""'"

21. Saldo Alual

GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 01(03 ***"*****316.622,56
22 Benef,ciário ou Recolhedor 23. CPF"" CNPJ

SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GOIANIA 33.638.032/0001-76
24. Endereco

AEROPr~~U~~IA 12~~AL IRANY ALVES FERREIRA, 298 lRANY-SETOR
CRICO DA OPERA AO

,. ""'128 Espedficaçáo I 29. Código I 30. Unld. 131. Otde. I 32. Unllllno 133. Total

Formalidade: Contratos
EMPENHO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE P
ASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO, QUE TEM POR OBJETO A
AQUISIÇÃO DE 13.200 (TREZE MIL E DUZENTAS) UNIDADES DE VALE-TRANSPORTE PARA
SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REM~ERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SAL

ÁRIOS-MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ATR. 2° PARÁGRAFO UNICO DA LEI W 9.862/85, BE,
M COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIOS, COM O FULCRO NO ART. 5°, PARÁGRAFO ÚN
ICO DO DECRETO ESTADUAL W 7.213/2011, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CO
NFORME PDF W 2011150100073.
Pare Mês/Ano Valor Parcela Pare Mês/Ano Valor Parcela
01 10/2011 ****************5.080,00 02 11/2011 ****************2.500,00
03 12/2011 ****************2.570,00

Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br. Clique em 'Outros Serviços On-line' do Órgão
SEPLAN e em seguida selecione a opção 'Consulta de Pagamento de Credores' .

**
**
**
**

"
34. Agente Financeiro I Ag!nCla De""o 35 Cod Ag, Financ.lAg~noa Débilo 36. COM'RDObll0

**************************************** ********** 0000000000
37. "'~ent. Financeiro I Agênoia Crédito Cód. Ag. Flnano./Agêncla Ctêd,lo Contil C'édito

**************************************** ********** 0000000000f-- " 40 Nol,a 41 Tot.1 dos o..sconlos

-'- "~Om
DÉBITO *******0 *******0 ***************0,00""0<:'0<:"o" 1.:2 Valor liQuido:5l'íõ "u u *******0 *******0 r*********10.150,00CRÉDITO

~alo, liquido do DooJmen'o por Extenso

dez mil, cento e cinquenta reais
****************************************************************************
****************************************************************************
•••, Vislo cioChefe 46. Vi.lo do Orden.dorIE.ecu1of d. Oaspe •• 48. QmlaFiolRocibo

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA
SUPERINTENDENTE SECRETARIO CHEFE DA CGE

45, Análi.e do Tno"",,' 47. Aná'i,. CGEoVISADO
D PROCESSO EM

DILlGtNCIA

DSUSTADO
D SUJEITO A REGISTRO

NOTRIB. DE CONTAS

http://www.vaptvupt.goias.gov.br.


PROCESSOW
INTERESSADO
ASSUNTO

•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

:201111867000160
: Gerência de Gestão de Pessoas
: Inexigibilidade

DESPACHO nO 004/2011

CGE.GALOS

FL Jbl

Ass.: 'IJ

•

•

Tendo em vista tudo que dos presentes autos consta, especialmente ajustificativa de
inexigibilidade de licitação procedida pela Comissão Pennanente de Licitação, e ainda,
considerando as atribuições a mim conferidas, DECLARO inexigível a licitação, com base
no art. 25, caput da Lei 8.666/93, para contratação do Sindicato das Empresas de
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP para a à1Iuisição
de 13.200 (treze mil e duzentas) unidades de bilhetes de vale-transporte, no valor total de
R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.

Ao Gabinete do Senhor Secretário para ratificação.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 04 dias do
mês de outubro de 2011.

CLAÚ,~)j~
s'Y~rttendente

RATIFICO a declaração de inexigibilidade de licitação supra, nos termos do art. 26, da
Lei 8.666/93, e posteriores alterações.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERÀL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 04 dias do mês de outubro de 2011.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n,04OQ- Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 3° andar, Selor SuL
CEP: 74015-908 - Guiãnia - Goiás - Fone: (Oxxó2) 3201-5356
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CGE.GALOS

Inscrição:
Razão Social:

•
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

33638032/0001-76
SIND EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA

Nome Fantasia:sETRANsP
Endereço: AV-lRANY ALVES FERREIRA 298/ ST AEROPORTO / GOIANIA I

GO / 74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/09/2011 a 21/10/2011

Certificação Número: 2011092214321778854981

Informação obtida em 05/10/2011, às 10:36:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.sifge.caixa.gov.brlEmpresa/Cr£lCrf/FgeCFSImprimirPapeLasp?V ARPesso... 5/10/2011

http://www.caixa.gov.br
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Helvécio VIeira da Cunha Júnior,

EX1RAT(! DE CONTRAIO
Contrito •••. 040/2fJ11-PR-GEJUR. CONTRATANTE: AG~NCIA GOIANA DE
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOP). CONTRATADA: TECCON S/A
CONSTRUçM E PAVIMENTAÇÃO. UctTAÇAO: CllllCOm~ncian°. 02012011.
U. 16. OBJETO: RECONSTRUÇÁO DE 39,1 'KM DE RODOVIAS ESTADUAIS.
INTEGRANTES 00 LOTE 16 00 GRUPO I 00 PROGRAMA ROOOVlDA,
VALOR: 8.261,862.16. DOTAÇAO: 2011 55 50 26 7B2 1011 1.105. elementos
de despesa •••. 3.3.90.39,19' (00); 3.3,90.39.19 (17) e 33,90.39,19 (20
sido' e!fIJlenhada. cOnforme Notas 'de EmpellOo no', 00024, 00024 e
datadas de 21109fl011, a Importância de RS 3,262.1&,76 (trêS milhões.
e sessenta e doi! rrnl, cefrto e oilenla e dois reais e ~etenta e se~
ficandO O reslaTrte a 8ef empenhado oportunamente, PRAZO DE EXECU
meses, conlados da data de' emissão de Ordem de Stu"íço.
V1G~C1A: OS meses. contados da data' de Assinatura do Contlalo. P
nO. 6373111- Ll111 (Vots.1 ., 2J.

AGI!NCIA GOiANA DE ESPORTE E lAZER - AGEL
PREGOEIRO E eQUIPE

AV. Fued José Sel)ba. ri" 1.170. Setor Jardim GoIês, Esttldlo SBrr;:l
Dourada. GoIAn!a-GO Faxlfone: (62)3201-.6072

"leia
;l~_t;:,';-':'\t"':'" ,.,' "J ":-.>_,;.<",~
!i> ),%~~;ÁNO~:115;;;.-;OlA'RI'o.;0FICIAUGO~,.'N~';ij.201~;,'1,...~,;'

_.~êfe,-~~~~~~~~""~f"..:,;>,k:;;" .•.
regulamentares aplldlvels à espécie. 'A sess!lo d9 recebimento e'
abertura dos envelopes reallz8r-sH mf sala da ComlssAo
Pennananle de UcitaçAo da AGEL, situada na Av. Fued José
Sebba, n" 1.170, Setor Jardim 'GoIàs"; EBtàdio serra Dourada (2"
andar), Goiênla--GO, às 09h. 'do dia 21110/2011. O Edital e seus
anexos ericontram-se disponlvels no endereço cilada abaixo ou no
site www.comprnsnel.go.gov.br.

DE

o

GER~NCIA DE UCITAçAo •GEUC

AV1S0DE L/ClTAcAO

Convite N" 01312011

20/1012011
10:00

CONTRATAÇ O _ DE
EMPRESA ESPECIAUZADA
PiA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA REVISÃO
DE CAMlONETES MODELO
L-200, COM
FORNECIMENTO DE.
PE AS.
Menor preço global
Agência GoIana ,de
Regulaçllo, ControI9 8
AscátlzaçAo de serviços
Públicos - AGR. Av. Golãs, n"
305, Centro, Sala de
licIta 8,3" aMar.

08S.: O edita',encontra-se li disposição dos Interessados
em horério comerclat nO local da realJzaçlO da lícilaçlo e
110endflre r. r

Paulo 1'1.90 laJedo Carvalho
" Gerente de llcltaçao

Htnnberto Tann6s Júlor
Consel!lBlro Presidente

5. TIPO DA LICITA
6. LOCAL

1. MODALIDADE
LICITA O
2. ABERTURA
3.HO RIO
.•. OBJETO

,

,

,

RI ]].000,00 (triol. e Im mil mil)

ar! 25, Nlp11/. da lei I" 8.666/93

Slndin!o dlJl E"'pmlll de Trall3J1'lrtt CoitliTo
Urhllnn de Pu.8Cflro! de GuiAol. - SETRANSP

Aqui,iç~o de 1J.2oo (t=::o: mil t dUttlll"~ll1nidad""
de bilho:les de \"R'c.lrllll~port. plll'a uso dos scrvidorrs
da Cootrolndrnia-O'f1l1 do F.slnlW de Goib, em
cumprim.nto ~ lei Estndll3l n' 9.8621115, p:ln pcrludo
de 12 (<101.0:)meses.

"":~':"~:r~~:~uel>;';,
. Comisslo PermmU:n!~ de Lidlaçlio

. , I're:liokn.te ~.

F.ST AfIO DF. GOlAS
CONTROI,AJ)(lRIA.l:RRAL DO EU ,0.00

Co",IsJ'o"~,."..n."" h Ud'af'o

,,~''."

AurO~DADE . //~~ . •
~Ã:,!IFlCADORA: J~CI! Ira','

. / ..
CoMISSÂO"PERMANENlF.- DE LICITAÇÃO Dt\ CONTROLADORI"'.
GERAL"DO ESTADO DE GoIÁs, 80:1" dias do m~ de ootubro de 2011.~':. .,' ,.. . '" .. , .' . ,

,... '''o,; ._ .. ~. ,.-( ... /': •. ','.'

CONTRATADO:

VALOR
ESTIMADO:

FUNDAMENTO
LEGAL:

ObJETO:

PROCESSON": 201111867000160 '!:

I

I

http://www.comprnsnel.go.gov.br.
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

•

•

CONTRATO n." O 'j /2011

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
VALES-TRANSPORTE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO-CGE E O SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE
GOIÁNIA-SETRANSP, NAS CLÁUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

Por este instrumento de contrato para FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de um lado o ESTADO DE GOIÁS, pessoa juridica de
direito público interno, representado pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJ/MF TI.O 01.409.697/0001-11, situada à Praça Df. Pedro Ludovico Teixeira n°
3 - Centro, Goiânia-GO, através do Procurador-Geral DR. RONALD CHRISTIAN ALVES
BICCA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nOI8.851, CPF/MF sob o
n° 342.732.491-87, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE, inscrita no CNPJIMF n."
13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar,
ala Leste, Setor Sul, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.o 3.656, portador da C.I TI.o63.422 - SSP-GO - 2a

via e CPF/MF nO004.321.991-87, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado,
o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
33.638.032/0001-76, com sede na Alameda Dr. Irany Alves Ferreira, nO298, Setor Aeroporto,
Goiânia-GO neste ato representada por EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO,
portador de ClIRG nO 1.253.202 SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob o nO371.173.271-20,
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com o Processo
Administrativo nO201111867000160 e com fundamento na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e normas vigentes à matéria o que se segue:

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP; 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- -- -- ----------
o presente contrato tem por objeto a aquisição da quantidade estimada de 13.200 (treze mil e
duzentas) unidades de vales-transporte para serem fornecidos a servidores que percebem
remuneração de até 2 salários mínimos, nos termos do art. 2°, Parágrafo Único da Lei n°
9.862/85, bem como para os estudantes-estagiários, conforme art. 5°, Parágrafo Único do
Dec.reto Estadual nO 7.213/2011.

Parágrafo único - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme ~10, do art. 65 da Lei nO
8.666/93 e alterações posteriores.

•

_~ __ ... _ .v_.... ~ __ ~. _ .~
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- -- - - ~ ---.----...... <. - M. - -- --.----..---~_ - -- - ~-

Parágrafo r - Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo r- A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE o material objeto
deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios estabelecidos na Cláusula
Primeira.

Parágrafo 3° - A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente
contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

Parágrafo 4° - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste
contrato.

Parágrafo 5° - A CONTRATADA ficará sUJeita. nos casos omiSSOS, às normas da Lei
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo 6° - A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as
condições de habilitação exigidas pela Lei.

Parágrafo 7° - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os vales- transporte, objeto deste
contrato, através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos e

W.,"",_,""~~,""_m_~~; ~ (f
-elm"dO'i' - Ge"l, Ru, 82n' 400- P,lá"o Pedm Ludovim Te",ei", 3' ,ud", AI, Cc,te,Selo' Sul

CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Parágrafo 8° - A CONTRATADA em caso de paralisação dos serviços prestados, em razão
de movimento grevista dos servidores do SETRANSP, é responsabilidade deste o normal
cumprimento do avençado.

Parágrafo 9° - Em caso de falta na prestação dos serviços de transporte, fica assegurado à
CONTRATADA o desconto, no mês subsequente, o valor pago quando da entrega dos vales-
transporte no mês anterior.

•
Parágrafo 10° - A CONTRATADA obriga-se, quando solicitado, a prestar esclarecimentos e
atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas.

Parágrafo n° - A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CGE, imediatamente, por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quanto à entrega e a quantidade do objeto
deste contrato.

Parágrafo Ir - A CONTRATADA em caso de aumento no valor da tarifa atualmente
praticada, obriga-se a cumprir, tanto o prazo estabelecido para o período de troca dos antigos
bilhetes, quanto o valor reajustado, ambos previstos pela Câmara Deliberativa da Região
Metropolitana de Goiânia.

Parágrafo 130
- A CONTRATADA obriga-se a comprovar, por meio de declaração, do

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

----~-----~---".-- - - ...•---~-~---- -~-~- --

Parágrafo l° - A CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com as condições,
preço e prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste contrato.

-------------~--,~--

-~---~-~-------~~----~-- -~------_ .. _---

~ -~----- ---- ---
CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE..- .,""",......-=.-----.-~-------~_.

•
Parágrafo r -A Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na impressa oficial e no prazo
determinado pela legislação vigente.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE pagará ao SETRANSP, caso ocorra reajuste de tarifa, a
diferença pecuniária.

- --------~~---~-~~----_._-_._---

Parágrafo l° - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, {~tados a partir de sua
assinatura e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do E ado, ~ável conforme
inciso lI, do art. 57 da Lei Federal n' 8.66611993. ~ \ / '-r

~OI.dO'" - Ge"I, Ru, 82n' 400- ",Iá"o P,d," Ludov;coT,;";,,, 3' ,nd", AlaLe",. Selo' Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356



•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO

Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo da Gerência de Gestão de Pessoas da
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da COE, por servidor a ser designado
por ato próprio.

------,~_.------_ ..._- -~------ ~.- - .•... .
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS
ORÇAM~N~ÁRI_O_S ..

Parágrafo 10 _ O valor mensal estimado do presente contrato de acordo com o cronograma
de desembolso do Termo de Referência é:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

IOMês 2°Mês 3°Mês 4°Mês 5°Mês 6°Mês 7°Mês gOMês 9°Mês looMê 11°Mê 12°Mê
s s s

5.080, 2.500, 2.570, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.605, 2.465,
00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

TOTAL 12 MESES 33.000,00

Parágrafo ZO - Os preços estimados contratados são:

VALOR VAU
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UNITÁRIO TOTAL

(R$) (R$)

01 Vales-Transporte 13.200 2,50 33.000,00

Parágrafo 3° - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da dotação
orçamentária nO 2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF N' 1501.006.00127, de 22/09/2011, no valor de R$10.150,OO (Dez mil cento e
cinquenta reais), emitida pela Gerência de Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral
do Estado de Goiás.

Parágrafo 4° - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas
previstas na Lei.

CLÁUSULA SEXTA- DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO. ---,---.-.-" - ~-_.-------------- ------- -- ~-~..
Parágrafo 1° - A COE pagará ao SETRANSP, na data da isição dos vales-transporte, o
valor de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavo,,\ a unidade, de a o com a tarifa

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 a dar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiârúa - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

vigente em Goiânia-GO. Se houver alteração de preço da tarifa, determinada pela Câmara
Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, o valor do
contrato será atualizado em razão do novo preço da tarifa.

Parágrafo r - Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS do domicílio onde
os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pela Gerência de
Planejamento e Finanças da CONTRATANTE.

•
Parágrafo 3° - O pagamento pelos bilhetes de vale-transporte será feito no mesmo dia da
entrega dos mesmos, ficando a Gerência de Gestão de Pessoas responsável por atestar o
recebimento dos vales .

Parágrafo 4° - Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

-~_ .._. -_.~
CLÁUSULA Sj:'f!M-1.ccJ)-i~~ANÇQES u

Parágrafo 1° - Pela inexecução total parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE
poderá aplicar, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas na
Lei n° 8.666/93, à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

•
b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)dec1aração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE, concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea "c".

Parágrafo r - As multas serão aplicadas da seguinte forma:

a) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), sobre o valor total do
contrato no caso de atraso ou negligência na entrega do objeto licitado;

Controladorla - Geral, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 ~ Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356,

b) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Superintendência de Gestão,
Planejamento e Finanças da CGE, dentro do prazo de 03 (três) dias útéis, após a respectiva
notificação. /

I\~



I
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO

Parágrafo 3° - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

-~~, ~..._-,~-
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO'.-- - -or- -- - -=- __ ". ~,_

Parágrafo 1o - A rescisão do presente contrato poderá ser:

•
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo r -A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo 3° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

•
Parágrafo 4° - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores. Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 5° - Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado o prazo mínimo de
60 (sessenta dias) para paralisação dos serviços.

• ------------_.~-~_. - ..
CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.- -- -- -----~--------~~-,

O presente Contrato reger-se-á pelas regras da Lei Federal n° 8.666193 e, em casos omissos,
pelas demais normas do Direito Brasileiro.

-------- .

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356

Parágrafo 10 - Ocorrendo vicias ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir do conhecimento destes, a ionar o
CONTRATADO.

L
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Parágrafo r -Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução
deste contrato.

E, por estarem às partes desse modo contratadas, firmam o presente instrumento impresso em
03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEfE DA CONTROLAD,.ORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos ..~,\"' dias do mês de ~ de 2011 .

• CONTRATADA:

-<LL.

•
ONALD CHRISTIAN ALVES BlC A

Procurador Geral do Estado

CONTRATANTE:

~-l~ED DO DE CARVALHO PINHEIRO
". ~lil~~~~~o

PresidenteSETRANSP

TESTEMUNHAS:

1.-----------
2.-----------

Conrroladoria - Geral, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

CONTRATO 0."03 /2011

•
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
VALES-TRANSPORTE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVES DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO-CGE E O SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE
GOIÂNIA-SETRANSP, NAS CLÁUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

•
Por este instrumento de contrato para FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE, PELO
PERíODO DE 12 (DOZE) MESES, de um lado o ESTADO DE GOIÁS, pessoa juridica de
direito público interno, representado pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJ/MF 0.° 01.409.697/0001-11, situada à Praça Df. Pedro Ludovico Teixeira nO
3 - Centro, Goiânia-GO, através do Procurador-Geral OR. RONALD CHRISTIAN ALVES
BICCA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o 0°18.851, CPFIMF sob o
nO 342.732.491-87, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE, inscrita no CNPJ/MF n.'
13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar,
ala Leste, Setor Sul, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.o 3.656, portador da C.I 0.° 63.422 - SSP-GO - 23

via e CPFIMF nO004.321.991-87, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado,
o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, inscrita no CNPJIMF sob o n'
33.638.032/0001-76, com sede na Alameda Dr. Irany Alves Ferreira, nO298, Setor Aeroporto,
Goiânia-GO neste ato representada por EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO,
portador de CIIRG n' 1.253.202 SSP-GO e inscrito no CPFIMF sob o nO371.173.271-20,
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com o Processo
Administrativo nO201111867000160 e com fundamento na Lei Federal nO8.666/1993 e suas

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Paiâcio Pedro. ico Teixeira, 3" andar, Aia Leste, Setor Sul
CEP:74015-908- Goiânia - Goiás - F e: (Oxx62) 3201-5356



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

____ ~-_.~--~-- - __ o -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

•

o presente contrato tem por objeto a aquisição da quantidade estimada de 13.200 (treze mil e
duzentas) unidades de vales-transporte para serem fornecidos a servidores que percebem
remuneração de até 2 salários mínimos, nos termos do art. 2°, Parágrafo Único da Lei nO
9.862/85, bem como para os estudantes-estagiários, conforme art. 5°, Parágrafo Único do
Decreto Estadual nO 7.213/2011.

Parágrafo único - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme SI0, do art. 65 da Lei nO
8.666/93 e alterações posteriores.

~._~ ~w._"~_ ."

Parágrafo 1° - Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

•
Parágrafo r- A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE o material objeto
deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios estabelecidos na Cláusula
Primeira.

Parágrafo 3° - A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente
contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

Parágrafo 4° - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste
contrato.

Parágrafo 5° - A CONTRATADA ficará SUJeIta, nos casos omiSSOS, às normas da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo 6° - A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as
condições de habilitação exigidas pela Lei.

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Lud . eira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Ox 2) 3201-5356

Parágrafo 7° - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os vales. transporte, objeto deste
contrato, através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos e

W",."",_," ",'- ""-,,- ~,-, '"-/ /cf
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Parágrafo 8° - A CONTRATADA em caso de paralisação dos serviços prestados, em razão
de movimento grevista dos servidores do SETRANSP, é responsabilidade deste o normal
cumprimento do avençado.

Parágrafo 9° - Em caso de falta na prestação dos serviços de transporte, fica assegurado à
CONTRATADA o desconto, no mês subsequente, o valor pago quando da entrega dos vales-
transporte no mês anterior.

•
Parágrafo 10° - A CONTRATADA obriga-se, quando solicitado, a prestar esclarecimentos e
atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas.

Parágrafo 11° - A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à COE, imediatamente, por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quanto à entrega e a quantidade do objeto
deste contrato.

Parágrafo Ir - A CONTRATADA em caso de aumento no valor da tarifa atualmente
praticada, obriga-se a cumprir, tanto o prazo estabelecido para o período de troca dos antigos
bilhetes, quanto o valor reajustado, ambos previstos pela Câmara Deliberativa da Região
Metropolitana de Goiânia.

Parágrafo 13<>- A CONTRATADA obriga-se a comprovar, por meio de declaração, do
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

w _. ~

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

• Parágrafo 1<> - A CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com as condições,
preço e prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste contrato.

Parágrafo r -A Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do instrumento de contrato é de seus aditamentos, na impressa oficial e no prazo
determinado pela legislação vigente.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE pagará ao SETRANSP, caso ocorra reajuste de tarifa, a
diferença pecuniária.___ . ~._

~_.-
CLÁUSULA º'dAR_T~ ::J>i\"YIGÊl'ICIA E DA~GEST.ÃOD9 C9NTRATO

Controladoria - Geral, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro Lu ovico .xeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356

Parágrafo ]0 _ Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, coiÍ.tados a partir de sua
assinatura e eficácia a partir da publicação no Diário Ofici;1 do E~, prorro ável conforme
inciso lI, do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. / / \
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Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo da Gerência de Gestão de Pessoas da
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da COE, por servidor a ser designado
por ato próprio.

, --~------------
CLÁUSULA QUINTA
ORÇAMENTÁR!0S _

- - . ..•... -
- DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS

•

•

Parágrafo I" - O valor mensal estimado do presente contrato de acordo com o cronograma
de desembolso do Termo de Referência é:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

IOMês 2°Mês 3°Mês 4°Mês SOMes 6°Mês 7°Mês 8°Mês 9°Mês looMê IIoMê 12°Mê
s s s

5.080, 2.500, 2.570, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.605, 2.465,
00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

TOTAL 12 MESES 33.000,00

Parágrafo r-Os preços estimados contratados são:

VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UNITÁRIO TOTAL

(R$) (R$)

01 Vales-Transporte 13.200 2,50 33.000,00

Parágrafo 3" - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da dotação
orçamentária nO2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF W 1501.006.00127, de 22/0912011, no valor de R$10.150,00 (Dez mil cento e
cinquenta reais), emitida pela Gerência de Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral
do Estado de Goiás.

Parágrafo 40
- Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época,

mediante prévio entendimento entre as partes, podendo
previstas na Lei.

CLÁUSUL~~~~ DO F~;~~MEN~O~:~~~~~: .~

Parágrafo 10 - A COE pagará ao SETRANSP, na data da aquisição dos vales-transporte, o
valor de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) por cada unidade, de acordo com a tarifaIt~

Controladoria - Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° arldar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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vigente em Goiânia~GO. Se houver alteração de preço da tarifa, determinada pela Câmara
Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, o valor do
contrato será atualizado em razão do novo preço da tarifa.

Parágrafo r - Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS do domicílio onde
os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pela Gerência de
Planejamento e Finanças da CONTRATANTE.

•
Parágrafo 3° - O pagamento pelos bilhetes de vale-transporte será feito no mesmo dia da
entrega dos mesmos, ficando a Gerência de Gestão de Pessoas responsável por atestar o
recebimento dos vales .

Parágrafo 4(1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

___ ~_._~. ~_ •• n~_ _ _ _____.....---- ~_ ~_~ _. _ " " """

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES~ -- - - ----- - "- - -
,-L

•

Parágrafo 1(I - Pela inexecução total parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE
poderá aplicar, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas na
Lei nO8.666/93, à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)dec1aração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE, concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea "c".

Parágrafo ZO - As multas serão aplicadas da seguinte forma:

ontroladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

a) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), sobre o valor total do
contrato no caso de atraso ou negligência na entrega do objeto licitado;

b) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na SupeBntendência de Gestão.
Planejamento e Finanças da COE, dentro do prazo de 03 (três) jiás úteis, a ós a respectiva
notificação. ./t~G~ ' A~
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Parágrafo 3° - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

~--_ ....
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO._"._--~-~ .• -- - -~~~~~~_._~-

Parágrafo 10 - A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XlI e XVII, do artigo 78 da Lei 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo 2° - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo 3° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 4° - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores. Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 5" - Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado o prazo mínimo de
60 (sessenta dias) para paralisação dos serviços.

.""v~._...- ~
- - ------------~--~----- - ~..~~-_.- .--

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
~ - .~._- __ o ' __ y~_" ~ _._. __ ••• - .~~ •

O presente Contrato reger-se-á pelas regras da Lei Federal nO8.666/93 e, em casos omissos,
pelas demais normas do Direito Brasileiro.

• - -.-,-~~-------------------~..--,----.--------------- --'~~----'- _._~~-
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS~ • __ • _ _ ~_~ ~_. o •• ..~~- h __

Parágrafo 1° - Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CO RATANTE dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir nheCime~nto des{fe a_cionar o
CONTRATADO.

'"Oty L'

ontTOIadoria - Geral, Rua 82 nO400 PaIâcio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar. Ala Leste, Setor Sul
CEP; 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone; (Oxx62)3201-5356



I
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

•

•

Parágrafo 20
- Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução

deste contrato.

E, por estarem às partes desse modo contratadas, firmam o presente instrumento impresso em
03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CH.!êfE DA CONTROL<1D~!UA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos ..~~ dias do mês de .~ de 2011.

CONTRATADA:

ONALD CHRISTIAN ALVES BICC
I Procurador Geral do Estado

CONTRATANTE:

~?:c~
EIlIl1UNDO DE CARVALHO PINHEIRO

"/ SENTRANSP
lli,ij~£:I';~~~h;"

flETRANSP

TESTEMUNHAS:

I.-----------
2.-----------

Conrroladoria - Geral, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro Ludovíco Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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CONTRATO n." O~ /2011

CoG~.

FU3:L..)
-<l ~,J

•

•

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
VALES-TRANSPORTE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO-CGE E O SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE
GOIÁNIA-SETRANSP, NAS CLÁUSULAS
E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

Por este instrumento de contrato para FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de um lado o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de
direito público interno, representado pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJ/MF TI.o 01.409.697/0001-11, situada à Praça Df. Pedro LudovÍco Teixeira nO
3 - Centro, Goiânia-GO, através do Procurador-Geral DR. RONALD CHRISTIAN ALVES
BICCA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n018.851, CPF/MF sob o
ne 342.732.491-87, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE, inscrita no CNPJ/MF n.'
13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar,
ala Leste, Setor Sul, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/GO n." 3.656, portador da C.I n.o 63.422 - SSP-GO _ 2a

via e CPFIMF n" 004.321.991-87, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado,
o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÁNIA - SETRANSP, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
33.638.032/0001-76, com sede na Alameda Dr. Irany Alves Ferreira, n° 298, Setor Aeroporto,
Goiânia-GO neste ato representada por EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO,
portador de CIIRG n' 1.253.202 SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob o n" 371.173.271-20,
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com o Processo
Administrativo nO201111867000160 e com fundamento na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e normas vigentes à matéria, o que se segue: /

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
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CLÁUSULÁ PRIMEIRA - DO OBJÊTO
-~ -----~~---

o presente contrato tem por objeto a aquisição da quantidade estimada de 13.200 (treze mil e
duzentas) unidades de vales-transporte para serem fornecidos a servidores que percebem
remuneração de até 2 salários mínimos, nos termos do art. 2°, Parágrafo Único da Lei n°
9.862/85, bem como para os estudantes-estagiários, conforme art. Y\ Parágrafo Único do
Decreto Estadual nO 7.213/2011.

Parágrafo único - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme SI 0, do art. 65 da Lei nO
8.666193 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
• ~ _ ••_-- _. - _. - - -, ••• + - _.~ ~~---._-----~.--~~---_. __ .- _. -~."

Parágrafo r - Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo r- A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE o material objeto
deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios estabelecidos na Cláusula
Primeira.

Parágrafo 3° - A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente
contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

Parágrafo 4° - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste
contrato.

Parágrafo 50 - A CONTRATADA ficará sUJeita, nos casos omiSSOS, às normas da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo 6° - A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as
condições de habilitação exigidas pela Lei.

Parágrafo 70
- A CONTRATADA obriga-se a fornecer os vales- transporte, objeto deste

contrato, através de pessoas idôneas, assumindo total responsabili de por aisquer danos e
faltas que venham a cometer no desempenho de suas funções.

£dO'" - GemI.Ru, 82n' 400- e,l'do eedca ~~ T",,'m, 3' ,nd", AI,Le,l" Selo, Sul
CEP; 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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Parágrafo 8° - A CONTRATADA em caso de paralisação dos serviços prestados, em razão
de movimento grevista dos servidores do SETRANSP, é responsabilidade deste o normal
cumprimento do avençado.

Parágrafo 9° - Em caso de falta na prestação dos serviços de transporte, fica assegurado à
CONTRATADA o desconto, no mês subsequente, o valor pago quando da entrega dos vales-
transporte no mês anterior.

Parágrafo 10° - A CONTRATADA obriga-se, quando solicitado, a prestar esclarecimentos e
atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas.

Parágrafo 11° - A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à COE, imediatamente, por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quanto à entrega e a quantidade do objeto
deste contrato.

Parágrafo Ir - A CONTRATADA em caso de aumento no valor da tarifa atualmente
praticada, obriga-se a cumprir, tanto o prazo estabelecido para o período de troca dos antigos
bilhetes, quanto o valor reajustado, ambos previstos pela Câmara Deliberativa da Região
Metropolitana de Goiânia.

Parágrafo 13° - A CONTRATADA obriga-se a comprovar, por meio de declaração, do
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal.

-- ~--~~_._-------- ---------- -------

•
CLÁUSULA~T-E-R-C-E-l-RA--D-A~S ÕB-RI-GA~ç6ES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE----------

Parágrafo 10 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com as condições,
preço e prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste contrato.

Parágrafo r - A Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na impressa oficial e no prazo
determinado pela legislação vigente.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE pagará ao SETRANSP, caso ocorra reajuste de tarifa, a
diferença pecuniária.

--- -------r~~ -" _~._-~-~_. _ ..•• - .

CLÁUSULA QUARTA -DAVIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO. _. - - ~-,._. ~ ,---_ ....•••_-,~--.-----,---.- ~.---

Parágrafo 1° - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura e eficácia a partir da publicação no Diário Ofi71Cialdo E7JtadO' rrogável conforme
inciso n, do art. 57 da Lei Federal nO8.666/1993. -

~\:
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Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo da Gerência de Gestão de Pessoas da
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da COE, por servidor a ser designado
por ato próprio.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR,
OR_ÇAMENT~lU~S_ _ .

--- .•.. - ---~--- _._. --
~-~ ..~- ..

DO REAJUSTE E DOS RECURSOS

•

•

Parágrafo 10 - O valor mensal estimado do presente contrato de acordo com o cronograma
de desembolso do Termo de Referência é:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

lOMês 2°Mês 3°Mês 4°Mês SOMês 6°Mês 7°Mês gOMes 9°Mês looMê 1loMê 12°Mê
s s s

5.080, 2.500, 2.570, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.500, 2.570, 2.605, 2.465,
00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

TOTAL 12 MESES 33.000,00

Parágrafo r -Os preços estimados contratados são:

VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UNITÁRIO TOTAL

(R$) (R$)

OI Vales-Transporte 13.200 2,50 33.000,00

Parágrafo 3° - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da dotação
orçamentária nO2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
OUEOF N° 1501.006.00127, de 22/09/2011, no valor de R$10.150,00 (Dez mil cento e
cinquenta reais), emitida pela Gerência de Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral
do Estado de Goiás.

Parágrafo 4° - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas
previstas na Lei.

CLÁUSULA SEXTA=--nOFÃTURAMENTO E DO PAGAMENTO- - ---= .... _- _.

Parágrafo }O _ A CGE pagará ao SETRANSP, na data da a lsição dos vales-transporte, o
valor de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) p r ca unidade, de acorda"com a tarifa

Controladoria _ Geral, Rua 82 n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Ala l€ste, Setor Sul
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vigente em Goiânia-GO. Se houver alteração de preço da tarifa, determinada pela Câmara
Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, o valor do
contrato será atualizado em razão do novo preço da tarifa.

Parágrafo 2" - Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS do domicílio onde
os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pela Gerência de
Planejamento e Finanças da CONTRATANTE.

•
Parágrafo 3" - O pagamento pelos bilhetes de vale-transporte será feito no mesmo dia da
entrega dos mesmos, ficando a Gerência de Gestão de Pessoas responsável por atestar o
recebimento dos vales .

Parágrafo 4" - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

-~------~----.--,--
CLÁUSULASltTIMÁ=DAsSANÇÔES ---------

Parágrafo ]0 _ Pela inexecução total parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE
poderá aplicar, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas na
Lei nO 8.666/93, à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

•
b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE, concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea "c".

Parágrafo r-As multas serão aplicadas da seguinte forma:

a) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), sobre o valor total do
contrato no caso de atraso ou negligência na entrega do objeto licitado;

ConLToladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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Parágrafo 3° - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Parágrafo 10 - A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVIl, do artigo 78 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo r -A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo 3° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 4° - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores. Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 5° - Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado o prazo mínimo de
60 (sessenta dias) para paralisação dos serviços.-- ,-,.-- -.-- ..,-----

CLÁUSULA NONA - DA LEGiSLAÇÃO APÜEÃ VEL. . .. _ .. - ~ -~-- ~_.- ~- ~ _---.-

O presente Contrato reger-se-á pelas regras da Lei Federal nO8.666/93 e, em casos omissos,
pelas demais normas do Direito Brasileiro.

_ , _._~ ~, ~ ~ __ m__

CLÁUS-ULA DÉCIMÃ - DAS DISPOSiÇÕES -GERAIS-'
~-~..~_._------"----_--.---- .._-~.~---~~-~-----

., - -~-------- ---------~--_.._---
Parágrafo 10 - Ocorrendo vícios ou defeitos deVe)%áa C NTRATANTE dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir do conhecim~~stes, acionar o
CONTRATADO. / I. 1\\ .
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Parágrafo 20
- Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução

deste contrato.

E, por estarem às partes desse modo contratadas, firmam o presente instrumento impresso em
03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEfE DA CONTROL~D,.ORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos ..?"\.."".dias do mês de ~~"""".de 2011 .

CONTRATADA:

JOZEc
Secretáriojhefe

ONALD CHRISTIAN ALVES Bl
Procurador.Geral do Estado

CA

• CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

~~éC-za
EDM - O DE CARVALHO PINHEIRO
/' SENTRANSP

FJm.~odeC,,,,llio l1nh,1O
Presidenle

SETRANSP

1. _

2.-----------

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Ala Leste, Setor Sul
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GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSON.": 201111867000160
DA Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
PARA : Gabinete do Secretário-Chefe

"0

•

DESPACHO N." 0154/2011. Ao Gabinete do Secretário-Chefe da

Controladoria-Geral do Estado de Goiás para análise.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiânia aos 10 dias do
mês de outubro de 2011.

And~~io Estrela
Gerente

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82n.~400 _ Paládo Pedro LudovicoTcixcira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiârúa - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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GABINETE

PROCESSO N.': 201111867000160
DE Gabinete
PARA : Advocacia Setorial

DESPACHO N.:) .'.(3Q2011. Encaminhem-se
Advocacia Setorial desta Controladoria-Geral do Estado,
providências atinentes à outorga do instrumento contratual.

os autos para a
para análise e

•
"

GABINETE DO SECRETÁRlO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 10 dias do mês de outubro de 2011.

I

"

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n."4oo - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
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Processo nO
Origem
Assunto

:201111867000160
: Controladoria-Geral do Estado

: Compra

PARECER N° 047/11-AS/CGE

1. Os presentes autos iniciaram-se com a solicitação de despesa feita pela

Gerência de Gestão de Pessoas/Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da

Controladoria-Geral do Estado-COE objetivando a compra de 3.080 (três mil e oitenta) vales-

transporte para os servidores deste órgão que recebem menos de 02 (dois) salários mínimos,

no valor total de R$ 7.700, 00 (sete mil e setecentos reais).

2. Em preliminar manifestação, foi concluído pela Advocacia Setorial, VIa

Despacho nO 139/1 J - AS/COE, fls. 33/37, que, por se tratar a despesa de prestação de serviço

contínuo, O procedimento correto para a contratação do Sindicato das Empresas de Transporte

Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP seria a Inexigibilidade de

Licitação, nos termos do art. 25, caput, da Lei nO8.666/93, a um por ser o único fornecedor e,

a dois porque, pela necessidade contínua do serviço, o valor ultrapassaria os R$ 7.700,00 (sete

mil e setecentos reais) inicialmente orçados, não se admitindo, assim, a Dispensa de Licitação,

nos termos do art. 24, inc. 11, da Lei n° 8.666/93.

3. Atendidas as diligências solicitadas no Despacho nO139111 - AS/CGE, foi

apresentado novo Termo de Referência (fls. 45/47) com a relação dos servidores beneficiados

e já prevendo o recebimento de 30 (trinta) estagiários (autos de nO20l111867000212), onde

se chegou à quantidade estimada de 13.200 (treze mil e duzentos) bilhetes, no valor estimado

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 sjn.Q - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, $ctor Sul
CEP: 74088-900 - GOlânia - Goiás - Fone; (Oxx62) 3201-5383
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•

de R$ 33.000,00 (trinta e três) mil reais. Ainda, às fls. 99/104 foi inserida a minuta contratual

para análise jurídica.

4. Através do Parecer nO 034111-AS/CGE, fls. 108/115, em suma solicitou-se

justificativas sobre possíveis divergências na relação dos beneficiados pelo vale-transporte,

como também orientações sobre o saneamento do contrato e final inclusão dos documentos

necessários ao prosseguimento dos autos.

5. Adotadas as medidas de saneamento, retornam os autos para manifestação e

providências de outorga do contrato.

6. São os fatos.

7. O Despacho nO 140/2010, de fls. 154/156, da Gerência de Apoio Logístico e

de Suprimentos, relacionou os servidores que fazem jus ao beneficio, como ainda ofereceu as

justificativas solicitadas nos itens 7 a 11 do Parecer nO 0341l1-AS/CGE, fls. 108/115,

consideradas suficientes para fundamentar os quantitativos de bilhetes e valor do contrato,

cito:

•
a) quanto ao item 7, esclarecemos que não há divergência entre a relação de servidores
discriminados no item "] - Quantitativo/Especificações Técnicas/Valores Referenciais de
Mercado", do Termo de Referência de fls. 45/74 e aqueles apontados na Relação Nominal de
Servidores que recebem menos de 2 salários mínimos, às fls. 48/51, quais sejam:

Larissa Pires Bemardes

Álvaro Pompeu Rios de Pina

Lucimone Pires Batista

Kamila da Silva Gonçalves

Auderlene da Cruz Alves de Oliveira

Remuneraçãõ (R$)

1.000,00

1.009,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

l.OOO,OO
1.000,00

Supervisor .,A"

Supervisor "A"

Supervisor "A"

Supervisor "A"

Supervisor .,A"

Supervisor "A"

Assistente de Gabinete ''£''

Nome ~do Servidor
-.--

Luciano Gonçalves Rodrigues

Neydson Wilton de Carvalho Dantas

2
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Jnsta informar, contudo, que o que pode ter gerado dúvida no momento da análise foi a
presença do nome do servidor Luciano Antônio de Assunção Cândido - Supervisor "B" (CDA-
4), na lista de fls. 50. Porém, referido documento foi inserido nos autos com fim de indicar o
nome da servidora Allderlene da Cruz Alves de Oliveira. Restou presente o nome daquele
servidor porque, apesar de sua remuneração ser de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
conforme faz prova a Ficha Financeira Funcional e Apostila às fls. 119/120, sua posse se deu
no dia 15/0612011. tendo recebido no mês de referência 07/2011, R$ 700,00 (setecentos reais)
que correspondeu apenas àqueles dias trabalhados no mês 06/2011. Por esse motivo é que,
apesar de o servidor ter figurado naquele mês como abaixo de 2 salários, em função da
proporcionalidade de dias trabalhados, o mesmo não se inclui dentre aqueles que fazem jus ao
beneficio do vale-transporte, pois sua remuneração é aquela infonnada no documento de fls.
119/120;
b) quanto ao i/em 8, no que concerne à situação do servidor Luciano Antônio de Assunção
Cândido - Supervisor "B" (CDA-4), reiteramos as informações acima transcritas e, no que se
refere ao servidor Neydson Wil/on de Carvalho Dantas - Supervisor "A" (CDA-8)
esclarecemos que em função de sua data de posse ter se dado em 22/07/20 li (confonne docs,
de fls.12I/l22), não houve tempo hábil para inclusão do mesmo na Folha de Pagamento do
mês de Julho/2011. Daí porque o mesmo não figurar nos documentos de fls. 48/51, já que estes
reportam-se ao mês de Referência 07/2011. Contudo, possível verificar-se às fls.123 a Relação
Nominal atual, já com o nome do referido servidor;
c) quanto ao item 10, ainda esclarecemos que a diversidade de bilhetes discriminados no item
3, do Tenno de Referência de fls.45/47 justifica-se em função das diferentes datas de posse de
cada servidor, gerando diferença no número de dias trabalhados e, por conseqüência, diferentes
quantidades de vales-transporte;
d) quanto ao item 11, informamos que o valor da primeira parcela de desembolso contempla o
pagamento devido aos servidores desde a posse e durante os meses de tramitação deste
processo o que não foi possível ser pago mês a mês. Por isso, os vales-transporte a que o
servidor faz jus desde sua posse até a conclusão do presente procedimento serão pagos de uma
só vez, em uma única parcela, qual seja a do IOMês, conforme descrito no Cronograma de
Desembolso Mensal, da "Cláusula Quinta - Do Valor, Do Reajuste e Dos Recursos
Orçamentários ", do Tenno de Referência;

8. No que conceme ao saneamento do contrato, observa-se que as orientações

da Advocacia Setorial exaradas nos itens 21 a 35 do Parecer nO034/11-AS/CGE, fls. 1081115

foram seguidas. não havendo reparos pendentes no instrumento.

9. Quanto à competência para a declaração de inexigibilidade de licitação,

mantém-se o entendimento sustentado no item 16. Assim, cabe à Comissão Permanente de

Licitaçào declarar a inexigibilidade de licitaçào e, ao Secretário de Estado, cabe a ratificação.

3
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82s/n." - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 3Q andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxxó2)3201-5383
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
ADVOCACIA SETORIAL

10. No caso, como o Secretário-Chefe da COE assinou a ratificação de fi. 161,

a qual foi publicada no Diário Oficial do dia 0711012011, fi. 163, a irregularidade foi sanada.

11. À fi. 127 observa-se o Despacho nO 1.995/2011, da Superintendência de

Suprimento e Logística / Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, favorável à

contratação. À fl. 157, o Despacho nO 2.807/2011-GEAE, da Gerência de Auditoria da Área

Econômica da Superintendência Central de Controle Interno, também favorável à contratação.

12. Ainda, foram incluídas a Declaração do Ordenador de Despesas (fl 54), a

devida autorização governamental (fls. 57 e 95), a Programação de Desembolso Financeiro

(fi. 130), e a Nota de Empenho relativa à despesa para o exercício de 2011 (fl. 160).

13. Em tempo, a declaração que a contratada deve apresentar, como condição

de habilitação, do cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7°, da Constituição

Federal, segue anexo a este parecer, como ainda as certidões atualizadas das fazendas estadual

e municipal, ressaltando que as demais, na presente data, encontram-se válidas.

14. Isso posto, encaminhe-se os autos à Procuradoria-Geral do Estado, para fins

de atendimento do art. 47, caput, da Lei Complementar nO58/06.

Advocacia Setorial da Controladoria-Geral do Estado de Goiás, Goiânia, 13 de

outubro de 2011.

(ka~G\Çl~
Ana Cristina Pimentel

Gestora Jurídica
OAB/GO nO 20.204

Lí. n I a nes e Macedo Felipe
Che[. .da Advocacia Setorial

Procuradora do Estado

4
Controladoria-Gera\ do Estado, Rua 82 s/n," - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul

CEP: 7408R-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5383
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEOITIVOS À HABILITAÇÃO
E DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7", XXXIII, OA CF

o SETRANSP-SINOICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂNIA,
entidade sindical da categoria econômica de primeiro grau, inscrita no CNPJ sob O
nO 33.638,03210001-76, DECLARA, sob as penas da lei, junto à
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação em processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

DECLARA, outrossim, para fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei nº 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a, ainda que, não emprega menor de dezesseis anos .

Goiânia, 13 de outubro de 2011

~ -..:>~~----"",

DÉCIO CAETANO VIEIRA ALHO
DIRIETOR

"

AIf, Dr. Irllny Alves Ferreira, 298. Setor Acroportú Ft'I:errax: (62.)S23./-38911. Gep 14l)"7!)..29{1' Gciàn.ia . GO



. Secretaria da Fazenda de Goiás Page I af I

f Estado de Goiás
Secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

OO€-GALO"

t'jh~,~

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 6462220

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARAO CNPl INFORMADO NESTEDOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matríz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ:
33.638.032/0001-76

•

•
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:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *
:.*:. *:. *: .• :. *:. *:. *:. *:. *:.*:. *. *: .• :.*:. *:. *. *:. *:.*:. *: .• :. *:. *:. *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso H do artigo 2, ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828j2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habil para comprovar' a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso IH do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993. .

SEGURANÇA:

Certidaa VALIDA POR 30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br .
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.419.495.548 EMITIDA VIA INTERNET

SGTl-SEFAZ LOCALE DATA: GOIANIA, 13 OUTUBRO DE 2011 HORA: 11:29:17:0

http://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/002Envia.asp 13/1 0/20 I I

http://www.sefaz.go.gov.br
http://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/002Envia.asp
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PREFBITURA MUNICIPAL DB GOIARIA
SBCRETARIA MUNICIPAL DB FIl!IAl!ICAS

DIRETORIA DI< COBRANCA B RECEBIMEllTO DA DIVIDA ATIVA
D:rvYSAO DA DIViDA ATIVA

CBRTIDAO NARRATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS COM BFBITO DE HBGATIVA
NUMERO DA CBRTIDAO, 1.625.663-8

DE ACORDO COM O .DISPOSTO NO ARTIGO 78, INCISO IX, PARAGRAFO 2 ,
DO DECR.E'I'O NUMERO2273, DE 13/08/96, QUE REGULAMENTOUO CODlGO TRIBUTARIQ
MUNICIPAL, CERTIFICAMOS QUE ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA
CERTIDAO NEGATIVA, EM RAZAO DA ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE DE LANCAMETO
FISCAL, INTERPOSTO PELO r~SS.ADO COMO MUNICIPIO DE GOIANIA, CONSTANTE:
PROCESSO ESTA S1JS JUDlCE

•

FINiU.lDADE:
INTERESSE
IN5CRlCAO
ENDERECO
SETOR
CPF/CNPJ
ATIVIDADE
INIC .ATIV. :

CONCORRENCIAS
ECONOMICO
077.1l.5-5 SETRANSP-8l..NJ) &M.f'.RE5A$ TRANSP URB PASSAG
AV DR lRANI ALVES FERREIRA 298 QD: 73-A LT: 12
SE'!' AEROPORTO -
33.638.032/0001-76
PREST1\,CIONAL '
15/12/1989

DE GOIANIA

RELft,CAO ~E DEBlTOS:
RUBRICA(S)
171.6 ISS

EXERCICIO{S)
2004/2005/2006/2007/2008/2009

VALOR OR.IGINAL
575885,86

QTDE. DE RImRlCA(S) : 01
OB8. DEBITO(S) SUJElTO(S) A ALTERACAO.

VALOR TOTAL: 575885,86

COBRAR,
PaRIODO

oas: VALIDADE DE 3 O DIAS. A OaTENCAO DE CERTIDAO PARA DEPESA DE DIREITOS B
ESCLARECIMENTOS DE SITOACOES DE IN'l'ERESSE PESSOAL, INDEPENDE DO PAGAMENTO
DA TAXA, DESDE QT.1B A FINALIDADE MEDIANTE REQUERIMENTOPOR PROCESSO (ARTIGO
5, INCISO XXXIV, LETRA A,C,F.).



•

Processo nO

Interessado

Assunto

Estado de Goiás
Controladoria-Geral do Estado

Advocacia Setorial

201111867000160

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

COMPRA

1

•

DE S P A C H O N° 29812011-AS/CGE - Encaminhem-se os autos à

Assessoria do Gabinete - Núcleo de Negócios Públicos da Procuradoria-Geral do

Estado para a devida apreciação do Parecer nO 047/2011 - AS/CGE, proferido em

análise à minuta de Contrato a ser celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da

Controladoria-Geral do Estado e o Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo

Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP.

À Procuradoria-Geral do Estado .

ADVOCACIA SETORIAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO

ESTADO, em Goiânia, 14 de outubro de 2011.

acedo Felipe
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Processo nO.

Interessado:

Assunto:

t
Estado de Goiás

Procuradoria~Geral do Estado
Assessoria do Gabinete

201111867000160

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

COMPRA

007802

Fls ~95
ASli ~tur.

DESPACHO "AG" 0.° /2011. 1. Adoto e aprovo o

Parecer nO. 047/2011 da Advocacia Setorial na Controladoria-Geral do Estado.

2. Trata-se de contrato a ser celebrado entre o Estado de Goiás, por

intermédio da Controladoria-Geral do Estado, e o Sindicato das Empresas de Transporte

Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia-SETRANSP, cujo objeto consiste no

fornecimento de vale-transporte para atender às necessidades daquela Pasta, mediante

contratação direta por inexigibilidade de licitação.

3. Como é cediço, não havendo pluralidade de fornecedores, a licitação se

••• revela inexigível, porquanto inviável a competição. Nesse sentido, precisa é a lição de Celso

\

~niO Bandeira de Mello:

~'E' I" d I" - . . . d I I'd d d-' pressuposto OglCO a lcrtaçao a eXlstenCla e uma pura 1 a e e
objelos e de uma pluralidade de ofertanles. Sem islo não há como conceber
uma licitação. Dita impossibilidade é reconhecível já no próprio plano de
um simples raciocínio abstrato" (in Curso de Direito Administrativo,
Malheiros, 26" edição, 2009, p. 533).

4. Na hipótese vertente, verifica-se que o SETRANSP é o único agente

comercializador de vale-transporte no Sistema Integrado da Região Metropolitana de Goiânia,

conforme se denota da declaração de £l. 25. Dessa forma, mostra-se viável a contratação direta

ancorada no art. 25 da Lei nO. 8.666/93.

Procuradoria-Geral do Estado de Goiás - www.pgc.!!o.!.!.ov.br
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, nO03, Setor Central. Goiânia-GO, CEP.: 74.003-010 3201-6100

http://www.pgc.!!o.!.!.ov.br


t
Estado de Goiás

Procuradoria-Geral do Estado
Assessoria do Gabinete

••

5. Compulsando os autos, percebe-se a presença da justificativa para a

contratação direta, devidamente ratificada pelo Titular da Pasta e publicada no Diário Oficial

do Estado (fi. 163), nos exatos termos do art. 26 da Lei nO. 8.666/93.

6. No mais, percebe-se a regularidade do procedimento, uma vez que foram

acostados aos autos os seguintes documentos: declaração de adequação orçamentária e

financeira (fi. 54), Programação de Desembolso Financeiro (fi. 130), nota de empenho (fl.

160), manifestação da SUPRlLOG pelo prosseguimento do feito (fi. 127), além da

autorização governamental (fls. 57 e 95).

7. Por fim, vale registrar a necessidade de atualização das certidões de

regularidade fiscal que se encontram vencidas, em cumprimento ao disposto nos incisos do

art. 29 da Lei nO.8.666/93.

8. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, outorgo o presente

Contrato, celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da Controladoria-Geral do

Estado, e o Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de

Goiânia, para que produza os efeitos legais, condicionando sua eficácia à renovação das

certidões de regularidade fiscal que se encontram vencidas.

9. Restituam-se os autos à Controladoria-Geral do Estado.

Gabinete do Procurador-Geral do Estado, em Goiânia, ~ \ de outubro de

2011.

1~nal~hr~eS~
Procurador-Geral do Estado

2
Procuradoria-Geral do Estado de Goiás - www.pge.go.gov.br

Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, n° 03. Setor CentraL Goiânia-GO, CEP.: 74.003-010 3201-6100

http://www.pge.go.gov.br


PROCESSOW
INTERESSADO
ASSUNTO

Estado de Goiás
Controladoria-Geral do Estado

Advocacia Setorial

:201111867000160
: CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO
: COMPRA

DESPACHO W 342/201 I -AS/CGE- I. Diante da manifestação

da Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Despacho "AG" n0007802/2011, que

adota e aprova o Parecer nO47/2011 desta Advocacia Setorial, encaminhem-se os autos

ao Gabinete do Secretário para conhecimento da outorga do contrato celebrado entre o

Estado de Goiás, por intermédio da Controladoria-Geral do Estado, e o Sindicato das

Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP,

condicionando a sua eficácia à observânc-ia do item 7 do Despacho supracitado.

2. Ao Gabinete do Secretário-Chefe para as devidas providências.

Advocacia Setorial da Controladoria-Geral do Estado, em Goiânia,

10 de novembro de 2011.

Ana Cristina Pimentel

Gestora Jurídica

OAB/GO nO20.204

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 s/no - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul 1
CEP: 74088-900 - Goiânia.Goiás- Fone: (OXX62) 3201-5383

--- I-,,------ - --,-" --- - - &,-
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t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE

Processo nO:201111867000160

Interessada: Controladoria-Gcral do Estado

Assunto: Compra

FI. J9,\' .

~O~\JI

•

DESPACHO N" J .-=tS .l/2011-CGE/GAB - Tendo em vista a manifestação

da Advocacia Setorial desta ControladorÍa-Geral do Estado, consignada no Parecer nO

047/2011-AS/CGE, fls. 187/190. adotada e aprovada pelo Despacho "AG" n" 007802/2011.

fls. 1951196, da Douta Procuradoria-Geral do Estado, retomem-se os autos à Superintendência

de Gestão, Planejamento e Finanças Pasta para ciência e providências subsequentes.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, em

Goiânia, aos.JJ dias do mês de novembro de 2011 .

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro Ludovico T~ixeira,)Oandar, Setor Sul
CEP: 74{188-900 - Goi<l.nia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5362

apdjcgc.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANcrA
.SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

D~RE1:0RIA DE COBRAlICAE RECEB~HEB'I'ODA D~ViDA AUj7A
DIVISA0 DA DIVIDA ATIVA

CGE-GGP
FL {9O,

Ass.:

CERTIDAO" NARRATIVA DE T~IBOTOS MUNICIPAIS COM EFE~TO DE NEGATIVA
NUMBRODA CER1:~DAO, 1.645.182-1

•

DE: ACORDO COMO DISPOSTO NO .ARTIGO 78/ INCISO IX, PARAGRAFO 2 ,
DO DECRETO NOMERO 2273, DE 13/08/96, QUE REGULAMENTOUO CODlGO TRIBUTARIO
MUNICIPAL, CERTIFICAMOS QUE ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA
CERTlDAO NEGATIVA, EM RAZA.ODA ACAO DBCLARATDRIA DE NULIDADE DE LANCAMETÇl
FISCAL, INTERPOSTO PELO INTERESSADO COM O MUNICIPIO DE GO~A, CONSTANTE:
38688120-SUB JUDICE.

•

FINALIDADE:
INTERESSE
INSCRlCAO
ENDERECO
SETOR.
CPF/CNPJ
ATIVIDADE
INIC .ATIV. :

,
COMPROVACAO PERANTE TERCEIRO
ECONOMICO
077,115-5 SETRANSP-SIND EMPRESAS TRANSP UR.!I PASSAG DE GOIANIA
AV DR lRANI ALVES P'ERRElRA298 QD: 73-A LT: 12
SET AEROPORTO .••
33.G3S.032/0001-76
PRESTACIONAL
15/12/1989

REI.ACAO DE DEBlTOS:
RUBRICA(S)
17L6 ISS

EXERCICIO(S)
20~4/200S/200612007/2aOB/2009

VALOR ORIGINAL
575885,86

QTDE. DE RUBRlCA(S) : 01
OBS. DEBITO(S) SUJEITO(S) A ALTERACAO.

VALOR TOTAL: 5758S5,86

•
RBSERVA-SE A FAZENDA PUBLICA

POSTERIORMENTE, DESITOS CONSTATADOS
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO •

NADA MAIS A CERTIFICAR,

MUNICIPAL O
E DECLARADOS,

DlREJ;TO
MESMOS

DE
EM

COBRAR,
PER IODO

GOIANIA, 25 DE OUTUBRODl!: 2011. .

RESPONSAWL PEL1\. NAMAR MES PEREIRA
CHEFE DA DIVISA0

~(JOAS ~~mR

OBS: VALIDADE Da 30 PIAS. A OBTENCAO DE CERTIDAO PARA DEFESA DE DIREITOS E
ESCLARECIMENTOS DE SITUACOES DE INTERESSE PBSSOAL, INDEFENDE DO PAGAMENTO
DA TAXA, DESDE QUE A FINALIDADE MEDIANTE REQUERIMENTO POR PROCBSSO (ARTIGO
s/ INCISO XXXIV, LETRA A,C,F.).



Secretaria da Fazenda de Goiás

f Estado de Goiás
Secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTlDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 6542731

Page 1 of 1

CGE-GGP

FL ()CO
AE,s.:

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VAUDA PARAO CNPJ INFORMADO NESTEDOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ:
33.638.032/0001-76

•

•

. *. * .•.•. *. * .•. *. *. *. * .•. *. * .•. *. *. *. *. *. * .•. *. *

.•.•.•. * .•.•.•. *. *. *. * .•.•. *. * .•.•.•.•. * .•.•. * .•
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.•.•. *. *.•.•. *. *. * .•.•.•. *. *. *. *. * .•.•. *. * .•.•.•

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 40Sj1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828j2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habit para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso IH do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a FazendaPublica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITaS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VAUDADOR: 5.555.443.577.745 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCALE DATA: GOIANIA, 16 NOVEMBRO DE 2011 HORA: 15:38:53:8

http://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/EmissaolO02Envia.asp 16/11/2011

http://www.sefaz.go.gov.br.
http://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/EmissaolO02Envia.asp


Inscrição:
Razão Social:

r

•

•

lIIl:Iill:lIB lIl!lm.I

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

33638032/0001-76
SIND EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA

Nome Fantasia:SETRANSP
Endereço: AV IRANYALVES FERREIRA 298/ STAEROPORTO I GOIANIA/

GO / 74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/10/2011 a 23/11/2011

Certificação Número: 2011102509451887924879

Informação obtida em 16/11/2011, às 15:39:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Page 1 of 1f CGE-:ooP'

[~.~I
•••••• --+

http://v.'WW.sifge.caixa.gov .brlEmpresalCrf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V ARPess... 16/11/2011

http://www.caixa.gov.br
http://v.'WW.sifge.caixa.gov
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I larlo leia
GOIÂNIA,SEGUNDA~21 DE NOVEMBRO DE2011 'Esta.dode Goiás ANO 175 - DIÁRIO OFICIAUGO. N° 21.226

PODER EXECUTIVO

I'.xlnrto do Conl",1fI n' 02212011

Extraio do Con!nllO n' O~71201l '

201100021000402
Ine~liibmdodo do Lidlaçlo nO. 47120\1,
fundamentod:a no indro 111do orlo2S
Con!1Ilo n' 017flOll
A~ d'!.,Show Artístico com O ÇM!or
Leoorrdo, no dia 141101201\, c:onfOlltl<:
-""""I comercill flll0•21.
RS 100.00000 cem mil reois.
OIPJIMF rr OHol9,4611OOO1.()) •
CNPJIMF n.' 01.751.2111l)OO1-70
GOlAs TtJRlSMO • Apia Goian. de
Turi!mo e Mil. - TnUllportes e Sen-iç •• Uda..
M'.
13JlomIlI
10/12fl01 \
2011 140J 2) 69S 11972.761, grupo 01, fonte
00 111 nalUreu de """""ll90J9.J6
13I1OMII
Lei Fedon\ n' IM(;, de 211061199) e Lei
Com lementorn" 12J12001i.

Dalll do Inicio
Dalll doFim

Nome/Il,ujo Soci.1

tO, Sujeiçlo. Lecis1aç!o Vigentl

9. DaIlI de AsIIinl!Ulll

7. Viglncia

4. Objeto

l. Procmo n', .

2, Mooolidode de licitaçlo

3, ldenti do Termo

.."""

's.Valor

l(l110002100012l
0i11"' ••.• de lioillç!o be>eId. 1101ft. 24 Inc:iso
11 I.oi Ftdml n' 1.66&'930"',17, Inc. 11di
lei EslId1mI o'I6.92WIO
Primrim Termo Adiliro lO CoohIlO n'
0121201 t "' ••••• Adiliv<J rr 1l2~12011
"'ke •••. oiternJ.l.o ~oilemHóa
Cli",.1o TercelrI - Do V.lor, do R« ••.•o
fÍTlln<eiro. di liria.
CNPIIMF ••• 03.549.46310001.03 o
C.P,f.IMF.'. JI7.6liI.1JI.JJ
GOIi\S TtJRISMO - "Bfn<:il Goimo do
Tummoe fLÁVlAGUIMARÁES UNS
02IlW2011

• ']II10t2Il11
\411012011
I.eí F~I •••U66,do2I.v61I99l

E.trato do Tmno Adirivo n' 02412011

Vi!,!o,"

Nomo/Jto>j\o SoeI.1

Dlllado'nieio
Ilo.tadoFim

.

~. PIft ••
CPF_MrJCNPJ-MF

6.Vipi.

7. Dmd ••••QinIlIlrl
I. S.' i

3,ldenllr"'>AodoTermo

2. Moo.lldodo de Lieilol:Ao

Conln.h1nk _ Estado de Gol!!, por inlenn&!io da ConlroJadoria-
Gerlll do Estado;

Cnnl •.•tlId. _ Sindkalo das EmpTffil~de TrBmporte Coletivo
Urbano de Pa9Sllgdro. de Ga;Ania.SE"mANSP.

ESTADO DF. G01Á~
CONTRO.UDORlA.GERALDO E.<rrADO

EXTRATO DO CONTRATO N' 03Q.!ll!

Pro_li"201111867000160

/

V.lor Inlll, RS 33.000,00 (trint& e I"'. mil ""ais),

20l10002700040J
ItIOIli~ib\licbde do U.itaçin n". 41120\ I,
fundamentldn no Íllc.lU do orlo 25
ConlrllO n' 05&12011
Apmentaçlo de Shnw Arti!tico com o Oilllor
J.ir Rndri no dii 11/10120\ 1
RS 30.000 00 trínIa mil ,.,,11
CNPJIMF o' 0).549,46)10001.\1) e
OIPJIMF n,' 1),797.119/0001.26
GOlAS TtJRISMO • lIg&teil OOi•••• de
Turj,mn e GLAMOUR Entmrnimenlo o
E~ento, Ulb.
lJllllflOI \
30112flOil
2011 5401 23 69S 1197 2761, grupo r:' 'u"
OO,Mnotunw.dede lJ,90J'lJ6l>
lJllM011 , r••
IM Fede•• 1 n" 1.666, de 2\K161~
Ól~~i.mcnlM n'123I2OO6, ~

~
Extra!o do ContraiO n' 05912011

O,llIdo Inicio
Valido Fim

CPF.t.t;FK:NPJ-MF

7.Vi~lll;ia

I. DoIlIçIo ~onte de R«:nmIl

9. DlIla d. Alsinatu ••

10. Sujeiçlo l Le~i!loçlo Vigenw

Extrato do Contrato n' 05SrlO 1I

I.Pl'tIC6Son",

2, Modolidllde de Li.illlçlo

lldel.tifi doTmno

4. Objdo

5. Valor

~. '1'.1",

200900027000246
PreJJo """ •••dol n', 002/2010, 00 Tipo
Mmor ~ por Lmo, homolopd ••••.••.•• do

ri' 40t2011.PRS, em 1'10112011.
C<mlrolon' (I2lJ2011
ilqui'lo;lo <lo r.quÍJ'!"'"""'" <lo ,ioform!ll<'l
poli- ;mpl.ollÇlo de ~ d. T•• btlho
«>lO o foco O" io<l""", digit>l, .""fOl1TlO ••
o'J"'Cifiuo;&es • O 'l',"n{~llliv<J coml.nle! 110

Lol<! n' OI di "to de reoJi"",ln do Pro""
P",,,,,,,,i.1 n'. 00212010,
R$ 21).917,00 (dum1lOOl. <tII'tenlo o lrf!I m,l,
"""", ••n,,, • clnqllmll • ,el. ....i»,
.""Mlonlo"" ",IOf unltAno de lU 2.'ID4,21
(<lo;' mil, ooveeenlOO O cr-lro <aio •• inr. O

._~ dnec""nlOV<l!ll.
, ,CNPJlMf n' 03.549,4631OOO1.(l3 •

_CPI-MFICNPJ.MF L'NPJlMf n' 45,170.289tOOO1.21
QOI"'S TIIRISMO • A~iIJ G<Ji••• de

Non"IRvloS •• iel Tur,,,,,o e DilRUMA T.leeomuni~ e
__ ~. l"foonitieaSl"

1.Vi~I, ~~ 1"Ic,o __j27/111rmll _
•• _ !.Jot.<Iolnn 26/0712012

I, 1Jot~0 er;.m.nlllrWfo~1O de Rrnm-:' "iDI) .í~rií 2' /j?< I~~J 2 161, gruf'O Q4, fonte
_ ~,n.!'~,. dej~'p"".!.!~~ IJ~_

9. Dotod.A •• in.otura 2J1t1112011
I., r<d•••1 o' ID\20, ,I< (71Q'llQD1, do

10 SOl"Vlo A1..•~"Il<;~ V,~""O Dee""" f;,t.od",,1 n' 5 721, ,1, 17/1l2.?OOJ •
~F""""ln'a666 do21106l1991

4. OIJj<l"

I P""""",ri'.
2. Moo.lidt<Ie d10 l.ic~oçIo

l. ldenlifo

Contrato pu", fomedmcnto da quanltdade estimado de 13.2011
(tn:7..ll mil e duzmlos), bilhetes de vlles.\nUl.porte para
servidom que perceoom menos de 02 (dois) ",,1IIr;os mlnimM c
estogíári05, lendo flT1 vis\S a nt<:c!lSidade da PasUl, conforme
especificaçlles contida. no conlrBto n' 031201,.

Fund. u£.I: Art. 25, capur. d" Lei Federal n° 11.666/93.

~~ ..~ ..~.,~~JOS- ~~
Secrel.mo-Chefe ~i:m~$~

Vi~nt;,,: Prazo de 12 (dDZC)mC'!e'I. contad<1. a partir de 311JOJ2011.

Objeto:



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSO N.": 201111867000160
DA Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
PARA : Gerência de Gestão de Pessoas

CGE'GGP

Ass.:

•

•

DESPACHO N." 178 I 2011. À vista da outorga da Procuradoria

Geral do Estado em relação à contratação pretendida pela Controladoria-Geral, via
do Despacho "AG" n" 007802/2011, de fls. 195/196 e da publicação do Extrato do
Contrato, conforme cópia às fls. 202, sugerimos a remessa dos autos à Gerência de

Gestão de Pessoas para que providencie a juntada de documento hábil que relacione
os servidores que fazem jus ao beneficio do vale-trasnporte, bem como as

quantidades devidas, para, após, enviar à Gerência de Planejamento e Finanças para
providenciar emissão da competente Ordem de Pagamento.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiãnia aos 21
dias do mês de novembro de 2011.

Andr~to Estrela
Gerente

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n,0400- Paládo Pedro Ludovi(o Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908- Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356



•Estado de Goiás
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E PLANEJAMENTO

CGE-GGP

FL ,20 V
Asa.:

APOSTILA

A Superintendente da Central de Recursos Humanos da Secretaria de

Estado de Gestão e Planejamento de Goiás, com fundamento no art. 25, 111, da Lei n' 10.460, de

22 de fevereiro de 1988, em conformidade com a alinea h, inciso I, do art. 7', da Lei n' 17.257, de

25 janeiro de 2011, publicada no Suplemento do Diário Oficial n' 21.029, de 26 janeiro de 2011,

considerando o disposto no art. l' da Portaria n' 003/2011, de l' de fevereiro de 2011, DECLARA

que, por Decreto de 14 de julho de 2011, publicado á (5) pág.(s) 7 do Diário Oficial n.' 21.142, de

• 14 de julho de 2011, foi nomeado (aI LARISSA PIRES BERNARDES, CPF- 03050535156 para,

em comissão, exercer o cargo de Supervisor B, CDA.4, da Secretaria de Estado de Gestão

e Planejamento, integrante do módulo disponibilizado á Controladoria.Geral do Estado

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS DA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE GOIÁS, em Goiãnia, ao(s) 22

dias do mês de julho de 2011, 123' da República.

.''frecebi a 1a Via em:
,~2/.fJéU J.JI!

;~" /~i' I , ...J, z ..:.--'/~

~ORAES BATISTA SÁ
Superintendent entraIde RecursosHumanos

.~.V
Estado de Goias

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
SUPERINTENO£NcrA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

•
foi efetivada'o posse em ;

\\l \ ~\ /..:ID...ll-
t1;~\ ~AiJft\'"

RESPO NSA VEL I{Assinafura por extenso)

\ \
1/1111111111111 "
21142690267



A.."'ofS.: 'ESTADO DEGOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

FICHA FINANCEIRA FUNCIONAL

NOME:

C.P F.:

PIS/PASEP:

NOMEAÇÃO

POSSE

LARISSA PIRES BERNARDES

D30.505351-56

19040984738

14/7/2011

22/7/2Dll

SITUAÇÃO FUNCIONAL: Comissionado

CARGO: Supervisor B - CDA-4

CODIGO 12084

• MATRíCULA FUNCIONAL:

MATRICULA IPASGO: OOOOODO

BANCO: 341 AGÊNCIA: 7938 CONTA: 01068-8

c . REfI(1Uf)lE~ÇÃ9 ;PROVE'NWS:};;,~:~,;.:::;ç?;:,:FZ';":' "-"'al~___ j
Subsídio I 1,500,00I .-, -,-- - -.-- -.,
~_UbSídjO . 1 0,00

TOTAL ,1.500,00
---- ------_._--- - _._-- --,._----------- -- ~_._-------'----- - -_._-- -----_._- - -- ---

,--.-- --~.~:.~.=~D~-~~ºEJ=ft?.~_-~-~~=-__-~._,j~~'"=~=~-~'~~:'~~;~~{J.~~~._=.,-~_~~,~_y~!~-~~_~~__-'_~,:~- -'-]
: VIDE TABELA-- --- - . -.... -----.-. - --".-..- -----.---- --.-------.-----4 .. . ._."

i VIDE TABELA--- •• ,-------.- ---.---- ---.- __ . .•_l. • ~ .

INSS
IPASGO SAÚDE

P11I1UGAUDNO lO. Dl 'll/m/2nn

• AI OValor de 5_ conslllJlB desta Apostila é Opravlatn no lIIIIIIIJODAW N' fiJJil de 2IiIDV2D1I;

~~ ,OI
L1LIANE MORAES BATISTA DE SA

Superintendent umanos

Aca O 5ervidor E!IlJlI88lIIIDObrillBlhJa 1IlII_'!""-S8 inBdiaIannmlll no llIlcmo HmnanoIIUD de !lruaD para OQI8! IDII10111118l1oP8!'l!:
aJ l'llIJIIIIlIr _ de mvtço de !lJ!açia
bJSBr inCbJiIIIIom lDIba de IIII1I8!!!8!lIB

sexta-feira, 22 de julho de 2011 08:12 Página 1 de 1



6lf.i

'..",ESTADO DE GOIÁS
CONTRDLADOR1A GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CGE-GGP

FL é2fJb
Ass.:

,)

FICHA DE FREQUÊNCIA: REFERÊNCIA JUNHO /2011
NOME: Larissa Pires Bernardes
CARGO/FUNÇÃO: Supervisor A
Ó IL S dê d Omão otacao: iuoennten nela a uvidoria Geral do Estado
Dia Assinatura Hom ASSinatura Hora Assinatura Hora Assinatura Hora
I

~
2 ------
3 ---V4 SABADO SABADO SA~ SAFlAOO

5 DOMINGO DOMINGO ---- MINGO DOMINGO

6 -------
7 V---,

~
9 ~
O Jti1A j,"<.'JCl , ()-J30 -lDCIW\AOv 1''>'3;)1\
11 SABADO ,- SABADO \ SABADO 5A8Aoo-
i2 DOMINGO - DOMINGO ~M'NGO DOMINGO-
13 {m 'l!JY'JOu ü-13o 1 •. \'cÚl .-.ÁA 13:Ô::; \
14 ~m J'\ 20 -ID0\1,~':'Iv \~ urY>Cv 13 X
15 .

.

---.-z- \'V'h--.hf. Q.:): -&J l1Qí'A .. 1'1:20 \
\

,

16 (),,~ I ~~,... 0:,: 20 J]c"" '~A .1"-, ",-,
17 Dn'd;'/~ 01'''0 ~'-d " n:;\:; \
18 SABADO - SAIlADO SABADO SABADO,-
lO OOMINGO DOMINGO DOMINGO \ DOMINGO.- .-
20 ,'in, I I , ffi <'" ') :1Qlli", A fi 13'-;D \
2'~ n m',,~) -i.D ÚJ\ 1 'A f". , B:w \

=:=:lQ" ' VI 0'\,,'0 JnnA" "0 1.33:) 1\
23 I'ER1ADO - FERIADO -- FERIADO \ FERIADO

" ~ tU.-<. l'-h ..;..0 \
25 SABADO SABADO SABADO "\BADO- --
26 DOMINGO DOMINGO DOMINGO OO\GO- -
27 1n=I "',, ') -trh;u: 13;3.' \, . ú..> ) ..
28 , '(h'\,{,;.hn. , '')~.ib1)') . 155 \, IAl<)'~
29 '.

(j:J.,CJ,.J ' . -~ ,:\é Il,. fY Á.t5'--" iL,"1!l ,0(;' .~,'\n~ I- ~'" (r',~ I c,Q CL-/). . . ..
30 [,::j.'aJ '~ ..n. 11,,'):3ffi .' j 7", c' ..

As,inatura do Chefe Imediato: Data: ~,. J!::!..1:__f2011. \ ~

•

•



Ass.: L

'CCiE-GGP
FL ';;01

Data:_,__ nOll@
Assinatura do Chefe Imediato:

t
ESTADQ DE GOIÁS

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE GESTAo DE PESSOAS
FICHA DE FREQUÊNCIA: REFERÊNCIA JULHO / 2011

NOME: LARISSA PIRES BERNARDES
CARGO/FUNÇÃO: Supervisor A
Ór ao/LotacaO: Suoerintendência de Prevencão a Corruo, E lnformacões Estraté icas
Dia ssinalura Hora AssinafUra Hora Assinatura Horn Assinatura Hora

I ,((li, i ,,,r rnv Jtinn ,'li'\J 1330
2 SABADO '~

SABADO - SABADO SABAOO

3 DOMINGO - DOMINGO DOMINGO DOMINGO-
4 ('n" I U,r, Or'\) bruJ'(ÁA, /31:---,-- 1--,,\ A; ; 1r, Qldrl ~, "I ri", I~J,~

--r,-
"ÜI" [1f1u \11.:3)

~',
Iõ);y:

7
Q;1 iJiJ" iJI?}i J33J

8 ~ ;O" 01>2'1 ,,', ,'I J C)>ltj
9

, SABADO SABADO SABADO SABADO

-
10 DOMINGO DOMINGO DOMINGO DOMINGO-
IIWtD~ JJ3.5 (YI,n id,', Lo ,"-I
12

InnF~ Q:lJO (nn i U ,. H'"
13 :li,;'',J,i), Ol,l"U, 'IH i u,,, ),',.4"
14

-
, ,

15 .

16 SABADO -- SABADO - SABADO SABADO

17 DOMINGO DOMINGO OOMINGO DOMINGO- -
18 Irnj1,J ~,(f' tq;[l h.-.', AlnJ J')R;'
19 nO" li n 01"') , ," n , 1~&7,
20 IJ!O]UU:;UIOJ;:ç, .ln1jlU, P-':",
21 V(n n '~Án mJ.). "'n,;''''' 13&J .

22 "'----
23 SABA~ .( SABADO ~ SABADO - SABADO

24 DOMINGO
"'"

~MINGO
DOMINGO DOMINGO- - i

25 T o r.

26 'V'?1J ~,h, -
27 0y

,~~
28

29
.~' I -----

30 SABADO SABAOO SABADO S

31 OOMINOO DOMINGO DOMINGO DOMINGO I'-------.

•

•
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Estado de Goiás
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAo E PLANEJAMENTO

CGE-GGP

FL .;zOFí
Asa.:

APOSTILA

•

A Superintendente da Central de Recursos Humanos da Secretaria de

Estado de Gestão e Planejamento de Goiás, comlundamenlo no art. 25, 111, da Lei n' 10.460,de

22 de fevereiro de 1988, em conformidade com a allnea h, inciso I, do art. 7', da Lei n' 17.257,de

25 janeiro de 2011, publicada no Suplemento do Diário Oficial n' 21.029, de 26 janeiro de 2011,

considerando o disposto no art. l' da Portaria n' 003/2011,de l' de fevereiro de 2011. DECLARA

que, por Decreto de 25 de maio de ~011, publicado á (s) pág.(s) 12 do Diário Oficial n.' 21110,

de 27 de maio de 2011, foi nomeado ta) PAULO MONTEIRO VALENTE JUNIOR CPF.

04164253720 para, em comissão, exercer o cargo de Assistente de Gabinete E, Referência

IV, da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, com lotação na Controladoria-Geral

do Estado.
SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS DA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE GOIÁS, em Goiânia, ao(s) 12

dias do mês de Julhode 2011, 123' da Republica.

Recebi a 1a Via em:
.£L/ O 7/ ,'Jc i'

~".'- '.. -

,.1!tt'I.""'"%'J.""'"

"""'"Estado de Goiás
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
SUPERINTENOl:NC1A CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

~ORAES BATISTAD SÁ
Superintendent entraIde RecursosHumanos•

Foi efetivada a posse em :

J:l / ç~ / fJol!
l:i .-~ ,._. __ \ \\
l.' ',,'---' \'0 .~,"-...--:: ,n'\''-i/~,>>0. v../ v-

RESPONSÁVEl (Assirt\~ra por extenso)

111111111111111111
211106630112



U&.'./'. ""'.'
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ESTADODEGOIÁS
SECRETARIADEESTADODEGESTÃOE PLANEJAMENTO

FICHA FINANCEIRA FUNCIONAL

,~CE GGP'••.••13 -

FL &09
I
I Ass.:

NOME:

CPF.:

PIS/PASEP

PAULO MONTEIRO VALENTE JUNIOR

041642.537-20

10417472541

TOTAL

NOMEAÇÃO 27/5/2011

POSSE 12/7/2011

SITUAÇÃO FUNCIONAL. Comissionado

CARGO; Assistente de Gabinete E Ref. IV

CODIGO 3727

• MATRiCULA FUNCIONAL:

MATRICULA IPASGO: 0000000

BANCO: 341 AGÊNCIA 4399 CONTA: 08769-3
-----

--- ------REMUNERAÇÃÜ: PROVENTOS-- .._. _.[-_ ---------v"lo'------------.
Vencimento 497,00
Gratificação_Representação 481,00

- .. '- -- --_.. -

978,00

---------_()~~c:.()~T01) ~ ___L._~ ~"'!________
INSS VIDE TABELA
IPASGO SAÚDE VIDE TABELA

flca o servidor EJqmasal!o obl_ .1IID•••• 1Il1Ir-•• ilI)8llIaIamloI nu Recurao lIUmimoIIIID/lo Ilruao PlI!'8 o 1JIlIl1DI1IIBI_1IlI'I:
al_1Irdam do l!8!'Viço do Intação
bJ881'_ um lDIhado_tu

terça-feira. 12 de julho de 2011 11:23

12/7/2011

Página 1 de 1

':""- ,--~.;' c.', ,., ,,'

Recebi ~lrL__

Q;)LU~ Ol
LILlANE MORAES BATISTA DE S

Superintendent

•



•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORJA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE EXERCÍCIO

CGE.GGP
FI. ,;LIO
Ata.:

• Aos 12 (doze) dias do mês de julho do corrente ano, o servidor
Paulo Monteiro Valente Junior, CPF: 041.642.537-20, empossado aos 12 (doze) dias do
mês de julho de 2011, cargo de Assistente de Gabinete E, Referência IV, compareceu
neste órgão para entrar em efetivo exercício, na Controladoria Geral do Estado, nos
termos do art. 32 da Lei nO 10.460 de 02 de fevereiro de 1988.

Goiânia, 12 de julho de 2011.

•
Roberta

Gerente d



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
FICHA DE FREQUÊNCIA: REFERÊNCIA JULHO /2011

NOME: Paulo Monteiro Valente Júnior
CARGO/FUNÇÃO: Assistente de Gabinete E - IV

Órc ão/Lotar!!lo: Chefia de Gabinete
Dia Assinatura Hora Assinatura
I ....•.••.•'"

2

3

~~DO

DOMI~

SABADO
OOMINGO

Horn Assinatura

SABAOO
.•. DOMINGO

Hora Assinatura

SABADO

DOM!NGO

Hora

4

5

6

7

,
9

10

SABADO

DOMINGO

SABADO

DOMINGO

SABADO

00

SABAOO

DOMINGO

li

12

13

14

15

16

~ J •......1 ~

"J~1. ~
"J, ~
'i, I ."'~ fi
SÁBADO I.

o d "v'
\'i J -AI/!

n \I ".'

O 0~:'
SABADO

jl
11

".' ~
( " A

LI,.~,/1.

~\-Ioevl
SABADO

,"
/'1
I~

1'1

".1 A

(\ J .c,A
(1,[ ",,,1

n J '''~SABADO .

17 DOMINGO DOMINGO DOMINGO OOMINGO

/0

I~

I~

,<
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CGE-(iGp

FL (lia
Ass.:

Estado de Goiás
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAo E PLANE.lAMENTO

APOSTILA

A Superintendente da Central de Recursos Humanos da Secreta,ria de

Estado de Gestão e Planejamento de Goiás, com fundamento no art, 25, 111,da Lei n' 10.460, de
22 de fevereiro de 1988, em conformidade com a alinea h, inciso I, do art, 7', da Lei n' 17.257, de
25 janeiro de 2011, publicada no Suplemento do Diário Oficial n' 21,029, de 26 janeiro de 2011,

considerando o disposto no art, l' da Portaria n' 003/2011, de l' d~ fevereiro de 2011, DECLARA
que, por Decreto de 05 de setembro de 2011, publicado á (s) pág,(s) 15 do Diário Oficial n,'

• 21.181, de 09 de setembro de 2011, foi nomeado (al ÃNGELA VITORINA DE MELO CPF-

71129227120 para, em comissão, exercer o cargo de Assistente de Gabinete E, Referência

V, da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, integrante do módulo disponibilizado

á Controladoria-Geral do Estado.
SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL' DE RECURSOS HUMANOS DA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE GOIÁS, em Goiãnia, ao(s) 06

dias do mês de outubro de 2011, 123' da República,

1111111111111111111
211817035315

Recebi a 1a Via em:
o£J 1'01 i2-O l)

k Jm't\ •..., :\L,MhÁroO,.. d.L 'h1.Je-

•

" :

(;gJJ-
L1LIANEMORAESBATISTAD SÁ

Superintendent entraIde RecursosHumanos

•ll'~Estado de Goiás
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
SUPERINTENO~NCIA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

foi efetiv~da a~sse em~

oI? &.y);..,.Qte / ,"O"

C\)W-t,~~~
RESP ONSA VEl (ASSinatura por extenso)

•



•~
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAo E PLANEJAMENTO
FICHA FINANCEIRA FUNCIONAL

CGE-GGP

FL J,lj
Ass.:

NOME:

CPF:

PIS/PASEP:

NOMEAÇÃO:

POSSE:

ÃNGELA VITORINA DE MELO

711.292.271.20

12559637318

9/9/2011

6/10/2011

SITUAÇÃO FUNCIONAL: Comissionado

CARGO: Assistente de Gabinete E Ref. V

CODIGO: 3727

.ATRiCULA FUNCIONAL

MATRICULA IPASGO: 9999
BANCO: 341 AGÊNCIA: 0147 CONTA: 79539.7
,------,-- REM'iJNERAÇÃÜ' ;PR0VI~NJ:ciS~:.:i._::-:-J ,:~ '_""yalórL---.' -,-i
Vencimento 513,00
Gratificação_Representação 496,00

TOTAL 1,009,00

Recebi em: 6/10/2011

'\J l,Ó;''\(lJc-~ 'ZLiG,;v',LOv cli-J. u.G

Aca O8erVidllr En1IJJJm1ID obrl!J.ulo a 811l'l1l1l1l1lar-sabnadlalalD8nlB no 8ecUl'110Humano 18m dn Oruao para OQlII! foi lIlJII!IIl!IIo1!!!!'lt
ai I'BCllbar Drdam da !!8!'ViJlD da !JJ!açãn
bl ser;o_ am_ da pagamentn

Página 1 de 1

. valor-,-,.. -,-~.....--.
VIDE TABELA
VIDE TABELA

~ '
L1LIANEMORAES BATISTA DE S

Superintendent

quinta-feira, 6 de outubro de 2011 16:02

INSS
IPASGO SAÚDE



.,
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE EXERCícIO

CGE-GGP

FL !IC(

Ass.:

• Aos 06 (seis) dias do mês de outubro do corrente ano, a servidora Ângela
Vitorina de Melo, CPF:?II.292.271-20, empossada aos 06 (seis) dias do Íitês de
outubro de 2011, no cargo de Assistente de Gabinete E - V , compareceu neste órgão
para entrar em efetivo exercício, na Controladoria Geral do Estado, nos termos do art.
32 da Lei nO 10.460 de 02 de fevereiro de 1988.

Goiânia, 05 de outubro de 2011.

~
Roberta lF[!f~ue:CrisPim

Gerente de Gestão de Pessoas•
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•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERENCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

FICHA DE FREQUÊNCIA: REFERÊNCIA OUTUBRO /2011
NOME: Angela Vitorina de Melo
CARGOjFUNÇAo: Assistente de Gabinete E

Ór ão/Lotacão:
Dia Assinatura
I ~ -'-SAB~f?C? ._

2 DOMINGO

, _. . .

4

8

9

I\",,,,l!cv
~DO

OOMINGO DOMINGO

01 ,,4 !\. "Ir~

r'1 :~S V tl,,°olc
- "i 'J&" 01",
n9:ní' ;L" Ir
1n':/:t;:1V Jle.-~

,v SIBADO

ILj 01 V I
SABADO

DOMINGO

)'.101
~4(){

SABADO

1I "" ,L',olr.
.. I.i ~

SABADO

DOMINGO

SABADO

----...
J~l!O

16 DOMINGO DOMINGO DOMINGO DOMINGO

19 \..: I

20 . A.o •• )ir,~
21 V,Lidr
22 \ ../ 5 BAOO

SABADO
DOMINGODOMINGO

SABADO

n. o, IA
04 O: V ~

I~OO

lU O
IY,Ol/

Ir'1.';iI ...t "Ir",
"''õoS Vi\ ~,.I,

. \j U

11 6 ,1, oi,

0'/.00 V1\"( ,L
\/ S BAOO

DOMINGODOMINGO23

JI . ,\.0",1", 0'1,";0\, °
Assinatura do Chefe Imediato:

24 .cf ,. , •.. ,."J {;
25 J~r.,lc,
26 v'l ~"L
21 V 9

28 C\" ~ ,I"
29 SABADO

DOMINGO

Data: llLJ_1_.I_12011.

1100 .[\,,",01 ,
V ~

SABAOOSABADO
DOMINGO

" ICv

J O

ItJ De

1'1. Oi
14, ()"

OOM1NGO

._ '~8 ri' .-,1 rJ

01. SS ' ,-Ir

(',)S~V '1'''~J'~Ov
\/

.- '-I: , "', ,,-;J "
SABADO

OOM1NGOlO



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Interessado:

Assunto:

201111867000160
Controladoria Geral do Estado

Compra

•

•

DESPACHO N° 069 I 2011 - Considerando as atribuições legais a mim

conferidas, consubstanciadas na Portaria nO 142/2011 de 23 de agosto de 2011, fls. 98;

2. Considerando que o quantitativo da primeira parcela da entrega do objeto do

Contrato foi calculada de forma retroativa a partir da data de início do exercício dos

servidores estaduais beneficiários, conforme descrito no item "d" do Despacho nO 0140/2011,

fls. 154/156; devidame-nte discriminado no Anexo 1-Relação de Beneficiários, fls 218;

3. Considerando que o quantitativo referente aos meses de junho a outubro do

ano de 2011, discriminado no referido Anexo, foi baseado no número de dias trabalhados

pelos servidores, auferidos mediante registro nas respectivas fichas de frequência mensal;

4. Considerando que compreende-se dias trabalhados como aqueles onde o

servidor desloca-se de sua residência para o local de trabalho, e vice-versa, conforme

Parágrafo único, art. 4° da lei nO12.089 de 30/10/85, fls. 09/12;

5. Considerando que, para fins de cálculo e entrega de vale-transporte, não

foram computados finais de semana, feriados, pontos facultativos, atestados médicos e outros

tipos de afastamentos não enquadrados no item acima;

6. Considerando que os quantitativos de vales transporte referentes aos meses

de novembro e dezembro do ano de 2011 foram computados com base no número de dias

úteis existentes em cada um, haja vista que o mês de novembro não foi finalizado e, por

consequência, as fichas de frequência mensal dos beneficiários não foram entregues até a

presente data;

8. Considerando que a servidora Larissa Pires Bemandes fora beneficiária do

objeto do contrato até o dia 21 de julho de 2011, visto que, mediante Decreto de 14 de julho

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 3"andar. Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goias - Fone: (Oxx62) 3201-5377



Roberta~SPim

Gerente d;C::::~;essoas

f (CGE.OOP)
IR 02n '~

ESTADODEGOIÁS ~ __._~

SUPERINTENg~~~~O~:~~~~Ã~~~~~r?E~;~~~~g E FINANÇAS":'.. --
GERÊNCIADEGESTÃODEPESSOAS

de 2011, publicado no Diário Oficial do Estado nO 21.142 de 14 de julho de 2011 foi

exonerada do cargo de Supervisor A e nomeada para, em comissão, ocupar o cargo

Supervisor B, tomando posse e entrando em efetivo exercício nesse último em 22 de julho de

2011; conforme apostila de posse, fls. 204, Ficha Financeira Funcional, fls. 205, e fichas de

frequências referentes aos meses de junho e julho, fls. 206/207;

8. Considerando que ingressaram, na Controladoria Geral do Estado, dois

servidores que percebem remuneração menor ou igual a dois salários mínimos, conforme

respectivas Fichas Funcional Financeira, fls. 205 e 213, devidamente contemplados no Anexo

I, a saber:

8.1 Paulo Monteiro Valente Júnior, ocupante do cargo Assistente de

Gabinete E - IV, nomeado mediante Decreto de 25 de maio de 2011,

publicado no Diário Oficial do Estado nO21.110 de 27 de maio de

2011, fls. 208, entrando em efetivo exercício dia 12 de julho de 2011,

fls. 210/211;

8.2 Angela VitorÍna de Melo, ocupante do cargo Assistente de

Gabinete E-V, nomeada mediante Decreto nO05 de setembro de 2011,

publicado no Diário Oficial do Estado n° 21.181 de 09 de setembro de

2011, fls. 212, entrando em efetivo exercício a partir de 06/l0/l1, fls.

214/215;

Diante dessas considerações, encaminhem-se os autos à Gerência de

Planejamento e Finanças para providências quanto à aquisição de 1.978 (um mil, novecentos e

setenta e oito) unidades de vales transporte, perfazendo o valor de R$ 4.945,00 (quatro mil e

novecentos e quarenta e cinco reais) conforme Anexo I - Relação de Beneficiários

devidamente detalhado, fls 218.

Gerência de Gestão de Pessoas I Superintendência de Gestão,

Planejamento e Finanças da Controladoria Geral do Estado, em Goiânia, aos 21 dias do

mês de novembro de 2011.

Controladoria-Gcral do Estado, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088.900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 320 [-5)77



• •
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUI'ERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E fiNANÇAS
GERÊNCIA DE GESTÃO DE ['ESSOAS

ANEXO I • RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

" "~ . - --~', m. ',' do "-, '" 7'"~""""",.'-"',-"', _.,

NÚMERODE DIASTRABALHADOS ~,.., "I :
•• •,

1 ALVARO POMPEURIOS DEPINA 10
2 ÂNGELAVITORINA DEMELO O
3 AUDERLENEDACRUZALVES DE 16
4 KAMILADA SILVAGONCALVES 12
5 LUCIANOGONÇALVESRODRIGU 16
6 LUCIMONEPIRESBATISTA 15
7 NEYDSONWELTON DECARVALH O
8 PAULOMONTEIROVALENTEJÚNI O
9 LARISSAPIRESBERNANDES 13

TOTAL: 82

21 18
O 15
21 18
21 18
21 18
21 16
21 18
21 18
O O

147 139

nov ** dez"
I'", "

665,00
280,00
695,00
675,00
695,00
680,00
540,00
585,00
130,00
494500 /

VALOR
TOTAL (R$)

2,50
2,50
2,50
2,50
2,50
2,50
250
2,50
2,50
2,50

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

QUANTIDADE DEVALES TRANSPORTE EVALOR

QUANTIDADE
TOTAL QDE VALE TOTAL DE
DIAS,

TRABAL POR DIA VALE
HADOS: TRANSPORTE

133 / 2 266 '
56' 2 112
139 I 2 278
135 ,2 270 '
139 ,2 278 '
136 '2 272
108 y 2 216 ~
117' 2 234
26' 2 52
989 . 2 1978 ./

22
22
22
22
22
22
22
22
O

176

19
19
19
19
19
19
19
19
O

152

oul•sel

20 23
O O
20 23
20 23
20 23
20 23
5 23
14 23
13 O
132 161

junho julho agoSERVIDOR

.

** Quantidade estimada para os meses de novembro e dezembro.

Página I



Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2011.1501.006.00127
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF Beneficiário: 33.638.032/0001-76
Nome Beneficiaria: SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLETURB DE PAS DE GOIANIA

Saldo a Pagar: 10.150,00
Valor do Empenho: 10.150,00

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 001

Valor da Parcela Empenho: 5.080,00
Saldo Pago da Parcela O 00

Empenho: '

• NO Docu menta
127

Documentos de Liquidação
Data Liquidação Saldo a Pagar

22/11/2011 4.945,00
Valor

4.945,00

Total a Pagar: 4.945,00

Data do Pagamento: 22/11/2011
Valor OP: 4.945,00

Banco para Débito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA PB SECR FAZENDA
Conta para Débito: 0000727405
Banco para Crédito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.

Agência para Crédito: 03277 - GOIANIA AV REP LIBANO
Conta para Crédito: 225193

Tem Lista de Credores: Não
Item de Despesa: 1 - Líquido

Andamentos

•Histórico
PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO N003j2011, REFERENT
E À AQUISIÇÃO DE 1.978 VALES TRANSPORTE A SEREM FORNECIDOS AOS SERVIDORES QU
E PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS MENSAIS.
PDF N02011150100073
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FI"/llI!C~

Processo: 201111867000160

Interessado: Controladoria-Geral do Estado

Assunto: Validação do Rascunho de OP (R$ 4.945,00)

CGE-GPF

FL J'J/J
Asa:

•

Despacho n~~bI2011 - Encaminhe-sé o presente processo a Uníd.ade
de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno para apreciação e

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, em Goiânia,

aos 22 dias do mês de novembro de 2011.

~S~e~i~
Supervisor

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go



Despacho

~
8

ESTAOO DE GOIÃS
ControiadofÍGGeral do Estado

Superintendência Central dr Controle Interno

Orgão: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, CGE
Processo: 201111867000160
Interessado: Controladoria Geral do Estado
Assunto: Inexigibilidade
Ref.: Aquisição de vales-transportes
OP: 2011.1501.006.00127
Valor: R$ 4.495,00

Página I de I

/&Gl'
I ~?I Fls. ,

"'$h •.....~'(~y

DESPACHO N° 19112011-UCI - Feita a devida apreciação por esta Unidade
de Controle Interno, não vislumbramos óbice ao prosseguimento dos autos.

Retomem-se à(ao) origem para prosseguimento do feito, observados os
trâmites legais, sem prejuízo de apreciação subsequente pelos órgãos de controle interno e
externo.

Unidade de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno
da CGE, em Goiânia, aos 22 dias do mês de Novembro de 2011.

L .~x . V'dluClene aVIer I a
Supervisor

http://www.controleintemo.goias.gov.br/inspetoria/sistema/gerarDespacho.php 22!l 1/2011

http://www.controleintemo.goias.gov.br/inspetoria/sistema/gerarDespacho.php


•ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEDF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

AaI.: I

?

13. cr.sslrt""o;l!o Fum;lonal

04 122 4001 4.001

GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE

1,TI~ 2.Documento

05 Ordem de Pagamento
8, Tipo de C<édilo 9 saldo Mlenor

*********10.150,00
16 Fonte 17 V.IDe

00 **********4.945,00
19, N" do P,o,.,,,, 21.SaldoAlual

201111867000160 ***********5,205,00
22. BenefICiário"" Rerolhed<>r 23 CPF oU CNPJ

SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GorANIA 33.638.032/0001-76
2~,Endereço 25.Munidpio 26.UF

GO
33 Totel32 Unitário•.. lIe .6, E5p.dRoação

,AL lRANY ALVES FERREIRA, 298 lRANY-SETOR AEROP GOIANIA
rÓRICO DAOPERA O

Data do Empenho: 22/09/2011
PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO N°03/2011, REFERENT

E À AQUISIÇÃO DE 1.978 VALES TRANSPORTE A SEREM FORNECIDOS AOS SERVIDORES QU
E PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS MENSAIS.
PDF N°2011150100073

**
**
**
**
**
**
**
**
**
** ,
**
**
**

34. Agente Financ,,;,o I Ag~"oa DeMe 35 Cód Ag, FinanclAg!nCla Déblte 36. Cen'. Déblte

ITAU - GOIANIA PB SECR FAZENDA 0341/04399 0000727405
37. Agenllo Financeiro I AgênCia Ciéd~e Có<I. Ag. FIMnc.lAgêncl. Crédito Conta C'écMe

l1AU - GorANIA AV REP LIBANO 0341/03277 0000225193
'" .0. Nota ~1, Total dos D.<""nlC<

"to;;;
DÉBITO *******0 *******0 **************0,00~.[}.;::," '" .2. Va!o' LIquidoüü8 *******0 *******0 ~**********4.945,OO
CRÉDITO

"43Valoc Liquido do Documento l>OCExtense

quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais
****************************************************************************
****************************************************************************
44. Vi"o do Chofe 46. VISto do Otd"nadoo-IE,&CU!or d. D••• p.'. 48 DuilaçaolRoal>o 1
CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA Quitado I

SUPERINTENDENTE SECRETARIO CHEFE DA CGE 22/11/2011
45, An,;ll"" do Tribunal 47. ""':lIISOICGEo VISADO

O PROCESSO EM
D1L1G~NCIA

DSUSTADO
O SUJEITO A REGISTRO 22/11/2011 16:09:31

NOTRIB. DE CONTAS LUCIENE XAVIER VIOAL

••
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t','
SETRAHSP-66
Av. IRANI ALVES FERREIRA NR 298
Clf'J: 33.638.032/0001-76 fONE: 3240-2000
----------------------------------
RECIBO CLIENTE VT VIAG£1'l
----------~-----------------------------

-NIIIERO: 0578164 MTA:2Jl11I2011 11:33:45
~SC IH» um TOTAL
fie 02 lJ6 989 5,00 4.945,00
------------------------------------------
TOTAL•••••••••• :RS 4.945,00
üRDE~.CREDITO•• :RS 4.945,00
VALORUlIUIDO •• :RS 4.945,00
1uatro 'Iil e novecentos e quarenta e ünco reais
----------------------------------------
CllPJ/CPF •• : 13 .203.742/0001-66
CODIGO••• : 002434952-3
KlJIE.. ••• :CONTR(JlADORIA GERAL Di] ESTADO IDA
OIDEREClJ.:RUA82, Qd. O, lt. O, nu 400, E»IF PAL
,1(10 PEDRD,lUDOVICI J - SETOR CENTRAL - GOIAHIA
- SO - 74.015-095
---------------------------------------
ATH1DENTE. •• :SHIRLEY ~~ARECID~ DA SILV~
P!lSto de Vl.'flda ••• :SINDICATO DE TRANSPORTESCOLEI
MS lJRBANiIDE PASSMEIROS DE
VALllRD£ GORRH~Gel OU COIIISSAO: ZERO
NOS TERIIOS DIl HI.SRF N. 48012004
Li.H •• de Co~na:O AClJllulado: O

ATEi>TAOO
A;esll), sob pena de résponsabilict=lde
quG as despesas constantes deste
procés!o, k~am realmente feitas
atendendo CJSnecessidades do
serviço pt't.lico nas condições de
quanl:dade e da qualidade

~~ •.~I,o,,~i.
----- fbberw RDque (rrspu
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t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando n° 025/2011.

•

•

Goiânia, 14 de dezembro de 2011.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vales-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 201111867000160, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco reais), conforme

boleto anexo, referente à aquisição de 346 (trezentos e quarenta e seis) vales transporte a

serem usufruídos pelos servidores no mês de janeiro de 2012, conforme planilha ANEXO 1-

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, aoexa também a este memoraodo.

Atenciosamente,

ROBERT~E CRISPIM

Gerente1~~:~~~JePessoas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Paládo Pedro LudoV1CO Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Dxx62) 3201-5361



DISCRIMINAÇÃO:

O servidor Álvaro Pompeu Rios de Pina devolveu lrês vales transportes no mês de janeiro em virtude de ter recebido do mês de
novembro 19 (dezenove vales e ter trabalhado 16 (dezesseis) dias.

-0=1
-O~I
-0-
-"'0-
••••••0-
_-O~O __

-- O

JUC

•CO"ITROLADORJA G~RAL DO ESTADO
SI]PERINTENDEr .•(']A DE GESTÃO. PI.A1'JEJAl.lEl>,O E FINAKÇAS

GER.E:-ICIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I • RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

•
NOMEROOEDIASTRABALHADOS N' DEVAlESTRANSPORTEA ENTREGAR"
- ,.:.:...:.....-SERVlDOR. JAN FEV MAR ABR MAl JUN

1 LVAROPOMPEURIOSOEPINA _ ~O~. ~~._ - _ """"0
2 NGELAVITORINADEMELQ '-44~'_O= .~O~ ~O •••••• 'O~, ••• O~
3 AUDERLENEDACRUZALVESDEOLIVEIRA -44~.~O- ,~O~ .~O~ ••••••O "~O~
• KAMILADASILVAGONCALVES -44 ~ .=.o~. -- OIi!!. 'i!!!! O~: ,~- O•. li-i- 0--
5 LUCIANOGONALVESRODRIGUES -44~'~O.~ ~O_ 'IIIIIO~ ~O~ '~O"i"-
6 LUCIMONEPIRE$BATISTA "",,!,44--'~O.~ ~O~ ••• O~ ~O~ ~O~
7 NEYDSQNWELTONDECARVALHODANTAS ~«~..'rO~ i£~O;;""" 'lP"'tO'~+-O-=' -D~
8 PAULO MONTEIRO VALENTE JUNIOR ~ 44 - "1IIIiiiO. ,;'ii;: O liIlr- ~ O •• '~O ~ - O ~

TOTAl; - 346 O ••••••,,0.= """'""'~ ,-- O - - O.iii.
•• calculado na quantidade de dias úteis do mês multiplicado por 2 (quantidade de vales por dia),



Boleto de Cobrança Página 1 de 1

CGE

F--] FL 2J2~
, Recibo do Sacad ~ t.

Cedente A~nciBlC6digo Cedente Vel)l:imenlO

SETRANSP CNPJ: 33.638.0321000)-76 2938/12382-) 24/1212011 (
Sacado NUmerodo Documenlo Nosso Número

CONTROL..ADORIA GERAL.. DO ESTADO 31161 175/00009892-3
Espécie IQuantidade I(X) Valor ( ) Val"Tdo Documeirto (-) Desc:onto

R$ 865,00
(+) OulTOSAcréSC:lmos (-) Valor C"brado

Demonstrativo:
OS CREDITOS DO PEDIDO SERÃO LIBERADOS PARA RECARGA ATÉ 48H APOS A CONFIRMAÇÃO DO
PAGAMENTO.

Autenticação MecânlCll

Corte Aqui

• • •• ._. • ....:... enrte Aqui ------------

-_ ..._--------------------------------------------------- ----_._-

~ 341-71 34191.75009 00989.232939 81238.210009 8 51910000086500
Local de Pagamento Até o '"ftldmenlo. prefe",neialratnte 00 ltall , Vencimento
Ap.n Ovendraento, .omente no Imll 24/1212011

Cedente Ag~ncialCódigo Cedente
SETRANSP CNPJ: 33.638.032/0001-76 2938112382-1

Dala Documento Número do Documento EsJl'!cieDoc. IACe~e Date f'ro=ento Nosso Número
14/1212011 31161 RC 14/1212011 175lllOCMl9892-J

Uso do Banco Carteirll IEspécie Quantidade (x) Valor ( ) Velordo Documento
17!'i RS ..,.00

In"lrtI~liC!i(Todas as informaçlles deste bloqueio 510 de exclu.lva respons.bilidade do Cedente) (-) Desconto

(+)MoralMullJI

, {+) Outros Acréscimos
,
, (-) Velor Cobmdo

Sacado CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO CNPJ: 13.203.742/0001-66
,

Fkba de ComnenslçloSacador/Avalista
,

11\1I~~mlllII1\1II~II ~Iml~lmlI~~I11111HI
Autenlicaç!o Mecânica,

•

•

http://www.sitpass.com.brlboletopdtIBilletViewerVT lBilletViewer.aspx?PRV _ID~B I... 14/12/2011

~-_. ------ ------------------------

http://www.sitpass.com.brlboletopdtIBilletViewerVT


Inscrição:
Razão Social:

•

•

••••••
CAIXA
CAIXA EcoNOMlCA FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

33638032/0001-76
SINO EMPRESAS TRANSP COLETlVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA

Nome Fantasia:SETRANSP
Endereço: AV lRANY ALVES FERREIRA 298 / ST AEROPORTO I GOlANIA I

GO I 74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/11/2011 a 24/12/2011

Certificação Número: 2011112511360867161948

Informação obtida em 19/12/2011, às 09:52:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CGE.GPF

FL ~2,-t

http://www.caixa.gov.br


Estado de Goiás
Secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 7708091

CGE-GPf

FL 2J2,8
Au.:

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARAO CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ:
33.638.032/0001-76

•

•

:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *. *. *
:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *
. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ......
:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*' *:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
. *. *. *:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*. *. *:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:. *:. *:. *. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *. *. *:. *
:.*:.*:.*' *. *. *:.*:.*:.*:.*:.*' *:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidae e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso lU do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET,no enderece: http://www.sefaz.go.gov.br .
Fica ressalvado e direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VAUDADOR: 5.555.479.668.147 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCALE DATA: GOIANIA, 19 DEZEMBRO DE 2011 HORA: 9:57:55:0

http://www.sefaz.go.gov.br


•
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

~.:

•

•

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIANIA
CNPJ: 33.638.032/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) .

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <htlp:llwww. pgfn.fazenda.gov .br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n.Q3, de 02/05/2007.
Emitida ás 14:01 :09 do dia 29/11/2011 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2012.
Código de controle da certidão: 363C.7BBB.C4A6.900F

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento .



Consulta Rascunho de OP

CGE.QPf

30
AslJ.:

Número Empenho: 2011.1501.006.00127
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPFBeneficiário: 33.638.032/0001-76

N B f
"" SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE

ome ene ICfano: GOIANIA

Saldo a Pagar: 5.205,00
Valor do Empenho: 10.150,00

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 001

Valor da Parcela Empenho: 5.080,00

Saldo Pago da Parcela 4.945 00
Empenho: '

NO Documento ---
--2..25&011 ".

Documentos de Liquidação

Data_JJguid_ação _+--~al-º_º- a Paga~ !
lA/12/2011 ' 865,00. __ 1_.

Valor
865,00.

Total a Pagar: 865,00

Data do Pagamento: 19/12/2011
Valor OP: 865,00

Banco para Débito: 341 - BANCOITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA PB SECR FAZENDA
Conta para Débito: 00000727405
Conta para Crédito: O

Tem Lista de Credores: Sim
Item de Despesa: 1 - Líquido

Andamentos

Histórico

PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO
DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO NO 03/2011, REFEREN
TE A AQUISIÇÂO DE 346 (TREZENTOS E QUARENTA E SEIS) UNIDADES DE VALE-TRANSPO
RTE PARA SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÂO DE ATÉ 02

(D . . . .
OIS) SALARIOS-MINIMOS, NOS TERMOS DO ATR. 20, PARAGRAFO UNICO DA LEI NO 9.86
2/85, BEM COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIOS, COM O FULCRO NO ART. 5°, PARÁ
GRAFO ÚNICO DO DECRETO ESTADUAL NO 7.213/2011, RELATIVO AO MÊS DE JANEIRO DE
2012, CONFORME MEMORANDO NO 025/2011 E PDF NO 2011150100073.



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 201111867000160

Despacho n'.53Y! 19 ! Dezembro de 2011

CGE.OPF
FL 23\
Asa.:

Em atendimento a Instrução Normativa nO 001/20 Il-CGE, vimos pelo

presente, solicitar que o RASCUNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n' 006.00127,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posterionnente validado.

Atenciosamente,

Emerson Carl"~gel Alves
Supervisor

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiãnia _Go



Despacho

~
~

ESTADO DE GOIÁS
Controladoria Geral do Estado

Superintendênàa Central de Controle Interno

Página 1 de 1

;6G~
( F~'1ffJ
~

•

•

Orgão: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE
Processo: 201 111867000160
Interessado: Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de
Goiânia
Assunto: Inexigibilidade
OP: 2011.1501.006.00127

Valor: R$ 865,00

DESPACHO N° 229/2011-UCI - Feita a devida apreciação por esta Unidade
de Controle [ntemo, não vislumbramos óbice ao prosseguimento dos autos.

Retomem-se à(ao) origem para prosseguimento do feito, observados os
trâmites legais, sem prejuízo de apreciação subsequente pelos órgãos de controle interno e
externo.

Unidade de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno
da CGE, em Goiânia, aos 19 dias do mês de Dezembro de 2011.

LU~Vidal
Supervisor

http://www.controleintemo.goias.gov.br/inspetoria/sistema/gerarDespacho.php 19/1212011

http://www.controleintemo.goias.gov.br/inspetoria/sistema/gerarDespacho.php


ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF - DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1.Tipo 2.Documeoto

05 Ordem de Pagamento

MS.:

4. Data do Emissão I~'uo",çt!o Comp"C1""" 16' Tipoda N~ .11/ W d<>Documemo l~Topodo C,é~llo 19. Saldo Anterior
21/12/2011 2011.1501.006 3-EST.00127 002 1-0RC. ***********5.205,00
~.~'~~1r~~~àO r~u;~, 11~ :as~~C3;;F":O;~ 1 r-.Grupo rs~NaMe," 16, Fonte 17. Valo<

4.001 03 3.3.90.39.38 00 ************865,00
18 frtu,"' do Cré<l<lOUrça",""l.~o

11~.~~d~ :;;;700O16O
-r P."",I. 21. Saldo Alual ,

GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 01/03 ***********4.340,00
22 Beoer.Clôooou Reeolhe<lo' 23CPF O<JCNPJ
SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GOIANIA 33.638.032/0001-76
24. Ende",ço

AEROP 12~~U~:JIA 12~~AL IRANY ALVES FERREIRA, 298 IRANY-SETOR
'ORICO DA OPERA AO

_ "'''''128. Esp..afi""l'ão I 29. Cooigo 130.Uníd 131.0l~e. I 32. Unlwrlo T33 Tolol
Data do Empenho: 22/09/2011
PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO W 03/2011, REFEREN

TE A AQUISIÇÃO DE 346 (TREZENTOS E QUARENTA E SEIS) UNIDADES DE VALE-TRANSPO
RTE PARA SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REMU>JERAÇÃO DE ATÉ 02 ID
OIS) SALÁRIOS-MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ATR. 20 PARÁGRAFO UNICO DA LEI W 9.86,
2/85, BEM COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIOS, COM O FULCRO NO ART. 50 PARÁ,
GRAFO ÚNICO DO DECRETO ESTADUAL W 7.213/2011, RELATIVO AO MÊS DE JANEIRO DE
2012, CONFORME MEMORANDO W 025/2011 E PDF W 2011150100073.

**
**
**
**
**
**
**
**
**
**

34. Agenle Financeiro' Agência DebJto 35, Cód, Ag, Financ.IAg!r>c", DObllo 36. Coo," Déb"o

ITAU - GOIANIA PB SECR FAZENDA 0341/04399 00000727405
37. Agenle Financeiro IAgénc," Cré<l~o COO.Ag. F,n.nc./Agência Credilo Conla Ctéd,1O

**************************************** ********** 0000000000
- '" .0. NO!. 41 Tol.1 dos Desconlos

-'- '"1,1,0'"
DÉBITO *******0 *******0 **************0,00.«.~"," '" ~2 V.IOf lIq",do

,-,'-'8 *******0 *******0 ************865,00
'ii\Íalor LiqUidO~~~~~~IO por E"'onso

oitocentos e sessenta e cinco reais
****************************************************************************
****************************************************************************
44 V"lo do Cllefo 46 Vi.la d<>O,denadorIE,OOJIOIda Desposa ~a, Qultaç!lo'Redbo

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA Quitado
SUPERINTENDENTE SECRETARIO CHEFE DA CGE 21/12/2011

4,. AnálISe ~o Tribunal 47 Análi•• CGE

O VISADO
O PROCESSO EM

DILlG~NCIA

DSUSTADO
D SUJEITO A REGISTRO 19/12/201111:39:32

NOTRIB. DE CONTAS LUCIENE XAVIER VIDAL



-------~---------------------------~----~~-----------------------------_. I

111 Banco Itaú S.A Cumprimento - Ordem de Pagamento

Operação

001
'Motivo

Número

960821

Dados da OP

Vafor(R$}

865,00
Agência origem

5086

2011150100600127002 2011034484

;Nome

CONTROLADORIA-GER/CTA MOVlMENT
-

Nome

CONTROLADORIA-GER/CTA MOVlMENT

Agência cumpridora

.• - 6

Remetente

CPF/CNPJ

13.203.742/0001-66

Favorecido

CPF I CNPJ

33.638.032/0001-76

Dados do Crédito

Data de cumprimento

22.12.2011

Importante: Prezado Cliente, confira com atenção os dados acima.
Autenticação Mecânica

22880-9 (FL 111) SOM'B1 02J07

Boleto de Cobrança

Via CI,enle

Página 1 de 1

Recibo do Sacado
Cedente AgêllCialCódlgo Cedente Vencimento

SETRANSP CNPJ: 33.638.032/0001-76 2938/12382-1 24/12/2011
Sacado Número do Documento Nos:so Número

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 31161 175/00009892-3
E'pécic r'1.1nlidade j<X) Valor ( ) Valor do Docurncnlo (.) Desconl0

R$ 865,00
(+) Oulcos Acréscimo, (-) Valor Cobrado

Demonstrativo:
OS CRÉDITOS 1)0 1'1'])[1)0 SERÃO LIBERADOS PARA RECARGA ATÉ 48H APOS A CONFIRMAÇÃO DO
PAGAMENTO.

Autenticaçtio Mecânica 00C nTDIN865,
~65f3 496643453 2212ff

_______________________._. ••••_ ..__ ••_._•.._. •__ . . ._. •• •••••_. ('nrt~ An,,; • ._ ..__



•

t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que a despesa solicitada, tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária,
conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida:

Valor destinado a cobrir despesas com aqulslçao de sit-pass para
atender aos servidores que recebem menos de dois salários mínimos da
Controladoria-Geral do Estado.

Processo n.• : 201111867000160

Dotacão Orcamentária
1501.04.122.4001.4001.03.00

Valor
R$ 22.850,00

•

Valor Estimado/2012 - R$ 22.850,00 (vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta
reais)
Impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercícios seguintes:
.2013: valor - O
- 2014: valor - O

Assim, observado o acima exposto, autorizamos a despesa,
obedecidos os trâmites legais.

Goiânia, 10 de fe~ereiro de 2012.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 0,°400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - GOiás - Fone' (Oxx62) 3201-5354



Inscrição:
Razão Social:

•

•

lIIlll:BIEl!DI

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

33638032/0001-76
SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA

Nome Fantasia:SETRANSP
Endereço: AV lRANY ALVES FERREIRA 298/ ST AEROPORTO I GOIANIA I

GO I 74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 25/01/2012 a 23/02/2012

Certificação Número: 2012012514534525359808

Informação obtida em 10/02/2012, às 09:27:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.brlEmpresalCrf/CrflFgeCFSImprimirPapel.asp?V ARPes... 10102/2012
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Consultar Empenho

A Analisar
Dili enciado

Fase: Analisado - Não Credor, você pode consultar o andamento do empenho via internet em
Atende Normas www.vaptvupt.goias.gov.br. Clique em 'Outros serviços On-Iine' do Órgão
Analisado SEPLAN e em seguida selecione 'Consulta de Pagamento de Credores'.
Li uidado
p, o

, Número do Empenho ... 2012.1501.010.00012, --- -
SINDICATO.DAS. EMP DE.TRANSP COLETU.RB-DE PAS DE

...-
I Beneficiário .,. GOIANIA
i CPF/CNPJ/NCE 33.638.032/0001-76
: Classificação Orçamentária 2012.1501.04.122.4001.4001.03.00

.. ----- --- ------ ._-

Tipo de Recurso/Grupo de Recurso Tesouro/Outras Despesas Correntes'Despesa
~. - ._-- .. - - - - -- ----

Natureza da DesR:esa 3.3.90.39.38 - Vale-TranSRorte
Saldo do PPT/ Dotação 157.347,80/498.515,41
Número da POF 2011150100073 ... -
Número do Processo 201111867000160
º-ata _do Emp~nho_ 10102/20.1.2 I

- -------- ,
,~todalidade de Licitaçª.Q._. L,.i~i!9cao Inexigivel I

I

i Tipo/Formalidade Estill]ativo/Contrat~ ..._----_.
ícodigo-do PatrimonTo O
!_ Resolução do TCê 010 -- ------- 0 __ •

i Restos a Pagar NÃO
; AnáHse d_a_ÇGE__ NÃO

Consultar Solicitações de PPT

•

•

! _ _ Demonstrativo do Er.np_enho _+-_. _ Valo~ _
I Saldo do Empenho 22.85Q,,º-º!_ . Movimentacao ___ ....__. _
I (+) Valor do Empenho 22.850,00:
i (-) Total das Anulações ., O 00'~- -----------------------------------'=i
'_._( +) Total dos Estornos O'OOi
i _.Cc) Sald"-c:,!,,celado _. . I O'Q!\! . Liquidaç_ã_o 1 =J
[_(i:) ValQr ªLiquid.~r _ __. _ _ __ . . .. _. 22.8S0,OOj
.~+) Liqu.idado _ _ .. _ --l 0,00

. Movimentos I
(+)_~.~!or Liquidado _ ----º,-ººJ

f-__.".!:p"-~~~~~:t~~Uidas!()-!\nUladO _----- I --------- --.o,oOi
1-_'( + )~Valor a Pagar Liquidado I O,~
r--('~)_~£!.doPag-º-----__ . .~ _ o,~
. .(+) OP's Pagas _ o'OOi
-1---.(-_) Valor Anulações Op' s O,OQj1----(+) Valor Estorno--A-n-u-'-a-ço--e-s-o-p-'-s-- r o,ool
________L_::J_Yiilor das Guias . .---------+-----___ 0,00-1

'.-_.-.-p-a-g-~"+-~eVn~l~rEst~_r_n~_~_a_S_G_U_ía_s 111•• -----:3
: (+) Saldo Pago __ 0,00

1L( -)Empenhaºº~~ . I 22.850,Q9.

Histórico

EMPENHO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE

http://www.intra.goias.gov.br/siofi/ConsultaEmpenho.jsp? &Op=Consultar&txtExerci... 10/02/2012

http://www.vaptvupt.goias.gov.br.
http://www.intra.goias.gov.br/siofi/ConsultaEmpenho.jsp?


Consultar Solicitações de PPT Página 2 de 2rcC;i:ap"F'\
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA SETRANSP I RELATIVO AO CONTRATO, QUE TEM POR OBJETt~ 251 I
A AQUISIÇÃO DE 13.200 (TREZE MIL E DUZENTAS) UNIDADES DE ~ALE-T~SPORTE ~nA!
PARA SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇAO DE ATE 02 ~. ~~
(DOIS) SALÁRIOS-MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ATR. 2°, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° __ '_' _
9.862/85, BEM COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIOS, COM o FULCRO NO ART.
5°, PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO ESTADUAL N° 7.213/2011, POR UM PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES, CONFORME PDF N° 2011150100073.

Andamentos

l(l/02!2012 [;;):18:27, inclu~Go por CPP:780.036.016-49 - t.1ARCEl.nO:'TvEI?]\. - t-']J..S.CELO

Código Realização

Número

•
-----[ ----- ------

Documento
-------_._---

l---=--:--~------1- Data"
~~~alor Situação Situação

•

~I ~I

http://www.intra.goias.gov.br/si Ofi/Consu ltaEmpenho.j sp?&Op=Consultar&txtExerci... 10/02/2012

http://www.intra.goias.gov.br/si


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CGE.GPF

FI. 2 <./0

Aas.:.JiL
_/

,
Processo n' 201111867000160 de 10/06/20 Ii
Órgão: Controladoria Geral do Estado
Assunto: Validação de Nota de Empenho (R$ 22.850,00)
Objeto: Contratação de despesas com aquisição de sit-pass para atender aos servidores que
recebem menos de dois salários mínimos da Controladoria-Geral do Estado.

Despacho n° 0024/2012 - GPF - Encaminhe-me os autos à Unidade

de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno para apreciação e

validação da Nota de Empenho nO 00012.

Gerência de Planejamento e Finanças, em Goiânia, aos 10 dias do mês

•
de fevereiro de 2012. •

Marcelo Oliveira da Silva
Gerente

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Selor Sul
Fone: (52) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go
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Despacho

ESTADO DE GOIÁS
Controladona Geral do Estado

Superintendência Central de Controle Interno

Página 1 de ]---- .
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Orgão: CONTROLADORJA GERAL DO ESTADO - CGE
Processo: 201111867000160
Interessado: Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de
Goiânia
Assunto: Inexigibilidade
NE: 2012.1501.010.00012

Valor: R$ 22.850,00

DESPACHO N° 14/2012-UCI - Feita a devida apreciação por esta Unidade
de Controle Interno, não vislumbramos óbice ao prosseguimento dos autos.

Retomem-se à(ao) origem para prosseguimento do feito, observados os
trâmites legais, sem prejuízo de apreciação subsequente pelos órgãos de controle interno e
externo.

Unidade de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno
da CGE, em Goiânia, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2012.

LUCie~idal
Supervisor

http://Voiww.controleintemo.goias. gov .br/i nspeto ria!sistema! gerar Despacho. php 10/212012

http://Voiww.controleintemo.goias.
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando n° 06/2012.

CGf.GPf
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•

•

Goiânia, 06 de fevereiro de 2012.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vates-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 201111867000160, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 1355,00 (mil trezentos e cinquenta e cinco reais),

conforme boleto anexo, referente à aquisição de 234 (duzentos e trinta e quatro) vales

transporte a serem usufruídos pelos servidores no mês de fevereiro de 2012 e 308 (trezentos e

oito) vales transportes a serem usufruídos pelos servidores no mês de março de 2012,

conforme planilha ANEXO I - RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, anexa também a este

memorando .

Atenciosamente,

ROBERT~E CRISPIM

Gerente Especial de Gestão de Pessoas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5361



<:O~TROLADORT A GF.RAI. 1)0 FSTAI)O
SUPERlmENDENCIA DE GEST ).0. PLAKEJAMENTO E fl"ANÇ" AS

Gf,RtKCIA I)f GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I • RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

---.----- •• ,-, •••,' "'--:-'."""'''"''''''"''"''''''"-'''.'''-.'"'''.-''''''''''''.'"1

~DE Dt!;~' N°DEVALESTRANSPORTEAENTREGAR-
SERVIDOR- FEV MAR ABR MAl JUN JUL

1 LVAROPOMPEURIOSDEPINA 6~ .. _ ~,=O=, ~O~=O~
2 NGELAVITORINADEMELO "",,!42õ;;II.ftõiiOiiiii' '~O ~ ~ Omi ~ O~I
3 AUDERLENEDACRUZALVESDEOLIVEIRA ••••~ ••••Oililii 'r;õõ!õoO".~O_ 0--::,1
• KAMILADASILVAGONCALVES 42 ÍIIII!IO.' ~O_ ~O •• 0•• 1
5 LUCIANOGONALVESRODRIGUES 44 "" 0"-, _0 •.•• 0. "'0~1
6 LUCIMONEPIRESBATISTA 14!!1"44~~34!!!1l!!!..• 44!'!!!1!!'!!IIo-. ~O '~O ~OE
7 NEYDSONWELTONDECARVALHODANTAS ~44;o;,;; .õIõI!o34~"!!!40!!' ~O~"~'O" ~O ':"O~
8 PAULOMONTEIROVALENTEJUNIOR ~44.'- ~34~"~44~"~O~"~O_ ~O'!!lll o::llO~1

TOTAL: ol6 3., -308 - -'.O~ =OollõllL~O~~O~
•• cal~ulado na quantidade de dias úteis do mês multiplicado por 2 (quantidade de vales por dta).

DISCRIMINAÇÃO:
fov ToeIo.o••• ",ido,., (0'''''10 AlvoroPompou quo .olevo d. fÓfieoldevolverom ~ vol•• t,.n"""ne. referente. o dOl' PMto< 1",,"I••tI.oo d,.. 28. 3Dd. ""._ro
fov O .0rYido,Alvo,""Pom~eu devolveu 3-l valo. lIan.pono. relerenl•• a 17 d,•• d. fim••• m d.z.mbro
fov O .0rYi~o,1."".no dovo",.., ~ vo"o tronOl"'n•• referenl•• a 3 di•• do vla~.m om ~ozambroe 2 ••••• IfIln.p""" ,.fer.nl.' • r."" •• o d;O23 do do•• mbro
Fo. For.m oon';d"""""9 ~'•• lil.1S
Mor AI•• ", POmpO"do•• ",." 3S •• 10. ",r.,enl.' • 18di.' d. fOn•• em J.oel'"
Mor A••• "';d••.•• An~.,. Vilorin', Kllmiled. Silv. devolvo••m doi. v.I•• ref.rente •• "", •• '" no di. 0210112012
Mar- Neyd.on W.l\Qnd.,olvou q"a!rq v.I., reforenl•• a doi. d,•• d••••••.• ~o .m J.""",



Rascunho de OP

Consulta Rascunho de OP

Página 1 de 1

CGE.GPF
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Número Empenho: 2012.1501.010.00012
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF Beneficiário: 33.638.032/0001~76

N B f . .,. SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE
ome ene Ictano: GOIANIA

Saldo a Pagar: 22.850100
Valor do Empenho: 22.850100

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 001

Valor da Parcela Empenho: 2.077,27
Saldo Pago da Parcela O 00

Empenho: '

I

Documentos de liquidação
~ __ N-_O_D_o_-c_u_m_e_- n_t_o__ E--D-a-ta-L-iqUidaç~-'-s-a-ld-o--a-p-a-9-=-a-=-r-=--=--=

12 1_410212Q12=::::I 1.355,00
Valor

1.355,QQj

Total a Pagar: 1.355,00

Data do Pagamento: 15/02/2012
Valor OP: 1.355,00

Banco para Débito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA PB SECR FAZENDA
Conta para Débito: 00000727405
Conta para Crédito: O

Tem Lista de Credores: Sim
Item de Despesa: 1 - Líquido

Andamentos

Histórico

PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO
DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO, QUE TEM POR OBJETO
A AQUISIÇÃO DE 542 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS) UNIDADES DE VALE-TRANSPOR
TE PARA SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02
(DO
IS) SALÁRIOS-MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ATR. 20, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI NO 9.862
/85, BEM COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIDS, COM O FULCRO NO ART. 50, PARÁG
RAFO ÚNICO DO DECRETO ESTADUAL NO 7.213/2011, RELATIVO AOS MESES DE FEVEREIR
O E MARÇO DE 2012, CONFORME MEMORANDO NO 06/2012 E PDF NO 2011150100073.

http://www.intra.goias.gov.br/siofi/servlet/control?crnd=ConsultarRascunhoOP 15102/2012

http://www.intra.goias.gov.br/siofi/servlet/control?crnd=ConsultarRascunhoOP
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO '

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLAN~AMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 201111867000160

Despacho nO50 I \5/ Fevereiro de 2012

"

CGE.GPF

FL (;y~
/

AlI.: I,

I

•

Em atendimento a Instrução Normativa nO OOl/2011.CGE, vimos pelo

presente, solicitar que o RASCUNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n" 010.00012,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posteriormente validado.

Atenciosamente,

Emerson Car1~gel Alves
Supervisor

------------------------------
Rua 82, Palácio Pedro Luoevico Teixeira - Setor Sul

Fone: (62) ;',201-5379
CEP: 74.015-91J~ - Goiânia - Go



Despacho

"8ESTADO DE GOIÁS
Controladona Geral do Estado

Superintend~ncia central de Controle Interno

Orgão: CONTROLADORlA GERAL DO ESTADO - CGE
Processo: 201111867000160
Interessado: SETRANSP
Assunto: Inexigibilidade
OP: 2012.1501.010.00012

Valor: R$ 1.355,00

DESPACHO N° 30/2012-UCI - Feita a devida apreciação por esta Unidade
de Controle Interno, não vislumbramos óbice ao prosseguimento dos autos.

Retornem-se à(ao) origem para prosseguimento do feito, observados os
trâmites legais, sem prejuízo de apreciação subsequente pelos órgãos de controle interno e
externo.

Unidade de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno
da CGE, em Goiânia, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2012.

~
Luciene Xavier Vidal

Supervisor

http://www.controleintemo.gaias. gov .brJinspetoria/ sistema! gerar Despacho. php 15/2/2012

http://www.controleintemo.gaias.
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EST AOO DE GOIÁS

SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL
DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1.Tipo 2.Do<umenlo

05 Ordem de Pagamento

~~~d;;"7;00121;uo7;~~;~.010
I;T~od.NE .I~N"cl<lDow•••••••o I~T,po do Cféditc~. SaldoAnt"~Of

3~EST.00012 001 l-ORC. r*********22.850,OO
~_~x~~ r~;~ão r~~~'r~:a~~"";;Fun:~"~1

1~_Grupo r 5. Na1Ur.'B 16. Fonte [7. Valor

4.001 03 3.3.90.39.38 00 1**********1.355,00
,e t~",",do C<edrlO\.1'•••••• "t8t'O 19. J>r'do Processo I~,p.~a12" SaldoAtuat

GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 20111186700016 O 01/08 **********21.495,00
22 Bonoficiano 00 Rerolhedar 123 CPF ou CNPJ

SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GorANIA 33.638.032/0001-76
24. EndOfoço

AEROP 12~~U~"':IA 126 \JF

AL lRANY ALVES FERREIRA, 298 lRANY-SETOR GO
ORICO DA OPERA AO

""'126. Espocilkação 10 / O2/2 Oi;g, Codigo
I 30. Unld.131. Qtde. I 32. Unlláno 133 Tot••

Data do Empenho:
PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO, QUE TEM POR OBJETO
A AQUISIÇÃO DE 542 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS) UNIDADES "DE VALE-TRANSPOR

TE PARA SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REMll'iERAÇÃODE ATÉ 02 (DO
IS) SALÁRIOS-MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ATR. 2° , PARÁGRAFO UNICO DA LEI W 9.862
/85, BEM COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIOS, COM O FULCRO NO ART. 5 o PARÁG,
RAFO ÚNICO DO DECRETO ESTADUAL N° 7.213/2011 , RELATIVO AOS MESES DE FEVEREIR
O E MARÇO DE 2012, CONFORME MEMORANDO W 06/2012 E PDF W 2011150100073.

**
**
**
**
**
**
**
**
**
**

:>lo Agefl'e FiMnceifO IAg~cia Débito 35. COOAg, Financ.IAgência Dóbilo 36. Conta DéIloto

ITAU - GOIANIA PB SECR FAZENDA 0341/04399 00000727405
37. Agenle Financeiro I Agência Crédito COO.Ag. Fon.ncJAgen". Credrto Conto Créd,to

**************************************** ********** 0000000000- " .w. Nota 41. Tola! dos D.sconlos
-'- ;!!!OOm

DÉBITO *******0 *******0 **************0,00<1>"««"o' '39," ~2.• IorL qu ouug
*******0 *******0CRÉDITO **********1.355,00

43Val", Liquido do Dooumenlo P'" E'len;o

mil, trezentos e cinquenta e cinco reais
****************************************************************************
****************************************************************************
oU.Visto do Chefe 46, Vi,lo do OrdenadorlE •• culof da DospeM 48 QultaçãO/Roabo

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA Quitado
SUPERINTENDENTE SECRETARIO CHEFE DA CGE 16/02/2012

45, Aoá~se do Tribunol 47. Análi•• CGE

DVISADO
D PROCESSO EM

DlLlGtNCIA

DSUSTADO
D SUJEITO A REGISTRO 15/02/2012 17:11:34

NO TRIB. DE CONTAS LUCIENE XAVIER VIDAL
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NUMERO: 00803E
L 355, 00

OPERACAO: 00 i
VALOR R$:

,
CUMPRIMENTO DE ORDEH DE PAGAMENTO - ESPECIE

AGENCIA ORIGEH: 5086
AGENCIA DESTINATARIA: 0000
HOTIVO: 2012150101000012001 2012002605

REMETENTE. CONTROLADORIA-GER/CTA HOVIHENT
CPF DO REHETENTE: 13.203.742/0001-66

FAVORECIDO: CONTROlADORIA-GER/CTA HOVIH£NT
CPF/CNPJ: 33.638.032/0001-76

•
AGENCIA CUHPRIDORA. 4966
DATA CUHPRIHENTO: 17.02.2012
PREZADO CLIENTE, CONFIRA OS DADOS ACIHA

(VIA CLIENTE}

Boleto de Cobrança Página 1 de 1

,00C TITOI",
do

serviço pUblico nas condiçOes de
quantidade e da qualidade

e'~:li •.O:Q ••..;)Qi~

~ 1 Recibo do Sacado
Cc..:!cnlC AgônclalC6digo Cedemc Vcnc;mcllto

SETRANSP CNPJ: 33.638.032/0001-76 2938/12382-1 27/02/2012
Sacado NilTncro do Documento Nosso Número

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 48519 175/00025263-7

ESpCcic IQuantldade Ih) Valor (-) VaJordo Documento (-)De>conto

RS , 1.355,00
(+) O"lfO' ACf~>ClmOS (-) Valor Cobrado

Demonstrativo:
OS CRÉDITOS DO PEDIlJO SERÃO LmERADOS PARA RECARGA ATÉ 48H APÓS A CONFIRMAÇÃO DO
PAGAMENTO.

lo. 1" E S T A D O
.A.testo,sob pena de responsabilidade
que as despesas constantes deSle

foram realmente feitas
. CIiW099ó 496643453 170212 L 35processo,

alenoenoo as necessidades Autenticação Mecânica

•
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando n° 10 /2012.

CGE-GPF

FL '2SD
Ass.: l\\".

•

•

Goiânia, 12 de fevereiro de 2012.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vales-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 201111867000160, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), conforme boleto

anexo, referente à aquisição de 272 (duzentos e setenta e dois) vales transporte a serem

usufruídos pelos servidores no mês de abril de 2012, conforme planilha ANEXO I -

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, anexa também a este memorando.

Atenciosamente,

Gerente Esp cial de Gestão de Pessoas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - PaláóoPedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Selor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - GoÍâs - Fone: (Oxx62) 3201-5361



• •rmn ROLADORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTI-.NlJf.R"IA DE GEST "O. PlANEJAMENTO E ~IN'\NÇ AS

G~RÉNÇ[~DEGESTÃODI:Pf.~,O•••~

ANEXO I • RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

NÚMERO DE DIAS TRABALHADOS
,SERVIDOR:

LVARO POMPEU RIOS DE PINA
NGELA VITORINA DE MELO ~ ~ 34 ~ -- -42-

AUDERLENE DA CRUZ ALVES DE OLIVEIRA ~ =34~' '.44- .•
KAMILA DA SILVA GONCALVES _ ~34 =. '~42.'
LUCIANOGONALVESRODRIGUES 44~ ..• 2£., '~44_
LUCIMONEPIRESBATISTA ~44 ~ ~34 ~ '~44-11õ11.
NEYDSONWELTDNDECARVALHODANTAS ~44 ~ "34"-
PAULOMONTEIROVALENTEJUNIOR 44~, ,.34

TOTAL: -346 "2:M 308
•• calculado na quanlldade de dias úteis do mês multiplicado por 2 (quantidade de vales por dia),

DISCRIMINAÇÃO:
F&>'• Todos os •• rvido~. 1&'0&10.•••••••ro Pompeu que .SI ••• do (Ma.) d •• ol."",m • v,I •• t~'l"'rt •• ,-e_ •••dois pontos f.cullObYo. dI•• 26 " 30 de ~ez.m~

F&•• O se""oor Ár..ro Pompeu de""l.e" J.4 ••••• Irlio,pO<t•• referem •• a ,7 di., do "n •• em dezembro.

Fev • O >eNOjor Luoi.no do""'.o" 6 •• I., '",n,~rteo rofel-onte •• 3 dia. do .,.", om dozombro o :I •• 1., t"",,,,,,rt •• rol ••• nt••••• 00 •• 0 d;o 23 d. d ••• mbro
F., • Fonom con.ido"""'. jg d••• UI.;,

Mor. Alo.", P<lmpou d•• olv.u 36 .01•••• fel-onlo •• '6 di•• do r~Ô!I' .m Janoi""

M., •.••••• Mdor •• AngOl' VIl""no e Kom;l. d. SIIv. """,,I,,"rem doi •••••••• fel-omo, • roce.so no dlo OZIO'120'2

M.r. Neydson WoIIon _ •• " quatro •• 1., ,.f.,.mo •• doi. dlO' do .te.t.do om Jono;ro

"'" _00 •• _ •• ' Loelon<>(>ooÇl'_, Alvo", Pompou,Mgel. VItOOno• "'00''''''' do Cruz, d_.m:l •• ,•••.••• portos "rOf"'" 00 fe<1ldod. quolto.! ••• de ""'''' po~ •• boln.m no rumo rntl'u1ino.
ou "'I', .!o _ .-...odlonlO no po~""o motullno 0_ Pouto _ •• o falo<o" nOM 1M3.

~
;1l 2" ('..l

~;gLn' I

~

•0
~•..•.

" ."

J



Rascunho de OP

Consulta Rascunho de OP

Página('&ié. GPF

Número Empenho: 2012.1501.010.00012
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF Beneficiário: 33.638.032/0001-76

N B f
.... SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE

ame ene IClano: GOIANIA

Saldo a Pagar: 21.495100
Valor do Empenho: 22.850100

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 001

Valor da Parcela Empenho: 2.077,27
Saldo Pago da Parcela 1.355 00

Empenho: '

•
Documentos de Liquidaçãot~'._.~-~-~506-~-;-6-e-n-tcJ-~_'~~-D_-a_l-t_~-I-L-Oi3-~U-~-~~iãOr--s-a-I~-~-;-,-~-~-g-ar---] Valor

680,00 I

•

Total a Pagar: 680,00

Data do Pagamento: 19/03/2012
Valor ap: 680100

Banco para Débito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA PB 5ECR FAZENDA
Conta para Débito: 00000727405
Conta para Crédito: O

Tem Lista de Credores: Sim
Item de Despesa: 1 - Líquido

Andamentos

Histórico

PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETlVO URBANO
DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATlVO AO CONTRATO, QUE TEM POR OBJETO
A AQUISIÇÃO DE 272 (DUZENTOS E SETENTA E DUAS) UNIDADES DE VALE-TRANSPORTE
PARA SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02
(DOIS)
SALÁRIOS-MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ATR. 20, PARÁGRAFO UNICO DA LEI NO 9.B62/85
t BEM COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIOS, COM O FULCRO NO ART. 50, PARÁGRAF
O UNICO DD DECRETO ESTADUAL NO 7.213/2011, RELATlVO AO MÊS DE ABRIL DE 2012,
CONFORME PDF NO 2011150100073.

http://www.intra.gaias.gav.br/siofi/ serv let/ contra 1?cmd=Consul tar RascunhoO P 19103/2012

http://www.intra.gaias.gav.br/siofi/


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

•

•

Processo n' 201111867000160 de 10/06/2011
Órgão: Controladoria Geral do Estado
Assunto: Validaçào de Rascunho de OP (R$ 680,00)
Objeto: Contratação de despesas com aquisição de sit-pass para atender aos servidores que
recebem menos de dois salários mínimos da Controladoria-Geral do Estado .

Despacho nO 0088/2012 - GPF - Encaminhem-se os autos à

Unidade de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno para

apreciação e validação do Rascunho de Ordem de Pagamento nO 002 da Nota de Empenho na

010.00012.

Gerência de Planejamento e Finanças, em Goiânia, aos 19 dias do mês

de março de 2012 .

/Já.) ,
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

Rua 82. Palácio Pedro Ludollico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201~5379

CEP: 74,015-905 - Goiânia - Go



ESTADO DE GOIÁS
Controladoria Geral do Estado

Superintendênáa central de Controfe Interno

Despacho

Orgão: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE
Processo: 201111867000160
Interessado: Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de
Goiânia
Assunto: Inexigibilidade
OP: 2012.1501.010.00012

Valor: R$ 680,00

• DESPACHO N° 56/2012-UCI - Feita a devida apreciação por esta Unidade
de Controle Interno, não vislumbramos óbice ao prosseguimento dos autos.

Retomem-se à(ao) origem para prosseguimento do feito, observados os
trâmites legais, sem prejuízo de apreciação subsequente pelos órgãos de controle interno e
externo.

Unidade de Controle Interno da Superintendência Central de Controle Interno
da CGE, em Goiânia, aos 20 dias do mês de Março de 2012 .

•
.lir~

Luciene Xavier Vidal
Supervisor

http://www.controleintemo.goias.gov.br/inspetoria/sistema/gerarDespacho.php 20/3/2012

http://www.controleintemo.goias.gov.br/inspetoria/sistema/gerarDespacho.php


•ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF - DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

l.TIpo 2,DocumenlO

05 Ordem de Pagamento

CGE.GPF
F~55
Ass.:

;~~~~7;0121;~~~~~P~~.010I;' Tipo da NE .1~ NOdo l)oc",,"",nID 18 Tipo do Credito 9. Saldo Anlerlor

3-EST.00012 002 1-0RC. *********21.495,00
~~<;;r~~gàO11~~id,r~:sslf~;;Fun:o;"~l 1~,G~ 15,Natureza 16. Fome 17. Vale>"

4.001 03 3.3.90.39.38 00 ************680,00
1~ TO",",00 Criloo" ~e"l!I"O 19 N'doPror;e."" r~:~:21. Saldo Alual

GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 201111867000160 **********20.815,00
22. Benefioarío <>uRecolhedor 23 CPF OUCNPJ

SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GOIANIA 33.638.032(0001-76
24. Ende"">,, AEROP12;~U;:nA 12~~]\f, IRANY ALVES FERREIRA, 298 lRANY-SETOR

)RICO DA OPERA AO
.' "';"'128. E.pecfficaçlic

10/ 02/2 oi;- CooiQo
I ~O_Unld.1 J1. Qtds. I ~2. IJnlta"o In Total

Data do Empenho:
PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO, QUE TEM POR OBJETO
A AQUISIÇÃO DE 272 (DUZENTOS E SETENTA E DUAS) UNIDADES DE VALE-TRANSPORTE
PARA SEREM FORNECIDOS A SERVIDORES QUE PERCEBEM REMillfERAÇÃODE ATÉ 02 (DOIS)
SALÁRIOS-MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ATR. 2' PARÁGRAFO UNICO DA LEI N" 9.862(85,
, BEM COMO PARA OS ESTUDANTES-ESTAGIÁRIOS, COM O FULCRO NO ART. 5' PARÁGRAF,
O ÚNICO DO DECRETO ESTADUAL N" 7.213(2011 , RELATIVO AO MÊS DE ABRIL DE 2012,
CONFORME PDF N" 2011150100073.

**
**
**
**
**
**
**
**
**
**

3-4.Agente Flnan<."o I Agênda Debito 35. COOAg Financ.IAgôm:ia Oebilo 36. Conta Débilo

ITAU - GOIANIA PB SECR FAZENDA 0341(04399 00000727405
37. Agen'" F••anceiro I Agência Crêdilo Cod, Ag, Flne""JAgêncie Crõd~o Conta Crêclto

**************************************** ********** 0000000000
~~

40 Nola 41. Total dos O•• ccntos
. "~%~ DÉBITO *******0 *******0 **************0,00
~<3~ 39 4~, ValOrLlqU",O
O O *******0 *******0 t************680,00~, . _CRÉDITO
43. V.lor Líquido do Dooumenlo por Extenso

seiscentos e oitenta reais
****************************************************************************
****************************************************************************

44. V"to do Cheia 46. ViSIOdo Ord."odorIEx.ClItOt d. D.s~s. 46.0ultaç1iolRocibo

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA Quitado
SUPERINTENDENTE SECRETARIO CHEFE DA CGE 20(03(2012

45, AnáHsedo Tribunal 47, Analise CGE

O VISADO D PROCESSO EM
DILIGÊNCIA

DSUSTADO
D SUJEITO A REGISTRO 20/03/2012 10:21:56

NO TRIB. DE CONTAS LUCIENE XAVIER VIDAL

. ;'



CUíiFRIHElHO DE armEM DE F'fiGr-.I,jEKfO ,. ESPEC1T

üP£RACAO: 001 I'{;JHERG.032323

AGENCIA ORIGEI1, 5086
AGENCIA DESTHJATARIA: 000fJ
MOTIVO: 2@i215010t000012002

VALOR 1\$, 680 J 00

20i200569';'

CGE.GPF

1'1.<350
Asa.:

REHETErHE: CON,{ROLADORIA.'GEF~/CT fi liO:'IIMENT
CPF DO R~H£TENT£: 13 203 742í000i~66

FAVORECIDO. CllNTROLADORIA-GER/CTA HOVHlaH
CPF/CNPj: 33638.032/0001-76

AGENCIA CUHF'f\IDORA, 4966
[lATrl CUMPRIMENTO-2;~ 03 2012
PREZADO CUDHE, COHF IRA ClS !lADOS i1CIMi'.

•
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•

•

~Jt. li? IJ..,.

t ~~f
ESTADO DE GOIÁS ~

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO AJ!l.~
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando n" 15/2012.
Goiânia, 12 de abril de 2012.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vales-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 201111867000160, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 730,00 (setecentos e oitenta reais), conforme boleto

anexo, referente à aquisição de 292 (duzentos e noventa e dois) vales transporte a serem

usufruídos pelos servidores no mês de maio de 2012, conforme planilha ANEXO I -

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, anexa também a este memorando.

Atenc~osamente,

ROBERTA~E CRISPIM

Gerente Especial de Gestão de Pessoas

ControJadoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - Paládo Pedro Ludoviço Teixeira, 3° anda.r, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiâ.tlia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5361



•
CON-I KOI,AllORIA GERAL 00 ~STA1>U

~lI~FRINTf:NDÊNC[A DEGESTÂO, PLANEJAMENTO f: flNAN(,"AS
{)ERENClA DE r.FST ÃO DE PESSOAS

ANEXO I - RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

•
NÚMERO DE DIAS TRABALHAOOS N° DE VALES TRANSPORTE A ENTREGAR-

la SERVIDOR__ ~_ ..._'"'"'O'"'"'"~ JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL
1 LVARO POMPEU RIOS DE PINA ~6 8
2 ANGELA VITORINA DE MELO I~ 44 ~ -- 34 - ;;,,;.;.42 •.. _ 38 iiI
3 AUDERLENEDACRUZALVESDEOLIVEIRA 1~44~"- 34 - ~ 44 !!!!I..••. 38
4 KAMILADASILVAGONCALVES ~44- -$4.- *"42~""40_'
5 LUCIANOGONALVESRODRIGUES ~44~ -28- ~44~"1I!38
6 LUCIMONEPIRESBATISTA ~44 ~ ~44!!!' '~40 ~
7 NEYDSONWELTONDECARVALHDOANTAS ~«~ -34- ~40~"~40~'
8 PAULOMONTEIROVALENTEJUNIOR ~44r --34-" ~44~"~O-

TOTAL: ~ 308• .=272-
•• calculado na quantidade de dias úteis do mês multiplicado por 2 (quantidade de vales por dia),

DISCRIMINAÇÃO:
F.v - T<><IO'o, "IV,do ••• (""celo Álv",o Pomp.u q"" •••• v. de ré•••• 1d•••• v.ram 4 vai •• ' •• n'porto, "ro,....'o, Odo;, ponl0' fOO"'tOIJVO'd, •• 26.30 d. d.zembro

F.v - O '.Mdor A1v.ro Pompou dovolvou S4 v.'oslronopotlos '"~retlte. o 17 d•• , d. ten ••• m d.,.m!>ro

F.v • O •• Mdor Luc,ono d.""lv.u 6 ,.10' 1"o'PMe, ",fo,onl.' • 3 d,., d. v"'Q.m.m d.z.milrn. 2 v.t., r",o,port., r.r'ront ••• "00'''' d,. 23 d. d.,.mbro
F.v • Focom con.id,,,odo, 19 dia, "'.i,
Mor. Álvaro Pom_ d.""lvou 36 vai •• ,.I.r.nl., • 1e di•• d. fóri••• m J.n.,ro

M.r. A, •• rvillora, Áog.lo ,",onn •• !<amll. d. $lIv. d.vo~."'m doi, vai •• rof.ronte. a "00'" 00 dia OVOl12012.

M.,. N.yd'oo W.~on dovo~,," q".lto v•••••• !<Irente, • do" doa, d •• t•• teda ,m Jonei,o.

A.OOI_ o. •• Md., •• lo""". GOO",I<eo, Álva,o Pompeu, Angol. VltOl1.,. O~«l0,1",. d. Cru" ~",",.m:l •••,•• It,o'p"n •• r<rl.r..,l •• 00 f.riodo do qu.".folro do ""lO' """ " ••• I•• m '"' r",,", m.tu.no,
ou "", noo lO'ItOo,pod ••"", no po,lad. molu1inOO •• """" "'"'O _ •• o f.~u no d,. 10.00.
M"",. ~ servido," Komrl. d. S,,,," Go"",tvo, •••• """'",",do 2 •• r•• IeIo""",,'" '."'..,1".0 d,. 0003 ,m QU'"~ h."o o,po<l""'" no ,"mo _"'no",,",, ""''100'" do Con"",.ln,.mo. Tado, "" ,.rvido",.
_D ""D.""" 2 •••1•• "o"""'"' _ "" """"' l""ult.1l!vo"" d" O~.



. • Boleto de Cobrança Página 1 de 1

X' cGE~ VL
R«ibo do Sa.Alt-

Cedente AgôncialCódigo Cedente Vencimento

SETR4.NSP CNPJ: 33.638.032/0001-76 2938/12382-1 22/0412012
Sacadn Número do Documento Nosso Número

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 68704 ]75/00043153-8
Espécie IQuan1idade I(~) Vaior ( ) Valor do Documento (.) DescootoR' 730,00

(+) Outros Acréscimos ( ) Valor Cobrado

Demonstrativo:
OS CRÉDITOS DO PEDIDO SERÃO LIBERADOS PARA RECARGA ATÉ 48H APÓS A CONFIRMAÇÃO DO
PAGAMENTO,

AutentIcação MecAllIea

Autenticação Mecânica

______________________••. _•.• _ ••_._._._ •.••••••••• _._ .••••••••• _._ •••••••••••• --------- Corte Aqui ~_ .•• -.-.- ••-.-._-.

" "'
341-71~

34191.75009 04315.382939 81238210009 2 53110000073000
Locai de PagilITlento Até O nnclmento, prefenondalmeOle no Itaú Vencimcnto
'\pá'l o .'cn<imento, somente no ltaú 22104J2011

Cedeme Agencia/CódIgo Cedente
SETRA)I,"SP C~PJ: 33.638.03210001-76 293811:082.1

Data Documento Numero do Documento Espécie Doc. IAceite Data Proces.samento Nos", Numero
121lW2012 '''''' RC , l2I04120l2 175JOOO4J 153-8

Uso do Banco Carte;rn IEsPécie Q"antldade (x) Valor ( ) Valor do lXx:umento
m R' 730,00

Instruçl)e:s (Toda. as informaçaes deste bloqueIo sao de uclusiva nosponsabilidBde do Cedente) (.) Desconto

(+) Morn/Multa

(+) Outros Acréscimos

( ) Vaior Cobrado

Socado CO~TROlADORIA GERo\L DO ESTADO CNP,I: 13.203.7HIOOOI-66

SacadorlAyaiisla t"icha de Compensaçllo

1I1111111111111 I1111I111111111111111111111111111 1111111 1111111111111111111111111111111111

•••••••••••• _. ••. _.••••••••• _._ .•_ .••••• _._ .•••••••. _._._ ••••• __ ._ ••_. Corte Aqui .- ••••• -.- •••••. -.-- .• - .••

•

•

http://www.sitpass.com.brlboletopdtIBillet ViewerVT /BilletViewer.aspx?PRV _1D=68... 12/04/2012

l

http://www.sitpass.com.brlboletopdtIBillet


Inscrição:
Razão Social:

•

•

Bm:mI'"
CAIXA
CAIXA ECQNÓMIGA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

33638032/0001-76
SIND EMPRESAS TRAN5P COLETIVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA

Nome Fantasia:SETRANSP
Endereço: AV IRANY ALVES FERREIRA 298 / ST AEROPORTO I GOIANIA /

GO / 74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/04/2012 a 04/05/2012

Certificação Número: 2012040508552547726485

Informação obtida em 19/04/2012, às 11:29:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS

E ÁS DE TERCEIROS

• MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

N° 246322012-08001010
Nome: SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS
GOIANIA
CNPJ 33.638032/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresâria simples;
- baixa de firma individual ou de empresârio, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10,406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresaria ou simples,

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 28/02/2012.
Válida até 26/08/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2012.1501.010.00012
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJICPF Beneficiário: 33.638.032/0001-76
Nome Beneficiário: SINDICATO DAS EMPDE TRANSP COLETURB DE PAS DE GOIANIA

Saldo a Pagar: 20.815,00
Valor do Empenho: 22.850,00

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 001

Valor da Parcela Empenho: 2.077,27

Saldo Pago da Parcela 2.035 00
Empenho: '

NO Documento
68704

Documentos de Liquidação
Data Liquidação Saldo a Pagar
17/04/2012 730,00

Valor

Total a Pagar:

730,00

730,00

Data do Pagamento: 19/04/2012
Valor ap: 730,00

Banco para Débito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA PB SECR FAZENDA
Conta para Débito: 00000727405
Conta para Crédito: O

Tem Lista de Credores: Sim
Item de Despesa: 1 - Líquido

Andamentos

tórico

PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA ~ SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO N003/2011, REFERENT
E Â AQUISIÇÂO DE 292 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS) VALES TRANSPDRTE PARA SEREM
FORNECIDOS AOS SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÂO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÂRIO
S MÍNIMOS MENSAIS.
PDF NO 2011150100073

"'volta'f!il1
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 201111867000160

Despacho n' Il'i- / Iq / Abril de 2012

Em atendimento a Instrução Normativa nO DOI/20tl-COE, vimos pelo

presente, solicitar que o RASCUNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n' 010.00012,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posteriormente- validado.

Atenciosamente,

AJlJ1/I!
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Selor Sul
Fone' (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go
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Objeto:

Beneficiário
Formalidade:
V.O.:
OP(s) N°lValor:

•

•

•,.,.
~

ESTADO DE GOIÁS
COI\'TROLADORIA G~;RAI, I>O£STADO

SUPER1NTENDÊNCIA CENTRAL IlE COr-.'TROLE INTER.'"\'O
GERÊ;o.;CIA DE AUDITORIA DA ÁREA ECONÔMICA

Órgão/Entidade:Controladoria-Geral do Estado de Goiás
Processo: 201111867000160

Aquisição de 292 vales-transporte para serem fornecidos aos servidores
que perceberam remuneração de até 02 (dois) salários mínimos mensais.
SETRANSP
Contratos
1501
2012.1501.010.00012 -730,00

DESPACHO N° 3592/2012-SCI Feita a devida apreciação por esta Gerência de
Auditoria da Área Econômica, verifica-se a regularidade do procedimento. Isto posto,
registramos no SIOFINET a(5) NE(s) supra com o status "Analisado - Atende as
normas legais", conforme disposto no SI o do art. 3° da IN N° 01/20 lI-COE.

À superior apreciação do Superintendente Central de Controle Interno.

LUci~Vidal ~~M~
Gestora de Finanças e Controle Gerente de Auditoria da Área Econômica

Gerência de Auditoria da Área Econômica da Superintendência Central de Controle
Interno da Controladoria Geral do Estado, em Goiânia, aos 24 dias do mês de abril de 2012.

Aprovo o presente Despacho. Retomem-se à (ao) origem para providências a cargo do
ordenador de despesas, observados os trâmites legais, sem prejuízo de apreciação subseqüente
pelos órgãos de controle interno c externo.

Superintendência Central de Controle Interno da Controladoria Geral do Estado. em
Goiânia, aos 24 dias do mês de abril de 2012.

~~IV óes
Superintendente Central e Controle Interno



CUMPRIMENTO DE ORDEH DE PAGAMENTO - ESPECIE

OPERACAO,
VALOR R$:

001 NUHERO: 055206
730,00

CQE.GPfR.<Sb5
AGENCIA ORIGEH: 5086
AGENCIA DESTINATARIA: 0000
HOTIVO: 2012150101000012003 2012009404

i41Ja.:

REHETENTE: CONTROLADQRIA-GER/CTA HQVIHENT
CPF DO REMETENTE: 13.203.742/0001-66

FAVORECIDO: CONTROLADORIA-GER/CTA MOVIHENT
CPF/CHPJ: 33.638.032/0001-76

AGENCIA CUHPRIDORA: 4966
DATA CUHPRIMENTO. 23.04.2012
PREZADO CLIENTE, CONFIRA OS DADOS ACIMA

----------------------------------------------
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando n°d.3/2012.
Goiânia, 14 de maio de 2012.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vales-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 2011 t 1867000160, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais), conforme

boleto anexo, referente à aquisição de 374 (trezentos e setenta e quatro) vales transporte a

serem usufruídos pelos seJ\lidores no mês de junho de 2012, conforme planilha ANEXO I -

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, anexa também a este memorando.

Atenciosamente,

ROBERT

Conrroladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5361



• •CONTROLADOR IA GERAL DO ESTADO
SlIPERINTF.NOi,NrlA DF GESTÃO, PI_AN~JAMENro E FIr<ANÇA~

GERENCIÁ OEGF.STÃO DF. PF.5S0,,"S

ANEXO 1- RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

N° DE VALES TRANSPORTE A ENTREGAR"
FEV MAR ABR MAl JUN

:.

JAN

1~44~"~34~"~42~
1--44= '~34~ ~44~
1~44 =.~ 34~' .~42 .••••
1•••••44'i11i. '~26~' 'E44 ••••
I~ 44_. õIii 34~' E 44.••
1~-44~''!!!!!34l!1!1'~40~
I~IJ~' ~O~ ~,O~,

~.311:e!
...õõõ113B~"

~41J-
••.•-38 "'"
.. 40 ""'!;

-40"'-'

JUL
_.0' "

38. I!!!!!IO=
~O~I
'--O~I

,jjiõõ38~ =,,0;- J
Eil38~' •••• O "I

:;,....: ~O.,;;;;lO1

-0-1

DISCRIMINAÇÃO:
F.v. Todo. o. oe",o<lore.(ex",l. Álvor. Pompou que ••••••• d. !éri•• ) ~.valY.r.m 4 vel•• trenopot1•• referent••• <Ioispon",. f.""llati"o. di•• 26 • 30 d. de,embto,
F••.• O •• <Vido' ÁlvoroPompeu devolvou >oiv.I•• tron.port•• ",f.ronl ••• 17d,., de !<ori•• "'" de,embto,
F"v - O .0 ••••00<Luci.no de,olvou 6 ,al •• u.n.""" •• ",rotOnt••• 3 d,•• d. vlag.m om ~••• mbro • 2 v•••• I,"o'porte. rel.r.olo' • ,"co •••• d,. 2. do dez'mb,a
f.v- FotlIm=.;o.",d"" 19 d<ostil."
Mor - ANoro Pompeu _.u J6 1'01•• ",foroot •• o 1~ di•• d. rón., .m J.""lro,

Ma,. M "Mda, •• ~Io Votonn•• Kamll. oa 6;1". d.volvoram ooi. ".1•• rel.rent ••• r.oo",o "" di. 0210112012.
Mor. N.ydMn _1100 d."olv"" qU.!n>••••• relorenl" • <Ioi.d,•• do 'Io,(ado em Janein>

A"'! . 00 •• """" •• ' wclooo GOoço_ .•••••••'" Pompeu, ,,"gol. \/larloo • _"e d. Cru" d"""lvorom 2 ",1"Ira""po<t •• ,.l<l,.nl •• "" r••• do d. q"'<15-r.ir> d. cio". """' h.bolham 00 lu'oo maluMo.
O<J'ajo, 010 \ovo _Ionlo 00 p",1000 m.!lIIin. O •• Md., Po"lo Monool,. r,loco, "o di. 10/00
M,.;" -" •• rvK1oo-.K.rr;l, d. 6,1"" GOOÇ!l"''''''' O_lidO 2 ""I•••• n'flMo ,"",,""1M.0",,, OMlJ.m a'. o'" """ •• _'""10 nOturno '''''""",,no p"o •••• Mdo," do <:<lol",," I""'mo TodO. '" •• """o,",
_o d""" ••••odo 2 ",,", "'nsporlO "_0.0 """lo To,ulo"l.o 00"10 05otl4
J"n"o_(Q.,_r._(I __ ~~~ ••••• 1R65iU,,'Gl.mt_""'._oo ,,__ ~. A5OMdoroAud._."" _d"""''<Onde.
",,1<100. ror••••••• 3 O••• o•• _do..,. d"", 10, 17 • 11, A •• """"'o Komllo _ d'-.ndo 2 unidad •• ,ol,;,.nlo. 1 dio d-o01_0"00<11, 20104 Todo. 00 •• Mdo, •• _o ÓO'I<llvendo2 ""_ •• rolorcnlo fiO
_",,"!toiNO no"'" JCII)oI,



Boleto de Cobrança Página 1 de 1

CG~
-

=~ FL
Asso

Recibo do Sacado
Cedenle AgênciaJCMi£o Cedente Vencimento
SETRANSP CNPJ: 33.638.032/0001-76 2938/1 2382- t 24/0512012
Sacado Numero do Documenlo Nosso Número
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 82339 175/00054850-5
Espécie IQuantidade 1(.Xl Valor (-) Valor do Documento (_)Desconto

RS 935,00
(+) Outros Acréscimos ( ) ValorCobrndo

Demonstrativo:
OS CRÉDITOS DO PEDIDO SERÃO LIBERADOS PARA RECARGA ATÉ 48H APÓS A CONFIRMAÇÃO DO
PAGAMENTO.

AlIIentic8ç1ioMecAniCll.

Autenticação Mecânica

~
11341-71 34191.75009 05485.052939 81238.210009 3 53430000093500

Local de Pagamento AU o vencimento, prduencialmente no Il::I.ú Vencimento
Após o vencimento, somente no Itaú 241OS!2012

Cedenle Ag~nciaIC6digo Cedente
SETRANSP CNPJ: 33.638.03210001-76 2938/12382-1

Data Documento Número do Documento EspécieDoc rce~e DEltaPro","ssarnento Nosso Número
141O~2012 82339 RC 1410512012 17~1tlOM48~0-~

Uso do Banco Caneira IES~ie Quanlidade (xl Valor (-) Valor do Documento
175 935,00

InSlruç~ ••••(Toda. a. iorormaç~ •• d•• te bloqueto ,ao de exclusiva responsabilidade do Cedente) (_)Desconto

(+)MoralMulla

(+) Outros Acrescimos

(~) Valor Cobrado

Sacado CO)ljTROLADORIA GERAL DO [ST,\DO CNPJ: lJ.203.742/0001-66

Sacador/AvaIiSla Ficha de Compensaçlo

1I111111111111111111I111 1111I1111111111111111111111111111111111111111111111111I1111111111

---------- ----------------------------------------- ---------------.- .••--••-••---- ••-••--••-~--- ••------- Corte Aqui ---------------

--.- ••--••-••-----••-.-••------ ••----••--- ••--••-••--••-.-- .••--••-••--••-.-••-----••-~.------- ••.- .••-------.------------------.------ Corte Aqui --------------------

•

•

http://WW\v.sitpass.com.brlboletopdtlBillet ViewerVT lBillet Viewer.aspx?PRV _ID= 15... 14/05/2012
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t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando n°,x.~/2012.
Goiânia, 18 de maio de 2012.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vales-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 201111867000160, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 1.032,20 (um mil e trinta e dois reais e vinte centavos)

referente à aquisição de 374 (trezentos e setenta e quatro) vales transporte a serem usufruídos

pelos servidores no mês de junho de 2012, retificando memorando anterior com valor menor

devido à alteração do valor do vale-transporte que a partir do dia 20105/2012 passa a ser o

valor de R$ 2,70 cada viagem, lembrando ainda que neste mesmo boleto estamos gerando a

diferença de 8 dias do mês de maio que pagamos o valor de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta

centavos) cada vale, perfazendo o valor de R$ 25,60 (vinte e cinco reais e sessenta centavos),

conforme boleto anexo.

Atenciosamente,

~
~~ d->..>d;.JJI.~~ ~

'-\? I ROBERTAG.ROQUECRISP;rJ#"~~lP

Gerente Especial de Gestão de Pessoas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar. Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goitlnia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5361
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Autenllcaç1lo Mecamoa

.!::'oletode Cobrança

~ FL

"""'"
Recibo do Sacado

Cedeme AgencialC6digo Cedente Vencimenlo
SETRANSP CNPJ: 33.638.032/0001.76 2938/12382-1 28/0512012
Sacado Número do Documento Nosso Número
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 84654 175/00056929-5
I::sp.cie IQUll1IlIdade I(X) Valor (-) Valor do Documento (-)Descomo

R$ 1.032,20
(+) OlIlros Acrescimos ( ) Valor Cobrado

Demonstrativo:
OS CRÉDITOS DO PEDIDO SERÃO LIBERADOS PARA RECARGA ATÉ 48H APÓS A CONFIRMAÇÃO DO
PAGAMENTO.

. .

_________________________ • . . ._._ ••_. . Corte Aqui .--.-.-------.- ••--

Aulenticaç1lo Mecâllica

~ 341-71 3419L75009 05692.952939 81238.210009 3 53470000103220
Local de Pagamento At. O vencimento, prefe •.••nciatmente no lia'; Vcnclmento
Ap"" o "en<imento, ,nmente nO lU'; U110512012

Cedente AgêocialC6digo Cedente
SETRANSP CNPJ; 33.638.03210001-76 2938/12382-1

Data Documento Número do Documento 8pecie Doc, IAcene Data Processam<nlO Nosso Númem
18105f2012 84M4 RC , 181OY.!012 17~929_5

Uso do BalJÇo Carteira IEsPécie Quamidade (x) Valor (.) Valor do Documento
175 RS 1.032,20

InslruçOes (Todas as informaçO ••• d •• te blll<'lueto.\.Ao de e~etusi\'a r""ponsabitidade do Cedenle) (_) Desconlo

(+) Mora/Mul(a

(+) Outros Acréscimos

(-) Valor Cobmdo

Sacado COJ'iTROLADORIA GERAL DO ESTADO CJ'iPJ; 1J.20J.742JOOO1-6ll

Sacadorl A \'alista Ficha de C(lmpen.açllo

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

________ •• • • • • ••--------- ••-.- Cone AqUl o ---------- •••

http://www.sitpass.com.br/boletopdtIBilletViewerVT lBiIletViewer.aspx?PRV _ID=OA,.. 18/05/2012

http://www.sitpass.com.br/boletopdtIBilletViewerVT


CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 33638032/0001-76
Razão Social: $IND EMPRESASTRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIANIA
Nome Fantasia:$ETRAN$P
Endereço: AV IRANY ALVES FERREIRA 298/ ST AEROPORTO I GOIANIA I GO I

74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra~se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 02{05{2012 a 31{05{2012

Certificação Número: 2012050209385768719333

Informação obtida em 22/05/2012, às 11:16:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2012.1501.010.00012
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPFBeneficiário: 33.638.032/0001-76
Nome Beneficiário: SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GOIANIA

Saldo a Pagar: 20.085,00
Valor do Empenho: 22.850,00

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 002

Valor da Parcela Empenho: 2.967,53
Saldo Pago da Parcela O 00

Empenho: '

NODocumento
82339
84654

Documentos de Liquidação
Data Liquidação Saldo a Pagar
17/05/2012 935,00
18/05/2012 97,20

Valor
935,00
97,20

Total a Pagar: 1.032,20

Data do Pagamento: 23/05/2012
Valor OP: 1.032,20

Banco para Débito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA PB SECR FAZENDA
Conta para Débito: 00000727405
Conta para Crédito: O

Tem Lista de Credores: Sim
Item de Despesa: 1 - Líquido

Andamentos

l ••~tórico

PAGAMENTO A FAVOR 00 SINOlCATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO N003/2011, REFERENT
E À AQUISIÇÃO OE 374 (TREZENTOS E SETENTA E QUATRO) VALES TRANSPORTE PARA SE
REM FORNECIDOS AOS SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÀ
RIOS MÍNIMOS MENSAIS.
PDFN02011150100073

J!Javôltar jillt I
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 201111867000160

Despacho n' Fj-q I ,1~ I Maio de 2012

Em atendimento a Instrução Normativa nO OOl/2011-CGE, vimos pelo

presente, solicitar que o RASCUNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n' 010.00012,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posteriormente validado.

Atenciosamente,

/J!II tIJ
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201 -5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go



t
ESTAOO DE GOIÁS

CONTROLADORIA GERAL 00 ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

GERÊNCIA DE AUDITORIA DA ÁREA ECONÔMICA

/0!:i\t¥J'" .....•...

Objeto:

Beneficiário
Formalidade:
V.O.:
OP(s)N'Nalor:

•

ÓrgâofEntidade: Controladoria-Geral do Estado de Goiás
Processo: 201111867000160

Aquisição de 374 vales-transporte para serem fornecidos aos servidores
que perceberam remuneração de até 02 (dois) salários mínimos mensais -
mês de junho/2012.
SETRANSP
Contratos
1501 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
2012.1501.010.00012 - 1.032,20

DESPACHO N° 8948/2012-SCI Feita à devida apreciação por esta Gerência de
Auditoria da Área Econômica, verifica-se a regularidade do procedimento. Isto posto,
registramos no SIOFINET a(s) OP(s) supra com o status "Analisado - Atende as
normas legais", conforme disposto no Slo do art. 3° da IN N° OI/20tt-CGE.

À superior apreciação da Superintendência Central de Controle Interno.

fJ;:M
Luciene Xavier Vidal

Gestora de Finanças e Controte
~l~O~

Gerente de Auditoria da Área Econômica

Gerência de Auditoria da Área Econômica da Superintendência de Controte Interno da
Controladoria Geral do Estado, em Goiânia, aos 29 dias do mês de maio de 2012.

• Aprovo o Despacho acima. Retomem-se os autos à origem para as providências
necessárias.

Superintendência Central de Controle Interno da Controladoria Geral do Estado,
em Goiânia, aos 29 dias do mês de maio de 2012.

1\ ava
Superintendente Central
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GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 201111867000160 02/08 **********19.052,80
22. Beneficiario "" Reoolhedor n CPF ooCNPJ

SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GQrANIA 33.638.032/0001-76
24 EndereÇ<l

AEROP 12~~;~IA 12~~AL lRANY ALVES FERREIRA, 298 lRANY-SETOR
RICO DA OPERA AO

".,.,28. Espeedicação la / O2/2 Oi;9. COolgo
130 Unld.131, atd., I 32- Uni!."" I 33. Total

Data do Empenho:
PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO N"03/2011, REFERENT
E Ã AQUISIÇÃO DE 374 (TREZENTOS E SETENTA E QUATRO) VALES TRANSPORTE PARA SE
REM FORNECIDOS AOS SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÁ
RIOS MÍNIMOS MENSAIS.
PDF N°2011150100073
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**
**
**
**
**
**
**
**
**, **

34 Agente Finenooiro I Agôncie Débito 3S Cild Ag FlnendAgÕl10le D;.l)~o 36 Conta DObOto

ITAU - GOIANIA PB SECR FAZENDA 0341/04399 00000727405
37. "gente "' •.••no••'o' Agênô. Créd,to Cild."'g Fio,,"o IAgende C,,!d,!o CoolBCrM,to

**************************************** ********** 0000000000
-

'" 40.NoI.a 41, Total do. Desoonlos
~ii:.om

,..,...,...D.ÊBITO *******0 *******0 **************0,00<n''''''':.~es<Z " "otLqu'do
QOu u *******0 *******0 **********1.032,20h.-v, CRÉDITO

43 Valo' L;quldo do Documenlo por E'Ien'o

mil e trinta e dois reais e vinte centavos
****************************************************************************
****************************************************************************
4~. Vi.to do Cheie 46 Vi,IOdo OrdenadorlE •• r:u!orde O.,P"" 411OulteçãoiROO'bo

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA Quitado
SUPERINTENDENTE SECRETARIO CHEFE DA CGE 23/05/2012

45 AnAlisedo Tnoun.1 ~7. ,,"li!,. CGE

DVISADO
O PROC,!=SSOEM

DILlGENC1A

DSUSTADO
D SUJEITO A REGISTRO 23/05/2012 11:14:35

NOTRIB. DE CONTAS LUCIENE XAVIER VIDAL
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

f

Memorando nO 30 /2012.
Goiânia, 14 de Junho de 2012.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vales-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 201111867000160, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 2.433,20 (dois mil e quatrocentos e trinta e três reais e

vinte centavos) referente à aquisição de 336 (trezentos e trinta e três) unidades de vales

transporte e R$ 1.526,00 (um mil quinhentos e vinte e seis reais) de auxilo transporte para 22

estagiários para serem usufruídos no mês de julho de 2012, conforme boleto anexo.

Atenciosamente,

ROBERTA ISPIM

Gerente Esp ia! de Gestão de Pessoas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5361



BO,letpde Çobrança http://www.sitpass.com.br/boletopdt/BilletViewerVT/BilletViewcr.a ..

Recibo do Sacado

Autenticação Mednica

34191.75009 06925.432939 81238.210009 9 53740000243320•

Cedente Agência/Código C.deme Vencimento

SETRANSP CNPJ: 33.638.032/0001.76 2938112382.1 24/06/2012
Sacado Número do Documento Nosso Número
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 99014 175100069254-3
Espécie ]Q\I3ntidade I(X) Valor rl Valor do Documento r-l D=onto

R$ 2.433,20

Demonstrativo:
I(+lOutros Acrescimos 1(-) Valor Cob••do

OS CRÉDITOS DO PEDIDO SERÃO LIBERADOS PARA RECARGA ATÉ 48H APÓS A CONFIRMAÇÃO DO
PAGAMENTO.

---------.-.-------.-------.--.-.----.------- •.-.----------.- ••••----.- .••••-••--- ••-.-- ••••••••------ .. -•••••-••--- •••--••---.-- ••- ••----.-. Corte Aqui .------- ••

IiiBanColtaú 5.A.1341-71
Local de Pagamento Até o H'neimento, prefel"\"neíalmente no ltaú Vencimento
Apó' o vencimento, somente no Itaú 2410612012

Cedente Agência/Código Cedente
SETRANSP CNPJ: ]3.638.0]210001_76 2938fl2J82-1

Data Documento Número do Documento Espécie Doc. lAce~e IData Processamento Nosso Número
1410612012 99014 RC 141"06/2012 175100069254.]

Uso do Banco Carteira !Espéeie Q\I3ntidade rX) Valor (-l Valor do Documento
17~ RS 2.433,20

In,truções (Todas n informações deste bloqoelo.Ao de nclusiv. respon.abilid.dedn Cedente) (-)De5cooto

(+)MoraIMuha

(+) Outros Acrescimn,

(-) Valor Cobrado

Sacado CONTROLADORIA GrRAL 00 ESTADO CNPJ,13.203.742JOOO1_66

•
SacadorlAvali,ta Ficha de Comllen'lllçlo

• 11111111111111111111 ~I~IIIII~~11111111111111111

1 de 1

Autenticação Mecânica

------------------ Cone Aqui ----- -----------------

14/06/201215:59

http://www.sitpass.com.br/boletopdt/BilletViewerVT/BilletViewcr.a


(ONTROLAlJORlA GEKAL DO EST AOO
SI)PERINTENDENCIA OE GF.STÃO, PI,AI'IEJAMF,NTO E FlNANÇ AS

GFRÊNClA DF. OlHÀO OE YESSOAS

ANEXO I - RELAÇÃO OE BENEFICIÁRIOS

NÚMERODEDIASTRABALHADOS N' DEVALESTRANSPORTEA ENTREGAR-
SERVIDOR FEV MAR ABR MAl

1 LVAROPOMPEURIOSDEPINA . ~4 .•. '12
2 NGELAVITORINADEMELO '~34~"~42~ ~38~~42~
3 AUDERLENEDACRUZALVESDEOLIVEIRA ""'l!"'34~.-Ellõ44~'~38~' ~42 ~
4 KAMILADASILVAGONCALVES 44~ 'E:34~' .~42.r' "40 ~ '~40~
5 LUCIANOGON ALVESRODRIGUES ~44""" '!!=!õ26'-' '~44~' ~38~' 42-- ~
li LUCIMONEPIRESBATISTA ~44~ '~34~"~44~:~40""""",,:-42o?
7 NEYDsONWELTONDECARVALHODANTAS ~44< ,,~34~ ~40.~40""' __ 42ro-~
8 LUCASGON ALVESDASILVA -O~'- -Oiii.'- O~,"'32_ --44!õ"õ'~

TOTAL: 2U " 08 _. 30-4 36=.. - 298
•• calculado na quantidade da dies úteis do mês multiplicado por 2 (quantidade de vales por dia).

DISCRIMINAÇÃO:
F"". Todo. o. ~Ni~o, •• (o.ceto ÁI.o,o Pompeu q•••••• lO>a ~o féria.) de.oJveram 4 •• Ie. lrO""porte. ",f.ronle. a ~o,. pon'"" facul ••••••••• O'•• ;ffi o 30 ~o dezembro

F., _ O "''''"''"' ÁI•• ro Pom,,"" 0.",,1,," 3<1vole. "on.porte. ,.f.rent ••• 17 di•• o. ~ •• em ~oz.mbro

F,v - O ~Ni~or LucJ."" o""",,"v a ",lo. "'''''pOrte. ",r."",t •• o 3 o, •• de .iagem em oezombro • 2 •• lo. "onoPMe. ref.",o", •• "'00000 ~•• 23 00 o •• ombro,
Fev. Fo'.m c.on ••~erado. 19 o,.. irI.i.

"I.,. Álvoro Pom,,"v dov",,"u 36 "aIO. ",fereM" o 18 010' de rério. em Jooo,ro

M., - Ao ",Md"",o ÂngelO Vrtorina e ""0',1. <lo S"vo d""oIverom 001. "ale. refo"olo. a "'00 •• 0 no 0.0 02101/2012,

"I •• - N",d,oo Welton de""',," qU""" "010' rere",oto. o <101.0'.0 00 •••• '""0 em J.oeiro

Abnl. Oo_r •• , lLlClm1eGooça"",,, AJv.,o P<!mpou,Mg.lo Viofk1. o Aud." •••• d. c,"<, •••• Iv"'.m:l valoolre •• p"<1o, relere •••••• 10••• 0 O. qtJ"n,_r •• , do dnz •• poio Ir.bolh.m no '"'00 m_ne,
"" <el'. OI. ,••• '_0".' 00"""0 m,luirne. O •• rv>jor Poulo Mont••• IoIoco<Jno "'o 1003 .
....., - A_010 Komil. do s. ••••Go,..,._ •••• o,,,,,lvendo:l vol•• lnInop",," ",,",,,M •• o. <lia08lOJ Im qLlOnlIo __ '" oe rumo _<tino pelO •• "_"dO C,nlrol. 1',""0. TOd"" •••• 0.100"'"
ostl. d__ :I ".1 •• ",.,porto _. o. ponlo f'C<JItl!I!Yono 01005Klf
J"nho. O •• Moo, lu, •• Go'çolv"lOmotJ _ ne duI (MIO<o desd. ""00 000 "".",u o •• I•..•"' •••porto. portonto .•••••••• ~ome"1o • m6s de Aonl,M." ,Junho A•• __ ooe _ 0__ a
"n<lOd•• ,.r"."", • , •••• d. 0' __ <1;•• 16, 17. 1~, A se,v"",,o K.ml. e"', d_odo 2 uoldod•• "fer,n," o 1 d,. do """"0 no di. 2M14 T"" •••••• "",,,, •• estI. ~"""_~. 2 uOld'- ",,"reot. ao
POnto r..,"_ no"'_ 3M14. 0 •.• 101<.",,,,,"" ,00r •• '"lu.ro •• R$ 0,20 (vi"'. 00""""01 p•••• n•• p.ro 0 •• 10<d. R$ ',10 (o."' ,..;0. MI."" oo.rov •• ', uo; •••••• part" ••• ,tiO', pc""",,
..-11"""'" on'rença'" R$ MO (quo,,"" <oola"",) por' .10. ú1.io 00 mAo .0 ••••10. p*nl.n o", 2110<, •• 01••••••• totol •• R5 'uo,
JLJlM. Todos os _or •••••• lver', O, 01. r,ler"",o no pooto ''''''''_ <10"10OOltll5l2012

• •



ANEXO 11- RELAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

;, '" ,..:, ':':;;' ow.'

r;~-~-;;,'."r::-
,

"

SETEM

:;. , '. 4

~"._..,
.. -,

-- i:

'.'

..

.

VALOR A SER DEPOSITADO
JUNHO JULHO AGOST

fl$" 6ã,00' " .~ " "
R$ 60,00. "%. ::;:,

R$ 60,00 , .
R$~60,OO
R$"40,OO
R$ 60,00
fl$ 60,00
R$ :60,00
R$ 54,00
R$ 60,00
R$ 54,00
R$ 60,00
R$ 40,00 '
R$ 60,00
R$ ,60,00
R$ '~ 60;00

R$ 40,00"
R$ 60,00
R$ 40,00
R$ 60,00'
R$ 60,00,
R$ 60,00
R$1.228,00 "

22,00
22,00
22,00

20.00
22,00
22,00

20.00

20,00

.22,00

22,00
22,00
20,00

298,00

20,00
.~ 22,00

.g(

MAIO

IR$
IR$

IR$
IR$
IR$
R$

IR$
'.R$
IR$ ,
I
I R$

, I
IR$
I
IR$
R$

IR$
I
IR$ .

. "il
'11."

~d
N~~ , \~" .;'1SERVIDOR ...' ~

.• ,1!J, i". " ';"_ " _ 'O. ,;Y ""'" ;£:"'," __'; ~ " ., "
1 Artur PascualoteSantos
2 DanieleFerreiraBorba
3 DaniellaCarneiroBorges
4 DilaineAntônia Cavaliari
5 FábioAntonio Gomes Pimenta Bueno
6 FernandoRabelloFreireSouto
7 Hugode SouzaJunior
8 Ivandade Jesus RibeiroMarques
9 IzabellaLacerdaCardoso
10 KellyYohanaSilvaArraes
11 Larissa Ferreira Silva
12 Lorrany Cristina da Cruz Matos
13 Lucas Ferreira Madruga
14 Paulo Henrique Siqueira de Louza
15 Regis Gonçalves de Lina Filho
16 Rodrigo Alexandre 2ulmar da Silva
17 Rosana Marinelli
18 Shiverson Chaibue de Oliveira
19 Stephannv Mavarade O. da Paixão
20 ThiagoBragato
21 ThiaaaLinodeAlmeida
22 Virginia Marques Unhares Bezerra

~ ,. 'll7~.f'.; :" TOTAL:

08S.: De acordo com o contrato do CIEE cada estagiário tem direito a RSBO,OOde auxilio transporte, portanto alguns estão recebendo proporcional a data de exercicio
na CGE.

• •
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

CONTRATO N' 04/2012

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENTE DE INTEGRAÇÃO, VISANDO AO
PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO, QUE
ENTRE SI FAZEM O ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS
DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE,
COM A INTERVENIÉNCLA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E O
CENTRO DE INTEGRAÇÃO IEMPRESA1ESCDJ~A]-
tCIEE;'\ NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE
SEGUEM.

Por este instrumento de contrato DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERViÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, VISANDO AO
PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO, o ESTADO DE GOlAS, pessoa
jurídica de direito público interno, representado pela Chefe da Advocacia Setorial da CGE
Dr •. LlLIAN CÂNDIDA NUNES DE MACEDO FELIPE, brasileira, casada, advogada,
procuradora, inscrita na OAB/GO sob o nO 19.503, CPF/MF sob o na 814.476.041-72,
residente e domiciliado nesta capital, através da CONTROLADO RIA-GERAL DO
ESTADO, inscrita no CNPJIMF n.' 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n' 400, Palácio
Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Leste, Setor Sul, Goiânia-GO, pelo seu Secretário-
Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO TI.o

3.656, portador da C.I 0.° 63.422 - SSP-GO . 2a via, doravante denominada
CONTRATANTE, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, inscrita no CNPJIMF sob n' 05.469.845/0001-44.
situada à Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 6° andar, ala leste, Setor Sul, Goiânia-GO,
neste ato representado pelo Secretário DANIEL AUGUSTO GOULART, brasileiro, casado,
portador da RG n° 1.564.883 SSP-GO, CPF nO280.614.381-00, residente e domiciliado nesta
capital, doravante denominado INTERVENIENTE, e, de outro lado, a empresa CENTRO
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, inscrita no CNPJIMF sob O n'
61.600.839/0001-55 e inscrição estadual nO 111.554.262.117, com sede na Rua 3, nO 1245,
Qd. 81, Lt. 12, Setor Central, Goiânia-GO neste ato representada por CLÁUDIO RODRIGO
DE OLIVEIRA, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo
com o edital e seus anexos, resultante do Pregão Eletrônico nO.01l2012, objeto do Processo

/;J
lU

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 s/n.o - Falácio Pedro Ludo/ico Teix~ra, 3° andar. Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: {Oxx62$3201-5383



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

Administrativo de nO 201111867000212, de 08/07/2011 e, fundamentado na Lei Federal TI.o

10.520 de 17 de Julho de 2002; no Decreto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro de 2011; na
Lei Complementar Federal nO 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; no Decreto Estadual nO
7.466, de 18 de outubro de 2011; no Decreto Estadual nO 7.425/11; na Lei Federal 0.° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações; na Lei Federal nO 11.788, de 25 de
setembro de 2008 e Decreto Estadual nO7.213, de 10 de fevereiro de 2011 e demais normas
regulamentares aplicáveis a espécie, o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo único - O presente contrato tem por objeto A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENTE DE INTEGRAÇÃO, VISANDO AO PREENCHIMENTO DE 30 (TRINTA)
VAGAS DE ESTÁGIO, DE MODO A ATENDER AS NECESSIDADES DA
CONTRATANTE, QUE PODERÃO SER CHAMADOS IMEDIATAMENTE OU NA
MEDIDA DA NECESSIDADE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E INTERVENIÊNCIA

Parágrafo 10 _ Este contrato guarda consonância as normas contidas no seu preâmbulo,
vinculando-se, ainda, ao edital do Pregão Eletrônico nO0112012 e seus Anexos, ao Termo de
Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e aos demais
documentos que compõe o processo que, independentemente de transcrição, fazem parte
integrante e complementar deste instrumento.

Parágrafo r -Compete à Secretaria de Estado de Articulação Institucional aprovar o
presente contrato e os termos de compromisso ou outros ajustes dele decorrentes e as
respectivas renovações envolvendo estágios curriculares, assinando-os como parte
interveniente. ~(/

2

+':--' -~

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 s/n.o- Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiâma - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5383
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGiSTICO E DE SUPRIMENTOS

.. ~'-é

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÔÊS DA Ó'>NTRATANTE

Parágrafo 10 - São obrigações da CONTRATANTE:

a) coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio;

b) fornecer, mensalmente, à Secretaria de Estado de Articulação Institucional, relação
completa dos nomes dos estudantes com estágio em andamento, contendo, ainda, data do
instrumento individual e o desempenho do estágio por parte do estudante;

c) promover a articulação permanente com a CONTRATADA, com a finalidade de oferecer
oportunidades de estágio;

d) solicitar ao Agente de Integração a indicação de estudantes que preencham o perfil e
requisitos exigidos pela Controladoria-Geral do Estado - CGE;

e) avaliar o tipo de deficiência e sua compatibilidade com as atividades a serem realizadas no
estágio, quando do encaminhamento de estudantes portadores de deficiência;

f) proporcionar instalações e condições ambientais adequadas para a alocação do estagiário;

g) estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de
Estágio;

h) encaminhar os estagiários às unidades da Controladoria-Geral do Estado - CGE,
verificando a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas com a área de estudo do
estagiário;

i) celebrar o termo de compromisso com a instituição de ensino, o educando e a Secretária
Estadual de Articulação Institucional, zelando por seu cumprimento;

j) acompanhar a frequência mensal dos estagiários; ,
/,1
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k) indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na
área de conhecimento desenvolvida no curso de estagiário, para orientar e supervisionar até
10 (dez) estagiários.

l) enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de
atividades, com vista obrigatória ao estagiário;

m) assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um)
ano, período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozados preferencialmente
durante as férias escolares, nos termos da Lei nO 11.788/2008;

m.I.) os dias de recesso remunerado serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de
o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano;

n~~~eI.':"aTbolsa::d~~~-ªgior~lefetuar.0rpagamento>[inc1,!~ive!d0Iauxílio"~sporte~ao.
~~t~gl¥"ô':"

o) reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação previamente informados pelos
estagiários, segundo estipulado no Termo de Compromisso;

p) manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação do estágio;

q) entregar, por ocasião do desligamento do estagiário, termo de realização do estágio com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação do
desempenho;

r) expedir o Certificado aos estudantes que tenham concluído o estágio com aproveitamento
satisfatório;

s) supervisionar a prestação do serviço objeto do Termo de Referência (Anexo I), exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

t) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

"I
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u) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor
competente;

v) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, nos prazos estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas .

Parágrafo ZO - O estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza com o
estagiário, observados os seguintes requisitos:

I - matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, atestados pela
instituição de ensino;

11 - celebração do termo de compromisso com a instituição de ensino, o educando e a
Secretária Estadual de Articulação Institucional, zelando por seu cumprimento;

IH - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no
termo de compromisso.

Parágrafo 3° - O descumprimento de qualquer dos incisos do parágrafo anterior ou de
qualquer obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do
educando com a CONTRATANTE para todos os fins da legislação trabalhista e
previdenciária .

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo único - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações
e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo
I):

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitação;

//l. cp.
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b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) identificar as oportunidades de estágio;

d) cadastrar os estudantes aspirantes à vaga de estágio;

e) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às nonnas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

t) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

g) encaminhar os candidatos, em número mínimo de 3 (três), para preenchimento das
oportunidades de estágio, conforme perfil definido pela CONTRATANTE, observado o
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da solicitação da CONTRATANTE;

h) encaminhar 10% (dez por cento) de estudantes portadores de deficiência, para fins de
cwnprimento da reserva de vagas prevista na legislação;

i) informar aos estagiários sobre os documentos e providências necessárias para efetivação do
Termo de Compromisso de Estágio, sobre as regras a serem observadas durante o estágio e
sobre a finalidade e funcionamento do Seguro Contra Acidentes Pessoais;

j) providenciar a contratação de Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários e
informar o número da apólice e o nome da companhia seguradora no contrato de prestação de
serviço;

k) informar à CONTRATANTE imediatamente sobre qualquer alteração na situação
acadêmica do estudante que tenha impacto na realização do estágio;

I) efetivar a contratação do estagiário no prazo de 1 (uma) semana a partir da informação, da
CONTRATANTE, acerca da escolha do candidato, salvo se a CONTRATANTE
expressamente solicitar a contratação em período inferior; ./1:
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m) comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os
desligamentos em virtude do término do período máximo de estágio;

n) realizar, no mínimo, 1 (uma) reunião semestral de acompanhamento de estágio, com
profissional devidamente capacitado para esse fim, com O objetivo de colher informações
sobre as atividades realizadas pelos estudantes, bem como orientá-los quanto às possíveis
dúvidas existentes e sobre a conduta a ser adotada durante a prática do estágio;

o) assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os
custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a
saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

p) assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados na execução do serviço objeto dos autos ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;

q) aceitar nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do 9 tO, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

Parágrafo 1° - A execução dos serviços deverá ser iniciada após a assinatura e publicação do
contrato, mediante solicitação formalizada pela CONTRATANTE.

Parágrafo 2° - A CONTRATADA deverá ser veículo para o intercâmbio entre a
CONTRATANTE e as instituições de ensino, objetivando a oferta de~portunidades de

i
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estágio aos estudantes regularmente matriculados e com frequência em curso de educação
supenor.

Parágrafo 3" - A execução do Programa de Estágio ficará à cargo da Gerência de Gestão de
Pessoas, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da
Controladoria.Geral do Estado - COE, que atuará em conjunto com a CONTRATADA no
processo de seleção dos estudantes, com a interveniência da Secretaria de Estado de
Articulação InstitucionaL

Parágrafo 4" - Durante a prestação do serviço deverão ser observadas as especificações
técnicas, orientações e demais exigências descritas no Tenno de Referência - Anexo I do
Edital, parte integrante deste contrato.

;., .,-
.'. -- -, ..

,'"
CLÁUSULA SEXTA - DA BOLSA DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL,
AUXÍLIO-TRANSPORTE, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DO REAJUSTE

Parágrafo 10 _ Conforme previsão no Decreto Estadual nO 7.213/2011, e tendo em vista a
necessidade da Controladoria-Geral do Estado - COE, o presente contrato contempla a
seguintes quantidades de bolsas de estágio:

30 Vagas de Estágio - Nível Superior - Jornada de 30 horas semanais = R$ 600,00 (seiscentos
reais) por estagiário;
Valor Mensal da Bolsa de Complementação Educacional = R$ 18.000 (dezoito mil reais);
Valor Anual da Bolsa de Complementação Educacional = R$ 216.000,00 (duzentos e
dezesseis mil reais);
Taxa de Administração (%)= 3, 17(três vírgula dezessete);
Taxa de Administração Mensal= R$ 570,OO(quinhentos e setenta reais);
Taxa de Administração Anual= R$ 6.840,OO(seis mil oitocentos e quarenta reais).

8
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Parágrafo r -A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços,
de acordo com a proposta comercial, o valor mensal estimado de R$ 570,00 (quinhentos e
setenta reais), perfazendo o montante anual estimado de R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos e
quarenta reais).
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Parágrafo 3°_ O estagiário receberá auxílio-transporte correspondente à 10% (dez por cento)
sobre o valor mensal da bolsa de estágio.

Parágrafo 4° - Para efeito de contratação de estagiários, serão definidas 30 (trinta) vagas de
estágio de nível superior para distribuição em todas as unidades da Controladoria-Geral do
Estado - COE.

Parágrafo 5° - No que se refere aos estudantes portadores de deficiência, está assegurado o
direito de participar do Programa de Estágio da CONTRATANTE, cujas atividades deverão
ser compatíveis com a deficiência de que são portadores, com a reselVa de 10 % das vagas, no
total de 3 (três), nos termos do ~ 5" do art. 17, da Lei Federal n" 11.788/2008.

Parágrafo 6° - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes
na prestação de serviços contratados.

Parágrafo 70 - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada
a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso 11,do art. 65, da Lei
Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO
- - -~.-

Parágrafo 10 _ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a protocolização e
aceitação pela Controladoria-Oeral do Estado - COE da Nota FiscallFatura correspondente ao
serviço prestado, devidamente atestado pela Gerência de Gestão de Pessoas.

Parágrafo r -Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura,
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as cond~ões de habilitação
exigidas neste edital. ,/.-f
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Parágrafo 3° - Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre
status irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA
poderá ser comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota FiscaliFatura, das
certidões atualizadas.

Parágrafo 4° - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo 5° - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 15.3., passará a ser contado a partir
da data da sua reapresentação.

Parágrafo 6° - No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não
respondendo a Controladoria-Geral do Estado - COE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Parágrafo 7° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar
pendências em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou
inadimplência.

Parágrafo 8° - Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, esta fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

EM ~ N x Vp x (V366), onde:

10
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: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;
: Valor da parcela em atraso;Vp

EM
N
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I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE)/lOO.

Parágrafo 9° - Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da Controladoria-Geral do Estado - CGE é n' 13.203.742/0001-66.

• CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo r' - As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da CONTRATANTE para o exerCÍcio
de 2012, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO: 1501.04.122.4001.4001.03.00
DUEOF-NOTA DE EMPENHO:9i)lD. .l'íOJOJO.(x)ll'il EMlTlDA EM jQJ ltU 1'2.
VALOR: R$ '11;'(\00 (t,.",,£1":- N'\:1<;,i:l,r',.", )"",,,.~ ,Mt ..\'>Q ).

Parágrafo r - Para o exercício subsequen~e o valor estimado é de R$
j 710 ,í}J ( "('1\'\ ::S~s\\A'),- SJ';ll,';\J C'MYl ), em dotação
orçamentária apropriada,' que deverá ser indicda na Lei Orçamentária Anual.

• CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO

Parágrafo 1° - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua
assinatura, e eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de
Goiás, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses.

11
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Parágrafo 2° - Excepcionalmente, por motivo devidamente justificado e mediante
autorização do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, o prazo de 60 (sessenta)
meses poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme disposto no S 4°, do art. 57,
da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores alterações.
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Parágrafo 3° - A gestão deste contrato ficará a cargo da servidora Roberta Grazielle Roque
Crispim- Gerente, lotada na Gerência de Gestão de Pessoas, jurisdicionada a Superintendência
de Gestão, Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral do Estado de Goiás.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo 1°_À CONTRATADA que incorrer nas infrações de inexecução total ou parcial
do contrato poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93
ou em dispositivo de normas que vierem a substituí.la, segundo a graduação da falta,
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo r -A multa por inexecução contratual, total ou parcial, inclusive a aplicada por
atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, obedecerá os
seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo 3° - O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos
pela Controladoria-Geral do Estado - COE em razão da execução do contrato, ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo 4° - Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota
FiscallFatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento.

Parágrafo 5° - Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA
a ampla defesa e o contraditório. /-)
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Parágrafo 60
- As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser

aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo 70 - Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do
serviço resultar de caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO DO
CONTRATO

Parágrafo 10 _ O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos
previstos no art. 65 da Lei Federal nO 8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

Parágrafo r -A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por
cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato, nos termos do S l°, do art. 65, da Lei
Federal n' 8.666/93,

Parágrafo 3° - O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes
condições:

a) por determinação unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII, XVII e XVIII do art. 78, da Lei Federal n' 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termos nos autos, desde que haja
conveniência para a Administração Pública;

c) judicial, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo 40 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada do Secretário-Chefe da Controladoria.Geral do Estado. /]

/9-
!
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

Parágrafo 5° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Parágrafo Único - As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de
Goiás, com renúncia a qualquer outro, para solucionar qualquer litígio referente ao presente
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Parágrafo único - À execução do presente contrato serão aplicáveis a seguinte legislação:
Lei Federal TI.o10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro
de 2011; Lei Complementar Federal nO 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Estadual nO 7.466, de 18 de outubro de 2011; Decreto Estadual n° 7.425111; Lei Federal TI.O
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações; Lei Federal nO 11.788, de 25 de
setembro de 2008; Decreto Estadual n° 7.213, de 10 de fevereiro de 2011; e demais normas
do Direito Brasileiro .

E por estarem assim ajustadas as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam.

Goiânia, 1q de

;
/
(

de 2012.
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

CONTRATANTE:

CONTRATANTE:

LILIÀ~~í-- - :~DE MACEDO FELIPE
procurado'~- Ch fe da Advocacia Setorial da CGE

INTERVENIENTE:

--:c:> J~)
~ÁNIEI ,AUGUSTO GOULART

Secretário da Secretaria de Estado de Articulação Institucional
. /

/
_/

CONTRATADA: /-{
,- .//

l.o/c- ~

CLÁ / , RIGO DE-OLIVEIRA
Centro de Integr~ção-Enrpre~aEscola - CIEE
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 33638032{0001-76
Razão Social: SIND EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIANIA

Nome Fantasia:SETRANSP
Endereço: AV IRANY ALVES FERREIRA 298 I ST AEROPORTO I GOIANIA / GO I

74075-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 01/05/2012 a 30/05/2012

Certificação Número: 2012060108425110419951

Informação obtida em 18/06/2012, às 10:28:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JOSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIANIA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ, 33.638.032/0001-76
Certidão nO: 4802909/2012
Expedição: 19/06/2012, às 16:12:51
Validade: 15/12/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição .

Certifica-se que SIND EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIANIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.638.032/0001-76,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Gs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessãrios à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões, çndt~tst.juG.br

http://www.tst.jus.br


Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2012.1501.010.00012
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPFBeneficiário: 33.638.032/0001-76
Nome Beneficiário: SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLETURB DE PAS DE GOIANIA

Saldo a Pagar: 19.052,80
Valor do Empenho: 22.850,00

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 002

Valor da Parcela Empenho: 2.967,53

Saldo Pago da Parcela 1.032 20
Empenho: '

NODoeumento
99014

Documentos de Liquidação
Data Liquidação Saldo a Pagar
14/06/2012 2.433,20

Valor
2.433,20

Total a Pagar: 2.433,20

Data do Pagamento: 19/06/2012
Valor ap: 2.433,20

Banco para Débito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA PB SECR FAZENDA
Conta para Débito: 00000727405
Conta para Crédito: O

Tem Lista de Credores: Sim
Item de Despesa: 1 - Líquido

Andamentos

tórico

PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO N003/2011, REFERENT
E À AQUISIÇÃO DE 336 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS) VALES TRANSPORTE PARA SEREM
FORNECIDOS AOS SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÂRIO
S MÍNIMOS MENSAIS e AUXÍUO-TANSPORTE NO VALOR TOTAL DE R$1.526,00 AOS 22(VI
NTE E DOIS) ESTAGIÁRIOS, CONFORME MEMORANDO N030/2012 DA GERÊNCIA DE GESTÃO
DE PESSOAS.
PDFN020111S0100073

MlioltarWI
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~7=ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLAN~AMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 201111867000160

Despacho n"JJ.l.- /19 /Junho de 2012

Em atendimento a Instrução Normativa nO OOI/2011;CGE, vimos pelo

presente, solicitar que o RASCUNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n" 010.00012,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posteriormente validado.

Atenciosamente,

Gerente

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiania - Go
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[STA~GOIÁS
COl\'TROLADORIA GERAL DO ESTADO

SlIPERIJ\TE:'tiOF.;\"CIA CENTRAI" DE CONTROLE E'TERNO

Objeto:

Beneficiário
Formalidade:
V,O.:
OP(,) N°lValor:

•

Órgão/Entidade: Controladoria-Geral do Estado
Processo: 201111867000160

Aquisição de 374 vales-transporte para serem fornecidos aos servidores
que perceberam remuneração de até 02 (dois) salários mínimos mensais e
para os estagiários desta COE - mês de julho/20 12.
SETRANSP
Contratos
1501 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
2012.1501.010.00012 - 2.433,20

DESPACHO N° 13895J2012-SCI - Feita à devida apreciação por esta Gerência de
Auditoria da Área Econômica, verifica-se a regularidade do procedimento. Isto posto,
registramos no SIOFINET a(5) OP(s) supra com o status "Analisado - Atende as normas
legais", confor e disposto no S lOdo art. 3° da IN N° 01/20] l-CGE.

eciação da Superintendência Central de Controle Interno.

~#
Luciene Xavier Vidal

Gestora de Finanças e Controle
Addison ào Álvares

Gerente de Auditoria da Área Econômica
em substituição - Portaria nO88/20 12-GAB/CGE

•
Gerência de Auditoria da Área Econômica da Superintendência de Controle Interno da

Controladoria Geral do Estado, em Goiânia, aos 22 dias do mês de junho de 2012.

Aprovo o Despacho acima. Retorncm-se os autos à origem para as providências
necessánas .

Superintendência Central de Controle Interno da Controladoria Geral do Estado, em
Goiânia, aos 22 dias do mês de junho de 2012.

,é da va oes \
Supcrintendente Cen aI de Controle ~
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OPERACAD: 0Üi NUHEHG: 094~i21
VALOR [\'$. 2 433, l~0

CGE.GPF

FL 301
AGENCIA ORIGEM. 5086
riGEt~CUl lIt:::.TIt~ATÀRIA: 0.0.00
MOTIVO 20i2j~0i0i0000i2005 2012015062

REHETEtHE: CotHRCJLADORIA'-GER/CTA HmlTHENT
CPF DO I(EHETENTE: 13 :~03742/0NH-6t.

FAVORECIDO, CilIHROLADORI;j-I,EF:/CTA HOV IHF.~H
CPF/CNf'J: 33638.032/0001-76

AGENCIA CUHPRIDORA: 496ó
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•ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF ~DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

, ,Tipo 2 D""umenlo

05 Ordem de Pagamento

~~id~~;Q012T;;;;~~~~~.010 1;~Ed~; .I;~~~;~ID05 I~T~~~C;~lo9.::00*:':00:** * 19.052 I 80
10,E'@I"o 111019<10 j12.Un1d. j13,ClaS6Ifi<açãOFUno;OMI 11~,GnJpa 15 Natu,." 16 Fon'@ 17 V.lor

2012115 101 10412240014.001 103 3.3.90.39.38 00 1**********2.433,20
IB f~u"'<IcCréd~oO'Çllm",,~o 119 N"dOProeesso j20'Parcela 21.sakloAlual

GAB. SECRETÁRIO-CHEFEDA CGE 1201111867000160 102(08 **********16.619,50

,I

22.Bene~d;,ooouRecalhed", 23.CPFouCNPJ

SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GOIANIA 33.638.032/0001-76

133 Total

AEROP 12~~~~IA
I 30,Unld.I 31.0lde I 32.UnIláno

298 IRANY-SETOR
24 """.reço

AL lRANY ALVES FERREIRA,
~ 'JCO DA OPERA AO

J :!l Espeorlic:ação I 29 Cód'go

Data do Empenho: 10/02/2012
PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO NC03/2011, REFERENT

E À AQUISIÇÃO DE 336 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS) VALES TRANSPORTE PARA SEREM
FORNECIDOS AOS SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÁRIO

S MÍNIMOS MENSAIS e AUXÍLIO-TANSPORTE NO VALOR TOTAL DE R$1.526,OO AOS 22(VI
NTE E DOIS) ESTAGIÁRIOS, CONFORME MEMORANDO NC30/2012 DA GERÊNCIA DE GESTÃO
DE PESSOAS.
PDF NC2011150100073

**
**
**
**
**
**
**
**
**
**

34..•••""1&FinanceirOI Agérn:laDébilO 35. C6d,~. FIn"noIAgênda Debilo 36 Conta Déb'IO

ITAU - GOIANIA PB SECR FAZENDA 0341/04399 00000727405
CGd.Ag Flnano.lAgénciaCréd,IO Conla Crédito

~1. To!eldos Oe.contos
~**************************************

38, 40.Nota
********** 0000000000

.:1:0r.3 .
i.:l'i3.O:: DEBITO *******0 *******0 ***************0,00

tJ.4<'35. 39. 42. Valor 'quI o
O o

CRÉDITO *******0 *******0 **********2.433,20
~J.Valo' Liquidodo Documento por EXlenso

dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte centavos
****************************************************************************
****************************************************************************

~6. Vos'o do O,d.nadorlExeo.Oio' de Despesa

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA
SUPERINTENDENTE

45.AnallS.do Tnbunal

DVISADO O PROC,ESSO EM
DILIGENCIA

JOSE CARLOS SIQUEIRA
SECRETARIO CHEFE DA CGE

~7. Mál••• CGE

22/06/2012 09:55:51
LUCIENE XAVIER VIDAL

Quitado
22/06/2012

DSUSTADO O SUJEITO A REGISTRO
NOTRIB. DE CONTAS
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ESTADO DE GOIÁS -LIa. 0\0.012,

CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando nO 35 / 2012.
Goiânia, 12 de Julho de 2012.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vales-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 201111867000] 60, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 2.048,95 (dois mil e quarenta e oito reais e noventa e

cinco centavos) sendo: R$702,OO referente à aquisição de 260 (duzento e sessenta) unidades

de vales transporte, R$ 1.346,00 (um mil trezentos e quarenta e seis reais) de auxilo transporte

para 23 estagiários para serem usufruídos no mês de agosto de 2012 e R$ O,95( noventa e

cinco centavos) referente a tarifa bancaria, conforme boleto e planilhas em anexo.

Atenciosamente,

ROBERT UE CRlSPIM

Gerente Esp ial de Gestão de Pessoas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico TeixeIra, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5361



Boleto de Cobrança Página 1 de 1 l'V

~~

Recibo do Sacado

Autenllcaçjo Mecan,ca

Cedente AgênciaiC,:X!lgo Cedente Vencimemo

SETRANSP CNPJ: 33.638.032/0001.76 2938/12382.1 / 22/07/2012
Sacado Número do Document~ / Nosso Número

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 113785 175/00081798.3
Espécie IQUanUdade I(X) Valor (-) Valor do Documento (-) Desronto

R$ 2.048,95
(+) Outros Acrescla10s ( 1 Valor Cobrado

Demonstrativo:
Os creditas do pedido serão liberados para recarga até 48H após a confirmaçao do pagamento.
Tarifa bancária referente â opção de pagamento via \>oleto bancá"o R$ 0,95

Outras opçOes de pagamento: TEDiDOCfI)cpósilO C/C do Setransp e Loja SitPASS.
Dados da conta do Setransp Banco Itaú (Nr. 341)- Ag 3277 - C/C 22519-3.

00$ Pagamento em cheqllC somellle do sacado, fiOminal tIOSetransp e ale o l,mite eSlabe!ecido.
A liberação do pedido ocorrerá em até dois dias úteis após a compensação do cheque.

ATENÇÃO: Após a confinnaçilo do pagamemo os crédilOs passam a pertencer ao titular do CPF, nflo sendo possivcl se" eslomo.
o

_________________ ••• ._._ ••••• _ •.••••• _ •. _ ..••••••••••.. _ •••••••• ._. ._. COrle Aqui

. Banco ltaú 5.A.1341.71 34191.7500908179.832939 81238.210009 1 54020000204895
Local de Pagamento Até o "encimento, preferencialmenfe nllltai! Vencimento
Apósll vencimento, somente nll!ta" 2lJ07/2012

Cedente Ag;;ncialCodigo Cedente
SETRA '" CNPJ: 33.638.03210001-76 2938112382-1

Data Documento / Número do !Àlcumento F..slJécie Doc. IAce~e Dala Processamento Nosso Número
12J0712012 113785 RC I2I07J2012 17SJ000817911-3

Uso do Banco Carteira IE'Jlécie Quanlidade (xl Valor (-) Valor do Documento
m RS 2.048,95

ln.l", çOes (Tooas as infllrmações deste bloqueIO sill de uc1usi"a r<:sponsabilidade do Cedente) (-) Desconto
Os cré ditos do [)Cdido serão liberados par;! recarga até 48H após a eonfinnaçâo do pagamento
Tarira bancária rcrerenle 11opção de pagamento \'Ia boleto bancário RS 0,95

(+)MoraiMulta
OU1raS opções de pagamento TEDiDOClDepósito C/C do Setransp e Loja SitPASS.
Dados da conla do Setra~sp: Banco Imú (Nr. 341)- Ag. 3277. CIC 225 19_3.

(+ 1Outros Acréscimos
OBS. Pagamento em cheque ,omenle do sacado, nominal ao Setrnnsp e até o limite e,tabelecido
A libe ração do pedido ocorrerá em at;; dois dta, útei, após a compensação do cheque.

11TEN çÀO' Após a ronfinnação do pagamento o, cr<'duos passam a pertencer ao titular do CPF. não scndo possivel
(-) Valor Cobrado

seu est Omo

Sacado C01\TROLAOORIA GERAL DO ESTAOO CNPJ: 13.203.74210001-66

Sacado rJAva!lsta Ficha de Cllmpensação

11 I II I~IIIIII~IIIIIIII IIIIII I III~ 11111 IIII IIII Autentie~ção Me.:âniea

--------------. ----------.- ••- ••• -.--.-.- .. -.-- ••-.--.----.-- ••-.---------.-.------- •. ------------------ Corte Aqui •.. -•..•. ----------------- .•

http://www.sitpass.com.brlboletopdVBilletViewerVTlBilletViewer .aspx?PRV _ID=B 1... 12107/2012

http://www.sitpass.com.brlboletopdVBilletViewerVTlBilletViewer


(.ONlROLADUR1A (;I'RAL DO ESTADO
~1;PERIl'llENDi':-J("IA DE GESTÃO. PLANEJAMLNTO E f1NA"< AS

GUUiNI.IA UI' GESTÃO DF prcSSO,l,S

ANEXO I • RELAÇÃO OE BENEFICIÁRIOS

NÚMERO DE DIAS TRABAlHADOS
,SERVIDOR

LVARO POMPEU RIOS DE PINA
NGELA VITORINA DE MELO

AUDERLENE DA CRUZ ALVES DE OLIVEIRA
KAMILA DA SILVA GONCALVES
LUCIANO GON ALVES RODRIGUES
LUCIMONE PIRES BATISTA
NEYDSON WEL TON DE CARVALHO DANTAS
LUCAS GON ALVES DA SILVA

TOTAL: 34 ' ~308
•• calculado na quantidade de dias úteis do mês multiplicado por 2 (quantidade de vales por dia)

AGOS

DISCRIMINAÇÃO;
Fe, • Todo. o. ""N,doc •• (e,celo Álvoro Pompeu quo •••••• de ró,,,,.) d •• ol•• ",m ••• 10. Ir.n.potle, relo",.! ••• do;. 1'0.'0' r.eullal,.o. d, •• 26 e ~O do dez.mbro
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ANEXO 11-RELAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
••• , "0" ~.. ." ~,' .0_- '" ,_'""" ,_ .. ,-"''' ..' ..,,"" ... - ._- ___ o

VALOR A SER DEPOSITADO• ~,

SERVIDOR.~ -
..". ,

"" ..". _."-,,.. '" " ,_..., __ •• 0 :l:": -_.." .. ,':W ~.. 1;,. ~""", ... ~~ MAIO JUNHO JULHO AGOST SETEM
1 Artur Pascualole Santos ,---- R$ 60,66 Rr ~(ll),Oõ~. I
2 Daniele Ferreira Borba I R$ 20,00 R$ 60,00 R$ .' 60,00
3 Daniella Carneiro Sornes I R$ 22,00 R$ .. 60,00 R$ 60,00

• Dilaine Antônia CavaJlari I R$ .• 60,00 R$ 60,00
5 Fábio Antonio Gomes Pimenta Bueno I R$ 40,00 R$ 60;00
6 Fernando Rabello Freire Soulo I R$ , 20,00 R$ 60,00 R$ 60,00
7 Gabriel Hen~e Ribeiro David 11 R$ 82,00 :'1-

a Huno de Souza Junior I R$ 22,00 R$ 60,00 R$ 60,00 ,
9 Ivanda de Jesus Ribeiro Marques 11R$ , 22,00 R$ 60,00 R$ 60,00 _:I,

10 lzabella Lacerda Cardoso R$ 54,00 R$ 60,00 " ',i

11 Ke~Yohana Silva Arraes R$ 22,00 R$ 60,00 R$ 4,00 ,
12 Larissa Ferreira Silva R$ 54,00 R$ 50,00 "
13 Lorra;;;- Cristina da Cruz Matos R$ 20,00 R$ 60,00 R$ 60,00 ><" ,
1. Lucas Ferreira Madruna R$ 40,00 R$ 60,00 Ai-' 11
15 Paulo Henrj.;Ue ~eira de Louza "R$ 22,00 R$ !60,OO R$ 60,00 , ~ I

16 Reais Goncalves de Una Filho R$ 22,00 R$ 60,00 R$ ,~ 60,00 " I
17 Rodrino Alexandre Zulmar da Silva I:R$ 22,00 R$ , 60,00 R$ 60,00 I
18 Rosana Marinelli ! R$ ;:'40,00 R$ , 60,00 'J'~ I
19 Shiverson Chaibue de Oliveira IR$, 20,00 R$ ",,60,00 R$ 60,00 I
20 Stephanm Mmra de O. da Paixão .,,, R$ ',40,00 R$ ..,". 60,00 '~~ ~ I,

21 Thiano Branato ' , . -~ , ,..- R$'" ,"'"22,00 R$ 60,00 R$ :~~ 60,00 ,;r ~ I
22 Thiaao Uno de Almeida '. .. Ri '9- 22,00 R$ 60,00 R$' ~ 60,00 , I
23 Virninia Marnues' Unhares Bezerra R$ ,,:i"M20,00 R$ 60,00 R$ 60,00 ,,, ' I

IW"'~"'~"~""~TOTAL' ~Wii .~ ..fÍi:,.: ,"::~_ ,;~,,:~ J31JJL2f)JM.tO R$ t2.28.•00 PL1.346.00
, ".'I"~~II, ' '. ~" ___~_ "..::......._..••.- ""L-.' . ;', '. ~

OBS.: De acordo com o contrato do CIEE cada estagiário tem ,direito a RS50,00 de auxilio transporte, portanto alguns estão recebendo proporcional a data de exercicio
na CGE.

Julho - A estagiária Kelly Yohana finalizou seu contrato de estágiO no dia 03/07/2012 recebendo assim dois dias. O estagiário Gabriel Henrique receberá 10% do
valor total do salário incluindo a diferença proporcional ao dia de inicio do exercicio aqui na CGE 20J06/2012



Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2012.1501.010.00012
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJjCPF Beneficiário: 33.638.032/0001-76
Nome Beneficiário: SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLETURB DE PAS DE GOIANIA

Saldo a Pagar: 16.619,60
Valor do Empenho: 22.850,00

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 003

Valor da Parcela Empenho: 2.967,53
Saldo Pago da Parcela O00

Empenho: ' ,.f

'NO Documento
113785

Documentos de Liquidação
Data Liquidação Saldo a Pagar
17/07/2012 2.048,95

Valor
2.048,95

Total a Pagar: 2.048,95
Data do Pagamento: 18/07/2012

Valor OP: 2.048,95
Banco para Débito: 104 - Caixa Econômica Federal

Agência para Débito: 04204 - GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, GO
Conta para Débito: 06000004242
Conta para Crédito: O

Tem Lista de Credores: Sim
Item de Despesa: 1 - Líquido

Andamentos

t" órico

PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA. SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO N003/2011, REFERENT
E À AQUISIÇÃO DE 260 (DUZENTOS E SESSENTA) VALES TRANSPORTE PARA SEREM FORNE
CIDOS AOS SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÁRIOS MÍNI
MOS MENSAIS; AUXÍUO.TANSPORTE NO VALOR TOTAL DE R$1.346,00 AOS 23(VINTE E T
RÊS) ESTAGIÁRIOS E TARIFA BANCÁRIA NO VALOR DE R$O,95, CONFORME MEMORANDO NO
35/2012 DA GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS. PDF N02011150100073

Voltar

"



CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 33638032/0001-76
Razão Social: SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIANIA
Nome Fantasia:SETRANSP
Endereço: AV lRANY ALVES FERREIRA 298/ ST AEROPORTO I GOIANIA I GO I

74075-290

L.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço ~ FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 27/06/2012 a 26/07/2012

Certificação Número: 2012062709035263891279

Informação obtida em 18/07/2012, às 15:53:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


ESTADD DE GOIÁS
CONTROLADORIA~GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLAN~AMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 201111867000160

Despacho n°Jb~/ 1'\ / Julho de 2012

Em atendimento a Instrução Normativa nO OOI/2011-CGE, vimos pelo

presente. solicitar que o RASCUNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n° 010.00012,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posteriormente validado.

Atenciosamente,

Marcelo Oliveira da Silva
Gerente

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone' (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiània - Go
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Objeto:

Beneficiário
Formalidade:
U.O.:
OP(s) N°Nalor:

fi
"i!!i'

ESTADO DE GOIÁS
CO:"'TROLADORIA GERAL DOE~.ADO

SUPERI;\Tl:I\'Df;l\'CJ,\ CENTRAL DE CONTROLE I:"TERNO

Órgão/Entidade:Controladoria-Geral do Estado
Processo: 201111867000160

Aquisição de 374 vales.transporte para serem fornecidos aos servidores
que perceberam remuneração de até 02 (dois) salários mínimos mensais e
para os estagiários desta CGE - mês de julho/2012.
SETRANSP
Contratos
1501
2012.1501.010.00012 - R$ 2.048.95

DESPACHO N° 19489/2012-SCI - Feita a devida apreciação por esta Gerência de
Auditoria da Área Econômica, verifica-se a regularidade do procedimento. Isto posto,
registramos no SIOFINET a(s) NE(s) supra com o status 'Analisado - Atende as normas legais",
confonne disposto no Slodo art. 3°da IN N° OI/2011-CGE.

À superior apreciação da Superintendência Central de Controle Interno.

Lucie~idal
Gestora de Finanças e Controle

Gerência de Auditoria da Área Econômica da Superintendência de Controle Interno da
Controladoria Geral do Estado, em Goiânia, aos 24 dias do mês dejulho de 2012.

Aprovo o Despacho acima. Retornem-se os autos à origem para as providências
necessárias.

Superintendência Central de Controle Interno da Controladoria Geral do Estado. em
Goiânia, aos 24 dias do mês de julho de 2012.

l{
Danillo Molinari Silva

perintendente Central de Controle Interno
em substituição - Portaria nO124/2012-CGE/GAB
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ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

CGE.GPF

FL 311
,

Ass.:

/
l.Tipo 2.D"""""'''''10

05 Ordem de Pagamento

**********14.570,65

**********2.048,9503

:201111867000160

1g N' do Processo

04 122 4001 4.001
13 Classificação Fundon.1

~. Data de Emls •• o

GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE
22. 8enefldllrio ou Reool~o< 23. CPF O\JCNPJ

SINDICATO DAS EMP DE TRANSP COLET URB DE PAS DE GOIANIA 33.638.032/0001-76
26 UF

AL lRANY ALVES FERREIRA, 298 lRANY-SETOR AEROP GOIANIA
DRICO DA OPERA AO

GO
•. "e 28, EspecofioaÇllo 29 Código 30 Unid 31.QWe. 32 Unitário 33, Tolal

Data do Empenho: 10/02/2012
PAGAMENTO A FAVOR DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP, RELATIVO AO CONTRATO N°03/2011, REFERENT

E À AQUISIÇÃO DE 260 (DUZENTOS E SESSENTA) VALES TRANSPORTE PARA SEREM FORNE
CIDOS AOS SERVIDORES QUE PERCEBEM REMUNERAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) SALÁRIOS MÍNI
MOS MENSAIS; AUXÍLIO-TANSPORTE NO VALOR TOTAL DE R$1.346,OO AOS 23 (VINTE E T
RÊS) ESTAGIÁRIOS E TARIFA BANCÁRIA NO VALOR DE R$O,95, CONFORME MEMORANDO N°
35/2012 DA GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS. PDF N°2011150100073

**
**••••
*.
*•
••
••
••
••••

34 Aganlo Fi""nceim I Agên,"" Dêbilo 35 Cód Ag, FinandAgôr>cla Oéb~o 36 Conl.!l Débilo

CEF - GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, GO 0104/04204-8 06000004242
37. ~.nte Finam",i",I Agência C,ê<lrto Cód. Ag. Fln.ncJA~ência Crê<l~o Corlla C/édito

**************************************** ********** 0000000000r-- ~. 40. Nota 4'. Total OOSO=nlo.

~~~ DÉBITO *******0 *******0 . **************O,~

~"
4

42 Valor L,OU'OO
00

: r*********~2.048r95u u . *******0 *******0
43 Valor LioUiOo~~~~u~~to por E.<!on'o

dois mil e quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos
****************************************************************************
****************************************************************************
44. Vi.!" do Clle!. 46 Visto 00 OrdenadoriE.eculor da O<lsp•••• 48. qUI"'I"!<>JReclbo

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA ADAUTO BARBOSA JUNIOR Quitado
SUPERINTENDENTE SUBCHEFE 23/07/2012

45, Análi,e do Tribunal 47. A",lli •• CGEo VISADO O PROCpSO EM 20/07/2012 15:30:37DILlGENCIA LUCIENE XAVIER VIDAL
DSUSTADO

O SUJEITO A REGISTRO
NO TRIB. DE CONTAS, ,
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Boleto de Cobrança Página 1 de 1

Recibo do Sacado
Cedente Agência/Código Cedenle Vencimento
SETRANSP CNPJ: 33.638.032/0001-76 2938/12382-1 02/08/2012
Sacado Número do Documento N(,,,,, Ninoe",

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 117720 175/00084787-3
E'pé.]. ruantid"dC IC~)Valor 1(-) Ynl", do Documento (-) Desconto

R$ 2.048,95
r+) OUtf05 A.ré",imo, ( ) Valor Cobrado

Demonstrativo:
Os credito~ do lledido sema liberados para recarga alé 4SH allÓsa cOllfirmaç~n do pagamento.
Tarifa boncána rcferenl0 li opção de pagamento vin boloto brncnrio RS 0,95,

Outras opçOcs de pagamento TED!DOCIDop6silll ele dn Setran,p ~Loja SiIPASS,
Dados da conla do Sctransp: Banco lmú (Nr. 341)- Ag. 3277 - CIC 22519.J

OBS" Pagamemo em ch",]uc somenle do sacado, nominal ao Setmnsp e alé o lirnlte eSlabelecido,
II

O;" ~."
A lit>efação do pedJdo ocorrerá em até dois dias úteis após a oompensação do cheque. l {.•.
ATENÇÃO: AjlÓs a cotlfirmação do pagamenlo oS credilos ''''SSllTTla nel1encer ao l,tLllaf do CPF. não sendo possivd seu eSlorno, f\:E',S~.J,~;(::lr

(I,

',.';.'

'1,"' , '.0 .'

STADO
:11~!:!'2 fe"vm~:3bi\idade

".):'",;~,mbs desle
'-"'f.n';e feitssprOC2s:.),

8ten:.i:'!1':'iJ 'iriGri;.,~' do
.'~'::: '.~:ç:)';:~,de
>:j.; I"~ d.~ r.',u~jlidade

AUlenttcação MecâIHca2,048,9SRD1011CEF4204240720i2005241000S95
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando nO 39 j 2012.
Goiânia, 13 de agosto de 2012.

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Planejamento e Finanças

Assunto: Aquisição de vales transporte

Prezado Gerente,

Considerando o contrato de vales-transportes, celebrado entre a Controladoria

Geral do Estado e o SETRANSP, constante no processo 201111867000160, solicitamos dessa

Gerência o pagamento no valor de R$ 2.169,95 (dois mil cento e sessenta e nove reais e

noventa e cinco centavos) sendo: R$755,OO referente à aquisição de 280 (duzento e oitenta)

unidades de vales transporte, R$ 1.414,00 (um mil quatrocentos e quatorze reais) de auxilo

transporte para 24 estagiários para serem usufruídos no mês de setembro de 2012 e R$ 0,95(

noventa e cinco centavos) referente a tarifa bancaria, conforme boleto e planilhas em anexo.

Atenciosamente,

E CRISPIM

Gerente E pecial de Gestão de Pessoas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n° 400 - Palácio Pedro Luuovico Teixeira, )" andar, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5361

l



Boleto de Cobrança Página 1 de 1

CGE-GPF
FL :)1'1 -

Recibo do SacadÂss. ~

AutentlcaçJl.o Meeamca

Cedente Agência/Código Cedente Vencimento

SETRANSP CNPJ: 33.638.03210001-76 2938/12382.1 23/08/2012
Socado Número do Documenlo / Nosso Número

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 129593 175/00095050-3
Espécie IQuantidade I(X) Valor ( 1Valor do l);)eumento (-) Desconto

R$ 2.169,95
(+) Outros Acréscimos ( ) Valor Cobrado

Demonstrativo:
Os créditos do pedido serllo liberados para recarga ati: 48H ap6s a confirmaçilo do pagamento. ,
Tarifa bancária referente li.opçilo de pagamento via boleto bancltno R$ 0,95.

Outras opç6cs de pagameolo: TED/DOCIDep6sito C/C do Setransp e Loja SitPASS,
Dados da conta do Setransp: Banco ltaú{Nr. 341}- Ag, 3277 - CIC 22519-3.

OHS Pagamento em cheque somente do sacado, nommal ao Setransp e atê O limite estabelecido.
A liberação do pedido ocorrerá em ali: dois dias Uleis ap6s a compensação do cheque

ATENÇÃO: Ap6s a eonfinnaçJlo do pagamento os créd,tos passam a pertencer ao titular do CPF, não sendo rossi\"e1 seu estorno.

____________________________________________________________________________ ~ Corte Aqui -- ---------------------

. Banco ltaú S.A.1341-71 34191.75009 09505.032939 81238.210009 3 54340000216995
Local de Pagarnento Atf o venrimento, prefuencialmenle no Itaú Vencimento
Aplls o "e nrimento, .",mente na lIaú 23/0812012

Cedente Agência/Código Cedente
SETRAN'SP CNP J: 33.638.03210001-76 2938/12382-1

Data Docu mento Número do Documento EspéCIe Doc. IAeeite Data Processamento / Nosso Número

"1ll8I2012 129593 RC , IJf08f2012 1751OOO9~MO--J

Uso do Ha"" CarteIra IESpécie Quantidade (~) Valor ( ) Valor do Documento
m .S 2.169,9~

lustruçõc S (fodas as infunulçõcs deste blnquetn sao de exclu~i~l! re'lpausabilidadr do Cedeute) (-) Descolltn
Os Clédlto s do ped'do .erilo liberados para recarga atê 48H após a oonfinnaçãn do pagamenm,
Tarifa ban cáTia rerercme il opção de pagamento via boleto bancAr,o RS 0,95

(+) Mora/Multa
Outrasopç õcs de pagamento: TEDiDOCIDep6sito C/C do Setrnnsp e Loja SitPASS.
Dados da conta do Selmnsp: Banco Itaú (Nr, 341}- AS. 3277 - CIC 22519-3.

gamento em cheque somente do sacado, nominal ao Set11lmp Caté o limite estabelecido,
(+) Outros Acréscimos

OBS" Pa
A liberaçã o do pedido ocorrerá ffil até dOlS dlas ~teisap6s a compensal'ão do cheque

ATENÇÃ O: Ap6s a confinnaçilo do pagamento os créditos passam a penencer ao titular do CPF, não sendo possf~el
(-) Valor Cobrado

seu estornn.

Sacado C ONTROL,\l)()IUA GERAL DO ESTADO Cr>iI'J: 13.203.14210001-66

Sacador/A ,,,,-lista Ficha de Cumprn.açia

II I IH IIII~II~'III11111I~I IIIIIIIII1 II~ 1III1 I~II
AUlentlcaçilo Mccãnica

______________________________________________________ .~ ------------ ---------------------- Corte Aqui -----------------------------

http://www.sitpass.coffi.br/boletopdt/BilletViewerVT /BilletViewer.aspx?PRV _ID~3D... 13/08/2012

http://www.sitpass.coffi.br/boletopdt/BilletViewerVT


,O'lTROLM)ORI,\. GERAL no F.ST AIlO
SlIPFRINTF.NI>i'NCTA DE (,I;ST .••0. PI.ANEJA).1F.~'1'O E rlNANç AS

(,f.R F,NelA Df. GES'] ÀO DE PESSOAS

ANEXO I - RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

NO DE VALES TRANSPORTE A ENTREGAR-
MAR ABR MAl JUN JUL AGOS

, 8 '12 11'2 _ ._ 6
.38 !!ir '"<42''' ~38 - ~<42i""o ~46~'
.""'!38~~42-'~32!il' ~42-F -..••.2~
'~4C';;--!!!!i"õ'40--'~36~•••••42. ~-2'"
'~38 ~ ~<42_. ~ 38-Õ!' '~42'" ~46
~40::<:•. ~42~' '=38~ .~<42 46.
~40~.....-42!!l!'" ~36~ ~42 46'"
~32 ••••••~« .•..411t'.;,;'~42 '.46

04 ..__ 336 '298 ~ 36 280

"~
34"'~42~
34"~44~

• "'~42~
~"E>44~
õ!II.'~44~
- =40~
_ ..õIõ.O~

DISCRIMINAÇÃO:
Fev. 1'0<100o. ,e""dore, (",ceiO Alvaro Pompeu que o"ov. de fM".) _ ••• m ~ va'.' ' •• o'port •••• r•••• nt ••• doi. pot!'o, r.,,"IIo',"o, d••• 26. 30 de dezembro

Fev. O •• <v,do<AJ•.oro Pom_ dovol •.ou 34 v.le•• on.port •• reI.remo •• 17 d••• do r6,1" .m d.z.mbro,

F.v _O 'o<vido< Luti."" devol",," 6 •• ,•• ".n'pon •• rol.r.n' ••• 3 d, •• d. ";,,gem .m de=-nbro • 2 .Ill •• tronopM.' ",f.",n' ••• '.0""0 d•• 23 ~o dn.mbro
F••. - Foram oonoid.",doo 19 ~'o' "'."

Mar _ ÁI•.• rO Pompou d.vol •• u 36 •• 1•• ,.r.,.nlo, • la dio. d" IMo, .m Jone,ro

M.r. A, ,"<vid"",o Ang." Vdorlo" o !<em,l. d. SII•• do.oivo,.m doi •• ,,10' rol.r.nl., " ,*"",.., no d•• 0210112012

Mor. Nayd..,n W.lton d•.• _ qyotro •• 1•• r.r.r.n(O' o doi. d,•• do .lM~ em Jonft,IO

Ab"l. o. _m ••. L•••• oo 00""" •••• ,AMo", P.,m""u. Ang.l. Vl\Dn•• o Aud.,l.oe d. Cruz, dovot<o"m 2 ""~ lrlI•• pot!o> ,.f.,.o' •• 00 f._ do QuoJto."'.' d.~. pnls •••bolh.m no Mno ••• ....,0.
ou •• ,.. 0.0 ,•••• _"', no ••••'""0 motuino. O wMdor P,o'" Moo' •• o "'locou 00 d,. 1o.t1l,
Mo;o_A _ora KamHada SIIta OooçoM»"", """_ 2 "' •••• ""","" ,olo,,,",,, ao d•• MIOl.m QU. "o I>n<Jvo.,podlan'" no '",no , •• ~""lino poro •• """'o'',, do Contro'. 'o'.,no, T"""" •••• ""'0 ••••••• 0 d.volvendo 2 ""I••h.",~""01_0 00 ~nto r,ou_ no oi" os,,)4.
JU""" _O •• ""' •• Lu••• Gooço_'omou po>se no d•• 0411)4o dood•• nt:lo 000 '-lbou o •• 'o-no"...,"". ~rtonto, •••• m•• peg''''''o'o o mh d. AI>ril.""'., • -'"oho," •• "",ora """o'looe •••• d_ndo e uoklodoo roror•• l. o l <11""d.
0'''_ "'" d••• ' •. '10 1! A """'0"' Kam,lo •••• d<MlNOndo2 ,oklod,. ",,,,,,,,,," o , "" d•• '_0 no dto 2<]1I)lTodO!!<lO•• "",m •• estio d_ndo 2 ,o"'odo> relerem. 00 ponlo ,."" •• "'" "" rIIo lMlo<. 0 •• 10,,.noporto ool •• u
".i""te d. R$ 0,1C I••••• «0 ••••• 1p•••• nd. poro o vakrr do R$ 2.70 (doi< •• o••• _o" ••••••••• ) a uoõdodo a PO'''' do 211<l5.~o'o pogamo. a d"" •• o<. do R1 MO l~"""'oto o••••••• , pot. di•• ú•••• do mf. do mo", a •••rtl do
dil 2"", po"a •• "d<>o , ••• ldO R$ l!.H.

Jul"". Tnd"" •••• ""''''''' d•••• "'.ron 01 d" ••• "."'" no ponto fo",,_o <lodo"0~12, 0""""0' M-.,o Pom",," do"""",,,l 2{)u""'''''' do "' •• ""'PO". ,."',en" .0. tO dol, úl". do o.r;o<IOdo l.rl •• 02 • ,:W7I2<l'2. A •• ""'o,"
A",,",lo •• d. Cruz onlrOUd. f~•••• 02 • Jtlll7J2012 .ntao ,', d•.••••."; « un""" •• do •••,. tt""'POrIOreloos n d,•• ol•••• 01•••• po,lodo, A _o," K.mi. do ~, ."'mu d. ", ••• no porlOdO02. lll<l712O'2 .ola<> .ovo',." ••• u""'.d ••
"r.,ente. 22 d,., utoóo01_ ".,;,,00
~ __ Todos "" _or •• 01_"0 02 01••• r.r."nlM 'o FO'MdoN'-.' do <lo O''''llI2ll'2 ••• p<>NOroç,"'''''''' d. Uo_,~no:lo d. eopOol no <11.2'1ll71201~, S.'. do>oontAdo do •• ""'or L",,", 04 (quo1rol_ r.r ••• "lo _ ""'" 23 .• <,2,.
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